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VALORES ALUGUEL 

 

PREDIO RUA URUGUAI, 277.  

 

Valores apresentados pelos proprietários:   

 

3º Andar: 1400m² 

 

Valor da Locação: R$ 30.000,00  

Valor por metro quadrado: R$  21,42 

Valor Condomínio:   R$  12.998,00 

Total: R$ 42.998,00 

 

6º Andar: 850m² 

 

Valor Da Locação: R$ 23.060,00  

Valor por metro quadrado: R$  27,12  

Valor Condomínio:   R$ 7.962,76 

Total: R$ 31.022,76 

 

 

OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica   e DMAE.  

 

 

PREDIO RUA GEN CÂMARA.   

4º Andar: 600m² 

 

Valor Da Locação: R$ 31.000,00 

Valor por metro quadrado: R$  51,66  

Valor Condomínio:   R$7.590,37  

 

Total: R$ 38.590,37 

 

OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar.  

 

 

CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:  

 

8° andar:  

Valor da Locação: R$ 14.000,00  

Valor Condomínio:  R$ 8.459,09 

Total: R$ 22.459,09 

 

9° andar:  

Valor da Locação: R$ 12.500,00  

Valor Condomínio:  R$ 7.516,51 

Total: R$ 20.012,51 
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Solução de hardware e software de coleta, transmissão e processamento eletrônico de imagens de Videomonitoramento e Cercamento Eletrônico de Veículos em Porto Alegre
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1 DO OBJETO

Registro de preço para contratação de Solução de hardware e software de coleta, transmissão e processamento eletrônico de imagens de Vídeo Monitoramento e Cercamento Eletrônico em Porto Alegre, possibilitando o monitoramento dos pontos de controle a serem implantados, com a aquisição de equipamentos instalados e com garantia e transferência de conhecimento, de modo a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Segurança, na forma e condições constantes neste Termo de Referência.
1.1 Admissibilidade de participação de Consórcios de Empresas no Certame
Normalmente o Consórcio entre empresas é usado para aumentar a competitividade do certame e viabilizar a participação de empresas menores, unindo esforços, capital e conhecimento para as licitações mais vultosas.

Pelo fato do projeto possuir boa variação de especialidades de atendimento, a participação de empresas sob a forma de consórcio, será permitida, de forma que haja candidatos capazes de atender as condições e especificidades dos serviços dessa licitação.
1.2 Admissibilidade de subcontratação

Caso a empresa ofertante opte por subcontratar um fornecedor, não há objeção por parte da SMSEG, salientando que a cobrança da manutenção/garantia e o pleno funcionamento dos equipamentos serão feitos ao vencedor da licitação, independente deste ter subcontratado algum serviço.

Importante salientar que itens relativos à qualificação técnica e prova de conceito não podem ser subcontratados;
2 INTRODUÇÃO

O Vídeo Monitoramento, ou Monitoração de Ambiente, pode ser definido como qualquer operação de segurança realizada por meio da captura e transmissão de imagens, pessoas, objetos ou animais, para uma Central de Monitoramento eletrônico, onde serão avaliadas e gerenciadas em tempo real. Reconhecimento facial, detector de movimento, contagem de pessoas, mapa de calor e abandono e retirada de objetos são algumas das possibilidades de um sistema de vídeo monitoramento. O monitoramento de imagens permite verificar o que está ocorrendo em determinada área, durante 24 horas por dia, a partir de qualquer dispositivo, proporcionado mais segurança e capacidade de resposta a eventuais problemas, atuando tanto de maneira preventiva quando reativa, ajudando não apenas na proteção a pessoas e bens, como também no atendimento de ocorrências. 

O município de Porto Alegre conta com um amplo sistema de vídeo monitoramento já instalado, com aproximadamente 2660 câmeras em ambiente interno e externo, conectadas a rede de Infovia.

As Câmeras são gerenciadas do Centro Integrado de Comando e Controle de Porto Alegre (CEIC) e de secretarias e órgãos como a Empresa Pública de Transporte e Circulação - EPTC e Departamento Municipal de Água e Esgoto - DMAE.

O Cercamento Eletrônico, ou Monitoração de Veículos, é um sistema que permite uma ação mais efetiva no combate à crimes, como furto e roubo de veículos, complementando a atuação do agente de segurança pública, tornando-a cada vez mais eficiente. É facilmente integrado com bases de dados de veículos roubados, bem como aceita o cadastramento direto de listas de placas de carros roubados, furtados e suspeitos. O sistema eletrônico permite a identificação automática de veículos com alguma situação irregular, como licenciamento vencido. 

O município de Porto Alegre conta com um sistema próprio de gerenciamento de alertas e histórico de passagens de cercamento eletrônico de veículos de desenvolvimento próprio, realizado pela PROCEMPA, chamado ALPR. Este sistema é compartilhado com o Estado, que é o seu principal operador e também com a União, pela Polícia Rodoviária Federal – PRF e Policia Federal – PF.

Atualmente são 365 câmeras com a capacidade de leitura de placas de veículos, em um sistema integrado entre lombadas eletrônicas, pardais e câmeras exclusivas de leituras de placas. Estas câmeras atualmente registram em média 1,2 milhões de veículos por dia. Os picos de registros intradiários são de 140 mil registros/hora. Maior volume histórico registrado foi de 1,9 milhões de veículos por dia.

O ALPR tem integração direta com o banco de dados do DETRAN-RS, de onde consulta automaticamente a situação dos veículos. Envia dados de passagens ao sistema CMV (estado), PRF (Alerta Brasil) e Ministério da Justiça (Cortex). Ainda o sistema possui integração com o aplicativo 156+POA, onde os usuários podem enviar placas suspeitas pelo módulo do “Detetive Cidadão”, além de possuir integração com o aplicativo Telegram, onde recebe os alertas confirmados pelos agentes de segurança. 

3 OBJETIVO
· Ampliar o sistema de câmeras existente no município com o intuito de monitorar mais áreas;

· Unificar a plataforma de monitoramento de modo a facilitar a operação do sistema e consolidar todos os dados em um único local;
· Implantar uma solução de inteligência artificial, vídeo análise robusta e inteligente o suficiente para reduzir o número de operadores do sistema e aumentar a sua eficiência, através de um software de Comando e Controle, que tem como objetivo centralizar as operações de segurança numa única interface de sistema, integrando todos os equipamentos de proteção e segurança e reduzindo, assim, os custos operacionais e o tempo de resposta dos operadores, que passarão a seguir um fluxo de trabalho de gestão de alarmes e eventos baseados em Procedimentos Operacionais Padrões;

· Aumentar o volume e confiabilidade de leituras de placas de veículos pela análise conjunta de OCR embarcado em dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens e realizado por sistema computacional inteligente, que deverá permitir a análise relacional, e comportamental da malha viária, análise de fluxo veicular com identificação de suspeitos por crimes, com cruzamento inteligente da mancha criminal, permitindo relatórios preditivos.
4 DESCRIÇÃO DO SISTEMA

· O Sistema funcionará dentro do município de Porto Alegre, devendo as imagens ser transmitidas, através da INFOVIA e armazenadas no Datacenter, ambos da PMPA e administrado pela PROCEMPA, para visualização no Centro Integrado de Comando e Controle de Porto Alegre (CEIC), geridas por cada sistema aqui denominado como SOP (sistema de operação padrão)
· Para o funcionamento do sistema, serão implementados, nos pontos indicados pela SMSEG/PMPA, em parceria com os órgãos municipais, solução de pontos de coleta de imagens (PME - Videomonitoramento) e ou dos Pontos de Coleta de LPR (PCL – Cercamento de Veículos), meio de transmissão, convergidos ao CEIC.

· A empresa vencedora da licitação deverá fornecer Plataforma de VMS (Vídeo Management System) e analíticos, embarcados em Hardware, entregá-los instalados e em funcionamento, dentro das instalações da PMPA. Todas as versões dos softwares deverão ter opção de serem instalados em Português (BR).

· A empresa vencedora da licitação deverá apresentar Projeto Executivo detalhando os pontos onde serão instalados os equipamentos de coleta de imagens, infraestrutura civil, elétrica e de comunicação dos pontos dos sistemas. Tal projeto será submetido à apreciação da SMSEG e após aprovado a empresa vencedora receberá a Ordem para Início dos Serviços.

· A contratação se dará conforme quantitativo descrito no item 10 deste Termo de Referência, projetados conforme descrição deste termo, aprovados em projeto executivo a ser apresentado pela empresa vencedora do certame e devidamente aprovado pela SMSEG. Fazem parte desta presente Ata de Registro de Preços, todos os órgãos da administração direta e indireta.

5 PONTOS DE MONITORAMENTO

5.1 MONITORAMENTO DE VEÍCULOS – PONTO PCL
Quando há a passagem de algum veículo por um dos pontos de coleta que serão instalados no município, conforme o Projeto Executivo a ser apresentado pela empresa vencedora da Licitação e devidamente aprovado pela SMSEG, o sistema registra este fato, analisa a imagem, faz o reconhecimento das características requisitas e do texto da placa e envia, em tempo real, essas informações para um Servidor na PROCEMPA. Esse, por sua vez, submete a placa lida à base de dados de veículos irregulares do DETRAN-RS, onde constam todos os veículos registrados no Estado e suas eventuais irregularidades, inclusive os furtados e roubados. 
Abaixo apresentamos um esquema básico do funcionamento do sistema e suas comunicações:
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· Caberá à empresa vencedora da Licitação integrar as câmeras OCR fornecidas, com o Sistema ALPR do Município de Porto Alegre - PROCEMPA, o qual verifica a situação de irregularidade das placas lidas pelos PCLs. Para tanto, será fornecido a empresa vencedora, um manual de orientação para esta integração. Deverá ainda enviar as imagens ao vivo para o software de monitoramento (VMS) e software de análise comportamental, ofertado nesse certame, com a finalidade de registro das passagens dos veículos.
· A empresa vencedora deverá desenvolver o Middleware (mediador) o que, no campo da computação distribuída é um programa de computador que faz a mediação entre software e demais aplicações. É utilizado para mover ou transportar informações e dados entre programas de diferentes protocolos de comunicação, plataformas e dependências do sistema operacional;

· A empresa vencedora deverá desenvolver o Middleware com a performance adequada. Entenda-se por – performance adequada – o menor tempo decorrido entre a passagem do veículo até o retorno do alerta no sistema ALPR, permitindo que a SMSEG receba a informação da passagem veicular, no tempo máximo de 10 segundos após a passagem do veículo pelo local. Assim, quando um veículo for detectado em um PCL, este deverá enviar as informações ao sistema, retornando um alerta aos operadores no caso de irregularidade, permitindo assim a tomada de decisão de forma imediata. 

· A empresa vencedora deverá disponibilizar todas as imagens coletadas em servidor fornecido pela SMSEG, onde deve ser instalado o middleware e concentrar todas a imagens captadas pelos PCLs, compartilhando de forma online, em formato imagens (.jpg .png), para acesso de pesquisas forense aos arquivos. 
· Em função da configuração de ruas e avenidas possuir geometrias diferentes em determinados pontos da cidade, será necessário compatibilizar a solução, podendo ser inseridos mais câmeras em um mesmo poste metálico, por exemplo, para cobertura total das faixas de rolamento do local. Neste caso, os itens a serem acrescidos ou suprimidos, deverão ter seus valores unitários somados ou descontados do valor a ser medido. 

5.1.1  FUNCIONALIDADES DOS PONTOS DE MONITORAMENTO DE VEÍCULOS (PCL):

· Detectar automaticamente as passagens veiculares por faixas de rolamento nos locais previamente definidos para a instalação de PCLs;

· Transmitir o Streaming de vídeo da câmera independente do envio de fotos ao sistema de cercamento eletrônico;

· Capturar no mínimo duas imagens de cada veículo que trafegue pelos PCLs, configuráveis a critério do operador, nas quais apareçam a respectiva placa veicular e que permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como coloração, marca e sinais distintivos diversos;

· Possuir recurso que permita configuração da quantidade de imagens desejada, nos períodos diurnos e noturnos;

· Capturar imagens de todos os veículos que trafeguem pelos pontos definidos;

· Capturar imagens de veículos nas quais se possam observar os veículos de passeio em sua totalidade inserido na imagem;

· Capturar imagens que permitam a visualização da placa veicular, em ruas com largura de até três metros, mesmo se o veículo desloque lateralmente para qualquer um dos lados dentro dos limites das faixas sinalizadoras;

· Possibilitar a captura de imagens de veículos em aproximação (pela frente do veículo) e em afastamento (pela traseira do veículo), a critério do contratante;

· Enviar ao servidor a ser disponibilizado pela SMSEG junto à PROCEMPA, por meio de rede que utilize protocolo TCP/IP, as imagens veiculares e os dados identificadores tais como: placa do veículo em caracteres, endereço da passagem com latitude e longitude e data e hora da passagem, características do veículo referentes a cada passagem e exigidos pelo Sistema de Análise a ser fornecido;

· Armazenar localmente as imagens de cada dispositivo na capacidade máxima da sua memória (128 Gb), quando detectada a interrupção do link de comunicação com o Servidor, reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o número de passagens veiculares exceda a capacidade da memória, a solução deverá manter as imagens mais recentes;

· Possibilitar o vínculo de uma ou mais câmeras adicionais para prover imagens do ambiente, se desejável implantação futura;

· Disponibilizar interface gráfica para gerenciamento da solução do PCLs de forma remota, permitindo no mínimo:

· Proteção por senha;

· Visualização das imagens em tempo real;

· Visualização das últimas passagens veiculares salvas, de forma a poder se verificar o resultado das configurações aplicadas.

· Disponibilizar sistema de atualização automática dos softwares controladores dos PCLs, permitindo atualizações sem a necessidade de presencial.

· Suportar backup e restauração de configurações do PCL de forma a poder se resgatar todas as configurações quando necessário e com isso minimizar o tempo de suporte técnico;

· Suportar sincronismo de relógio através do protocolo NTP (Network Time Protocol);

· Possuir sensor de temperatura para programação de alarme, monitorados via protocolo SNMP

· Possuir sensor de abertura de porta da caixa hermética para programação de alarme, monitorados via SNMP;

· Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia, que minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares;

· Deve enviar telecomandos à distância para reset de câmera e dispositivos conversores de mídia, via rede, por aplicação gerenciadora.
· Deve receber aviso de falha da infraestrutura do gabinete, tais como temperatura elevada e falta de energia; 

5.1.2 PONTO DE MONITORAMENTO DE VEÍCULOS – TIPO 1 (PCL):

Deverá ser fornecido para um kit de ponto de cercamento:

	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens – Tipo 1
	2

	Entrada de Energia Elétrica
	1

	Poste Metálico Galvanizado 
	1

	Nobreak 
	1

	Switch 8 portas
	1

	Caixa Porta Equipamentos
	1

	Unidade de Supervisão Remota
	1

	Infraestrutura
	1


Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 1

Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens. Hardware com capacidade de análise, interpretação e exportação de metadados analíticos e eventos, com captura de imagens e processamento e tratamento em borda. Deve oferecer suporte a interfaces de manipulação de eventos para contagem de objetos e de placas veiculares, além de possuir a possibilidade de destacar determinados objetos em fluxo de vídeo, acionar auto responder e armazenar e pesquisar conteúdo de vídeo de interesse. Deve possuir funcionalidade de mapeamento de calor utilizando metadados humanos e de veículos, com dados de geolocalização. Deve possuir capacidade de tratamento de eventos formatados em JSON sobre MQTT e IoT. Deve possuir capacidade de combinação com outros perfis de vídeo, baseado no protocolo ONVIF.

·  O hardware deverá possuir integrado em sua estrutura, equipamento para captura de imagens, formando um único equipamento, não se permitindo adaptações. A captura de imagens deverá estar baseada nas características a seguir relacionadas:

· Possuir algoritmo de reconhecimento de placas de veículos (LPR) embarcado;

· Deve suportar o modo infravermelho (IR), à noite, para redução de poluição luminosa;

· Deve possuir sensor de imagem CMOS 1/.8”;

· Deve possuir velocidade de shutter de 1/50 s–1/10000 s;

· Deve possuir lente Varifocal Motorizada;

· Deve possuir resolução de imagem de 2688 x 1520;

· Deve possuir resolução de vídeo de 4MP (2688 × 1520), 1080P (1920 × 1080), 720P (1280 × 720), D1 (704 × 576), CIF (352 × 288);

· Deve possuir taxa de quadros de vídeo de no mínimo 25fps;

· Deve possuir redução de ruído 3DNR;

· Deve possuir 3 mecanismos embarcados de iluminação, com LEDs infravermelho;

· Deve possuir mecanismo que permita as seguintes detecções: Veículos motorizados: data, horário, cor do veículo;

· Deve permitir armazenamento através de mecanismo FTP ou cartão micro SD com capacidade de até 256 Gb;

· Deve possuir lente varifocal motorizada embutida de 10 mm a 40 mm (variação de 30% nas distâncias focais);

· Suporte a detecção de placas de motocicletas;

· Deve permitir reconhecimento de placas veiculares através do emprego de algoritmo de autodesenvolvimento para reconhecer placas de veículos combinando números e letras;
· Deve efetuar o reconhecimento de cores de veículos, durante o dia;

· Uma interface RS-485, para conexão a dispositivos como radar/laço indutivo;

· Possuir no mínimo 2 entradas de alarme e 2 saídas de alarme para acionamento de dispositivos via relé;

· Deve possuir alimentação 12V DC, PoE;

· Deve operar em faixa de temperatura de −10°C a +65°C;

· Deve possuir grau de proteção IP67;

· Deve possuir interface ethernet IP 10/100/1000;

· Deve possuir nível de segurança com proteção por senha multiusuário;

· Deve possuir acessórios de fixação disponíveis para o modelo especificado;

· Deve operar com o mínimo de dois streamings de vídeo simultâneos;

· Deve operar com protocolo H.265 ou superior;

· Deverá ser fornecido Micro SD de no mínimo 64G classe 10, para armazenamento local;
Entrada de Energia Elétrica

· Conjunto para a conexão à rede de energia elétrica da concessionária local dentro das normas exigidas para conexão dos dispositivos à rede elétrica, além das normas da ABNT e ANEEL;

· Deverá atender as condições de instalação da concessionaria de energia local, em seu trâmite de projeto e especificações dependendo do local e tipo de instalação;
· Todos os materiais e miscelâneas necessários para a instalação do padrão indicado devem estar contemplados na proposta da licitante;
· A interligação entre a entrada de energia e o ponto de cercamento deve ser via infraestrutura subterrânea;

· O cabeamento alimentação elétrica deverá evitar eletrodutos aparentes da forma de evitar vandalismos ao cabeamento instalado. O trajeto da infraestrutura elétrica deverá utilizar o interior de postes e caixas de passagens seladas no trecho posterior da caixa de medição. 
Poste Metálico Galvanizado com Braço

· Deve ser projeto para instalação de dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens CFTV, e suporte para a caixa de equipamentos do ponto;
· Deve possuir coluna contínua reta, de seção circular;

· Deve possuir braço, com no mínimo, 4,0m de projeção horizontal;

· Construção em tubo de aço estrutural, galvanizado a fogo conforme norma NBR 6323;

· Deve conter altura de 6 metros; 

· Deve conter estrutura projetada para suportar vento de 45m/s;

· Deve estar de acordo com a norma NBR6123;

· Deverá ser projetado e instalado sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado, com a emissão de ART.
· Deve ser instalado um balizador tipo “fradinho”, com o objetivo de evitar colisão com o poste que sustenta a caixa de equipamentos e câmeras, contendo as seguintes características:

· Deve ser confeccionado em material de aço galvanizado;

· Deve conter diâmetro de 114,3mm; espessura de 4,5mm; comprimento de 1,5m;

· Deve possuir duas faixas reflexivas autoadesivas na cor amarela;

· Referência de material e instalação conforme “Especificações técnicas de materiais e Serviços de Sinalização Viária – Vertical, Horizontal e Semafóricas – EPTC, Abril 2018, pg.62. ”
Nobreak

· Possuir tensão de entrada nominal 120V/ 220V (bivolt automático);

· Deve apresentar uma potência nominal em regime contínuo de no mínimo 1,5kva;

· Deve possuir entrada bivolt;

· Deve permitir tensão nominal de entrada ajustável de 97-144 / 187- 250V (ou superior); 

· Frequência nominal de operação de 60 Hz;

· Tensão nominal de saída de 115V ou 120v;

· Deve possuir tensão nominal em modo bateria entre 5 e 6%;

· Deve possuir fator de potência de no mínimo 0,55;

· Deve possuir forma de onda de saída semi senoidal (por aproximação);

· Deve possuir baterias seladas de chumbo; 

· Deve possuir funções de estabilizador;

· Deve possuir 06 tomadas (2P + T) conforme norma NBR 14.136;

· Deve possuir proteção contra subtensão e sobretensão;

· Deve possuir proteção contra sobrecarga e curto-circuito;

· Deve possuir proteção contra descarga profunda da bateria;

· Deve operar em 0° – 40°C;

· Deve ser acompanhado de módulo para gerenciamento remoto, via Web e SNMP;

· O módulo para gerenciamento remoto deverá possuir conector RJ-45 para comunicação via Protocolo TCP/IP;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da rede elétrica de entrada;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da bateria;

· As dimensões deverão compatíveis para abrigo e manuseio dentro da caixa porta equipamentos;
Switch 8 Portas

· Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes características:

· Switch, 8 portas Gigabit Ethernet gerenciável POE;

· O equipamento deverá ser novo (sem uso) e estar na linha atual de produção do fabricante;

· O equipamento deverá atender aos padrões: IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 100BASE-TX, IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.1p, QoS (Quality of Service), IEEE 802.3q.

· O equipamento deverá possuir, no mínimo, 8 portas RJ45 10/100/100 Mbps com auto negociação;

· O equipamento deverá possuir detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover), ou seja, possuir Auto MDI/MDI-X;

· O equipamento deverá possuir tabela de endereçamento MAC com capacidade de 8000 endereçamentos;

· O equipamento deverá possuir método de transferência do tipo armazena e envia (store-and-forward);

· O equipamento deverá possuir taxa de encaminhamento 14,19 Mbps;

· O equipamento deverá possuir capacidade de comutação de 20 Gbps;

· O equipamento deverá possuir indicadores do tipo LED que indiquem, minimamente: Power e Link/Act (em 8 portas);

· O equipamento deverá possuir capacidade de suporte aos seguintes tipos de cabeamento: 10BASE-T - Cabo UTP categoria 5 (máximo 100 m);

· O equipamento deverá possuir consumo máximo, de 80W;

· O equipamento deverá possuir fonte de alimentação com entrada de 100/240Vac, 50/60Hz;
· O equipamento deverá possuir proteção ARP, segurança de portas, autenticação 802.1x, SSH e SSL;
· O equipamento deverá operar em uma faixa de temperatura de -10 °C a 55 °C e de umidade de 10% - 90% sem condensação;

· O equipamento deverá possuir certificação Anatel.

Caixa Porta Equipamentos

· Caixa metálica externa, tipo porta-equipamentos, com as seguintes características:

· Deve ser fabricada em chapa de aço carbono SAE 1010/ 1020, com espessura mínima de 1,2mm;

· Deve possuir dimensões externas de: (H) 620 mm, (L) 550 mm e (P) 350 mm;

· Deve possuir laterais com aletas de ventilação tipo veneziana;

· Deve possuir teto com abertura para ventilação forçada, com no mínimo um ventilador, padrão universal;

· Deve possuir porta frontal com fechadura e chave tipo tasco (porta cadeado);

· Deve possuir porta frontal com vedação em borracha impedindo a entrada de líquidos;

· Deve possuir duas prateleiras móveis, no interior da caixa para instalação de equipamentos;

· Deve possuir fundo com dois suportes para fixação em poste, através fita de aço metalizada ou abraçadeiras tipo BAP;

· Deve ser pintada utilizando tratamento de superfície para proteção e pintura epóxi;

· Base com abertura para entrada de cabeamento composta de três furos com diâmetro 25 mm (3/4”);

· Deve possuir trilho DIN para fixação de componentes;

· Deve possuir instalados uma tomada elétrica de 3 pinos 10A, um protetor antissurto (DPS) de 40kVA e um filtro de linha com 4 tomadas de 3 pinos 10A.

· Poderá concentrar a comunicação e gerenciamento de até 4 kits PCL.
Infraestrutura

· Todos os pontos deverão ser fornecidos com a infraestrutura, descrita abaixo:

· Deverão ser personalizadas/detalhadas em plantas ou esquemas elétricos específicos, incluindo aterramento;

· Os projetos deverão ser aprovados junto à SMSEG, e demais órgãos necessários órgãos do município de Porto Alegre (como órgãos de trânsito, obras e meio ambiente) devendo ser previsto pela empresa a ser contratada eventuais custos e taxas de tramitação destes. Da mesma forma, quando necessária tramitação junto a órgãos estaduais e federais.  

· O cabeamento elétrico deverá interligar a caixa de equipamentos com o ponto/circuito de energia compatível;

· O cabeamento deverá ser ligado dentro da caixa de equipamento ao disjuntor (em série com a fase) e ao varistor (em paralelo);

· O dimensionamento do cabeamento deverá ser feito em função da distância e da carga, não podendo ser usada bitola de condutores com diâmetro menor que 2,5 mm²; o cabeamento usado deverá ser do tipo PP, SINTENAX ou equivalente, com três condutores encapados, envolvidos por grossa camada de borracha, de modo que seja imune a água, umidade e intempéries;

· O cabeamento, não poderá ter eletrodutos aparentes como forma de evitar vandalismos ao cabeamento instalado. O trajeto da infraestrutura de elétrica e lógica deverá utilizar o interior de postes e caixas de passagens seladas nos trechos de ligação.

· A rede elétrica de alimentação dos equipamentos será monofásica, para alimentação em 127V (cento e vinte e sete Volts). A alimentação poderá ser em 220V (duzentos e vinte Volts);

· Os pontos deverão ter conectores do tipo RJ45 fêmea, para categoria 5e, com espelhos e identificação. A rede deverá ser instalada e certificada.

· Os custos e execução são de inteira responsabilidade da empresa Contratada;

· Deverá ser fornecido pela empresa a ser contratada, os materiais de infraestrutura necessários para instalação: 

· Eletrodutos de PVC;
· Luvas;

· Abraçadeiras

· Cintas de alumínio;

· Mangueira de manobra; 

· Parafusos e buchas;

· Cabos elétricos; 

· Cabo UTP.

Link de Rede

Os links de dados são responsáveis pela transmissão das imagens captadas por cada ponto de coleta de dados e imagens até a sala de comando e controle. Para atender as necessidades devem-se respeitar os seguintes requisitos:

· O link deve ter banda dedicada ao ponto;

· Deve prover a interligação dos pontos de coleta de dados e imagem até a sala de comando e controle – CEIC, através de interligação com a rede de dados da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

· O link deve possuir capacidade mínima de 10Mbps por kit instalado no ponto de coleta de imagem, de forma que transmita as imagens sem latência. Tal capacidade está sujeita à ampliação em caso de necessidade devido ao volume dos dados transmitidos pelos equipamentos do ponto, sob responsabilidade da contratada;

· Deverá ser suportado pela empresa contratada durante 24 meses do período de garantia dos equipamentos.

5.2 MONITORAMENTO DE AMBIENTE

5.2.1 FUNCIONALIDADES DOS PONTOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO (PME):

· Realizar o monitoramento de ambiente dos pontos previstos no Projeto Executivo a ser elaborado pela empresa vencedora da Licitação, transmitindo as imagens em tempo real para o CEIC.

· Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia, que minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares;

5.2.2 PONTO DE MONITORAMENTO – Externa - Tipo 02:

Deverá ser fornecido para um Kit Ponto de Videomonitoramento:
	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 2
	1

	Caixa Porta Equipamentos
	1

	Poste Concreto Cônico
	1

	Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
	1

	Entrada de Energia Elétrica
	1

	Nobreak 
	1

	Switch 8 portas
	1

	Infraestrutura
	1

	Link de Rede
	1


Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 2
· Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens. Hardware com capacidade de análise, interpretação e exportação de metadados analíticos e eventos, com captura de imagens e processamento e tratamento em borda. Deve oferecer suporte a interfaces de manipulação de eventos para contagem de objetos, análise de reconhecimento facial e de placas veiculares, além de possuir a possibilidade de destacar determinados objetos em fluxo de vídeo, acionar autoresponders e armazenar e pesquisar conteúdo de vídeo de interesse. Deve possuir funcionalidade de mapeamento de calor utilizando metadados humanos e de veículos, com dados de geolocalização. Deve possuir capacidade de tratamento de eventos formatados em JSON sobre MQTT e IoT. Deve possuir capacidade de combinação com outros perfis de vídeo e de controle de acesso, baseado no protocolo ONVIF.

· O hardware deverá possuir integrado em sua estrutura, equipamento para captura de imagens, formando um único equipamento, não se permitindo adaptações. A captura de imagens deverá estar baseada nas características a seguir relacionadas:
· Dispositivo de alta velocidade com PAN/TILT/ZOOM de alta definição;
· Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens Móvel IP Day/Night;

· Resolução mínima de 1920x1080 com 60FPS com IR varizoom integrado de 200 metros; 
· Compactação H.265, H.264 Main, High Profile e MJPEG com tecnologia de compactação avançada, tipo Smart Compression;

· Tecnologia proprietária permitindo uso simultâneo dos recursos abaixo;

· WDR (Wide Dynamic Range) de 130dB;

· Operação em baixa iluminação 0.1lux;
· Sensor Tipo Exmor CMOS de (1/2.8 pol.);

· Lente f/2 ~ f/5 de 7mm até 280mm, com ângulo horizontal de visão de 41.54° ~ 1.16°;

· 40x de zoom óptico e 10x de zoom digital e Obturador de 1/1 ~1/10.000s

· Pacote de Analítico de IA - Inteligência Artificial para detecção de pessoas e veículos em presença de área, contagem e detecção de direção incorreta;

· Pacote Avançado de analíticos atendendo os seguintes comportamentos: Objeto Abandonado, Movimento Adaptativo, Auto Tracker, Sabotagem, Movimento Direcional, Loitering, Contagem de Objetos, Objeto Removido e Veículo Parado;
· Deve processar no mínimo 4 analíticos simultâneos;
· Recurso Auto Flip, Filtro de Corte IR e Defog Mode;

· Protocolos suportados: RTSP, NTP, IPv4, IPv6*, SNMP v2c/v3, QoS, HTTP, HTTPS, SSH, TLS,

· SMTP, FTP, 802.1x (EAP), e NTCIP 1205;

· Alimentação PoE (Power Over Ethernet) padrão High PoE, além de 24VAC ou 48VDC;

· Temperatura de Operação -10° até 60° C;

· Possuir ao menos 32 rondas ou recurso similar;

· Possuir pelo menos 256 presets;

· 5 anos de garantia/balcão;

· Movimentação Panorâmica (PAN) de 360° continua;

· Movimentação vertical (TILT) de +30° até -90°, proporcionando uma visualização acima da linha do horizonte em 30°;

· Velocidade de Preset: 450°/s para PAN e 320°/s para TILT;

· Velocidade de movimentação manual PAN 0.01° até 100°/s e TILT de 0.05° até 50°/s

· 16  janelas de privacidade ou inibição;

· API disponível gratuitamente para integrações;

· Conformidade ONVIF Profile S, G,M e T;

· Proteção por senha;

· Recurso OIS (Optical Image Stabilization) para melhor estabilização da imagem;

· Áudio bidirecional com entrada e saída de microfone de nível de linha/externo; diferencial de 600 ohms, nível de sinal máximo 1 Vp-p;

· Armazenamento Externo através de SD Card, Micro SD, SDHC, SDXC de até 2TB com captura de clips de 1-5-10s nas condições de movimento, sabotagem ou acionamento de alarme; Gravação contínua;

· Até 20 usuários simultâneos em Unicast e Ilimitado em Multicast, com proteção por senha;
· 4 Entradas de Alarme e 2 saídas de Relay;

· Porta RJ-45 100Base-TX e 1000Base-T;

· Certificações/Classificações e Patentes: CE, Class A; FCC, Class A; ICES-003, Class A; UL/cUL Listed; UL/IEC/EN 60950-1, 60950-22, 62368-1; KC; EN 50121-4 (Railway immunity); NOM; RCM; IEC/EN (Class 1 laser product for S7240L/S7820L only); EAC*; BIS; Type 4X; EN 50155 (EN 61373 Category 1, Class B); IEC/EN 62262 Impact (IK10); IEC/EN 60529 (IP66, IP67); 

· l NEMA TS-2 para 2.2.7-2.2.9*; FDOT*; Cisco® Medianet Media Services Proxy 2.0 compatible; ONVIF Profile S, G,M e T; Tested in accordance with IEC 60068-2-1, IEC 60068-2-2, IEC 60068-2-14, IEC 60068-2-30, e IEC 60068-2-78; Tested in accordance with IEC 60068-2-6 and IEC 60068-2-27; U.S. Patents 5,931,432; 6,793,415 B2; 6,802,656 B2; 6,821,222 B2; 7,161,615 B2;

· Grau de Proteção IP66, IP67 e proteção contra impacto IK10;
· O equipamento deve possuir pelo menos 36 meses de garantia concedidos pelo fabricante;
Caixa Porta Equipamentos 

Caixa metálica externa, tipo porta-equipamentos, com as seguintes características:

· Deve ser fabricada em chapa de aço carbono SAE 1010/ 1020, com espessura mínima de 1,2mm;

· Deve possuir dimensões externas de: (H) 620 mm, (L) 550 mm e (P) 350 mm;

· Deve possuir laterais com aletas de ventilação tipo veneziana;

· Deve possuir teto com abertura para ventilação forçada, com no mínimo um ventilador, padrão universal;

· Deve possuir porta frontal com fechadura e chave tipo tasco (porta cadeado);

· Deve possuir porta frontal com vedação em borracha impedindo a entrada de líquidos;

· Deve possuir duas prateleiras móveis, no interior da caixa para instalação de equipamentos;

· Deve possuir fundo com dois suportes para fixação em poste, através fita de aço metalizada ou abraçadeiras tipo BAP;

· Deve ser pintada utilizando tratamento de superfície para proteção e pintura epóxi;

· Base com abertura para entrada de cabeamento composta de três furos com diâmetro 25 mm (3/4”);

· Deve possuir trilho DIN para fixação de componentes;

· Deve possuir instalados uma tomada elétrica de 3 pinos 10A, um protetor antissurto (DPS) de 40kVA e um filtro de linha com 4 tomadas de 3 pinos 10A.

Poste Concreto Cônico

Poste de concreto com as seguintes características:

· Poste com estrutura circular fabricado em concreto armado;

· Altura útil mínima de 11 metros;

· Resistência nominal mínima de 200 DaN; 

· Não será permitido perfurar o poste sem aprovação do fabricante;

· Toda fixação de produtos e equipamentos no corpo do poste deverá ser feita através de abraçadeiras em aço galvanizado com parafusos ou outro mecanismo de fixação.

Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
· Suporte para instalação de câmeras externas, em paredes ou poste, que permita adaptar o equipamento a diversos cenários de aplicação, com as seguintes características:

· Deve ser construído com haste com comprimento de 1500 mm, em tubo de aço Ø 2”, parede ≥ 2 mm;

· Deve possuir chapa zincada triangular, espessura 1,5mm, com dobra em “U” permitindo a utilização de logotipo cortado a laser;

· Deve possuir chapa de fixação ao poste, ou parede, com espessura de 1/8”, apresentando corte para cinta metálica e furação para parafusos;

· Deve ser protegido com método de zincagem à fogo e pintura eletrostática (Epóxi);

Entrada de Energia Elétrica
· Conjunto para a conexão à rede de energia elétrica da concessionária local dentro das normas exigidas para conexão dos dispositivos à rede elétrica, além das normas da ABNT e ANEEL;

· Deverá atender as condições de instalação da concessionaria de energia local, em seu tramite de projeto e especificações dependendo do local e tipo de instalação.

· Todos os materiais e miscelâneas necessários para a instalação do padrão indicado devem estar contemplados na proposta da licitante.
· A interligação entre a entrada de energia e o ponto de cercamento deve ser via infraestrutura subterrânea;

· O cabeamento alimentação elétrica deverá evitar eletrodutos aparentes da forma de evitar vandalismos ao cabeamento instalado. O trajeto da infraestrutura elétrica deverá utilizar o interior de postes e caixas de passagens seladas no trecho posterior da caixa de medição. 

Nobreak
· Possuir tensão de entrada nominal 120V/ 220V (bivolt automático);

· Deve apresentar uma potência nominal em regime contínuo de no mínimo 1,5kva;

· Deve possuir entrada bivolt;

· Deve permitir tensão nominal de entrada ajustável de 97-144/ 187- 250V (ou superior); 

· Frequência nominal de operação de 60 Hz;

· Tensão nominal de saída de 115V;

· Deve possuir tensão nominal em modo bateria entre 5 e 6%;

· Deve possuir fator de potência de no mínimo 0,55;

· Deve possuir forma de onda de saída semi senoidal (por aproximação);

· Deve possuir baterias seladas de chumbo; 

· Deve possuir funções de estabilizador;

· Deve possuir 06 tomadas (2P + T) conforme norma NBR 14.136;

· Deve possuir proteção contra subtensão e sobretensão;

· Deve possuir proteção contra sobrecarga e curto-circuito;

· Deve possuir proteção contra descarga profunda da bateria;

· Deve operar em 0° – 40°C;

· Deve ser acompanhado de módulo para gerenciamento remoto, via Web e SNMP;

· O módulo para gerenciamento remoto deverá possuir conector RJ-45 para comunicação via Protocolo TCP/IP;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da rede elétrica de entrada;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da bateria;
Switch 8 Portas

· Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes características:

· Switch, 8 portas Gigabit Ethernet gerenciável POE;

· O equipamento deverá ser novo (sem uso) e estar na linha atual de produção do fabricante;

· O equipamento deverá atender aos padrões: IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 100BASE-TX, IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.1p, QoS (Quality of Service), IEEE 802.3q.

· O equipamento deverá possuir, no mínimo, 8 portas RJ45 10/100/100 Mbps com auto negociação;

· O equipamento deverá possuir detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover), ou seja, possuir Auto MDI/MDI-X;

· O equipamento deverá possuir tabela de endereçamento MAC com capacidade de 8000 endereçamentos;

· O equipamento deverá possuir método de transferência do tipo armazena e envia (store-and-forward);

· O equipamento deverá possuir taxa de encaminhamento 14,19 Mbps;

· O equipamento deverá possuir capacidade de comutação de 20 Gbps;

· O equipamento deverá possuir indicadores do tipo LED que indiquem, minimamente: Power e Link/Act (em 8 portas);

· O equipamento deverá possuir capacidade de suporte aos seguintes tipos de cabeamento: 10BASE-T - Cabo UTP categoria 5 (máximo 100 m);

· O equipamento deverá possuir consumo máximo, de 80W;

· O equipamento deverá possuir fonte de alimentação com entrada de 100/240Vac, 50/60Hz;
· O equipamento deverá possuir proteção ARP, segurança de portas, autenticação 802.1x, SSH e SSL;
· O equipamento deverá operar em uma faixa de temperatura de -10 °C a 55 °C e de umidade de 10% - 90% sem condensação;

· O equipamento deverá possuir certificação Anatel.

Infraestrutura
Todos os pontos deverão ser fornecidos com a infraestrutura, descrita abaixo:

· Deverão ser personalizadas/detalhadas em plantas ou esquemas elétricos específicos, incluindo aterramento;

· O cabeamento elétrico deverá interligar a caixa de equipamentos com o ponto/circuito de energia compatível;

· O cabeamento deverá ser ligado dentro da caixa de equipamento ao disjuntor (em série com a fase) e ao varistor (em paralelo);

· O dimensionamento do cabeamento deverá ser feito em função da distância e da carga, não podendo ser usada bitola de condutores com diâmetro menor que 2,5 mm²; o cabeamento usado deverá ser do tipo PP, SINTENAX ou equivalente, com três condutores encapados, envolvidos por grossa camada de borracha, de modo que seja imune a água, umidade e intempéries;

· A rede elétrica de alimentação dos equipamentos será monofásica, para alimentação em 127V (cento e vinte e sete Volts). A alimentação poderá ser em 220V (duzentos e vinte Volts);

· Os pontos deverão ter conectores do tipo RJ45 fêmea, para categoria 5e, com espelhos e identificação. A rede deverá ser instalada e certificada.

· Os custos e execução são de inteira responsabilidade da empresa Contratada;

· Deverá ser fornecido pela empresa a ser contratada, os materiais de infraestrutura necessários para instalação: 

· Eletrodutos de PVC; 

· Luvas;

· Abraçadeiras

· Cintas de alumínio;

· Mangueira de manobra; 

· Parafusos e buchas;

· Cabos elétricos; 

· Cabos UTP.

Link de Rede

· Os links de dados são responsáveis pela transmissão das imagens captadas por cada ponto de coleta de dados e imagens até a sala de comando e controle. Para atender as necessidades devem-se respeitar os seguintes requisitos:

· O link deve ter banda dedicada ao ponto;

· Deve prover a interligação dos pontos de coleta de dados e imagem até a sala de comando e controle – CEIC, através de interligação com a rede de dados da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

· O link deve possuir capacidade mínima de 10Mbps por kit instalado no ponto de coleta de imagem, de forma que transmita as imagens sem latência. Tal capacidade está sujeita à ampliação em caso de necessidade devido ao volume dos dados transmitidos pelos equipamentos do ponto, sob responsabilidade da contratada;

· Deverá ser suportado pela empresa contratada durante 24 meses do período de garantia dos equipamentos.

5.2.3 PONTO DE MONITORAMENTO – Externa - Tipo 03:

Deverá ser fornecido para um Kit Ponto de Videomonitoramento:

	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 3
	1

	Caixa Porta Equipamentos
	1

	Poste Concreto Cônico
	1

	Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
	1

	Entrada de Energia Elétrica
	1

	Nobreak 
	1

	Switch 8 portas
	1

	Infraestrutura
	1

	Link de Rede
	1


Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 3
· Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens. Hardware com capacidade de análise, interpretação e exportação de metadados analíticos e eventos, com captura de imagens e processamento e tratamento em borda. Deve oferecer suporte a interfaces de manipulação de eventos para contagem de objetos, análise de reconhecimento facial e de placas veiculares, além de possuir a possibilidade de destacar determinados objetos em fluxo de vídeo, acionar autoresponders e armazenar e pesquisar conteúdo de vídeo de interesse. Deve possuir funcionalidade de mapeamento de calor utilizando metadados humanos e de veículos, com dados de geolocalização. Deve possuir capacidade de tratamento de eventos formatados em JSON sobre MQTT e IoT. Deve possuir capacidade de combinação com outros perfis de vídeo e de controle de acesso, baseado no protocolo ONVIF.

· O hardware deverá possuir integrado em sua estrutura, equipamento para captura de imagens, formando um único equipamento, não se permitindo adaptações. A captura de imagens deverá estar baseada nas características a seguir relacionadas

· O dispositivo de processamento com resolução mínima de 2592x1944 e 30 frames na resolução máxima;

· 60 frames na resolução de 1920x1080;
· Sensor CMOS 1/2.8 de polegadas com sutther de 1/7 ~1/3.000/s;

· Codecs H.265, H.264 e MJPEG;
· Lente motorizada de 3.4 ~ 10.5mm com ângulo de visão horizontal de 95° ~ 28° e vertical 69° ~ 21°, permitindo ajuste de zoom remotamente e ajuste de foco automático;

· Deverá possuir pacote avançado de melhoria de imagem, com ajuste automático de imagem em situações de muita ou pouca luminosidade, WDR 130dB, operação Low-Light, permitindo geração de imagem colorida em 0,04lux sem iluminador IR ligado. Deve ainda possuir recurso para redução de ruído 3D e mapeamento avançado decores;

· Protocolo ONVIF Profile S, G, M e T;

· Iluminação IR de 50 metros em 850nm;

· Vídeo analítico embarcado na câmera para: Objeto removido, Objeto abandonado, Contagem de objeto, Sabotagem de câmera, Veículo parado, Detecção de ociosidade, detecção de movimento, Movimento Direcional e Movimento Adaptativo; Através de licenciamento analítico baseado em deep learning, identificar comportamentos de contagem, fluxo e detecção em área para os objetos pessoas e veículos;
· Analíticos de vídeo deverão ser processados, no mínimo 4, de forma simultânea. 
· Temperatura de Operação de - 10°C até 60°C com Unidade Operacional de 10 a 95% RH não condensante;

· Armazenamento local através de cartão Micro, SDHC, SDXC até 1TB;
· • Protocolos Suportados: TCP, UDP, Multicast, IGMP, DNS, DHCP, RTP, RTSP, NTP,IPv4, IPv6, SNMP v2c/v3, HSTS, HTTP, HTTPS, 802.1x, IGMP, ARP e Zeroconf;
· Certificações: UL, cUL, CE, UKCA, ROHS, RCM, NOM, UL/CSA/EN/IEC 62368-1, IEC62471, IEC/EN 62262 (IK 10), IEC 60529 IP66, IP67 rating, Type 4X, IEC 60068-2-1,IEC 60068- 2-2, IEC 60068-2-6, IEC 60068-2-14, IEC 60068-2-27, FCC Part 15Subpart B (Class B), IC ICES-003 (Class B), EN 55032 (Class B), EN 61000-6-3, EN61000-3-2, EN 61000-3-3, EN 55035, EN 61000-6-1, EN 50130-4, EN 50121-4;
· Alarme: 1 entrada e 1 saída;
·  Proteção por senha, criptografia HTTPS, autenticação resumida, autenticação WS, log de acesso do usuário, autenticação baseada em porta 802.1x, FIPS 140-2 L1 (com licença de câmera opcional), TPM certificado FIPS 140-2 L3 integrado;
· Conexão RJ-45 de 100Base-TX;
· 64 zonas de inibição;
·  Deverá possuir entrada e saída de áudio e compressão G.711 PCM 8kHZ, Opu

· Construída em alumínio e policarbonato no visor frontal;
· O Equipamento deve possuir pelo menos 36 meses de garantia concedidos pelo fabricante;
Caixa Porta Equipamentos 

· Caixa metálica externa, tipo porta-equipamentos, com as seguintes características:

· Deve ser fabricada em chapa de aço carbono SAE 1010/ 1020, com espessura mínima de 1,2mm;

· Deve possuir dimensões externas de: (H) 620 mm, (L) 550 mm e (P) 350 mm;

· Deve possuir laterais com aletas de ventilação tipo veneziana;

· Deve possuir teto com abertura para ventilação forçada, com no mínimo um ventilador, padrão universal;

· Deve possuir porta frontal com fechadura e chave tipo tasco (porta cadeado);

· Deve possuir porta frontal com vedação em borracha impedindo a entrada de líquidos;

· Deve possuir duas prateleiras móveis, no interior da caixa para instalação de equipamentos;

· Deve possuir fundo com dois suportes para fixação em poste, através fita de aço metalizada ou abraçadeiras tipo BAP;

· Deve ser pintada utilizando tratamento de superfície para proteção e pintura epóxi;

· Base com abertura para entrada de cabeamento composta de três furos com diâmetro 25 mm (3/4”);

· Deve possuir trilho DIN para fixação de componentes;

· Deve possuir instalados uma tomada elétrica de 3 pinos 10A, um protetor antissurto (DPS) de 40kVA e um filtro de linha com 4 tomadas de 3 pinos 10A.

Poste Concreto Cônico

Poste de concreto com as seguintes características:

· Poste com estrutura circular fabricado em concreto armado;

· Altura útil mínima de 11 metros;

· Resistência nominal mínima de 200 DaN; 

· Não será permitido perfurar o poste sem aprovação do fabricante;

· Toda fixação de produtos e equipamentos no corpo do poste deverá ser feita através de abraçadeiras em aço galvanizado com parafusos ou outro mecanismo de fixação.

Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
· Suporte para instalação de dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens, em paredes ou poste, que permita adaptar o equipamento a diversos cenários de aplicação, com as seguintes características:

· Deve ser construído com haste com comprimento de 1500 mm, em tubo de aço Ø 2”, parede ≥ 2 mm;

· Deve possuir chapa zincada triangular, espessura 1,5mm, com dobra em “U” permitindo a utilização de logotipo cortado a laser;

· Deve possuir chapa de fixação ao poste, ou parede, com espessura de 1/8”, apresentando corte para cinta metálica e furação para parafusos;

· Deve ser protegido com método de zincagem à fogo e pintura eletrostática (Epóxi);

Entrada de Energia Elétrica
· Conjunto para a conexão à rede de energia elétrica da concessionária local dentro das normas exigidas para conexão dos dispositivos à rede elétrica, além das normas da ABNT e ANEEL;

· Deverá atender as condições de instalação da concessionaria de energia local, em seu tramite de projeto e especificações dependendo do local e tipo de instalação.

· Todos os materiais e miscelâneas necessários para a instalação do padrão indicado, devem estar contemplados na proposta da licitante.
· A interligação entre a entrada de energia e o ponto de cercamento deve ser via infraestrutura subterrânea;

· O cabeamento alimentação elétrica deverá evitar eletrodutos aparentes da forma de evitar vandalismos ao cabeamento instalado. O trajeto da infraestrutura elétrica deverá utilizar o interior de postes e caixas de passagens seladas no trecho posterior da caixa de medição. 

Nobreak

· Possuir tensão de entrada nominal 120V/ 220V (bivolt automático);

· Deve apresentar uma potência nominal em regime contínuo de no mínimo 1,5kva;

· Deve possuir entrada bivolt;

· Deve permitir tensão nominal de entrada ajustável de 97-144 / 187- 250V (ou superior); 

· Frequência nominal de operação de 60 Hz;

· Tensão nominal de saída de 115V;

· Deve possuir tensão nominal em modo bateria entre 5 e 6%;

· Deve possuir fator de potência de no mínimo 0,55;

· Deve possuir forma de onda de saída semi senoidal (por aproximação);

· Deve possuir baterias seladas de chumbo; 

· Deve possuir funções de estabilizador;

· Deve possuir 06 tomadas (2P + T) conforme norma NBR 14.136;

· Deve possuir proteção contra subtensão e sobretensão;

· Deve possuir proteção contra sobrecarga e curto-circuito;

· Deve possuir proteção contra descarga profunda da bateria;

· Deve operar em 0° – 40°C;

· Deve ser acompanhado de módulo para gerenciamento remoto, via Web e SNMP;

· O módulo para gerenciamento remoto deverá possuir conector RJ-45 para comunicação via Protocolo TCP/IP;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da rede elétrica de entrada;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da bateria;
Switch 8 Portas

· Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes características:

· Switch, 8 portas Gigabit Ethernet gerenciável POE;

· O equipamento deverá ser novo (sem uso) e estar na linha atual de produção do fabricante;

· O equipamento deverá atender aos padrões: IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 100BASE-TX, IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.1p, QoS (Quality of Service), IEEE 802.3q.

· O equipamento deverá possuir, no mínimo, 8 portas RJ45 10/100/100 Mbps com auto negociação;

· O equipamento deverá possuir detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover), ou seja, possuir Auto MDI/MDI-X;

· O equipamento deverá possuir tabela de endereçamento MAC com capacidade de 8000 endereçamentos;

· O equipamento deverá possuir método de transferência do tipo armazena e envia (store-and-forward);

· O equipamento deverá possuir taxa de encaminhamento 14,19 Mbps;

· O equipamento deverá possuir capacidade de comutação de 20 Gbps;

· O equipamento deverá possuir indicadores do tipo LED que indiquem, minimamente: Power e Link/Act (em 8 portas);

· O equipamento deverá possuir capacidade de suporte aos seguintes tipos de cabeamento: 10BASE-T - Cabo UTP categoria 5 (máximo 100 m);

· O equipamento deverá possuir consumo máximo, de 80W;

· O equipamento deverá possuir fonte de alimentação com entrada de 100/240Vac, 50/60Hz;
· O equipamento deverá possuir proteção ARP, segurança de portas, autenticação 802.1x, SSH e SSL;
· O equipamento deverá operar em uma faixa de temperatura de -10 °C a 55 °C e de umidade de 10% - 90% sem condensação;

· O equipamento deverá possuir certificação Anatel.

Infraestrutura

Todos os pontos deverão ser fornecidos com a infraestrutura, descrita abaixo:

· Deverão ser personalizadas/detalhadas em plantas ou esquemas elétricos específicos, incluindo aterramento;

· O cabeamento elétrico deverá interligar a caixa de equipamentos com o ponto/circuito de energia compatível;

· O cabeamento deverá ser ligado dentro da caixa de equipamento ao disjuntor (em série com a fase) e ao varistor (em paralelo);

· O dimensionamento do cabeamento deverá ser feito em função da distância e da carga, não podendo ser usada bitola de condutores com diâmetro menor que 2,5 mm²; o cabeamento usado deverá ser do tipo PP, SINTENAX ou equivalente, com três condutores encapados, envolvidos por grossa camada de borracha, de modo que seja imune a água, umidade e intempéries;

· A rede elétrica de alimentação dos equipamentos será monofásica, para alimentação em 127V (cento e vinte e sete Volts). A alimentação poderá ser em 220V (duzentos e vinte Volts);

· Os pontos deverão ter conectores do tipo RJ45 fêmea, para categoria 5e, com espelhos e identificação. A rede deverá ser instalada e certificada.

· Os custos e execução são de inteira responsabilidade da empresa Contratada;

· Deverá ser fornecido pela empresa a ser contratada, os materiais de infraestrutura necessários para instalação: 

· Eletrodutos de Aço Galvanizado; 

· Luvas;

· Abraçadeiras

· Cintas de alumínio;

· Mangueira de manobra; 

· Parafusos e buchas;

· Cabos elétricos; 

· Cabos UTP.
Link de Rede

Os links de dados são responsáveis pela transmissão das imagens captadas por cada ponto de coleta de dados e imagens até a sala de comando e controle. Para atender as necessidades devem-se respeitar os seguintes requisitos:

· O link deve ter banda dedicada ao ponto;

· Deve prover a interligação dos pontos de coleta de dados e imagem até a sala de comando e controle – CEIC, através de interligação com a rede de dados da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

· O link deve possuir capacidade mínima de 10Mbps por kit instalado no ponto de coleta de imagem, de forma que transmita as imagens sem latência. Tal capacidade está sujeita à ampliação em caso de necessidade devido ao volume dos dados transmitidos pelos equipamentos do ponto, sob responsabilidade da contratada;

· Deverá ser suportado pela empresa contratada durante 24 meses do período de garantia dos equipamentos.

5.2.4 PONTO DE MONITORAMENTO – Interna - Tipo 04:

Deverá ser fornecido para um Kit Ponto de Videomonitoramento:

	DESCRIÇÃO
	QUANT.

	Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 4
	1

	Infraestrutura
	1


Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 4
· Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens. Hardware com capacidade de análise, interpretação e exportação de metadados analíticos e eventos, com captura de imagens e processamento e tratamento em borda. Deve oferecer suporte a interfaces de manipulação de eventos para contagem de objetos e análise de reconhecimento facial, além de possuir a possibilidade de destacar determinados objetos em fluxo de vídeo, acionar autoresponders e armazenar e pesquisar conteúdo de vídeo de interesse. Deve possuir funcionalidade de mapeamento de calor utilizando metadados humanos e de veículos, com dados de geolocalização. Deve possuir capacidade de tratamento de eventos formatados em JSON sobre MQTT e IoT. Deve possuir capacidade de combinação com outros perfis de vídeo e de controle de acesso, baseado no protocolo ONVIF.

· O hardware deverá possuir integrado em sua estrutura, equipamento para captura de imagens, formando um único equipamento, não se permitindo adaptações. A captura de imagens deverá estar baseada nas características a seguir relacionadas

· O Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens deve possuir resolução de até 2592x1944 e 30 frames na resolução máxima, com formato dome
· 60 frames na resolução de 1920x1080;

· Sensor CMOS 1/2.8 de polegadas com sutther de 1/1 ~1/10.000/s;

· Codecs H.265, H.264 e MJPEG;

· Recurso proprietário para compactação avançada de imagem;
· Lente motorizada de 3.4 ~ 10.5mm com ângulo de visão horizontal de 95° ~ 28° e vertical 69° ~ 21°, permitindo ajuste de zoom remotamente e ajuste de foco automático;

·  Deverá possuir pacote avançado de melhoria de imagem, com ajuste automático de imagem em situações de muita ou pouca luminosidade, WDR 130dB, operação Low-Light, permitindo geração de imagem colorida em 0,04lux sem iluminador IR ligado;
· Protocolo ONVIF Profile S, G, M e T;

· Iluminação IR de 40 metros em 850nm;

· Vídeo analítico embarcado na câmera para: Objeto removido, Objeto abandonado, Contagem de objeto, Sabotagem de câmera, Veículo parado, Detecção de ociosidade, detecção de movimento, Movimento Direcional e Movimento Adaptativo; Através de licenciamento analítico baseado em deep learning, identificar comportamentos de contagem, fluxo e detecção em área para os objetos pessoas e veículos;
· Analíticos de vídeo deverão ser processados, no mínimo, 4 de forma simultânea;
· Alimentação PoE+ 802;

· Temperatura de Operação de - 10°C até 60°C;

· Armazenamento local através de cartão Micro, SDHC, SDXC até 1TB;
· Protocolos Suportados: TCP, UDP, Multicast, IGMP, DNS, DHCP, RTP, RTSP, NTP,IPv4, IPv6, SNMP v2c/v3, HSTS, HTTP, HTTPS, 802.1x, IGMP, ARP e Zeroconf
·  Certificações: UL, cUL, CE, UKCA, ROHS, RCM, NOM, UL/CSA/EN/IEC 62368-1, IEC62471, IEC/EN 62262 (IK 10), IEC 60529 IP66, IP67 rating, Type 4X, IEC 60068-2-1,IEC 60068- 2-2, IEC 60068-2-6, IEC 60068-2-14, IEC 60068-2-27, FCC Part 15Subpart B (Class B), IC ICES-003 (Class B), EN 55032 (Class B), EN 61000-6-3, EN61000-3-2, EN 61000-3-3, EN 55035, EN 61000-6-1, EN 50130-4, EN 50121-4;
·  Alarme: 1 entrada e 1 saída;
·  Proteção por senha, criptografia HTTPS, autenticação resumida, autenticação WS, logde acesso do usuário, autenticação baseada em porta 802.1x, FIPS 140-2 L1 (comlicença de câmera opcional), TPM certificado FIPS 140-2 L3 integrado;
· Conexão RJ-45 de 100Base-TX;
· 64 zonas de inibição;
· Deverá possuir entrada e saída de áudio e compressão G.711 PCM 8kHZ, Opus
·  Construída em alumínio ou policarbonato; 

· Ajuste Manual de PAN: 360°, TILT: 8° a -95°, Rotação: ±180°;
·  O Equipamento deve possuir pelo menos 36 meses de garantia concedidos pelo fabricante;
Infraestrutura

· Deverá ser previsto a instalação de cabos elétricos, de dados e conectores para alimentação e comunicação do dispositivo com um ponto centralizador ou a central, já existente no local de instalação.

· Deverá ser instalado infraestrutura, contendo:

· Eletrodutos em PVC;

· Curvas;

· Luvas;

· Caixas de Passagem;

· Parafusos e Buchas;

· Fonte de Alimentação.

· Todos os materiais ativos e miscelâneas necessárias para a instalação da infraestrutura deverão estar contemplados na proposta da licitante.

· Deve ser fornecido com garantia de 24 meses.
· Deve ser fornecida ligação com cabeamento conectada à rede interna existente.

· O link fornecido pela contratante deverá ser dedicado ao ponto, junto à infovia, devidamente testado e em pleno funcionamento
· Estes links, por se conectarem diretamente à rede interna, serão suportados pelo município para sua operação.
5.2.5 PONTO DE MONITORAMENTO – Externa - Tipo 05:

Deverá ser fornecido para um Kit Ponto de Videomonitoramento:

	DESCRIÇÃO
	QUANT

	PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – Tipo 05:
	 

	Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 5
	1

	Caixa Porta Equipamentos
	1

	Poste Concreto Cônico
	1

	Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
	1

	Entrada de Energia Elétrica
	1

	Nobreak
	1

	Switch 8 Portas
	1

	Infraestrutura
	1

	Link de Rede
	1


Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 5

Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens. Hardware com capacidade de análise, interpretação e exportação de metadados analíticos e eventos, com captura de imagens, processamento e tratamento em borda. 
O hardware deverá possuir integrado em sua estrutura, equipamento para captura de imagens, formando um único equipamento, não se permitindo adaptações. A captura de imagens deverá estar baseada nas características a seguir relacionadas:

· Deve possuir sensor de imagem do tipo CMOS de 1/1.8”, com lente varifocal no intervalo mínimo de 6 a 188 mm, permitindo foco e zoom; 

· O conjunto deverá possuir recurso de zoom óptico de 30x e 12x de zoom digital; 

· Suportar operação com imagem colorida em áreas com baixa iluminação de 0.006lux ou inferior;

· Possuir rotação horizontal de 360º contínuo e rotação vertical de no mínimo -15º acima da linha do horizonte (grau 0); 

· Possuir velocidade de movimentação panorâmica de no mínimo 220° por segundo;

· Capacidade de operar com uma resolução de 2560x1440 a 25 quadros por segundo (60fps);

· Possuir velocidade do obturador de 1/1 a 1/30.000s;

· Deve possui os seguintes métodos de compressão de imagem: H.265, H.264 e MJPEG;

· O equipamento deverá ter ao menos 1 slot de SD Card para gravação de eventos específicos ou atuar em caso de falha de comunicação entre o gravador, o slot deverá ter a capacidade de receber cartões de pelo menos 256GB; 

· Deve transmitir pelo menos 3 streamings de vídeo; 

· Possuir compensação de luz;

· Permitir a criação de pelo menos 256 posições predefinidas (presets); 

· Possuir modo dia/noite automático;

· Possuir transmissão de áudio incorporado;

· Possuir porta de rede porta RJ-45 10M/100M,

· Suportar alimentação via POE, 24V;

· Deve possuir recurso de estabilização de imagem digital;

· Deve possuir arquitetura aberta para integração com outros sistemas e fluxo de vídeo seguro, homologado pelo ONVIF nos perfis S, T, G. Tal comprovação deverá ser realizada através do site https://www.onvif.org/conformant-products/
· A câmera deverá suportar ao menos os seguintes protocolos: TCP/IP em Unicast e Multicast, DHCP, NTP, DNS, HTTP, HTTPS, RTP, RTSP e FTP;

· Deve possuir firmware atualizável, novas versões de firmware deverão ser disponibilizadas gratuitamente no website do fabricante; 

· Deve possuir corpo em alumínio com classificação de vedação IP66; 

· Deve suportar uma temperatura operacional de -10º a +50º; 

· O Equipamento deve possuir pelo menos 36 meses de garantia concedidos pelo fabricante;

Caixa Porta Equipamentos 

Caixa metálica externa, tipo porta-equipamentos, com as seguintes características:

· Deve ser fabricada em chapa de aço carbono SAE 1010/ 1020, com espessura mínima de 1,2mm;

· Deve possuir dimensões externas de: (H) 620 mm, (L) 550 mm e (P) 350 mm;

· Deve possuir laterais com aletas de ventilação tipo veneziana;

· Deve possuir teto com abertura para ventilação forçada, com no mínimo um ventilador, padrão universal;

· Deve possuir porta frontal com fechadura e chave tipo tasco (porta cadeado);

· Deve possuir porta frontal com vedação em borracha impedindo a entrada de líquidos;

· Deve possuir duas prateleiras móveis, no interior da caixa para instalação de equipamentos;

· Deve possuir fundo com dois suportes para fixação em poste, através fita de aço metalizada ou abraçadeiras tipo BAP;

· Deve ser pintada utilizando tratamento de superfície para proteção e pintura epóxi;

· Base com abertura para entrada de cabeamento composta de três furos com diâmetro 25 mm (3/4”);

· Deve possuir trilho DIN para fixação de componentes;

· Deve possuir instalados uma tomada elétrica de 3 pinos 10A, um protetor antissurto (DPS) de 40kVA e um filtro de linha com 4 tomadas de 3 pinos 10A.

Poste Concreto Cônico

Poste de concreto com as seguintes características:

· Poste com estrutura circular fabricado em concreto armado;

· Altura útil mínima de 11 metros;

· Resistência nominal mínima de 200 DaN; 

· Não será permitido perfurar o poste sem aprovação do fabricante;

· Toda fixação de produtos e equipamentos no corpo do poste deverá ser feita através de abraçadeiras em aço galvanizado com parafusos ou outro mecanismo de fixação.

Suporte para dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens
· Suporte para instalação de câmeras externas, em paredes ou poste, que permita adaptar o equipamento a diversos cenários de aplicação, com as seguintes características:

· Deve ser construído com haste com comprimento de 1500 mm, em tubo de aço Ø 2”, parede ≥ 2 mm;

· Deve possuir chapa zincada triangular, espessura 1,5mm, com dobra em “U” permitindo a utilização de logotipo cortado a laser;

· Deve possuir chapa de fixação ao poste ou parede com espessura de 1/8”, apresentando corte para cinta metálica e furação para parafusos;

· Deve ser protegido com método de zincagem à fogo e pintura eletrostática (Epóxi);

Entrada de Energia Elétrica

· Conjunto para a conexão à rede de energia elétrica da concessionária local, dentro das normas exigidas para conexão dos dispositivos à rede elétrica, além das normas da ABNT e ANEEL;

· Deverá atender as condições de instalação da concessionaria de energia local, em seu trâmite de projeto e especificações, dependendo do local e tipo de instalação.

· Todos os materiais e miscelâneas necessários para a instalação do padrão indicado devem estar contemplados na proposta da licitante.

Nobreak

· Possuir tensão de entrada nominal 120V/ 220V (bivolt automático);

· Deve apresentar uma potência nominal em regime contínuo de no mínimo 1,5kva;

· Deve possuir entrada bivolt;

· Deve permitir tensão nominal de entrada ajustável de 97-147 / 187- 250V; 

· Frequência nominal de operação de 60 Hz;

· Tensão nominal de saída de 115V;

· Deve possuir tensão nominal em modo bateria de 6%;

· Deve possuir fator de potência de no mínimo 0,55;

· Deve possuir forma de onda de saída semi senoidal (por aproximação);

· Deve possuir baterias seladas de chumbo; 

· Deve possuir funções de estabilizador;

· Deve possuir 06 tomadas (2P + T) conforme norma NBR 14.136;

· Deve possuir proteção contra subtensão e sobretensão;

· Deve possuir proteção contra sobrecarga e curto-circuito;

· Deve possuir proteção contra descarga profunda da bateria;

· Deve operar em 0° – 40°C;

· Deve ser acompanhado de módulo para gerenciamento remoto, via Web e SNMP;

· O módulo para gerenciamento remoto deverá possuir conector RJ-45 para comunicação via Protocolo TCP/IP;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da rede elétrica de entrada;

· O módulo para gerenciamento remoto deve permitir o monitoramento do estado da bateria;
Switch 8 Portas

· Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes características:

· Switch, 8 portas Gigabit Ethernet gerenciável POE;

· O equipamento deverá ser novo (sem uso) e estar na linha atual de produção do fabricante;

· O equipamento deverá atender aos padrões: IEEE 802.3 - 10BASE-T, IEEE 802.3u - 100BASE-TX, IEEE 802.3x - Flow Control, IEEE 802.1p, QoS (Quality of Service), IEEE 802.3q.

· O equipamento deverá possuir, no mínimo, 8 portas RJ45 10/100/100 Mbps com auto negociação;

· O equipamento deverá possuir detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover), ou seja, possuir Auto MDI/MDI-X;

· O equipamento deverá possuir tabela de endereçamento MAC com capacidade de 8000 endereçamentos;

· O equipamento deverá possuir método de transferência do tipo armazena e envia (store-and-forward);

· O equipamento deverá possuir taxa de encaminhamento 14,19 Mbps;

· O equipamento deverá possuir capacidade de comutação de 20 Gbps;

· O equipamento deverá possuir indicadores do tipo LED que indiquem, minimamente: Power e Link/Act (em 8 portas);

· O equipamento deverá possuir capacidade de suporte aos seguintes tipos de cabeamento: 10BASE-T - Cabo UTP categoria 5 (máximo 100 m);

· O equipamento deverá possuir consumo máximo, de 80W;

· O equipamento deverá possuir fonte de alimentação com entrada de 100/240Vac, 50/60Hz;
· O equipamento deverá possuir proteção ARP, segurança de portas, autenticação 802.1x, SSH e SSL;
· O equipamento deverá operar em uma faixa de temperatura de -10 °C a 55 °C e de umidade de 10% - 90% sem condensação;

· O equipamento deverá possuir certificação Anatel.

Infraestrutura

Todos os pontos deverão ser fornecidos com a infraestrutura, descrita abaixo:

· Deverão ser personalizadas/detalhadas em plantas ou esquemas elétricos específicos, incluindo aterramento;

· O cabeamento elétrico deverá interligar a caixa de equipamentos com o ponto/circuito de energia compatível;

· O cabeamento deverá ser ligado dentro da caixa de equipamento ao disjuntor (em série com a fase) e ao varistor (em paralelo);

· O dimensionamento do cabeamento deverá ser feito em função da distância e da carga, não podendo ser usada bitola de condutores com diâmetro menor que 2,5 mm²; o cabeamento usado deverá ser do tipo PP, SINTENAX ou equivalente, com três condutores encapados, envolvidos por grossa camada de borracha, de modo que seja imune a água, umidade e intempéries;

· A rede elétrica de alimentação dos equipamentos será monofásica, para alimentação em 127V (cento e vinte e sete Volts). A alimentação poderá ser em 220V (duzentos e vinte Volts);

· Os pontos deverão ter conectores do tipo RJ45 fêmea, para categoria 5e, com espelhos e identificação. A rede deverá ser instalada e certificada.

· Os custos e execução são de inteira responsabilidade da empresa Contratada;

· Deverá ser fornecido pela empresa a ser contratada, os materiais de infraestrutura necessários para instalação: 

· Eletrodutos de PVC; 

· Luvas;

· Abraçadeiras

· Cintas de alumínio;

· Mangueira de manobra; 

· Parafusos e buchas;

· Cabos elétricos; 

· Cabos UTP.

Link de Rede

· Os links de dados são responsáveis pela transmissão das imagens captadas por cada ponto de coleta de dados e imagens até a sala de comando e controle. Para atender as necessidades deve-se respeitar os seguintes requisitos:

· O link deve ter banda dedicada ao ponto;

· Deve prover a interligação dos pontos de coleta de dados e imagem até a sala de comando e controle – CEIC, através de interligação com a rede de dados da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

· O link deve possuir capacidade mínima de 10Mbps por kit instalado no ponto de coleta de imagem, de forma que transmita as imagens sem latência. Tal capacidade está sujeita à ampliação em caso de necessidade devido ao volume dos dados transmitidos pelos equipamentos do ponto, sob responsabilidade da contratada;

· Deverá ser suportado pela empresa contratada durante 24 meses do período de garantia dos equipamentos.

6 PLATAFORMA VMS (VIDEO MANAGEMENT SYSTEM) 

Uma Plataforma de VMS (VIDEO MANAGEMENT SYSTEM) é uma solução de vídeomonitoramento profissional, formada por servidores e softwares para gravação e gerenciamento de vídeo. Essas soluções de vídeo-segurança são baseadas no padrão IP e é um termo relacionado à área de sistemas CFTV (circuito fechado de TV).

A principal função de um software VMS é centralizar a gravação, o gerenciamento e o controle de várias câmeras em um único sistema; portanto, esse tipo de solução é amplamente utilizado em empresas e sistemas de monitoramento que envolvem centenas de câmeras.

Neste conceito, o município de Porto Alegre objetiva, além de modernizar o seu sistema de VMS, integrar tecnologias capazes de analisar vídeos, a fim de detectar e identificar eventos e objetos de forma automática, para que sejam tratados por seus operadores. Esta solução busca utilizar ferramentas de inteligência artificial e algoritmos capazes de detectar as situações captadas pelas câmeras de vídeo, entender o que está sendo captado e promover ação mais assertiva. Suas possibilidades de aplicação são inúmeras, desde as mais simples, como detecção de elementos específicos, até as mais avançadas, como o “trackeamento” desses elementos na imagem.

Para esta aplicação, discriminamos as especificações das soluções do VMS e seus analíticos que serão embarcadas em hardware em servidores, para operação das câmeras do legado, que não possuam analíticos embarcados, com especificação mínima desejada.

O software deverá possuir interface gráfica amigável baseada em Windows e exibição de tela, funções, cardápio, janelas de auxílio, estar todo em português Brasil, assim como todos os seus manuais. 
Todas as licenças das soluções que compõem este termo de referência deverão ser fornecidas de caráter perpétuo. 
Abaixo, seguem as características gerais que a solução deve fornecer:

6.1 SOLUÇÃO DE ENCAMINHAMENTO E BUSCA DE VÍDEO

6.1.1 Software:
Arquitetura do Software

· Trabalhar com câmeras IP e câmeras analógicas, simultaneamente, desde que estejam conectadas à rede TCP/IP diretamente, ou através de um Vídeo Server (Servidor de Vídeo TCP/IP).

· O Sistema deverá ser baseado na arquitetura cliente/servidor, que permite que o servidor realize as gravações e gerenciamento das câmeras, e os clientes (não deverá haver limite de clientes) monitorem as câmeras. As funções de gravação e monitoramento poderão, eventualmente, estar no mesmo equipamento PC/servidor.

· Permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do sistema, monitoramento ao vivo, consulta de eventos, pesquisa de imagens, monitoramento do servidor e diversas outras tarefas, sendo que a execução de uma tarefa não poderá afetar na execução da outra.

· Suportar gravação e monitoramento de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4, H.264 e H.265.

· Possibilitar a decodificação de vídeo (H.264 e H.265) via QuickSync através da placa de vídeo de processadores Intel. 

· Possuir sistema de Multi-Streaming, permitindo que a gravação seja realizada em uma determinada configuração de vídeo e o monitoramento seja feito com outra configuração, através de Perfis de Vídeo. (Ex: Gravação em 4CIF com 7FPS e Monitoramento em 1CIF com 15FPS).

· Estar preparado para trabalhar com dois ou mais processadores, dividindo as tarefas do software em ambos processadores a fim de aumentar o desempenho do sistema.

· Permitir utilizar qualquer resolução de imagem (Mesmo acima de 1280x1024). Importante ressaltar que resolução de imagem aqui informada refere-se à resolução da imagem gerada pela câmera e não resolução de vídeo do computador.

· Trabalhar com sistema de licenciamento por câmeras, permitindo a expansão do sistema com licenças adicionais.

· Possuir arquitetura de servidores Mestre e Escravo, permitindo que o sistema compartilhe uma mesma base de usuários com todos os servidores, facilitando a administração do sistema. Deve possuir redundância de forma tal que, quando um servidor cair, outro assuma as configurações.

· Suportar no mínimo 10 fabricantes de câmeras IP, incluindo a ofertada para este processo.

· Suportar vídeos e áudio de câmeras ONVIF.

· O software deverá ter suporte a protocolos TCP-IP e UDP (Unicast e Multicast).

· O software deverá permitir a distribuição de vídeos através de um sistema de multicast por demanda.

· O sistema deverá permitir que e-mails enviados por SMTP possam utilizar-se de servidores com autenticação SSL.

· Suportar áudio bidirecional e unidirecional sincronizado com vídeo, ao vivo, gravado e setorizado.

· O sistema deverá permitir suporte completo para dewarping de lentes panomórficas 360 graus com controles de visualização em quad, áreas virtuais e PTZ virtual, tanto nas imagens ao vivo, como nas imagens gravadas.

· Possuir um servidor RTSP de mídia integrado, que poderá ser utilizado para fornecer mídia para qualquer player que suporte o protocolo RTSP, além de poder ser utilizado também para enviar mídia para servidores de broadcast como Wowza.

· Permitir que o servidor RTSP de mídia possa ser integrado com sistemas de terceiros.

· O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de vídeo: H.264, 

· O Servidor RTSP deverá suportar envio de mídia em TCP.

· O software deverá ter um sistema seguro de acesso através de usuário e senha, acesso ao AD (Active Directory Windows).

· Permitir capturar câmeras analógicas de DVR´s integrados ao sistema e visualizá-las nos mesmos mosaicos utilizados pelas câmeras IP’s, em conjunto ou separadas.

· Possuir matriz que permite criar e salvar diferentes mosaicos personalizados para visualização no cliente de monitoramento. Estes mosaicos são diferentes dos pré-definidos que acompanham os sistemas de CFTV.

· Possuir a facilidade de bookmark para marcação rápida de eventos.

· Permitir a pesquisa e reprodução do vídeo, através do bookmark, que são apresentados na linha do tempo.

· Possibilitar a gravação de borda (Edge recording).

· Ser compatível com protocolos ONVIF, comprovando compatibilidade com o sistema de câmeras ofertados.

· Criptografia da gravação de imagens no repositório principal (storage) e no arquivamento das imagens alocadas em storages diferentes. 

· Suportar IPv4 e IPv6.

· Permitir cadastrar automaticamente dispositivos multicanal como DVR’s, NVR’s e câmeras com múltiplas lentes.

· Operar com estações de monitoramento em 32bit e 64 bits. 

· No cadastro de equipamentos, permitir o cadastramento do nome do fabricante e modelo do dispositivo. 

· Criptografia de comunicação entre servidor e clientes com SSL / TLS.

· Criptografia de comunicação entre câmeras e servidor com SSL / TLS para câmeras suportadas.

· Mascaramento de privacidade com direitos de usuário (para GDPR) e algoritmo de desfocagem aprimorado em tempo real.

· Permitir seleção entre TCP e UDP para drivers RTSP.

· Deve possuir I/Os (inputs e outputs) virtuais para câmeras e dispositivos de E/S (entrada e saída) com a finalidade de combinar I/Os físicos com eventos do sistema.

· Deve possui dashboard com a finalidade de evidenciar as informações de funcionamento das câmeras cadastradas no sistema.

Gravação:
· Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo de até 30 FPS por câmera.

· Suportar gravação de N câmeras por servidor, sendo que o limite máximo de câmeras deve ser de acordo com a capacidade de disco e de processamento do servidor. O Software não deverá ter limite de câmeras por Servidor.

· Suportar gravação por detecção de movimento e Eventos (Sendo estes, Eventos Manuais ou Alarmes Externos).

· O sensor de movimento para gravação deverá permitir que sejam selecionadas ilimitadas áreas sensíveis ou não, ao movimento.

· Suportar agendamento de gravação por hora e dia da semana, sendo que o agendamento deve permitir a que o administrador especifique para cada faixa de hora o modo de gravação das imagens (Sempre Gravar, Por Movimento, Por Evento, Por Movimento e Evento) de cada câmera.

· Possuir sistema de certificado digital, que cria uma assinatura digital para o vídeo gravado, garantindo a autenticidade da imagem.

· Possuir sistema de gravação que não tenha limite de gravação diário, ou seja, deve suportar mais de 600.000 imagens por dia, por câmera sem a necessidade de mover as gravações para outro disco ou outra pasta de gravação.

· Permitir a visualização simultânea das gravações de mais de uma câmera, através de mosaicos, permitindo assim a reprodução de várias câmeras ao mesmo tempo, durante um mesmo período de tempo, facilitando a consulta e análise das imagens gravadas.

· Trabalhar com gravação no formado MPEG-4, H.264 e H.265

· Possuir controle de buffer para pré e pós-alarme.

· Possuir sistema de arquivamento de imagens e áudio.

· Permite configurar um agendamento para quando o arquivamento deve ser executado.

· Possuir sistema avançado para gerenciamento de disco, onde o sistema deve alocar automaticamente a quantidade de espaço em disco necessário para a gravação. O sistema de gerenciamento de disco também deve oferecer um sistema de cotas de disco, sendo que o administrador poderá limitar uma quantidade de disco que deseja utilizar, compartilhando essa cota com todas as câmeras.

· Permitir a reprodução das imagens que foram armazenadas através do processo de backup com o próprio reprodutor de imagens do sistema.

· Permitir a gravação automática de imagens em SD-Card quando uma falha na rede ocorrer.

· Permitir que imagens gravadas em SD-Card, possam ser baixadas automaticamente na ocorrência de qualquer evento programado ou não 

· Permitir a criação de um servidor de mídia com a finalidade de disponibilizar imagens para a internet sem que os acessos sejam feitos no servidor principal. Essas imagens devem ser disponibilizadas via Relay para evitar duplicidade de conexão com as câmeras.

· Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao vivo e gravadas.

· Permitir a gravação de áudio.

· Permitir a gravação de imagens geradas por lentes panomórficas 360 graus.

· Permitir a gravação de metadados com informação de detecção de movimento ou gravação de evento para possibilitar a fácil identificação, na linha de tempo, de movimento ou evento gravado.

· Permitir a gravação de áudio apenas quando houver movimento em câmeras que estejam cadastradas gravações por movimento, para manter a sincronia das trilhas de áudio e vídeo.

· Permite gravação com criptografia AES 256.

· Suportar gerenciamento de gravação de objetos desativados.

Monitoramento ao Vivo:
· Suportar monitoramento ao vivo de ilimitadas câmeras por cliente com diversos estilos de tela, oferecendo no mínimo sete formatos padrões de tela.

· Suportar a criação de novos formatos de tela para monitoramento.

· Possuir sistema de sequenciamento de câmeras, onde o sistema troca automaticamente um grupo de câmeras em tela por outro grupo de câmeras ou câmera em um tempo específico para cada grupo ou câmera, permitindo também a troca manual no sequenciamento através de botões de avançar e voltar.

· Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do número de câmeras em tela.

· Permitir que os usuários criem mosaicos públicos, que poderão ser compartilhados com todos os usuários do sistema.

· Permitir que o usuário faça um filtro dos objetos da lista de objetos constantes na tela do cliente de monitoramento. O filtro é aplicado a todos os objetos da lista, procurando por nome e descrição do objeto.

· Possuir sistema de perfil de usuários, de forma que de qualquer lugar que o usuário se conectar ele tenha o seu perfil de posicionamento das câmeras.

· Possuir detecção de movimento em tempo real no monitoramento ao vivo, independente da câmera possuir ou não essa função. Esta função deverá fazer com que o movimento seja marcado através de um indicador para essa câmera.

· Permitir que o usuário que esteja visualizando remotamente as imagens tenha a possibilidade de realizar uma gravação local de emergência, gravando assim as imagens que estão sendo monitoradas, em seu disco local.

· Suportar gravação local em formato nativo e AVI.

· No monitoramento ao vivo, o sistema deve permitir que seja feito zoom (Digital).

· Possibilitar a visualização de câmeras de vários servidores (Pode ser vários locais diferentes) em uma mesma tela.

· Possibilitar a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada qual com configuração independente de posicionamento de câmeras.

· Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação cliente para o monitoramento ao vivo.

· Possuir duplo clique em uma câmera para selecioná-la e maximizá-la (Tela Cheia no Cliente de Monitoramento).

· Possibilitar a opção de remover câmera da tela, através do seu menu popup.

· Deve ser identificado automaticamente na tela do cliente de monitoramento, o status de funcionamento das câmeras através de diferentes ícones da lista de objetos, ex: câmera gravando por movimento, por evento, por evento e movimento, parada, em funcionamento, etc.

· Permitir limitar o acesso simultâneo de câmeras. Com esta opção, o administrador poderá limitar a quantidade de câmeras simultâneas que um usuário ou grupo de usuários poderá visualizar simultaneamente por estação de trabalho.

· Permitir o monitoramento do áudio ao vivo e setorizado, onde o operador poderá escolher a câmera desejada ou um grupo de câmeras que receberão ao mesmo tempo o áudio desejado, utilizando-se de microfones e auto-falantes.

· Permitir o monitoramento das imagens geradas pelas lentes panomórficas de 360 graus ao vivo ou gravadas com controles em quad, áreas virtuais e PTZ virtual.

· Possuir Mapa Sinótico para monitoramento ao vivo com os seguintes recursos:

· Exibir informações sobre os dispositivos, tais como câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores visuais o status do dispositivo.

· Permitir criar um único mapa com diversos objetos de múltiplos servidores.

· Permitir abrir as câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa.

· Permitir abrir outro mapa através de um link, tornando-o assim um mapa de níveis.

· Permitir acionamento de comando através dos indicadores visuais (tal como abrir porta, ligar luz, disparar sirene)

· Permitir que ao passar o mouse sobre uma câmera no mapa sinótico, possa se ter um preview das imagens ao vivo junto com as informações das câmeras.

· Possuir campo de visão de acordo com o posicionamento das câmeras no mapa.

· Permitir feedback em tempo real de posição de câmera PTZ no mapa sinótico mostrando a imagem e a posição da câmera em relação a imagem. 

· Permitir imagens JPEG, GIF e PNG.

· Permitir importar imagens de mapas do Google Maps e adicionar sensores tais como câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores visuais o status do dispositivo.

· Permitir posicionar as câmeras em mapas do Google Maps e ajustar automaticamente suas coordenadas (latitude e longitude),

· Permitir a visualização em tempo real do status dos eventos de alarmes associados ao mapa, provocando a animação do ícone para alertar o operador.

· Permitir que o sistema informa automaticamente se a câmera está ou não em operação. 

· Mostrar a posição da câmera PTZ ao vivo em mapas sinóticos com suporte para o campo de visão.

· Representação do campo de visão para câmeras fixas em mapas sinóticos

· Navegação por links de objetos (Navegue por objetos usando links de sobreposição em câmeras ao vivo e em reprodução).

· Links de objetos também permitem que gatilhos de alarme sejam colocados nas imagens da câmera para facilitar o disparo de um alarme.

· Objeto web client incorporado para permitir a exibição e navegação em páginas da Web dentro do Surveillance Client.

· Permitir também a integração com qualquer sistema de terceiros baseado na web.

· Possuir browser web embutido no monitoramento.

· Permitir importar e exportar configurações do cliente de monitoramento.

Controle de Pan / Tilt / Zoom:
· Possuir controle para câmeras PTZ e mais de 64 presets por câmera (O número de Presets depende da câmera).

· Possuir interface de joystick para controle das câmeras PTZ, sendo que deverá aceitar controles de joystick de mercado com entrada USB e não proprietários.

· Possuir joystick visual, onde o usuário clica na imagem e arrasta o mouse para a direção que ele deseja que a câmera se mova. Também deve suportar o zoom através da roda do mouse.

· Possuir joystick visual com controle de zoom através de botões.

· Possuir bloqueio de PTZ por prioridade, ou seja, permitir a configuração de uma pessoa responsável pelo monitoramento, que quando necessitar utilizar o recurso de PTZ terá prioridade no manuseio, quando qualquer outra pessoa estiver manuseando a câmera, a sua movimentação é pausada para que o responsável com maior prioridade obtenha o controle no momento.

· Possuir sistema de Vigilância PTZ, onde o sistema irá seguir uma lista de presets para o posicionamento da câmera, alternando entre os presets no tempo específico para cada preset. O sistema de Vigilância PTZ também deverá permitir criar diversos esquemas de vigilância, com o devido agendamento dos esquemas baseando-se em dia e hora do dia.

· O Sistema de PTZ deverá permitir controle sobre Foco, Íris, Auto-Foco e Auto-Íris além de também permitir controle do PTZ Absoluto e Relativo das câmeras com estas funcionalidades.

· Possuir PTZ Virtual para câmeras fixas e móveis.

· Permitir que a vigilância PTZ possa ser configurada para executar automaticamente através de agendamento ou manualmente pelo cliente de monitoramento e mesa operadora homologada, permitindo que o operador ative, desative e troque a vigilância.

· Permitir o agendamento de uso de PTZ.

· Permitir especificar direitos de controle de PTZ individualmente para cada usuário e desta maneira cada câmera poderá ter direitos de controle de PTZ para diferentes usuários e grupos de usuários.

· Permitir informar o registro do último usuário que movimentou uma câmera pelo PTZ.

· Possibilitar adicionar múltiplos presets simultaneamente a um perfil de vigilância PTZ.

Reprodução, pesquisa e exportação de vídeo:
· O sistema de reprodução de imagens deve ser baseado por recuperação utilizando uma faixa de data e hora, especificados pelo usuário.

· Permitir a reprodução sincronizada de diversas câmeras simultâneas.

· Permitir, em um único cliente de monitoramento, a reprodução de vídeos de ilimitadas câmeras ao mesmo tempo.

· Permitir exportação de vídeo sincronizada de diversas câmeras simultâneas

· Possuir linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os pontos onde existem gravação e/ou movimento, bem como permitir a seleção do horário corrente através da linha de tempo

· Possibilitar Pesquisa por Movimento nas imagens gravadas, recuperando um vídeo com movimento apenas nas áreas selecionadas da imagem.

· Possibilita a abertura do Media Player modo não modal, o que permite que o usuário continue trabalhando com o cliente enquanto o player está aberto.

· Exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI e Vídeo de Ocorrência, que no segundo caso, deverá acompanhar um reprodutor de vídeo nativo do sistema, possibilitando anexar o nome e a descrição da câmera.

· O sistema deverá, na exportação e pesquisa de movimento em vídeos gravados, exibir o tempo restante para o término da operação.

· Possibilitar imprimir uma determinada foto da reprodução de vídeo.

· Possibilitar a reprodução instantânea de vídeos a partir de eventos.

· O software deverá ter a capacidade de limitar, dentro das políticas de usuário e grupos de usuários, a reprodução e exportação de vídeos, impedindo que uma reprodução ou exportação.

· Permitir adicionar marca d´água de texto em imagens exportadas. Esta opção permite que o operador adicione um texto nas imagens exportadas como prova de propriedade e origem das imagens.

· Permitir que na pesquisa de eventos pelo cliente de monitoramento, as reproduções de vídeo das câmeras ligadas ao evento possam reproduzir o vídeo das câmeras associadas com aquele evento, emitidos através do popup de alarmes.

· O software deverá permitir na reprodução, acelerar o vídeo em: 2x, 4x, 8x, 16x,.

· O software deverá permitir que a reprodução de vídeo seja realizada com recursos de multi-thread, aumentando significativamente a performance para reprodução de câmeras simultâneas, especialmente em megapixel.

· O reprodutor de vídeo deverá redimensionar as imagens de acordo com a configuração do cliente de monitoramento, tais como centralizar, redimensionar para ocupar todo o espaço e redimensionar mantendo a proporção original da imagem.

· Permitir a reprodução de áudio e vídeo sincronizado no formato proprietário e em AVI. 

· Permitir avançar e retroceder o vídeo frame a frame.

· A exportação de mídia deverá ser auditada, permitindo futura pesquisa no banco de auditoria.

· Permitir o playback de eventos no exato momento em que ele aconteceu e disponibilizar as imagens até uma hora antes do ocorrido.

· Exportação de vídeo deverá ser feito com senha de proteção e criptografia para evitar acessos indevidos.

· Permitir a pesquisa por nome de objeto para a devida reprodução. 

· Permitir exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI ou MKV. 

· Deve permitir exportar snapshot em JPEG ou PNG ou Bitmap ou WMF ou GIF de vídeos ao vivo e gravados.

· Permitir a utilização do codec XviD MPEG-4 para exportação em AVI.

· Permitir, na reprodução do vídeo, atualizar instantaneamente as imagens na linha do tempo e poder usar o mouse para arrastar e soltar com a finalidade de acelerar o vídeo.

· Permitir reprodução de borda (Reprodução direta de dispositivos como câmeras com cartão SD ou DVRs / NVRs) para dispositivos suportados.

· Permitir a reprodução de imagens das câmeras associadas com as configurações de analíticos e LPR.

· Permitir opções de configuração e decoder para a reprodução de vídeo no player exportado em formato nativo.

Alertas e Eventos:
· O sistema deverá ter um completo gerenciamento de alarmes e eventos, sendo que ele deve reconhecer alarme de qualquer dispositivo com contato seco que esteja ligado nas câmeras ou servidores de vídeo. Este gerenciamento de alarmes deve contemplar as seguintes funcionalidades:

· Na ocorrência de um alarme externo (Qualquer sensor de alarme conectado nas câmeras ou servidores de vídeo) o sistema deverá tomar ações pró-ativas para alertar os operadores, sendo que o sistema deve fornecer a possibilidade de: Enviar um E-mail ou SMS para um grupo de pessoas alertando sobre o ocorrido, abrir em telas do tipo Popup imagens de câmeras, mapas , analíticos , LPR, Emitir sons de alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador através de telas do tipo Popup, Posicionar câmeras com Movimento (PTZ) em Presets definidos e Acionar saídas de alarmes das câmeras onde nestas saídas podem estar conectadas sirenes. Todas estas ações de alarme devem ser configuradas independentemente para cada câmera e todas devem ter um agendamento de operação, sendo que apenas serão chamadas se o agendamento permitir.

· O Sistema deverá tomar ações pró-ativas na detecção de movimento das câmeras em horários pré-definidos, ou seja, se em determinado horário que não pode haver movimento em determinada câmera o sistema reconhecer um movimento, então este deverá ter a possibilidade de tomar todas as ações de alarme descritas anteriormente (Enviar E-Mail / SMS, Abrir imagens das câmeras em Popups, Emitir Sons de Alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador, Posicionar câmeras PTZ em determinados pontos pré-definidos e Acionar saídas de alarme das câmeras e/ou servidores de vídeo).

· O Sistema também deverá ter a possibilidade de tomar estas mesmas ações pró-ativas caso a câmera ou servidor de vídeo venha a ficar fora de funcionamento e / ou ocorrer algum erro na gravação das imagens.

· O Sistema deverá fornecer ações de alarme manual.

· O Sistema deverá fornecer um agendamento de reconhecimento de alarmes externos por câmera, ou seja, ter a possibilidade de reconhecer os alarmes apenas em horários específicos.

· O Sistema deverá ter a capacidade de gravar as imagens na ocorrência de um evento e também fornecer um agendamento de transmissão de imagens onde forneça a possibilidade de transmitir as imagens apenas na ocorrência de um alarme.

· O Sistema deve permitir que o acionamento do alarme de uma câmera possa iniciar a gravação e/ou transmissão de imagens de quaisquer outras câmeras.

· O Sistema deverá ter som de alarme para que os operadores possam identificar o alarme através de som.

· O Sistema deverá ter eventos de alarme direcionados apenas para Usuários ou Grupos de Usuários específicos.

· O Sistema deverá permitir o agendamento de um ou mais eventos para que eles ocorram em qualquer dia do mês e ano desejado.

· O software deverá permitir o recebimento de notificação de detecção de movimento de câmeras. Com isso, a detecção de movimento poderá ser processada diretamente pelas câmeras, diminuindo o uso de processador do servidor.

· Permitir pesquisar no banco de dados de eventos, através do tipo de evento, filtro por datas, objetos e outros, as ocorrências internas e externas ao software, relacionadas aos alarmes do sistema.

· Permitir que no sistema de análise de imagens, os objetos que estiverem alarmados por alguma regra de analítico tenham o seu contorno alterado para uma determinada cor, por exemplo vermelho. O usuário ainda deverá ter a opção de apenas exibir os objetos alarmados.

· Deverá ter integração dom pelo menos 3 (três) fabricantes de módulos de I/O ethernet com contato seco para possibilitar o tratamento de eventos como: abrir e fechar portas, portões, ligar e desligar motores, acender e apagar luzes, tocar sirenes, etc;
· Permitir o agendamento personalizados de dias (Feriados, fins de semana, datas importantes).

· Permitir a configuração de agendamentos independentes para cada evento de entrada de alarme (câmeras e dispositivos de I/O).

· Permitir que no próprio POP-UP de alarmes e eventos, possa ser reproduzido o vídeo do acontecido imediatamente.

· Permitir gerar evento de falha de comunicação se o dispositivo permanecer fora de funcionamento.
· Possuir controle de falha e restauração de gravação, permitindo a criação de eventos de notificação.

· Possuir evento de restauração de conexão de câmeras e dispositivos de I/Os.

· Permitir que sejam extraídos relatórios das falhas dos equipamentos.

· Permitir extração de múltiplos relatórios com configuração de filtros individuais.

· Possuir relatórios de bookmarks.

· Permite que usuário autorizado receba todos os controles para operação do sistema.

· Permitir personalizar as janelas de alarme e organiza-las em um monitor no Cliente de Monitoramento.

· Possibilitar enviar e-mails com alertas de eventos de analíticos.

· Suporte para eventos específicos de dispositivos como o pressionamento do botão Intercomm, perda de vídeo dos DVRs e falha no disco rígido.

· Possuir suporte ao recebimento de eventos de câmeras.

· Permitir envio de áudio para as câmeras.

· Possuir localização do evento em Google Maps na pesquisa.
Administração:
· Possuir recurso de relatórios do servidor, contendo informações como status das gravações e últimos acessos ao servidor.

· O sistema deve possuir ferramenta de configurações globais de câmeras, onde o administrador pode aplicar a mesma configuração para um grupo de câmeras ao mesmo tempo, facilitando assim a sua administração.

· Possuir controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário.

· Possuir integração com o Active directory da Microsoft, facilitando assim, a integração com usuários cadastrados no sistema.

· Possuir grupo de usuários que permite a aplicação das mesmas configurações de permissão para todos os usuários pertencentes ao grupo. Um usuário poderá fazer parte de mais de um grupo, recebendo as permissões referentes a todos os grupos de que fizer parte.

· O fabricante deve possuir calculadora de disco para calcular o espaço em disco necessário para gravação baseando-se em dados como Resolução, Quadros por Segundo, Tempo Desejado para Armazenar e Estimativa de Detecção de Movimento.

· Trabalhar com conceito de grupos de alerta onde na ocorrência de um determinado evento, apenas o grupo configurado para receber o alerta deve ser notificado.

· Possuir log de eventos do sistema que deverá registrar todas as atividades dos usuários bem como as atividades do próprio sistema.

· Possuir servidor web embutido no sistema para monitoramento ao vivo e reprodução de vídeo remoto.

· Possuir suporte a HTTPS e SSL.

· Fornecer ferramenta de monitoramento de desempenho do servidor através de gráficos históricos com informações como: Consumo de processador, Consumo de memória, Tráfego de Entrada em KB/s e Tráfego de Saída em KB/s.

· Permitir que as modificações em objetos do sistema como câmera, mapa, configurações de analítico, configurações de LPR e estilos de tela sejam refletidos automaticamente no cliente de monitoramento, sem a necessidade de atualizar o cliente, assim quando uma câmera é adicionada ou alterada, o cliente de monitoramento já recebe as alterações automaticamente.

· Os clientes de administração e monitoramento devem localizar automaticamente todos os servidores de gravação de vídeo disponíveis na rede local.

· Permitir a localização automática de câmeras que utilizam protocolo ONVIF.

· O software deverá possuir um sistema auditoria detalhada de ações de usuários e conexões ao servidor que permitirá pesquisar as atividades dos usuários no sistema.

· O software deverá possibilitar a exportação de registros de auditoria e os registros de pesquisas de eventos para um arquivo .CSV.

· O sistema deverá garantir que o acesso aos logs de eventos seja feito somente pelo administrador do sistema ou por usuário por ele autorizado.

· Possibilitar a exportação de relatórios e gráficos do sistema nos formatos PDF, CSV ou TXT ou RTF ou XLS ou HTML.

· Possibilitar a troca do logotipo dos relatórios para logotipos próprios dos usuários.

· Permitir a importação de qualquer objeto de outros servidores com a finalidade de agilizar a configuração de um novo servidor. Permitir a importação de câmeras, dispositivos de alarmes, usuários, configurações de analíticos e LPR.

· Permitir pesquisas por data e hora inicial e final, palavra exata ou parte da palavra no sistema de auditoria.

· Permitir auditoria multi-servidor.

· Permitir bloquear totalmente o acesso do operador para qualquer operação a não ser visualização ao vivo.

· O sistema deve oferecer a opção de corte de imagens (CROP) com a finalidade de selecionar uma área da imagem que deseja manter visível para os usuários.

· Possuir um sumário com gráficos de uso de disco ligados ao servidor de gravação.

· Permitir a impressão de uma imagem feita em zoom digital das câmeras de monitoramento.

· Permitir em um mosaico exposto na tela de monitoramento com diversas câmeras, que ao clicar em uma dessas câmeras e ampliá-la em tela cheia, que o sistema desative as imagens que ficaram por traz a fim de economizar banda e processamento.

· Ao enviar um objeto para a Matriz Virtual o sistema deverá exibir o nome dos objetos que estão sendo exibidos atualmente no monitor selecionado da matriz.

· Deve permitir ativar e desativar mapas.

· Permitir alteração do diretório de gravação de múltiplas câmeras.

· Permitir configurações em massa para a múltiplas câmeras

· Permitir pesquisar dispositivos através de filtro de IPs.

· Painel pequeno para o status da câmera, que mostra algumas informações valiosas

· Possuir senha forte satisfazendo, pelo menos, três das características abaixo:

· Pelo menos 1 caractere maiúsculo.

· Pelo menos 1 caractere minúsculo.

· Pelo menos 1 número.

· Pelo menos 1 símbolo.

· Permitir o cadastro centralizado de servidores no cliente de administração.

· Permitir forçar o uso de senhas fortes.

· Permitir configuração centralizada e personalizada dos clientes de monitoramento e operação por usuário.

· Possuir revisão instantânea da gravação.

· Possuir monitoramento de saúde do servidor.

· Possuir sumário de ações e eventos.

· Possui recurso de manutenção automática de banco de dados.

· Permitir reutilizar credenciais de acesso na administração dos servidores.

Acesso via Browser:
· O sistema deve ser desenhado para possibilitar acesso remoto, permitindo o acesso às imagens ao vivo e à reprodução de vídeo remotamente através de um servidor WEB integrado ou do cliente do sistema.

· O sistema de monitoramento via web browser deve permitir que o usuário visualize as câmeras através de mosaicos, criados previamente.
Acesso Dispositivo Móvel:
· Possuir visualização das imagens via celular ou por qualquer dispositivo móvel compatível com Android Armset ou superior e IOS.

· Permitir conectar-se com múltiplos servidores.

· Permitir visualização de câmeras individualmente.

· Permitir salvar Screenshot (Foto) da imagem no dispositivo móvel.

· Permitir visualização da imagem em tela cheia e em mosaicos.

· Permitir configuração da visualização por Resolução, Qualidade da imagem e Frames por Segundo (FPS).

· Permitir ativação de alarmes (Ligar uma lâmpada, acionar uma sirene, abrir e fechar um portão e etc).

· Permitir utilizar a câmera de seu celular integrado ao sistema, como se fosse uma câmera do sistema, possibilitando transmitir as imagens ao vivo via 3G, 4G, 5G ou wifi, diretamente para a central de monitoramento e que essas possam ser gravadas automaticamente no sistema de CFTV.

· Ter a possibilidade de gerar um perfil de mídia exclusivo para dispositivos móveis, com a finalidade de criar uma configuração diferente, visando uma menor utilização de banda de transmissão, para estes dispositivos.

Outros Recursos:
· Possuir recurso de máscara de privacidade com possibilidades de embaçamento (Inibe determinadas áreas da tela para que seja ocultado algum detalhe da imagem para o operador) para câmeras fixas.

· Possuir filtros para controle da imagem por câmera (Reprodução de vídeo e Monitoramento ao Vivo) com configurações pré-definidas.

· Possuir interfaces amigáveis para o operador e o administrador. As interfaces de monitoramento e administração devem ser programas diferentes, sendo que o sistema de monitoramento deverá ter uma interface voltada ao operador, e esta deve ser bem intuitiva e simples para um usuário leigo operar; a interface de administração deverá fornecer uma visão completa do sistema, através de uma lista do tipo Tree-View muito utilizada por sistemas de administração.

· Deverá permitir a integração com qualquer sistema de mercado, entre eles controle de acesso, proteção perimetral, vídeo-porteiro eletrônico, PSIM, e outros, através do fornecimento das API’s e ferramentas de integração.

· Deverá ser fornecido também todas as atualizações, sejam por correção de eventuais problemas ou novas facilidades implementadas pela duração do contrato.
· O software ofertado também deverá ser totalmente compatível e integrado com a atual versão do sistema utilizado no Centro Integrado de Comando e Controle de Porto Alegre (CEIC).
6.1.2 Servidor:
· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades. O licenciamento de câmeras por servidor não poderá ser superior a 210 câmeras. 
6.2 SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE TOMADA DE DECISÃO
· O objetivo do Sistema de gestão de decisões (SGD) é centralizar as operações de segurança numa única interface (integrando todo o equipamento de proteção e segurança) e reduzir os custos operacionais e o tempo de resposta dos operadores, que passam a seguir um fluxo de trabalho de gestão de alarmes e eventos, baseado em Procedimentos Operacionais Padrão (POP s).

· O SGD deverá possuir um quadro operativo comum, ou seja, um software único com uma interface que permita comandar e controlar todos os sistemas de proteção e segurança, integrando:
· Solução de VMS;

· Solução de análise de vídeo;

· Solução de reconhecimento facial;

· Solução de multialgoritmo;

· Solução de sinopse de vídeo;
· Alarmes:

Recepção e gestão de filas multioperador;

Prioridades;

“Clustering” (por local);

Vídeo: em tempo real, vídeo "pré-alarme" e "pós-alarme", controle do “video-wall”;

· Mapas:

Integração com uma plataforma GIS
, como o Google Maps ou outra;

Importação e configuração da planta do local ou plantas dos vários setores da edificação;
· Deverá possuir um Guia do operador com as instruções passo a passo que vão guiar os operadores do SGD no tratamento dos alarmes ou eventos, deverão ser totalmente personalizáveis de acordo com os procedimentos operacionais padrão.

· O Guia do Operador do SGD deverá permitir:

· Conteúdo ativo: deverá ser possível adicionar conteúdo ativo ao Guia do Operador sob a forma de imagens (fotografias), vídeo e áudio, estado do dispositivo (painel de alarmes e/ou estado de I/O, por exemplo), gravar dados retirados da base de dados do Sistema de Controlo de Acessos.

· Interação com dispositivos: deverá ser possível interagir, dentro do Guia do Operador, com equipamentos de proteção e segurança, de manutenção de edifícios e dispositivos VoIP: ativar ou desativar zonas de intrusão; armar ou desarmar painéis de alarme; requisitar vídeo “ao vivo” ou pré-alarme” de uma câmara CCTV; ligar e desligar a iluminação do edifício; pedir ao sistema de Controlo de Acessos para abrir uma porta ou torniquete; atender ou fazer chamadas para um número ou para uma extensão VoIP interna ou externa; inserir comentários ou anotações; e enviar e-mails para um ou vários destinatários.

· O SGD deverá permitir a implementação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP s) para os seguintes cenários, no mínimo:

· Verificação de alerta por vídeo

· Rondas de vídeo remotas de rotina

· Controlo de acessos:

· Atender remotamente os intercomunicadores

· Lidar com exceções de controlo de acessos (como erros de leitura de cartões, e acesso recusado)

· Escolta de pessoas ou veículos

· Emergências (incêndio, explosão, ato terrorista, motim, evacuação, entre outros.)

· Questões técnicas de proteção e segurança

· Outros procedimentos operacionais para alarmes a pedido (a serem gerados manualmente pelo operador do SGD)
Customização do Guia de Operador

· O SGD deverá permitir a total customização do Guia de Operador para cada alarme ou evento, assegurando, assim, a implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão.

· O SGD deverá permitir configurar diferentes Guias de Operador para diferentes alarmes ou tipos de eventos.

· Os Guias de Operador deverão ser configuráveis por local, isto é, devem poder existir Guias de Operador diferentes para locais diferentes (por exemplo, os procedimentos de evacuação do edifício A podem ser diferentes dos do edifício B).

· O SGD deverá também permitir a existência de modelos globais, ou seja, Guias de Operador padrão para um determinado tipo de alarme ou evento que podem ser facilmente importados para um ou vários locais remotos. 
Simplicidade

· O SGD deverá ser simples de aprender e de operar;

· Deverá oferecer aos operadores uma interface simples, evitando botões, menus e janelas desnecessários. Um operador novo deverá ser capaz de reconhecer de imediato as áreas principais do SGD: a Barra de Alarmes e o Mapa. Depois de abrir o alarme ou evento a tratar, o operador deverá ver imediatamente o Guia de Operador com as instruções a seguir. Desta forma número de horas de formação vai ser reduzida e a típica descida do nível de segurança, que advém da longa duração do período de aprendizagem de um novo operador, é evitada.

· O SGD deverá também evitar outros imprevistos em termos de complexidade e tempo de implementação, pois tal limita muito o número de integradores de sistema certificados que têm a capacidade de fazer a instalação de um SGD.

· O fabricante do SGD deverá ser capaz de formar totalmente um integrador, para que este seja capaz de instalar, configurar e fazer manutenção à plataforma, em menos de uma semana.
Barra de Alarmes

· Na Barra de Alarmes do SGD, todos os alarmes ativos (alarmes pendentes) devem aparecer listados por ordem decrescente de prioridade.

· Os alarmes deverão ser listados e agregados por local, com cada linha da barra sendo associada com um determinado local.

· Os Locais são identificados pelos seus nomes e endereços. Quando um local tem mais do que um alarme ativo, os ícones dos alarmes ativos deverão ser listados na parte inferior de cada linha.

· Os ícones dos alarmes indicam o tipo e a prioridade do alarme. Um ícone de alarme com fundo vermelho indicará “alta prioridade”, com fundo amarelo indicará “média prioridade” e com fundo verde indicará “baixa prioridade”.

· Os operadores devem também ter a capacidade de adicionar manualmente novos alarmes, mediante pedido, através de um botão que deverá estar junto à Barra de Alarmes, para melhor conveniência.
Área de Trabalho

· A Área de Trabalho do SGD deverá estar orientada para tarefas.

· Os operadores deverão poder fácil e rapidamente armazenar tarefas para tratamento futuro, ou seja, situações que ainda requerem atenção ou ações posteriores por parte do operador.

· O operador deve conseguir minimizar uma tarefa pendente para a Área de Trabalho de forma a poder tratar de uma tarefa nova. 
Mapa

· Na área do Mapa, o operador deverá possuir uma vista geográfica da totalidade da área ou região coberta pelo SGD.

· O mapa do SGD deverá abrir com o nível de zoom adequado de forma a estar visível toda a área gerida pelo SGD.

· Os locais remotos deverão aparecer no Mapa, e sempre que ocorrer uma notificação de um determinado sítio, o ícone correspondente deverá surgir no mapa sobre esse local.

· O operador deverá decidir qual a informação apresentada no Mapa: nomes dos locais, ícones dos locais, alarmes ou eventos ativos e dispositivos móveis (equipamento de segurança que envia a sua posição GPS para o SGD em caso de alarme).

· Para encontrar Locais ou equipamentos, o operador deverá ter a possibilidade de efetuar “zoom in” ou “zoom out”, ou usar um campo de pesquisa inteligente que permite realizar pesquisas com base em nomes parciais.

· A área do Mapa deverá permitir o uso de filtros para selecionar rapidamente um determinado local.

· O SGD deverá ser compatível com serviços de mapeamento online, como o Google Maps, mas também com mapas off-line georreferenciados, caso uma ligação de Internet não esteja disponível ou não seja autorizada.

· O SGD deverá permitir alternar entre a vista de mapa e satélite. 
Plantas

· O SGD deverá permitir representações esquemáticas à escala dos locais a serem monitorizados.

· Estas plantas devem permitir o mapeamento de dispositivos na sua localização correspondente.

· Deverá ser possível representar dispositivos múltiplos como um grupo, combinando dispositivos lógicos relacionados (que pertençam ao mesmo dispositivo físico).

· Este grupo de dispositivos deverá ser identificado com uma representação diferente e deverá permitir a interação com o grupo inteiro.

· As plantas do SGD devem ter a opção de serem dinâmicas ou estáticas.

· Caso sejam dinâmicas, e quando um novo alarme ou evento for recebido, a planta correta deverá ser selecionada e centrada na localização onde o alarme ou evento foi ativado. 
Estado do dispositivo 

· O SGD deverá exibir uma janela de resumo com o estado do local em tempo real, baseado no estado dos seus dispositivos. Esta janela de resumo deverá ser configurável, apresentando dispositivos distintos e locais marcados com etiquetas personalizadas. O estado pode ser “ativo” ou “inativo”, “ligado” ou “desligado”, ou outro, dependendo do tipo de dispositivo e dos estados que este suporta.
Eventos em tempo real

· O SGD deverá apresentar um painel ou lista com alarmes e eventos em tempo real que estão a ser recebidos.

· O painel ou lista de Eventos em tempo real deverá permitir filtros com base no tipo, local, data/tempo e outros do alarme/evento.
Guia de Operador

· O Guia de Operador de SGD deverá ser mostrado ao operador assim que este selecionar um alarme ativo/pendente da Barra de Alarmes ou do Mapa.

· O Guia do Operador deverá fluir de forma dinâmica, de acordo com as ações e respostas do operador: o passo seguinte pode estar dependente da ação ou da resposta dada no passo anterior.

· O Guia do Operador deverá permitir o tratamento de alarmes passo a passo.

· Os guias deverão ser facilmente configuráveis e alteráveis, sem necessidade de recompilar ou adicionar módulos ao SGD.

· O SGD deverá suportar Guias de Operador globais, ou seja, Procedimentos Operacionais Padrão (POP s) que possam ser utilizados em vários locais remotos, de forma a tirar o máximo partido dos Guias de Operador globais.

· A sua interface de configuração deverá auxiliar o utilizador na tarefa de customização de um modelo, permitindo-lhe uma pesquisa fácil pelo ID do equipamento (câmaras, sensores, saídas, extensões telefónicas, entre outros.) que quiser adicionar ou alterar no Guia do Operador. 

· No fim do Guia de Operador, o SGD deverá apresentar as seguintes opções: encerrar o alarme; adiar o alarme (especificando tempo); encaminhar o alarme para outro grupo de operadores; e mudar o tipo de alarme.
· Ao fechar o Guia de Operador após tratar o alarme, o SGD deverá permitir que seja apresentada ao operador uma lista (configurável) de tipos de alarme, de forma a assegurar que os alarmes estão a ser classificados conforme previamente estipulado. 

· Quando o operador tentar encerrar um alarme sem ter concluído o Guia de Operador, deverá ser apresentada uma caixa de comentários para que operador declare a razão pela não conclusão, de preenchimento obrigatório.

· Em qualquer momento durante a execução do Guia de Operador, o operador deverá ter acesso aos recursos do local (plantas, árvore de dispositivos, contatos do local, histórico de alarmes do local e pesquisa de vídeos).

· O operador, caso tenha permissões de grupo, deverá ter a capacidade de adicionar, em qualquer momento, ao Guia de Operador: fotos em tempo real, clipes de vídeo em tempo real, clipes de vídeo gravados e qualquer ficheiro anexável selecionado a partir do sistema de ficheiros da estação de trabalho.

· O operador também deverá ter a capacidade de adicionar, em qualquer momento, comentários ou observações personalizadas.
Verificação de Alerta por Vídeo

· Um dos objetivos do SGD é reduzir os falsos alarmes e os seus custos através da Verificação de Alerta por Vídeo. É essencial detectar um falso alarme o mais cedo possível para evitar enviar recursos humanos para o local desnecessariamente. No caso de alarmes reais, é igualmente importante detectá-los o mais cedo possível para assegurar uma rápida intervenção do operador e das equipas de segurança.

· Um Guia de Operador para Verificação de Alerta por Vídeo deverá permitir ao operador distinguir um falso alarme (falso positivo) de um verdadeiro alarme (verdadeiro positivo) mostrando-lhe vídeo e áudio do local remoto (vídeo em tempo real e do pré-alarme), permitindo chamadas telefónicas para o local remoto ou para um supervisor, recolhendo informação detalhada sobre o alarme e sobre o local, entre outras ações.
· Para garantir a funcionalidade do sistema de alertas por vídeo, a solução de câmeras ofertados deve ser integrado ao SGD.

Rondas de Vídeo Remotas

· As Rondas de Vídeo Remotas deverão permitir aos operadores do SGD complementar ou substituir as tradicionais rondas de vigilância físicas através da verificação remota.

· O SGD deverá orientar o operador através de um conjunto de pontos de ronda previamente configurados.

· Em cada ponto de ronda, o operador deverá ver um conjunto de câmaras (de 1 a 4) ao vivo bem como o Guia de Operador para esse ponto. 

· As Rondas de Vídeo Remotas devem ser configuráveis, de forma a serem automaticamente ativadas em datas e horas específicas, ou em momentos aleatórios, num determinado intervalo de tempo. Além disso, também devem permitir a ativação manual realizada pelo operador.
Controle de Acessos

· O SGD deverá auxiliar o operador no tratamento de situações relacionadas com o controle de acessos de pessoas e/ou veículos que necessitem de intervenção humana.

· Dentro do Guia de Operador do SGD, o operador deverá poder receber chamadas feitas a partir de um intercomunicador ou exceções de controle de acesso para que possam ser tratadas.

· Quando não existir um sistema de controle de acessos na localização remota, o operador do SGD deverá conseguir usar o vídeo em tempo real e o áudio de um intercomunicador IP para fazer a identificação remota e abrir portas ou desarmar sistemas de intrusão ou zonas remotamente.
Navegação em Locais Remotos

· A Navegação em Locais Remotos é uma parte importante das operações de segurança diárias: o operador do SGD deverá conseguir supervisionar locais remotos acedendo às câmeras CFTV, plantas, sensores, intercomunicadores e telefones, entre outros equipamentos de cada local. 
Relatórios

· O SGD deverá permitir a criação de relatórios personalizados com gráficos (de estatísticas de alarmes e/ou eventos) sem a necessidade de exportar os dados para outras aplicações para gerá-los.

· Os relatórios do SGD deverão incluir listas detalhadas de alarmes e eventos com: datas e horas, tarefas ou ações tomadas pelo operador no tratamento de cada evento/alarme, notas e comentários realizados pelo operador, imagens ou vídeos recolhidos pelo operador, e gravações de áudio bidirecional das chamadas VoIP feitas no SGD.

· Os relatórios deverão ser armazenados no servidor SGD e um usuário com as credenciais adequadas deverá ter capacidade para aceder aos mesmos ou enviá-los para um ou mais destinatários. Auditoria e Análise de Negócio

· O SGD deverá armazenar na sua base de dados os registos de auditoria de todas as ações relevantes dos operadores, juntamente com todo o vídeo e áudio acedidos por cada operador durante o tratamento de alarmes ou eventos.

· Os usuários autorizados poderão aceder a este registo para supervisionar e auditar todas as ações executadas por cada operador.

· O SGD deverá disponibilizar a usuários credenciados uma interface de análise do negócio, na forma de um painel de instrumentos intuitivo, que deverá refletir continuamente o volume de trabalho do SGD e o desempenho da equipe de segurança ao longo do tempo (nas últimas horas): prioridades de alarmes, tipos de alarme, tempos de resposta a alarmes, entre outras métricas de desempenho relevantes.
Integração

· O SGD deverá ser uma plataforma aberta, capaz de integrar equipamento de proteção e segurança física como câmeras IP, DVRs e NVRs, VMS, painéis e receptoras de alarmes, sistemas de controlo de acessos, módulos I/O, intercomunicadores IP, e equipamentos GPS numa única plataforma de gestão da segurança.

· O SGD deverá possuir as seguintes opções para integrar sistemas de terceiros:

· Drivers dedicados – estes drivers deverão ser desenvolvidos utilizando o SDK
 ou API do fabricante, sempre que estes forem disponibilizados. Desta forma, é assegurado que, se o fabricante atualizar o sistema sem alterar o SDK ou API, o SGD mantém a capacidade de comunicar com o mesmo.

· Dispositivo de “gateway” (para painéis de alarme) – de forma a ter liberdade para adquirir diferentes painéis de alarme sem depender de desenvolvimento de novos drivers por parte do fabricante do SGD, e obter uma implementação imediata, o SGD também deverá ter a capacidade de integrar painéis de alarme de terceiros através de um dispositivo de “gateway” físico. O SGD deverá usar o dispositivo de “gateway” para comunicar de forma bidirecional com qualquer painel de alarme. O dispositivo de “gateway” deverá estar conectado ao painel de alarme, através da linha telefónica do painel, do bus da motherboard ou duma porta RS232. Além disso, também deverá ter a capacidade de comunicar com o SGD através de GPRS/3G/4G e Ethernet. O dispositivo de “gateway” deverá ser compatível com os painéis de alarme mais comuns do mercado, recebendo, no mínimo, os seguintes tipos de alarme: intrusão, tamper, avaria, bateria baixa e falha de comunicação. O dispositivo de “gateway” deverá suportar bi direcionalidade de forma a permitir, no mínimo, armar e desarmar o painel de alarme.
· Quando o equipamento a ser integrado com o SGD não tiver um SDK ou API, ou não for um painel de alarme a ser integrado com um dispositivo de “gateway”, o SGD também deverá permitir a integração com base nos padrões da indústria. Ao operar através de uma ligação Ethernet (rede TCP/IP), o SGD deverá possuir drivers genéricos, baseados nos padrões da indústria, para permitir a integração de equipamento de terceiros que seja compatível com esses padrões.

· O SGD deverá disponibilizar drivers genéricos de ONVIF e RTSP para interagir com sistemas de vídeo IP; um driver ContactID genérico e/ou SIA para interagir com painéis de alarme compatíveis e receptoras de alarmes; um driver genérico BacNet , ou OPC e/ou Modbus para interagir com sistemas de automação compatíveis; e um driver genérico ODBC para conectar com bases de dados compatíveis; e a possibilidade de estabelecer um trunk SIP ou H.323 com uma PBX VoIP, para que o SGD interaja com equipamentos VoIP (“Voice-over-IP”), como intercomunicadores IP, sistemas de altifalantes Public Address ou qualquer extensão telefónica SIP.

· Níveis de integração

· CFTV (Circuito Fechado de Televisão)

· Comunicação com SGD:

· Através da rede TCP/IP (configuração no SGD dos endereços IP, portas e credenciais da fonte de vídeo (DVR, NVR, VMS, câmera IP, etc.);

· Nível de integração (dependerá do equipamento e de seu SDK/API) no mínimo com as seguintes funcionalidades:

· Vídeo ao vivo solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);

· Vídeo pré-alarme solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, IP Câmera, etc.);

· Vídeo gravado solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);

· Predefinição PTZ em uma câmera móvel via fonte de vídeo (DVR, NVR, VMS, IP Câmera, etc.);

· Alarmes de segurança solicitados à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);

· Alarmes técnicos solicitados à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.).

· Controle de Acessos

· Comunicação com SGD:

· Através da rede TCP/IP (configuração no SGD do endereço IP, porta e credenciais do Software de Controle de Acesso ou banco de dados);

· Nível de integração (dependerá do equipamento e de seu SDK/API) com no mínimo as seguintes funcionalidades:

· Receber eventos de controle de acesso (acesso negado, fora do prazo, etc.);

· Busca de pessoas no banco de dados de controle de acesso;

· Solicitar abertura de porta/ catraca.

· O SGD deverá ser uma aplicação Web, operada via browser (Google Chrome, Mozilla Firefox, etc.), de forma a evitar instalar software em todos os postos de trabalho do cliente. O Cliente SGD deverá ser compatível com HTML 5. Desta forma, qualquer usuário SGD, em qualquer lugar, desde que tenha as credenciais necessárias, poderá aceder ao servidor SGD através de um navegador compatível com HTML5.

· O SGD deverá ser acessível via HTTPS, de forma a haver encriptação de dados entre os clientes SGD e o servidor SGD.

APIs

· O SGD deverá ter um conjunto de interfaces de programação de aplicações (APIs) suportado por tecnologias Web, de forma a permitir a integração de sistemas de terceiros ou de desenvolvimento específicos como aplicações para dispositivos móveis proprietárias, sem depender dos desenvolvimentos de software do fabricante do SGD.

· A API deverá ter um conjunto de interfaces/classes/objetos bem definidos, permitindo a abstração da implementação subjacente do SGD e a interação com os seus recursos. 
Janelas flutuantes

· O SGD deverá permitir a existência de janelas flutuantes, de forma a conferir mais visibilidade e flexibilidade aos operadores. Além da área de trabalho, o SGD deverá permitir a abertura, em outras telas, de ocorrências adicionais de informações relevantes como mapas, plantas, estado de local, eventos em tempo real, análise de negócio e mosaicos de vídeo.

RTSP Streamer

· O SGD deverá ter um RTSP Streamer composto por um driver RTSP, com capacidade para obter vídeo, e áudio se disponível, em tempo real e gravado, de qualquer fonte RTSP e um Servidor RTSP para fornecer vídeo e áudio, se disponível, para qualquer consumidor/cliente RTSP, tal como um decoder, um software “media player”, uma aplicação móvel ou outro. O driver RTSP deverá ter a capacidade de descodificar o formato da câmara original e codificar em formato H.264 e MJPEG. 
Arquitetura do SGD

· A arquitetura do SGD para um local único é baseada num só Centro de Controle, onde está a equipe que opera o SGD. O(s) servidor(es) SGD e o PBX VoIP estarão normalmente localizados num datacenter. O Centro de Controle pode ter várias estações de trabalho, onde o SGD é operado num navegador Web.

· O SGD deverá também permitir arquiteturas para locais múltiplos, ou seja, deverá permitir a supervisão remota de vários locais ou edifícios de um ou mais Centros de Controlo.

· A arquitetura do SGD deverá permitir vários Centros de Controle ou Centros de Comando, bem como soluções de fail-over, tendo o Servidor SGD Primário no Datacenter 1 e o Servidor SGD secundário no Datacenter 2.

· Cada Centro de Controle poderá ter vários postos de trabalho com Cliente SGD.

· Deverá ser possível para cada estação de trabalho SGD ter uma extensão telefónica VoIP, cujo número estará registado no PBX do Centro.
· Sempre que um operador precisar fazer uma chamada VoIP através do SGD, deverá simplesmente carregar num botão na interface do SGD, tipicamente dentro de um Guia do Operador, de forma a estabelecer a ligação entre o seu posto de trabalho e uma extensão VoIP remota via ramal H.323 ou SIP com o PBX.

· Todas as chamadas VoIP feitas através do SGD deverão ser gravadas pelo Servidor SGD.

· Arquitetura “Fail-Over” do tipo Ativo/Passivo

· A Solução deverá suportar a implementação de um "cluster" de alta disponibilidade (HA, "high-availability") utilizando uma arquitetura de “Fail-Over” Ativa/Passiva para o SGD. A implementação da arquitetura de “Fail-Over” do SGD deverá contar com, pelo menos, dois servidores, um para o Servidor SGD Primário e outro para o Servidor SGD Secundário. No modo normal de funcionamento (“Ativo”), os usuários irão aceder ao Servidor SGD Primário, que terá a sua própria base de dados. 

· Em caso de falha do Servidor SGD Primário, será necessário comutar para o modo de funcionamento “Passivo”. A comutação deverá feita por um Administrador do sistema, e vai incluir a colocação em funcionamento dos serviços Web do Servidor SGD Secundário.

· Em relação à gestão dos arquivos multimídia (arquivos vídeo, áudio e relatórios em PDF), o SGD deverá permitir dois modos de implementação: sincronização dos arquivos multimédia entre os Servidores SGD Primário e Secundário (em cada momento, há duas cópias dos dados multimédia, uma cópia em cada servidor);
Autenticação de Usuários

· A autenticação de usuários no SGD deverá ser feita através de nome de usuário e senha.

· Deverá ser possível para um usuário com credenciais de administrador repor a palavra-passe de outro usuário.

· Deverá ser possível validar um determinado usuário do SGD junto do sistema Microsoft Active Directory através do protocolo LDAP. Esta integração com LDAP visa apenas autenticar o usuário, pois suas permissões deverão geridas no SGD; isto significa que o SGD não precisará importar nenhuma permissão ou outras definições de usuários configuradas no Microsoft Active Directory. 

· O canal de comunicação entre o Servidor SGD e o serviço Microsoft Active Directory, para estar protegido por encriptação, será estabelecido sobre protocolo SSL.
Procedimentos Operacionais Padrão (POP s)

· Uma das principais funcionalidades do SGD será a possibilidade de configurar POP s personalizados.

· O SGD deverá permitir configurar um número ilimitado de POP s para ocorrências (a pedido do operador), bem como configurar os POP´s associados a cada tipo de alarme e/ou evento que o SGD irá receber dos vários sistemas que integrar.

· Exemplos de POP s: alarmes, ocorrências a pedido, e rondas de rotina com câmeras CFTV; deverá ser possível lidar com estas ocorrências com o SGD, seguindo procedimentos normalizados passo a passo:

· POP s de Alarmes (alarmes gerados por equipamento de segurança):

· CFTV: perda de sinal de vídeo, detecção de movimento, etc.

· Detecção de Incêndio

· Detecção de Intrusão

· Exceções do Controle de Acesso (no mínimo, erro de cartão, acesso fora de horário ou negado, entre outros)

· POP s de Emergência a Pedido (alarmes gerados manualmente pelo operador do SGD):

· Incêndio

· Explosão de gás

· Terremoto

· Ameaça de bomba

· Ataque terrorista

· Rapto

· Solicitação de patrulha policial

· Evacuação (qualquer situação de emergência que requeira a evacuação imediata de um edifício)

· POP s pós-emergência (para regresso à normalidade após uma emergência)

· Outros POPs a Pedido (alarmes gerados manualmente pelo operador do SGD):

· Pessoas ou bens perdidos

· Pedido de limpeza

· Pedido de manutenção

· Problema técnico

· Solicitação de vigilante

· Inundação

· Entrega de chaves

· Devolução de chaves

· Rondas de Rotina com Câmaras CFTV (tarefas agendadas para serem executadas pelo operador do SGD):

· Perímetro

· Pontos de acesso pedestres
· Pontos de acesso de veículos

· Pontos de acesso de fornecedores

· Saídas de emergência

· Zonas de carga e descarga

· Áreas técnicas

· Coberturas

· Supervisão de filas de visitantes relevantes

· Supervisão de filas de veículos relevantes
Estações de Trabalho

· Como o SGD deverá ser uma solução Web operada através de um browser, as estações de trabalho necessitarão apenas de um browser compatível com o SGD, como por exemplo o Google Chrome ou o Mozilla Firefox, independentemente do sistema operativo.

· As estações de trabalho não deverão necessitar de instalações adicionais além do navegador Web, exceto se for necessário que o Cliente SGD realize transcodificação de vídeo. 
6.2.1 Operação Assistida

· O após a finalização da implantação do sistema de apoio ao processo de tomada de decisão, deve ser realizado o início serviço de Operação Assistida que é composto por um conjunto de atividades que permitam o treinamento e capacitação da equipe do cliente, responsável pelas atividades de operação e manutenção preventiva e corretiva, transferindo todo o conhecimento e experiência necessária para a operação dos produtos (equipamentos, sistemas ou plataformas de serviços) fornecidos. Durante um período de 6 (seis) meses previamente acordado, deverá ser prestado todo o suporte necessário para a operacionalidade dos produtos, minimizando o risco na implantação de novas tecnologias e proporcionando as condições ideais para transferência da tecnologia envolvida em regime “On the Job Training”, até que o cliente possa assumir as atividades com sua própria equipe.

· Durante este período, um corpo técnico formado por no mínimo 2 ou mais especialistas é designado para as localidades acordadas com o cliente, de modo a oferecer suporte na realização de testes, análises, medidas e ajustes, assegurando que as operações diárias sejam realizadas em conformidade com os padrões pré-estabelecidos.

· Este serviço inclui as seguintes atividades:

· Execução de atividades operacionais, utilizando os procedimentos recomendados a cada rotina;

· Execução de atividades de manutenção corretiva, utilizando os procedimentos que permitam maior eficiência e eficácia na solução de falhas;

· Execução de atividades de manutenção preventiva, rotinas de testes, análises e medidas, utilizando os procedimentos que assegurem mínima interferência na operação e máxima disponibilidade dos produtos;

· Elaboração de procedimentos especiais ou detalhamento dos procedimentos padrão, caso seja necessário;

· Elaboração de relatórios de atividades detalhando os procedimentos realizados e eventuais ajustes, se necessário.

· A qualidade dos serviços é assegurada através de processos consolidados e da sólida formação, capacitação e experiência dos profissionais e parceiros certificados, responsáveis pelas atividades de operação assistida, altamente qualificados e especializados em diversos segmentos tecnológicos.

· Benefícios esperados:

· Garantia que os produtos sejam operados dentro das melhores práticas recomendadas;

· Menor curva de aprendizado e transferência de conhecimento para o staff de O&M do cliente, se comparado aos métodos tradicionais de treinamento, baseados em cursos teóricos seguidos de prática em ambiente controlado (laboratórios ou implantações piloto);

· Aumento da performance e disponibilidade do produto no início da sua operação, assegurado pela capacitação prática dos operadores em condições reais, suportados “on site” por especialistas capazes de assegurar que todos os procedimentos sejam realizados de acordo com os padrões recomendados para cada produto.

· Entregáveis:

· Relatório ao final do período de operação contendo informações sobre atividades executadas e recomendações sobre como executar as atividades de O&M com efetividade e eficácia;

6.2.2 Servidor:
· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.
6.3 SOLUÇÃO DE ANÁLISE DE VÍDEO COMPORTAMENTAL 
Esta solução será utilizada para processamento de analíticos inteligentes de redes neurais, em câmeras do legado existente. Seu processamento deverá ocorrer em servidores instalados para esse fim.


6.3.1 Software sistema inteligente de análise de imagem 
Descrição geral do software de analítico de vídeo com uso de inteligência artificial

· SOFTWARE analítico de vídeo para CFTV baseado em redes TCP/IP com capacidade de analisar imagens de câmeras digitais ou analógicas conectadas por servidores de vídeo ou codificadores, VMS’s, NVR’s, DVR’s para gerar eventos em tempo real.

· O software deverá possuir interface gráfica amigável baseada em Windows.
Arquitetura do Software

· O sistema é baseado na arquitetura CLIENT/SERVER, sendo o SERVER responsável por analisar as imagens recebidas e disparar eventos conforme configurações predeterminadas.

· Suportar análise de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4, H.263, H.264 e H.265.

· O SERVER poderá usar CPU e/ou GPU para processar as imagens. 

· O SERVER deverá processar as imagens usando redes neurais convolucionais.

· A autenticação do CLIENT com o SERVER deverá usar protocolos SSL/TLS.

· O CLIENT deverá permitir o cadastro de vários servidores para gerenciamento.

· O CLIENT deverá permitir ao usuário visualizar as detecções em tempo real através do recurso de PREVIEW, de um SERVER local ou remoto.

· O CLIENT deverá ter opções para que o serviço de processamento dos dados do servidor seja instalado, iniciado ou reiniciado localmente e/ou remotamente via cliente.

· O CLIENT deverá exibir tanto localmente como remotamente a informação de uso de CPU e memória dos SERVER´s registrados.

· O CLIENT deverá permitir a alteração das portas de acesso HTTP e TCP do SERVER.

· O CLIENT deverá permitir a alteração das senhas de usuário.

· O CLIENT deverá permitir a seleção customizada de múltiplas placas de vídeo para realização do processamento das detecções.

· Poderá ser realizado aprimoramento das redes neurais de forma a otimizar a assertividade no cenário real em utilização.

Alertas e Eventos

· O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via GET.

· O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via POST.

· O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via TCP.

· O SOFTWARE deverá permitir a gravação de snapshots no caso de um evento.

· O SOFTWARE deverá ter integração nativa com os aplicativos de mensagens;
Integrações

· O SOFTWARE deverá possuir API aberta que possibilite a integração com qualquer sistema VMS, dashboards, NVR, sistemas web, sistemas IOT, sistemas legados, etc…para gerenciamento de alertas.

· A API HTTP deverá ser protegido com autenticação SSL/TLS.

· A API deverá ser acessada via HTTP ou TCP/IP.

· A conexão TCP/IP deve estar criptografada.

· A API deverá retornar os dados no formato JSON.

Objetos Detectáveis
· O SOFTWARE deverá possuir a funcionalidade de carregamento de bibliotecas de detecção de objetos, onde cada biblioteca possua uma lista de objetos a serem detectados.

· O SOFTWARE deve possuir no mínimo quatro bibliotecas principais com os seguintes objetos disponíveis:

· Biblioteca Geral: pessoa, bicicleta, carro, moto, ônibus, comboio, caminhão, semáforo, hidrante, sinal de parada;
· Biblioteca de Crime: Capacete de moto, boné, arma pequena, arma longa, mãos ao alto, celular;

· Biblioteca de segurança do trabalho (EPI’s): Capacete, óculos, mascara, colete verde ou laranja, orelha, empilhadeiras;

· Biblioteca de prevenção de incêndio: fogo e fumaça (com configuração de sensibilidade).

· O SOFTWARE ainda deverá ser funcional para novas bibliotecas criadas e/ou customizadas pelo fabricante.

Regras de Alarmes
· O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes condições para o disparo de eventos:

· Objeto alvo dentro da área configurada por tempo igual ou superior ao configurado;

· Quantidade de objetos configurados dentro de determinada área inferior, igual ou superior a quantidade configurada;

· Objeto alvo parado dentro de determinada área por tempo igual ou superior ao configurado;

· Objeto alvo em movimento dentro de determinada área por tempo igual ou superior ao configurado;

· Objeto alvo não presente em determinada área;

· Avanço de objeto alvo em direções proibidas, configuradas através de linhas virtuais;

· Avanço de objeto alvo em direções proibidas, configuradas através de áreas virtuais, com análise do rastro dos objetos e quantificações da quantidade de ângulos na direção desejada;

· Proximidade entre objetos menor ou igual a quantidade de PIXELS configurada;

· Proximidade entre objetos maior ou igual a quantidade de PIXELS configurada;

· Proximidade entre objetos menor ou igual a quantidade de PIXELS configurada, em angulação predeterminada; 

· Proximidade entre objetos igual a quantidade de PIXELS configurada, em angulação predeterminada; 

· Presença de determinado objeto dentro da área de um objeto alvo; 

· Ausência de determinado objeto dentro da área de um objeto alvo; 

· Objeto com a incidência de cor predeterminada em porcentagem igual ou superior à configurada; 

· Objeto sem a incidência de cor predeterminada em porcentagem igual ou superior à configurada; 

· Falha de conexão entre o SOFTWARE e a câmera; 

· Simplificação do cenário atual, como por exemplo falta de iluminação, pichação na lente da câmera, cena desfocada, etc...; 

· Detecção de gesto “mãos ao alto” do objeto pessoa.

· O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes configurações para as zonas de detecções:

· Zonas de alarmes em forma de cascata de eventos, como por exemplo, disparo da zona de alarme da câmera A ser condicionado ao disparo anterior em X segundos em relação ao disparo da zona de alarme da câmera B;

· Zonas de exclusões de detecções;

· Zonas de Heatmap com exibição em tempo real da porcentagem de movimento por zona; 

· O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes configurações de rastreamento:

· Personalização da distância euclidiana mínima entre objetos por frames; 

· Tempo de rearme para contabilização de objeto reincidente determinada linha; 

· Tempo de busca de objetos que tenham sofrido possível oclusão.

· O SOFTWARE deverá permitir as seguintes configurações adicionais: 

· Agendamento das detecções; 

· Geração de heatmaps com armazenamento das imagens em intervalo de tempo configurável para visualização do quadro evolutivo; 

· Tempo de busca de objetos que tenham sofrido possível oclusão. 

Licenciamento

· A licença do SOFTWARE deverá ser fornecida por bibliotecas x quantidade de câmeras.

· Deverá ser fornecido todas as licenças de bibliotecas e módulos descritos.
· Deve ser comprovado que o software será integrado com o software de monitoramento ofertado.
6.3.2 Serviços técnicos em desenvolvimento 

· Os serviços técnicos em desenvolvimento de aplicações de software compreendem todas as fases do ciclo de desenvolvimento, evolução, adaptação e melhoria de soluções de aplicação de software para atendimento às necessidades da Contratante.
· O Contratado deverá entregar um serviço de desenvolvimento analítico, de acordo com a necessidade da Contratada, mediante a contratação sob demanda, durante o período de 24 meses. 
· As atividades de desenvolvimento devem ser realizadas por profissionais capacitados e com know how;

· As atividades do ciclo de desenvolvimento de aplicações de software, baseadas nos princípios e etapas da metodologia, incluem (sem se limitar a): realização de diagnóstico de demandas, que compreende as atividades necessárias à identificação do problema/necessidade, análise de viabilidade, levantamento e documentação de requisitos, modelagem de negócio, proposição e prototipação de soluções; 
· Engenharia de aplicações software, que compreende todas as atividades do ciclo de vida de produtos de software, tais como especificação de requisitos, arquiteturação, codificação, testagem, entrega contínua e documentação – todas baseadas em princípios ágeis. Envolvendo demandas de aplicações de código convencionais, aplicações web, aplicações para plataformas mobile, aplicações para plataformas de analytics e business intelligence, soluções de automação/workflow, soluções baseadas em Robotic Process Automation, soluções baseadas em aprendizagem de máquinas e outras (não se limitando a essas).

· As atividades de evolução, adaptação e melhoria de soluções de software compreendem o desenvolvimento incremental de soluções já implantadas nos ambientes do Contratante, com o objetivo de desenvolver e incorporar evoluções e/ou realizar alterações, adaptações e/ou melhorias funcionais e/ou não funcionais dessas aplicações. Nesse escopo, são considerados os seguintes tipos de intervenções (sem se limitar a):

· ▪ Intervenção Adaptativa: adequação na solução de software em decorrência de mudanças que não impliquem inserção, alteração ou exclusão de requisitos funcionais;

· ▪ Intervenção Evolutiva: mudanças em requisitos funcionais e/ou tecnológicos da solução de software já concluída que impliquem inclusão, alteração e/ou exclusão de funcionalidades, decorrentes de alterações nas regras de negócio e/ou de outras necessidades verificadas;

· ▪ Intervenções arquiteturais: alterações e ajustes na estrutura arquitetural da solução de software, podendo incluir alteração/incorporação de tecnologias/linguagens e intervenções em bancos de dados, modificações no ambiente operacional, mudanças de versões de linguagem ou Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD), migração de plataformas e/ou de outras necessidades verificadas.

· Também integra o escopo dos serviços as atividades de internalização de aplicações de software nos ambientes do Contratante, incluindo adaptação/customização de soluções de software.

· O Contratante reterá autoridade exclusiva, discrição e direitos de aprovação com relação às atividades de verificação e validação relacionadas ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada no escopo do contrato.

· É de responsabilidade da Contratada, sem que isso represente custo adicional ao contrato, a atualização de dados/informações e outras atividades operacionais sobre métricas de software da baseline dos sistemas – incumbindo ao Contratante administrar e auditar essas informações. Assim, ao final do atendimento de cada atualização, caberá à Contratada a análise do impacto da alteração realizada na baseline do sistema impactado, sua atualização e apresentação ao Contratante para validação.

· Mensalmente, dentro do escopo do serviço contratado sob demanda, a Contratada deverá atualizar os algoritmos e registros do software, desenvolvendo novos plugins responsáveis por novas e diferentes análises.

· Os serviços de sustentação compreendem não apenas a modificação do código da aplicação, mas também o atendimento da manutenção, bem como atividades de operação das soluções de software até a entrega em produção. Também estão inclusas no serviço de sustentação e operação as atividades necessárias para manter a documentação da solução de software atualizada e compatível com as manutenções realizadas, bem como manter a baseline dos sistemas atualizada.

· Quando o desenvolvimento de nova facilidade do sistema apontar necessidade de intervenção na configuração do ambiente de infraestrutura (hardware e software) do Contratante no qual a aplicação se insere, a Contratada deverá indicar quais mudanças provocaram essa necessidade. Nesse caso, a área de infraestrutura de TI do Contratante analisará as justificativas e, caso esteja de acordo, adotará as medidas cabíveis para corrigir o problema.
6.3.3 Servidor:
· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.

6.4 SOLUÇÃO DE RECONHECIMENTO FACIAL 

6.4.1 Software:

Sistema de Identificação Pessoal formado por componentes de hardware (câmeras com lentes varifocais e servidores) e software de reconhecimento facial, para identificar pessoas em qualquer ambiente urbano, de forma passiva, sem necessidade de interação, conforme detalhamento a seguir:
· A identificação deve ser instantânea e modular, possibilitando seu uso desde pequenos grupos de pessoas, até ambientes com alto fluxo de pessoas.

· Controle de acesso e gerenciamento de identidade: deve propiciar o controle de acesso de diferentes níveis de usuários, permitindo configurar diferentes políticas de acesso, programando para cada grupo previamente configurado, a escala ou horário de trabalho, bem como, listas “brancas” e “negras”.

· Segurança e vídeo monitoramento: sua arquitetura deve permitir a conexão e integração com diversas plataformas de Monitoramento de Câmeras, inclusive a ofertada, possibilitando a emissão de alertas para os profissionais de segurança, nos casos de ocorrências de eventos, para uma rápida atuação.

· Deverá possuir conjunto de API´s e/ou SDK, documentada sem restrição de uso para desenvolvimento e operação, para permitir a integração com os sistemas de interesse.

· Deve permitir a integração com outros sistemas via Web Service;

· Deve poder ser facilmente integrado com os principais bancos de dados existentes e com diversos protocolos;

· O banco de dados das faces poderá ser local ou remoto e o sistema poderá importar fotos já existentes e processá-las, O Banco de dados deverá permitir um número ilimitado de faces sem custos adicionais;

· O sistema deve efetuar o cadastro de imagens em um banco de dados e permitir a comparação de novas imagens com imagens cadastradas, permitindo o envio de alertas e notificações, via e-mail;

· Os dados das características faciais devem ser extraídos e então relacionados com os modelos armazenados em um banco de dados. Uma vez que o índice de similaridade entre os dados extraídos e os dados do modelo exceda o limite definido como padrão (parametrizável), um resultado de correspondência deve ser emitido;

· O sistema deverá ser acessado via interface Web para execução de todas suas funções;

· A solução deve possuir algoritmos biométricos testados e avaliados segundo NIST Interagency Report 8009 (Multiple Biometrics Evaluation/National Institute of Standards and Technology) e ser aderente ao padrão ISO 19794-5, capazes de converter fotos em modelos biométricos;

· Converter fotos em modelos biométricos;

· Deverá possibilitar a customização das áreas de acessos permitidas e restritas para cada perfil individualmente (funcionários, internos, visitantes e outros) validando em tempo real as permissões;

· Deve permitir o cadastramento de horários específicos (turnos) nos quais um usuário cadastrado pode acessar uma determinada área;

· Deve apresentar mensagens adequadas e customizáveis para cada situação:

· Pessoa com acesso liberado ao local;

· Pessoa não reconhecida no sistema biométrico;

· Pessoa com cadastro fora do prazo de validade;

· Pessoa não possui acesso ao local;

· Pessoa inativa no sistema. – Controle de acesso.
· Deve permitir a utilização de faces (fotos) já cadastradas e também a captura manual das mesmas com associação em tempo real às demais informações da pessoa, quando necessário;

· Deve manter a base de informações íntegra e atualizada com fotos e dados dos usuários, não permitindo modificações ou acessos sem autorização;

· Deve possibilitar a criação de operadores distintos para utilização do sistema com possibilidade de determinação de atividades a serem executadas (níveis de acesso);

· Deve registrar todas as modificações feitas pelos operadores, tais como criações e alterações efetuadas;

· Deve possuir recursos para possibilitar a segregação dos operadores. Deve ser configurado de modo que operadores do módulo de estação de segurança possuam acesso apenas à validação biométrica, enquanto que operadores do cadastramento não possam atuar na identificação, se desejado.

· Possuir um período entre o acionamento da câmera para a foto e a resposta no painel de monitoramento do operador em até 3 segundos.

· Deve permitir o armazenamento do histórico dos cadastros e identificações por período determinado pelo cliente.

· Deve permitir o acionamento de dispositivos externos a partir das identificações, como liberação de uma catraca ou disparo de um alarme.

· Deve permitir a elaboração de relatórios, que poderão ser apresentados em tela, impressos ou exportados para arquivo nas extensões “.csv”, “.pdf” e “.xls”, sendo ao menos os seguintes:

· Lista de pessoas que tiveram acesso negado ao local;

· Lista de pessoas que mais tiveram negado acesso ao local;

· Lista de pessoas que estavam com seu cadastro vencido;

· Lista de pessoas cadastradas na biometria;

· Lista de pessoas que passaram pelo local em um determinado período;

· Lista das pessoas capturadas pelas câmeras que ainda não estão cadastradas na biometria (imagem e identificador único).

· Deve possibilitar a configuração de uma data de vencimento para os cadastros na biometria, obrigando as pessoas a renovarem periodicamente seus cadastros.

· Deverá possibilitar que várias imagens distintas do mesmo funcionário sejam associadas ao seu cadastro aumentando a velocidade e precisão dos reconhecimentos;

· Quando uma face já estiver cadastrada na biometria, não deverá permitir que a mesma face seja cadastrada utilizando outro identificador distinto;

· A licença do banco de dados do sistema de reconhecimento facial, caso exista, deverá permitir o cadastramento de um número ilimitado de faces, sem custos adicionais.

· O sistema deve permitir ainda:

· Manter as informações de todas as pessoas que estiveram ou estão na localidade;

· Cadastrar novas pessoas que nunca estiveram no local;

· Prover interfaces para consulta às bases de dados de terceiros.

· Permitir criar e manter as pessoas que operam o sistema;

· Possibilitar a administração de operadores e funcionários com suas permissões e áreas de acesso permitidas;

· Permitir a criação de alertas para disparo quando da identificação de determinado indivíduo (funcionários, clientes, seguranças e outros);

· Possibilitar o cadastramento e atualização das informações sobre cada indivíduo, incluindo as áreas onde o mesmo possui acesso;

· Permitir a extração de relatórios consolidados e detalhados;

· Possibilitar a pesquisa e visualização dos indivíduos que foram identificados em um determinado período de tempo (funcionários, clientes, seguranças e outros).

· Permitir o cadastramento e reconhecimento das faces via aplicativo móvel IOs acima da versão 12 e Android acima da versão 9.
· Realizar integração com mensageiros de mercado, ex: whattsapp, telegram.
· Permitir o reconhecimento de objetos através do aplicativo móvel IOs versão 12 ou superior.

· Permitir proteção de acesso via reconhecimento de expressão facial. (Ex: Sorriso)

6.4.2 Servidor:
· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima obrigatórias, conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.

· Será necessário apresentar declaração ou memorial de cálculo do fabricante, comprovando que os equipamentos ofertados para o pleno funcionamento do software acima descrito são suficientes para comportar adequadamente a quantidade de licenças de software a serem implementadas, respeitando os seguintes requisitos mínimos de configuração: 12 FPS, 4MP de Resolução.
6.5  SOLUÇÃO DE ANÁLISE SINOPSE DE VÍDEO

6.5.1 Software:
Software com capacidade de análise forense, que deverá ser processado de forma stand alone, permitindo processamento com vídeos externos convertidos em MP4 ou AVI, com as seguintes características mínimas obrigatórias:
· O software ofertado deverá, após gerado o resumo do vídeo, permitir ao usuário:

· O software ofertado deve ser capaz de reduzir o tempo de visualização de um determinado vídeo para fins de análise forense (investigativa) – a redução pretendida é de horas para minutos de vídeo. Essa redução de tempo deverá se dar através da criação de um "resumo” do vídeo, que permita a visualização, pelo operador, de vários eventos ocorridos em momentos diferentes sendo mostrados simultaneamente.

· Através deste processo de criação do resumo do vídeo, o software ofertado deverá detectar e capturar no vídeo original qualquer imagem em movimento com, pelo menos, 10 (dez) pixels de tamanho, independentemente de sua cor ou formato - cada imagem em movimento capturada deverá ser indexada e chamada de "evento" para fins desse termo de referência;

· O software ofertado deverá ser capaz de indexar as imagens capturadas adicionando, às mesmas, uma marcação com pelo menos hora e minuto (no formato hh:mm) do acontecimento de cada um dos eventos, de forma tal que o usuário veja, em tempo real e durante a visualização do resumo, o momento exato do acontecimento de cada evento;

· Para elaboração do "resumo” do vídeo, permitir-se-á que o software requeira um tempo de processamento prévio, não sendo exigido que o supracitado resumo seja "montado" em tempo real e durante a análise;

· O software ofertado não poderá, de nenhuma forma, alterar e/ou editar o vídeo original para executar qualquer das funcionalidades exigidas nesse termo de referência - o resumo criado deverá existir independentemente do vídeo original. O vídeo original deve manter-se inalterado para que não se perca sua eficiência jurídica;

· O software ofertado deverá ser capaz de exportar qualquer trecho do vídeo original, escolhido aleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de arquivo AVI com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir hora e minuto do evento referente ao trecho exportado, bem como a sua marcação (bounding box);

· O software ofertado deverá ser capaz de exportar imagens congeladas retiradas do vídeo original, escolhidas aleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de arquivo nativo e JPEG, com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir hora e minuto dos eventos exibidos, bem como a marcação (bounding box) destes.

· Funcionalidades mínimas:

· Filtrar o resumo do vídeo durante sua execução, com resultado imediato e sem que seja necessário reindexar o vídeo original, com no mínimo os seguintes filtros: 

· COR: o usuário deve poder escolher uma ou mais cores básicas simultaneamente e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que contenham traço(s) da(s) cor(es) escolhida(s); 

· TAMANHO: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja ver objetos maiores ou menores e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento(eventos) que possuam o tamanho relativo à escolha; 

· DIREÇÃO: o usuário deve poder escolher numa angulação de 360 graus, com intervalos de 01 (um) grau, qual a direção dos objetos em movimento que ele deseja observar - a partir desse momento, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que possuam a direção relativa à escolha;

· VELOCIDADE: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja ver objetos mais rápidos ou mais lentos e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que possuam a velocidade relativa à escolha;

· SIMILARIDADE: o usuário deve poder escolher durante a visualização do resumo, um objeto ou pessoa em movimento e requisitar que outros objetos similares sejam mostrados- o software então deve apenas mostrar outros objetos ou pessoas em movimento (eventos) que possuam as características aproximadas de formato, tamanho e velocidade do evento escolhido;

· PARADA: o usuário deve poder requerer que o software mostre apenas objetos que estavam em movimento (eventos), pararam por um período de pelo menos10 a 60 segundos (período esse que deve poder ser escolhido pelo usuário), e voltaram a se movimentar;

· TRAÇADO: o software deve permitir ao usuário desenhar um traçado (rota, caminho) com o uso do mouse e através de ferramenta do próprio software, e, a partir desse traçado, o software passe a mostrar apenas os objetos/pessoas em movimento (eventos) que percorreram aquele traçado específico (ou parte dele);

· RECONHECIMENTO FACIAL: o software deve permitir ao usuário, a partir de um vídeo pós processado, selecionar uma face desejada e realizar pesquisas nos mesmos, com a finalidade de localizar os locais e horários de passagem. 

· O software deverá permitir ao operador escolher se deseja ver os eventos no resumo de forma automática ou se deseja que os mesmos sejam mostrados em ordem de acontecimentos (cronológica);

· Em todos os casos acima, os eventos mostrados deverão conter a marcação do horário da sua ocorrência (no formato hh:mm);

· Em todos os casos acima, o resultado da escolha dos filtros deve ser mostrado imediatamente, sem a necessidade de reprocessamento do vídeo original a cada filtro requisitado;

· Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e clicando sobre a imagem desejada, ver o trecho do vídeo original relativo ao ponto escolhido no resumo. O software deverá ser capaz de mostrar resumo e vídeo original lado a lado, permitindo ao usuário comparar eventos em todos os seus detalhes;

· Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com a hora e minuto;

· Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com "bounding boxes" (marcadores) que envolvam o objeto em movimento, permitindo assim chamar a atenção do operador para TODOS os eventos existentes no resumo;

· Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, alterar a densidade (quantidade) de eventos na tela, permitindo visualizar melhor eventos isolados num resumo com muitos eventos simultâneos;

· Durante a visualização do resumo ou do vídeo original, o usuário deverá poder, a qualquer momento, alterar a velocidade reprodução do vídeo em pelo menos 4x, 2x, 0,5x e 0,25x;

· Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e clicando sobre a imagem desejada, selecionar áreas de interesse do vídeo para inclusão ou exclusão:

· Na área de INCLUSÃO, o software deverá ressaltar eventos que passem por aquela área em algum momento;

· Na área de EXCLUSÃO, o software deverá mostrar eventos que não passem por aquela área em momento algum;

· A solução deverá possuir versão específica para SERVIDOR e outra específica para CLIENTE;

· A solução deve ser escalável em termos de SERVIDORES, CLIENTES e BANCO DE DADOS, estando apta a receber incrementos futuros sem que haja alteração na sua estrutura existente;

· A solução deverá permitir criar grupos de investigação e poder associar os resumos a estes grupos;

· A solução ofertada deve permitir o gerenciamento das permissões de acesso a membros do grupo de investigação;

· A solução deverá permitir compartilhar os resumos com um ou mais usuários ou grupo (s) de investigação. Deverá ser fornecido com 5 clients para cada servidor.
· Os vídeos originais terão de ser processados pelo servidor e este irá gerar um resumo deste vídeo. Todos os vídeos, originais e resumos terão de ficar armazenados no servidor, sendo que os vídeos originais não podem sofrer nenhum tipo de alteração;

6.5.2 Servidor:

· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.

6.6 SOLUÇÃO DE MULTI ALGORITMO 

6.6.1 Software:

· A solução de multialgoritmo em sistemas de GESTÃO, ANÁLISES e INTELIGÊNCIA da malha viária, deverá ser baseada em uma solução que facilite a tomada de decisão pelos profissionais de segurança pública e gestão, permitindo a análise e inteligência viária.
Definição de siglas utilizadas:
· (PCL) Ponto de Coleta de imagens: O ponto de coleta de Imagens é o conjunto integrado de infraestrutura, hardware e software, destinado a detectar, capturar e enviar para a Central de processamento, as imagens de todos os veículos, com ou sem leitura de placas, que passarem por ele, juntamente com as informações do local e data-hora da passagem.

· (CAM) Central de Análises e Monitoramento: A central de monitoramento será o local destinado ao gerenciamento das informações de todos os PCLs.

· (SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES): Sistema de recepção de imagens, extração de dados, armazenamento em nuvem, análises e inteligência. Solução que deverá ser capaz de receber imagens de todos os veículos que passarem pelos Pontos de Coleta (PCLs), registrar e processar as mesmas que serão processadas e armazenadas na CAM.
Solução no ponto de coleta de imagens:
· Deverá detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa oculta). Considerar a velocidade máxima de 120 Km/h.

· Deverá capturar imagens, nas quais apareçam as respectivas placas veiculares e que permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais distintivos diversos.

· Deverá efetuar a leitura da placa e enviá-las juntamente com as imagens capturadas.

· Caso o PCL possua capacidade de efetuar a leitura da placa, deverá enviá-las juntamente com as imagens capturadas.

· A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá possuir um índice mínimo de 93% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis.

· Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc.

· A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul.

· Prever a existência de gabinete para uso externo, capaz de acomodar todos os itens necessários ao funcionamento, tais como: processadores, nobreaks, proteções contra intempéries, switch, painel elétrico etc., devendo no mínimo:

· Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia elétrica, que minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares.

· Incorporar sistema de energia alternativa, que permita o mínimo de 10 minutos de funcionamento em caso de parada de energia.

· Possuir painel para conexões elétricas para funcionamento em 110V ou 220V.

· Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a leitura das placas.

· Disponibilizar mínimo de 64GB de capacidade de armazenamento de imagens, quando detectar a interrupção do link de comunicação com a CAM, reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o espaço seja totalmente utilizado, a solução deverá manter as imagens mais recentes.

· Todos os ativos utilizados no Ponto de Coleta de imagem devem ser apropriados para uso externo.

· Disponibilizar software com interface gráfica que possibilite as configurações das câmeras e iluminadores.

· O ponto de coleta de imagens deve ser fornecido com todas as licenças legalizadas de sistema operacional e de outros softwares necessários para seu funcionamento.

Instalação dos PCLs: 
· Deverá ser previsto pela CONTRATADA a instalação das câmeras de forma que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens.

A solução de software:
· Possibilitar a utilização de, no mínimo, 6 estações de trabalho conectadas simultaneamente e suportando múltiplas requisições de pesquisas.

· Ser capaz de receber e processar até 1500 passagens veiculares por minuto.

· Suportar no mínimo, câmeras de 4 fabricantes diferentes, para uso em Pontos de coleta de imagens.

· Apresentar todas as interfaces com o usuário em português do Brasil.

· Utilizar login único para todo o sistema, permitindo deste momento em diante acessar qualquer módulo, respeitando as permissões de acesso de cada usuário, sem a necessidade de um novo login.

· Suportar bloqueio por inatividade após tempo especificável em minutos, obrigando ao usuário a efetuar novo login.

· Suportar mudanças obrigatórias de horário de verão (se existirem) de forma programada e automática mantendo, sem intervenção humana, todo o sistema atualizado para o período.

· Permitir o cadastramento de telefones celulares para todas as interações exigidas ao longo deste Termo de Referência.

· Suportar base única de cadastro de usuários e senhas, que serão utilizados para acesso a TODOS os módulos da solução proposta, que exigirem autenticação.

· Suportar base única de cadastro de dados sobre veículos, que será utilizada pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros, incluindo, mas não se limitando a: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, município e estado.

· Suportar base única de cadastro de dados sobre indivíduos (pessoas), que será utilizada pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros.

· Suportar base única de endereços que será compartilhada pelos módulos que exigirem o cadastro de endereço.
· Disponibilizar módulos capazes processar as imagens recebidas dos PCLs para classificação de tipos veiculares, marca e modelo, baseando-se unicamente na capacidade de processamento da imagem, inclusive para veículos sem placas.

· As classificações veiculares deverão ser no mínimo as seguintes: Carro, motocicleta, caminhão, ônibus, Van/Furgão, caminhonete, carro forte.

· Disponibilizar módulo capaz realizar OCR nas imagens recebidas dos PCLs sem a leitura dos caracteres, suportando todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul e garantindo um índice mínimo de 90% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis.

· Serão consideradas imagens legíveis, aquelas que apresentam caracteres perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc.

· Fornecer módulo único para gerenciar os recebimentos das imagens e dados provenientes das passagens de veículos capturadas pelos PCLs

· O módulo gerenciador de recebimento deverá fornecer interface gráfica que exiba em tempo real e sem intervenção humana, as imagens recebidas dos PCLs, imediatamente após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em um ou mais monitores, configurada livremente pelo operador, variando de 1 a aproximadamente 40 câmeras por monitor

· Contar com sistema gerenciador de bancos de dados.

· Permitir a utilização de hardware com múltiplos volumes de armazenamento de imagens, suportando volumes de armazenamento com diferentes tamanhos.

· Armazenar as imagens processadas de forma protegida, impossibilitando a visualização por outros softwares.

· Permitir ao operador configurar a compactação e redimensionamento das imagens, de forma a aumentar a capacidade de dias armazenados, devendo no mínimo:

· Permitir configurar para cada câmera, a quantidade de dias que o sistema deverá armazenar as imagens no tamanho original, antes de proceder com a compressão das imagens.

· Permitir que o operador defina a qualidade e dimensões da imagem após compressão, exibindo, em tempo de configuração, as imagens lado a lado, no formato “antes e depois”, permitindo a verificação visual de como ficarão as imagens após a compressão em relação às imagens originais.

· Exibir, em tempo de configuração, a quantidade em KB da imagem original e quantos KB terá após a compressão.

· Fornecer interface gráfica que exiba o status de funcionamento dos dispositivos ativos utilizados nos PCLs, indicando sem intervenção humana, possíveis falhas que ocorram, permitindo alertar os operadores quanto ao funcionamento do sistema.

· Fornecer módulo para cadastramento de dados referentes a “fatos ocorridos”, (que possuam Boletins de ocorrência) e “atos classificáveis como delituosos” (que não possuam boletins de ocorrência) e o agrupamento de informações sobre suas ENTIDADES (elementos de informações que referenciam ou identificam alguém ou algo relacionado ao fato registrado no sistema).
· Este módulo será referenciado apenas por “REGISTRO DOS FATOS” e deverá:

· Permitir o cadastro de ENTIDADES de um FATO no mínimo para: Múltiplos indivíduos, múltiplos veículos, múltiplos objetos relacionados ao fato, múltiplos endereços eletrônicos (links) com informações relacionadas ao fato.

· Possibilitar atribuir ao Fato cadastrado o intervalo de data, horas e minutos relativos ao seu início e fim, definindo assim o tempo de duração estimada de determinados fatos.

· Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a condição de ser privado, com acesso somente para o usuário responsável pelo cadastro.

· Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a permissão de acesso para outros operadores da mesma CAM devendo ser no mínimo para: para todos os operadores; para um ou mais grupos de operadores, predefinidos pelo administrador; somente operadores autorizados pelo administrador poderão permitir compartilhamentos.
· Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam selecionadas para monitoramento com geração de alarmes, sendo obrigatório no mínimo dois tipos de monitoramento:

· Monitoramento Simples: Monitoramento sem exigências de identificação do operador e assinatura após os alarmes.

· Monitoramento Supervisionado: Monitoramento que exigirá, após os alarmes, uma sequência de passos pelos operadores com posterior verificação por usuários de hierarquias superiores (administradores ou supervisores).

· Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam selecionadas para monitoramento de qualquer tipo; que seja definido o nível de semelhança entre a informação cadastrada e a informação extraída da imagem e que quando esta semelhança existir, provoque um alarme. (Considerar semelhança quando os caracteres da placa veicular, extraídos da imagem, forem coincidentes com a informação cadastrada, sendo no mínimo para 6 ou 7 caracteres idênticos).

· Deverá ser permitida a definição de intervalo de tempo para que o nível de semelhança definido seja considerado.
· Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para monitoramento, que seja definida uma periodicidade para a validade do monitoramento, podendo-se escolher em quais dias da semana, em quais intervalos de horas, quais PCLs e para quais câmeras o sistema emitirá alarmes;

· Disponibilizar em tela, alerta visual e permanente, indicando quando a placa de um veículo cadastrada já estiver cadastrada em um ou mais registro(s) de fato(s), possibilitando a partir da mesma tela a exibição dos dados dos outros registros de fatos relacionados

· Permitir, em tempo de cadastramento, quando a Entidade for um veículo, que seja possível a partir da tela de cadastramento, executar pesquisa das passagens registradas do veículo em questão, exibindo os resultados em ordem decrescente de tempo.

· Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para monitoramento, que sejam definidos os telefones celulares previamente cadastrados para os quais, o sistema enviará os alarmes.

· Quando a ENTIDADE cadastrada for uma pessoa, possibilitar a inserção de dados de qualificação, incluindo foto, que identifiquem esta pessoa, e também a anexação de múltiplos arquivos digitais de qualquer tipo.

· Quando a ENTIDADE cadastrada for um objeto, possibilitar a inserção de dados de qualificação que identifiquem o mesmo, tais como, marca, modelo, números de série, ID único, sinais distintivos diversos etc.

· Deverá ser possível vincular cada objeto à pessoa definida como Entidade no mesmo REGISTRO DE FATO

· Quando a ENTIDADE cadastrada for um endereço eletrônico, possibilitar a inserção de link para acesso à informação relativa e também de descrição elucidativa do motivo da existência do Link.

· Permitir que qualquer operador com as devidas permissões de acesso atribuídas, adicione anotações contributivas sobre um fato, que fique registrada durante todo o ciclo de existência deste fato.

· Permitir a qualquer momento a visualização de todas as alterações nos registros dos fatos, efetuadas por qualquer operador, respeitando as devidas permissões de acesso atribuídas, com indicação de data, hora e usuário e os dados alterados em forma de histórico.

· Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a exibição de todos os alarmes gerados e vinculados a este registro, com anexação de imagens, por tempo indeterminado.

· Exibir alerta visualmente destacado ao mostrar dados de um registro de fatos que não possua número identificador de Boletim de Ocorrência quando a natureza do fato exigir o número do Boletim de ocorrência. (parametrizável).

· Permitir vincular-se a um registro de fato, determinadas passagens veiculares eleitas pelo operador, com anexação de imagens, por tempo indeterminado.

· Permitir em tempo de visualização de um registro do fato, a exibição de todas as passagens veiculares eleitas pelo operador e manualmente associadas a este registro, com exibição de imagens.

· Permitir a visualização em lista de todos os registros de fatos com ordenação no mínimo por: Data/hora do cadastro, data/hora da última alteração, Status do registro (ativo ou encerrado), pelas placas de todos os veículos inseridas em registros, por nome do município, pelo tipo de acesso permitido (visibilidade) e por natureza do fato.

· Possibilitar busca de registros por: Placa de veículos, data/hora do fato, por intervalo de data/hora e por palavra existente em qualquer campo do tipo texto.

· Suportar mecanismos de busca fonética, no mínimo, nos campos destinados aos nomes de pessoas.

· Permitir a filtragem no mínimo e de forma combinada:

· Por data/hora do FATO, data/hora do cadastro, data/hora da última alteração.

· Por registro com dados faltantes.

· Pelo operador responsável pelo cadastramento.

· Pela origem dos Boletins de ocorrências inseridos nos registros de fatos.

· Pelo tipo de acesso permitido.

· Por nome do município.

· Pela natureza do fato.

· Pelos nomes das pessoas envolvidas nos registros de fatos

· Por tipo de objeto

· Por registros de fatos que incluem veículos.

· Por registros de fatos que incluem veículos monitorados.

· Possuir módulo que possibilite a exibição e gerenciamento dos alarmes no mínimo para os monitoramentos SIMPLES e SUPERVISIONADO, anteriormente definidos, devendo:

· Possibilitar que a cada alarme SIMPLES ocorrido, o operador possa visualizar na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para o monitoramento em questão.

· Possibilitar que a cada alarme SUPERVISIONADO ocorrido, o operador possa visualizar na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para o monitoramento em questão e também para os PCLs.

· Exibir na mesma tela de Alarme todas as imagens obtidas por ocasião da passagem veicular, inclusive as contextuais.

· Permitir zoom da imagem exibida no alarme.

· Emitir alarme, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular exatamente igual àquela previamente cadastrada para monitoramento, exibindo a data, a hora, o local, e imagen(s) do veículo.

· Gerar os alarmes com sons absolutamente diferentes para os monitoramentos SIMPLES E SUPERVISIONADOS.

· Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular parcialmente igual àquela cadastrada para monitoramento, respeitando o nível de semelhança definido pelo usuário, exibindo a data, a hora, o local, quais caracteres são divergentes daqueles previamente cadastrados e respectivas imagens, de forma a possibilitar alarmes de placas de veículos possivelmente adulteradas.

· Possibilitar, a partir do módulo de alarmes, que os operadores com permissão para o referido registro de fato, possam acessar este registro.

· Possibilitar que a cada evento de alarme, seja possível a partir da mesma tela, para os operadores com permissão de acesso, observar o perfil comportamental do veículo em questão, de forma a ajudar nas ações necessárias.

· Permitir a exibição em mapa, da localização onde foi gerado o alarme.

· Dispor de procedimento que silencie e reative o som do alarme.

· Quando o monitoramento for SIMPLES, este módulo também deverá:

· Permitir ao operador, em sua estação de trabalho, monitorar, de forma contínua e exclusiva, determinada placa veicular, suprimindo, durante este monitoramento, todos os outros alarmes de monitoramentos SIMPLES.

· Permitir a filtragem por determinados períodos de data/hora com opção de especificar determinada placa do veículo gerador de alarmes.

· Quando o monitoramento for SUPERVISIONADO, também deverá:

· Suportar como parametrização do sistema, a supressão total da visualização do alarme pelos operadores, quando as informações e imagens sobre a passagem veicular que gerou o alarme chegarem ao servidor com atraso temporal (em minutos) maior que um limite especificável, mantendo, entretanto, a obrigatoriedade de ciência e assinatura posterior pelos supervisores.

· Possuir alarme visualmente diferenciado quando a geração do mesmo ocorrer a partir de um REGISTRO DE FATO que não contiver referência a um boletim de ocorrência de forças de segurança como Guarda Municipal, Polícia Civil, Polícia Militar etc.

· Emitir continuamente o som relativo aos alarmes que ainda não foram visualizados, ainda que o módulo em questão seja fechado, obrigando o operador a concluir a ação devida.

· Dispor de procedimento para que determinado operador possa silenciar um alarme em todas as estações, notificando a todos os outros operadores que este tornou-se responsável pelo alarme, obrigando ao operador agora responsável, o cumprimento de todas as ações exigidas.

· Gerar alarmes de exatidão ou de semelhança com sons absolutamente distintos entre si.

· Exibir, a cada alarme, a relação dos alarmes ocorridos anteriormente, para os quais ainda existam procedimentos em aberto, agrupada pela placa veicular e exibindo primeiramente os alarmes mais recentes permitindo navegação pelos registros, com simultânea exibição:

· Dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes.

· Das imagens dos veículos.

· Das informações relativas às passagens veiculares.

· Dos procedimentos previamente cadastrados nos registros dos fatos.

· Impor relação de perguntas previamente cadastradas e referentes aos alarmes, que deverão ser respondidas pelo operador de forma obrigatória ou opcional, de acordo com a parametrização.

· As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em relatórios estatísticos posteriores.

· Permitir a finalização do alarme somente quando o operador preencher todos os campos obrigatórios. (Este deverá ser excluído da lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes que não tiveram os procedimentos concluídos).

· Permitir a filtragem pelas placas dos veículos geradores dos alarmes.

· Exibir, após login do usuário com permissão, a tela de alarme quando existir alarme(s) não finalizado(s).

· Suportar como parametrização do sistema que ao soar um alarme, seja apresentado de um alerta visual, indicando que a passagem veicular que gerou o referido alarme, ocorreu há mais de um número de minutos especificável, independentemente do motivo do atraso, de maneira a evitar erros de operação.

· Possuir módulo que permita a supervisão dos alarmes finalizados pelos operadores, devendo:

· Permitir o acesso somente aos usuários com direitos para supervisão e checagem dos procedimentos adotados.

· Possibilitar que somente os alarmes já assinados anteriormente e ainda não supervisionados, sejam apresentados de forma organizada por data/hora, sendo também exigida a navegação por estes registros com simultânea exibição dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes, das imagens, dos dados relativos às passagens veiculares e dos procedimentos exigidos.

· Exibir relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os alarmes na primeira exibição e as suas respostas.

· Exibir a mesma relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os alarmes na primeira exibição permitindo respostas distintas às mesmas perguntas.

· As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em relatórios estatísticos posteriores.

· Permitir a finalização do alarme pelo supervisor. (Este deverá ser excluído da lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes já assinados anteriormente e ainda não supervisionados.)

· Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, relativo às passagens veiculares que geraram os alarmes ou aos momentos exatos que os alarmes foram gerados.

· Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, relativos à determinada placa veicular.

· Permitir obtenção dos resultados da combinação dos 2 filtros anteriores.

· Exibir algum tipo de notificação visual, quando existirem alarmes ainda não assinados pelo operador, com possibilidade de abertura do módulo relativo à esta etapa.

· Permitir a partir da tela, a exibição de representação gráfica de uma linha do tempo que mostre os intervalos de tempo que o sistema levou para receber as imagens desde o ponto de coleta até a CAM, o tempo necessário para seu processamento e o tempo para disparo de evento de alarme.

· Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo mobile integrado ao módulo de alarmes do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, durante todo o período contratual, devendo no mínimo:

· Receber os alarmes gerados na CAM, para os quais o número de telefone foi previamente cadastrado para este propósito, devendo no mínimo:

· Gerar alerta sonoro.

· Gerar notificação no formato padrão do sistema operacional do telefone em questão.

· Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba o alarme gerado (com imagem), incluindo no mínimo, a placa do veículo, identificação do local, motivo e descrição do alarme.

· Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba informações de data/hora e local, para no mínimo, 10 últimas passagens registradas do veículo em questão.

· Permitir a exibição em lista, dos últimos alarmes recebidos (parametrizável em dias).

· A solução proposta deverá suportar um módulo de pesquisas devendo:

· Permitir a pesquisa no banco de dados por sequência de caracteres exatos, por sequência de caracteres contidos e por caracteres coringas.

· Permitir, quando a pesquisa no banco de dados for filtrada por intervalo de data/hora, que apresente todas as imagens referentes às passagens veiculares, mesmo que por qualquer motivo não tenha sido possível extração de informações pelos sistemas automáticos.

· Permitir pesquisa que exiba apenas as passagens veiculares verificadas pelos seguintes critérios, de forma única e também combinados entre si:

· Por intervalo compreendido entre duas datas e horas distintas.

· Por intervalo compreendido entre um único dia, entre duas horas distintas.

· Em uma única câmera.

· Em múltiplas câmeras selecionadas.

· Por classificação de tipos de veículos, possibilitando múltipla seleção.

· Por total de passagens veiculares pelos PCLs.

· Por veículos inseridos como Entidades em um ou mais registro de fatos de determinadas naturezas delituosas, a critério do operador e possibilitando aplicar-se no resultado, os filtros adicionais:

· Somente detecção de veículos marcados em ocorrência.

· Somente de veículos cadastrados em um ou mais registro de fatos de determinadas naturezas delituosas, a critério do operador.

· Permitir nos resultados de pesquisa que sejam exibidas somente a última passagem veicular de cada placa lida.

· Permitir, utilizando a base única de cadastro de dados sobre veículos, pesquisas combinadas entre: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, município e estado.

· Permitir que os resultados das pesquisas sejam exibidos através de interface gráfica interativa, em múltiplos quadrantes (formato popularmente conhecido como mosaico), nos quais constem as imagens e as respectivas informações associadas a cada passagem veicular, de maneira a poder-se visualizar simultaneamente o mínimo de 8 quadrantes.

· O mosaico deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do número de quadrantes em tela e resolução do monitor igual ou acima de 768 linhas.

· Possuir várias opções de mosaicos para visualizações dos resultados de pesquisas, que permitam aumentar o número de quadrantes por página.

· Permitir a seleção do enquadramento desejado das imagens nos quadrantes do mosaico, que retornarão das pesquisas, no mínimo, com os seguintes enquadramentos dentro da área de visualização:

· Imagem original (obtida pela câmera), contendo o veículo.

· Somente do veículo cuja placa foi lida.

· Somente da placa veicular lida.

· Ao alternar entre os enquadramentos acima, as exibições de todas as imagens apresentadas como resultado da pesquisa deverão passar a respeitar o enquadramento definido sem nova intervenção humana.

· Permitir a exibição ou ocultação das passagens veiculares sem imagens anexadas, que possuam somente a leitura da placa.

· Nos resultados das pesquisas deve ser exibido identificador visual que aponte quais imagens foram coletadas durante o horário de verão (Caso exista).

· Nos resultados das pesquisas devem ser exibidos identificadores visuais que apontem quais imagens não possuem certificação de sincronização de horário da captura com o Servidor NTP da CAM.

· Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre o tempo decorrido desde a captura da imagem até o armazenamento, destacando no mínimo, a data e hora de captura da imagem, data e hora de processamento e data e hora do recebimento da imagem pelo servidor.

· Permitir zoom digital progressivo, aplicação de brilho e contraste nas imagens vinculadas aos resultados das pesquisas efetuadas utilizando-se somente do mouse e aplicando as alterações instantaneamente.

· Permitir exportação de imagens relativas às passagens veiculares, passível de visualização por qualquer visualizador de imagens de mercado, suportando inserção de marca d'água e obrigatoriamente de identificadores digitais em todas as imagens, com posterior comprovação da autenticidade e integridade do arquivo exportado (não adulteração) através de ferramenta disponibilizada pela própria solução ofertada.

· Permitir que, para cada veículo retornado como resultado de uma pesquisa exibida em um monitor, possa ser exibido em um segundo monitor, o perfil comportamental do veículo em questão.

· Permitir a associação manual de uma determinada passagem veicular a um determinado fato registrado, inserindo a placa do veículo como uma entidade.

· Permitir que a partir do mosaico de exibição dos resultados de pesquisas, possa-se proceder a correção das placas lidas pelo sistema e que tais correções possam ser auditadas, devendo no mínimo:

· Suportar a inserção e correção da leitura da placa, relativa a uma passagem veicular registrada pelo sistema.

· Suportar a inserção e correção das leituras das placas relativas a um lote de passagens veiculares registradas pelo sistema, para no mínimo, lote com 50 registros, apresentando ao final todas as alterações efetuadas pelo usuário e solicitando obrigatoriamente a confirmação do usuário antes de gravar definitivamente os dados inseridos e alterados.

· Permitir que nos resultados das pesquisas, possa-se selecionar uma das imagens e iniciar navegação sequencial, manual ou automática, precedentes ou subsequentes, exibindo as imagens relativas à cada passagem veicular.

· Permitir ao operador, quando a navegação for automática, na mesma faixa de rolagem, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver associado a algum REGISTRO DE FATO.

· Permitir ao operador, quando a navegação for automática, por todas as imagens resultantes da pesquisa, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver associado a algum REGISTRO DE FATO.

· Permitir que os resultados das pesquisas possam ser exportados em formato de relatório, constando a descrição do motivo da exportação, devendo ser do tipo texto livre, a ser preenchido pelo operador, placa do veículo, data e hora, local e sentido e imagens relativas.

· Permitir, que o resultado da pesquisa possa ser georreferenciado em mapa, mostrando no mínimo as últimas 25 passagens veiculares detectadas.

· Possuir interface gráfica para a administração, com acesso protegido por usuário e senha, da base única de cadastro de usuários e senhas do sistema, contendo no mínimo as seguintes funcionalidades:

· Gerenciamento dos dados cadastrais dos PCLs, sendo minimamente exigidos: Nome do local, direção, faixas de rolagem, Grupo ao qual o PCL pertence e suas coordenadas geográficas.

· Possuir interface gráfica com informativo sobre a capacidade de armazenamento e percentual de uso de cada volume de armazenamento das imagens, quantidade de passagens veiculares (registros) e quantidade de dias armazenados de todos os equipamentos utilizados para armazenamento dos dados na CAM e necessários para o funcionamento da solução proposta.

· Possuir interface gráfica interativa, capaz de exibir os indicadores (em percentuais) das leituras de placas das imagens recebidas de cada câmera, devendo no mínimo:

· Permitir filtragem por data Inicial e Final com período de horário e seleção de câmeras.

· Exibir lista de todas as câmeras cadastradas, indicando para o(s) dia(s) filtrado(s), os respectivos percentuais.

· Permitir o gerenciamento de usuários, grupos de usuários e políticas de permissão de acesso aos módulos do sistema e suas funcionalidades, definindo quais operadores terão acesso a quais recursos do sistema.

· Suportar a aplicação de regras que controlem quais alarmes deverão ser notificados nos celulares cadastrados, sendo no mínimo pela seleção das naturezas de delitos cometidos que deverão ter seus monitoramentos notificados nos celulares.

· A solução proposta deve disponibilizar uma tela (painel de informações), atualizada em tempo real, permitindo alternar a exibição no mínimo para as últimas 24 e 48 horas.

· Para todas as informações e totalizações solicitadas a seguir, a solução deverá prever uma forma de diretamente do painel de informações, abrir o(s) módulo(s) específico(s) e exibir automaticamente as informações relativas às totalizações:

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS no período selecionado.

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ALTERADOS OU COMPLEMENTADOS no período selecionado.

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ENCERRADOS por usuário autorizado.

· Quantidade de veículos removidos dos FATOS REGISTRADOS.

· Quantidade de veículos, cujas placas foram alteradas nos FATOS REGISTRADOS

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS que necessitam de complemento de informações.

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS que receberam anotações.

· Quantidade de FATOS REGISTRADOS que ainda não tem Boletim de ocorrência cadastrado.

· Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SIMPLES, ocorridos no período selecionado.

· Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ocorridos no período selecionado.

· Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, que ainda não foram assinados pelo operador responsável.

· Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ainda não supervisionados e pendentes de concordância do supervisor.

· O Painel de informações deverá fornecer uma área de notificações importantes, para exibição de todas as mensagens do sistema, obtidas de forma automática sendo no mínimo exigida notificação sobre PCLs com problemas, diretamente ao operador.

· A solução proposta deve fornecer recurso para pesquisas rápidas sobre placas veiculares e indivíduos (pessoas) e cadastramentos mínimos necessários às ações rápidas permitindo a pesquisa sobre determinada placa veicular e retornando no mínimo:

· Quantidade de registro de fatos que contém a placa, possibilitando a abertura do cadastro dos fatos, exibindo somente os registros referentes à placa.

· Permitir que a partir da mesma tela, que a placa pesquisada seja cadastrada no registro de fatos, para ser monitorada, com a obrigação da inclusão da natureza do fato delituoso.

· Se algum veículo com a placa em questão, possui ou não passagens registradas pelas câmeras monitoradas, possibilitando a exibição das imagens das referidas passagens veiculares.

· Quantidade de alarmes de monitoramento SUPERVISIONADO, referente à placa em questão nas últimas 24 horas, possibilitando a exibição destes alarmes.

· Permitir a pesquisa sobre determinado CPF ou NOME, retornando no mínimo a quantidade de registro de fatos que contém o CPF ou NOME, possibilitando a abertura do cadastro dos fatos com exibição somente dos registros relacionados.

· Quantidade de alarmes relativos a monitoramento SIMPLES da referida placa, nas últimas 24h, possibilitando a exibição destes alarmes.

· Dispor de módulos de análises de correlacionamentos:

· Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas entre si, exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar uma ou mais placas veiculares.

· Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas, exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar de forma combinada, no mínimo:

· Registros de roubo, furtos ou roubos e furtos.

· Uma ou mais classificações atribuídas aos veículos inseridos nos Boletins de Ocorrências ou outros delitos cadastrados nos registros de fatos, tais como: produto, recuperado, suspeito etc.

· Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser no mínimo para os últimos 7dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo sistema.

· Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá disponibilizar a aplicação dos seguintes filtros, com alteração imediata dos níveis de correlação visualmente apresentados:

· Por um ou mais tipos veiculares classificados.

· Por passagens veiculares sem leitura de placa.

· Por passagens veiculares registradas, ocorridas no intervalo de datas solicitado, para as quais o sistema não apontou qualquer correlação comportamental.

· Por número máximo de passagens veiculares (especificável) registradas independente do dia.

· Por total de passagens veiculares registradas.

· Por período predominante de circulação, no mínimo para intervalos de 12h em 12h.

· Por quantidade (especificável) de correlações identificadas na análise.

· Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá exibir opcionalmente, a critério do operador, de forma visual destacada e única:

· Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos como Entidade no registro de fatos.

· Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos como Entidade monitorada no registro de fatos.

· Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável) que geraram alarmes para monitoramento SIMPLES.

· Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), que geraram alarmes para monitoramentos SUPERVISIONADOS.

· Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá exibir, indicação visual dos veículos cujas imagens não permitiram a leitura automática da placa veicular ou tiveram leitura equivocada, possibilitando a correção dos caracteres de suas placas, devendo após as correções, atualizar automaticamente o resultado da análise em questão.

· Dispor de análises de correlacionamentos associativos e temporais que aponte, a partir dos dados obtidos por análises comportamentais de circulação, tempos de permanência dos veículos e dos dados existentes nos registros de fatos da solução proposta, veículos com movimentações que gerem indicativos de suspeição, devendo utilizar de forma combinada:

· Uma ou mais naturezas dos Boletins de Ocorrências ou outros delitos cadastrados nos registros de fatos.

· Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser no mínimo, para os últimos 7dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo sistema.

· O resultado deverá:

· Ser ordenado por grau de suspeição de modo a facilitar o entendimento do motivo pelo qual cada veículo foi inserido no resultado.

· Destacar visualmente os veículos constantes do resultado que estejam relacionados com algum registro de fato.

· Para resultados derivados de análises obtidas sem indicação de placas veicular e ou entidades, apresentar explanação elucidativa em interface gráfica interativa, de modo que o operador do sistema tenha condições de entender o motivo pelo qual aquele veículo foi inserido no resultado.

· Suportar filtro que possibilite a análise de correlacionamentos em delitos ocorridos em áreas geográficas específicas, sendo exigido no mínimo a seleção dos PCLs.

· Dispor análise correlacional expansível, que aponte veículos com movimentações coincidentes com outros veículos exibindo o resultado em um gráfico interativo na forma de “rede complexa”, (Um grafo, que se representa por um conjunto de nós ligados por arestas formando uma rede que permite representar relações) que destaque visualmente o grau de coincidência da movimentação de todos os veículos do resultado, devendo utilizar de forma combinada:

· Placa do veículo alvo da análise.

· Número mínimo de correlações

· Período em data/hora.

· A tela resultante da análise deverá ser em interface gráfica interativa e permitindo no mínimo:

· Expandir qualquer nó da “rede complexa” para visualizar outros veículos correlacionados ao nó expandido.

· Exibir a placa, as imagens e o número de veículos correlacionados

· Mover qualquer nó da “rede complexa” para facilitar a visualização quando a quantidade de itens correlacionados ocasionar sobreposição de imagens na tela.

· Permitir interação com os módulos de pesquisa, perfil comportamental e exportação de imagens do sistema sem que o operador seja obrigado a fazer pesquisas complementares.

· Que apareçam visualmente destacados na rede complexa, os nós relacionados aos “REGISTROS DOS FATOS”.

· Exibir para qualquer nó, a apresentação do perfil comportamental de forma gráfica, exibindo os dados estatísticos da movimentação e apresentando no mínimo:

· Número de passagens do veículo por período de tempo;

· Número de passagens do veículo por PCL.

· Rotas da movimentação do veículo entre PCLs, incluindo o sentido de movimentação.

· Gráficos de calor que indiquem a probabilidade preventiva de presença de determinado veículo, considerando no mínimo o dia da semana e o horário.

· Fornecer módulo de análise computacional, que identifique de forma automática (sem intervenção humana) possíveis veículos clonados, gerando notificações.

· Dispor de análise computacional que identifique de forma automática (sem intervenção humana) passagens veiculares, com possíveis associações a um ou mais veículos, inseridos como ENTIDADES no registro de fatos permitindo a inclusão desta informação, juntamente com imagem comprobatória no referido registro de fato.

· A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo:

· A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo:

· Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por data;

· Possibilidade de visualização através de múltiplas camadas;

· Capacidade de selecionar os fatos por tipo;

· Visualização georreferenciada dos pontos de captura de imagens;

· Inclusão de novas camadas a critério do operador, tais como escolas, bancos, câmeras de CFTV, zonas, setores etc., através de interface gráfica simples e intuitiva, permitindo;

· Inclusão e exclusão de novos itens dentro de cada camada a critério do operador;

· Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas.

· Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas.

· Possibilidade de corrigir a coordenada geográfica de qualquer fato, diretamente no mapa, usando recurso de arrastar e soltar.

· Possibilidade de visualização georreferenciada de mais de uma camada simultaneamente exibindo ícones distintos para cada camada;

· Geração de mapa de calor, definindo áreas através de aplicação de gradiente de cores e suas temperaturas, em função da distribuição e concentração dos fatos georreferenciados;

· Capacidade de, a critério do usuário, modificar a densidade do mapa de calor desejado, gerando macro ou microáreas, tendo em cada uma das microáreas definidas as concentrações de delitos cadastrados;

· Possibilidade de cadastrar e visualizar áreas georreferenciadas, para demarcar regiões de interesse no mapa tais como zonas de cidades e áreas de monitoramento;

· Possibilidade de visualizar as ocorrências de maneira agrupada contendo o total de registros por agrupamento;

· A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita comparar visualmente os elementos georreferenciados do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo:

· Possibilitar a comparação, o acompanhamento do deslocamento dos fatos e a distribuição das ocorrências em função do tempo, agrupadas por mês, com no mínimo as seguintes formas de visualização: impressa e animada.

· Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por intervalo de data;

· Capacidade de selecionar os fatos por tipo;

· Quando selecionado uma camada com determinadas áreas e outra camada com determinados pontos, o sistema deverá ser capaz de contabilizar em tempo real e de maneira automática, a quantidade de pontos contidos dentro de cada área, exibindo o resultado em forma de legenda no próprio mapa em análise.

· Capacidade de exibir em mapa as ocorrências de roubo de veículos, furto de veículos e recuperação de veículos, de maneira a possibilitar a visualização e análise de onde os veículos estão sendo roubados e furtados e onde estão sendo recuperados.

· Este mapa deve ser interativo e fazer uso de ferramentas gráficas com indicação animada entre os locais onde cada veículo foi furtado ou roubado e recuperado, permitindo a exibição das informações sobre o fato registrado.

· A PROPONENTE deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, todos os serviços continuados para funcionamento, manutenção e compatibilização de todos os itens do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, que utilizam mapas, mantendo compatibilização técnica com a solução de mapas utilizada.

· A solução proposta deverá suportar um módulo de informação geográfica para receber e exibir dados georreferenciados demonstrados em um sistema de mapa e deverá:

· Disponibilizar mapa com no mínimo 2 tipos de representações:

· Mapa padrão (Exemplo: mapa default do google ou bing)

· Mapa com imagens de satélite.

· Possuir opção de ativar ou desativar no mapa, as representações gráficas de malha viária e rodoviária.

· Suportar a exibição dos dados georreferenciados e em tempo real para, no mínimo, os grupos:

· Atendimentos
· Pontos de coleta de imagens
· Guarnições
· Câmeras de vídeo
· Alarme patrimonial
· Para todos os grupos anteriores, deverá:

· Suportar a possibilidade de exibição ou ocultação dos ícones de cada grupo.

· Suportar que um ou mais grupos sejam configurados para visualização dinâmica evitando poluição demasiada no mapa (por excesso de ícones), mostrando mais ícones ao aplicar zoom (aproximando) e menos ícones quando diminuir o zoom.

· Permitir que os ícones do grupo Guarnições sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

· Guarnição empenhada (despachada)

· Guarnição apoiando outra guarnição.

· Guarnição em atividade

· Guarnição com o botão de pânico ativado.

· Sem conexão de internet.

· Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Guarnições, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

· Ação em andamento (patrulhamento, empenhada, em apoio etc.)

· Percentual de carga da bateria do dispositivo móvel.

· Responsável pela guarnição.

· Número da linha telefônica do dispositivo móvel.

· Prefixo da guarnição.

· Tempo desde a última atualização.

· Permitir que os ícones do grupo Pontos de Coleta de imagens sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

· OnLine

· OffLine

· OffLine com alerta de problema

· Indicador de alarme (quando alguma câmera do ponto de coleta detectou veículo com restrição e gerou alarme)

· Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Pontos de Coleta de imagens, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

· Identificação do local e sentido.

· Lista das câmeras do ponto de coleta.

· Status de funcionamento para cada uma das câmeras.

· Indicador de alarme na câmera (quando a câmera do ponto de coleta detectou veículo com restrição e gerou alarme)

· Permitir que os ícones do grupo Atendimento, sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

· Em aberto.

· Em atraso.

· Agendado.

· Em atendimento.

· Guarnição com o botão de pânico ativado.

· Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Atendimento sejam exibidas, no mínimo, as seguintes informações:

· Natureza do atendimento.

· Guarnição despachada para atendimento.

· Tempo desde a abertura do atendimento.

· Prioridade do atendimento.

· Permitir que ao selecionar um ícone do grupo CFTV, seja possível, no mínimo:

· Exibir a identificação do local.

· Exibir o vídeo ao vivo.

· Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Alarme Patrimonial, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

· Identificador do local.

· Setor ou local onde ocorreu o disparo de alarme.

· Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo mobile integrado, durante todo o período contratual, devendo no mínimo:

· Permitir ao usuário tirar uma foto de veículo com o imediato e automático envio para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e identificação do dispositivo mobile.

· Garantir que as fotos enviadas sejam somente aquelas obtidas usando o referido aplicativo.

· Permitir ao usuário, a execução de blitz, apontando a câmera do celular para uma via, obtendo automaticamente uma imagem de cada veículo que passar pelo local, enviando-as automaticamente para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e identificação do dispositivo mobile.

· Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa oculta).

· Capturar imagens, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais distintivos diversos.

· Para todos os casos em que no momento da captura da imagem não existir disponibilidade de conexão para envio imediato, esta deverá ser enviada a partir do momento que a conexão for restabelecida, mantendo as informações referentes ao horário da captura e não ao horário do envio.

· Deverá ser fornecido com todas as licenças legalizadas de todos os softwares necessários para seu funcionamento.

· A Proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de software que possibilite o recebimento e gerenciamento de solicitações de detentores de medidas protetivas e/ou medidas protetivas patrimoniais, devendo no mínimo:

· Disponibilizar aplicativo de solicitações de ajuda (para celulares)

· Possibilitar o cadastramento do usuário a partir do próprio aplicativo, contendo todas as informações necessárias à identificação do beneficiário de tais medidas, incluindo fotografia do protegido e do possível agressor.

· Disponibilizar no aplicativo, um botão do tipo SOS que será acionado quando o cidadão se encontrar em situação de risco.

· Permitir, por parte dos gestores do sistema, a aprovação ou reprovação deste cadastro.

· Permitir que o usuário receba informações pelo próprio aplicativo celular, indicando o status de seu cadastro.

· Emitir alarme ou suportar algum tipo de notificação, quando for acionado o botão SOS do aplicativo.

· Disponibilizar nesta notificação as seguintes informações:

· - Nome

· - Cadastro

· - Data/hora acionamento

· - Tipo de proteção

· - Localização em tempo real

· - Rastreamento da localização geográfica do aplicativo

· - Foto da pessoa protegida

· - Foto do possível agressor.

· Além do alarme ou notificação no sistema da Central de Monitoramento, deverá ser aberto automaticamente um atendimento no sistema de Atendimento e Despacho.

· Dentre os relatórios operacionais disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

· Consulta de placas veiculares com leituras incorretas e que foram corrigidas pelos operadores, exibindo identificação do operador, placa anterior, nova placa, data e hora da correção.

· Relatório de imagens relativas às passagens veiculares que foram exportadas do sistema, exibindo a identificação do operador que realizou a operação, data e hora da operação, placa do veículo relativo à passagem, data e hora da passagem e identificação do ponto de captura relativo à passagem.

· Relatório de sessões de utilização do sistema, exibindo identificação do operador e data e hora das operações de abertura, autenticação e encerramento do sistema.

· Relatório de pesquisas de veículos efetuadas no sistema, exibindo a identificação do operador, data e hora da pesquisa e a placa, ou parte dela, pesquisada.

· Relatório de ações tomadas pelos operadores em função dos alarmes disparados pelo sistema, exibindo fotografia da passagem que gerou o alarme, dados do alarme, dados do FATO REGISTRADO relativo ao veículo monitorado e as ações tomadas pelo operador.

· Relatório que permita auditoria, para verificar quais ações foram executadas pelos operadores, permitindo que o supervisor faça auditorias em suas próprias equipes de trabalho.

· Relatório que permita aos operadores a checagem das informações cadastradas no REGISTRO DE FATOS, apontando a ausência de dados básicos, como por exemplo, falta de endereço ou descrição do fato ou outra exigida pela solução proposta.

· Dentre os relatórios estatísticos disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

· Relatório de dados estatísticos por tipo de FATO REGISTRADO, exibindo para um tipo de FATO REGISTRADO e um intervalo de data e hora, o mapa com itens georreferenciados em função dos endereços dos FATOS, histograma do número de ocorrências por semana, histograma do número de ocorrências por dia da semana e histograma de ocorrência por intervalos de hora de ocorrências.

· Relatório de dados estatísticos para os tipos de FATOS REGISTRADOS, exibindo para os principais tipos de FATOS REGISTRADOS e um intervalo de data e hora, a distribuição do número de ocorrências por tipo de fato e os histogramas do número de ocorrências semanais para cada tipo de FATO, permitindo num único relatório acompanhar a distribuição e a evolução dos índices semanais por tipo de FATO REGISTRADO.

· Relatório de veículos monitorados, exibindo o histograma de distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em função do número de monitoramentos e o histograma de modelos de veículos monitorados em função do número de monitoramentos, evidenciando quais os tipos de FATOS REGISTRADOS e modelos de veículos de maior interesse.

· Relatório de dados estatísticos para os alarmes gerados, exibindo os alarmes em um intervalo de data e período do dia, os gráficos da distribuição de alarmes para o dia da semana, dia do mês, horário do alarme e PCLs.

· Relatório de dados estatísticos para os FATOS REGISTRADOS, com possibilidade de filtro por tipos de FATO REGISTRADO, intervalo de data e hora, exibindo como resultado a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em função dos períodos do dia (madrugada, manhã, tarde e noite) em gráficos, tabela e apontando os FATOS REGISTRADOS no mapa.

· Relatório de dados estatísticos para a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS, com possibilidade de filtro de intervalo de data e hora, exibindo como resultado os totais de FATOS REGISTRADOS e os totais de tipos de FATOS REGISTRADOS.

· Dentre os relatórios de tráfego veicular disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

· Relatório do fluxo de passagens veiculares por local de coleta, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de data e um determinado PCL, os gráficos da distribuição por classificação de veículo e do fluxo das passagens por hora do dia e por sentido no PCL selecionado.

· Relatório de fluxo de passagens veiculares por rota, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de data e entre dois PCLs, o gráfico com o intervalo de tempo médio para trânsito entre os locais selecionados.

· A PROPONENTE deverá, durante todo o período contratual, prestar todos os serviços e suportes técnicos que garantam a continuidade da compatibilidade e funcionamento dos aplicativos com os telefones celulares cadastrados, devendo:

· Garantir a compatibilidade para atualizações e novas versões de sistemas operacionais.

· Manter o funcionamento da validação dos telefones cadastrados, de forma a garantir a segurança das informações enviadas e recebidas.

· Disponibilizar processo de revalidação em casos de troca de telefone físico, mesmo que o novo aparelho utilize o mesmo do número de telefone anterior.

· Os serviços deverão garantir que somente aparelhos celulares, previamente cadastrados e autorizados sejam utilizados.
Serviço de gravação de vídeo e integração ao registro de fatos
· A PROPONENTE deverá, durante todo período contratual, disponibilizar serviço de gravação de vídeo em servidor local, para recebimento de vídeos enviados por câmeras através de internet, devendo:

· Suportar a conexão de 100 câmeras IP, de terceiros, para visualização de câmeras próximas de pontos de monitoramento.
· Receber no mínimo, imagens (streams de vídeo) h264 e protocolo RTSP, com resolução mínima no armazenamento de 1280x720 (HD) e taxa de frames mínima de 8 fps.

· Receber e armazenar os vídeos pelo período mínimo de 10 dias, sobrepondo após este prazo, as gravações das imagens (gravação cíclica).

· Possuir visualizador para reprodução dos vídeos das câmeras.

· Exibir em mapa, as localizações geográficas das câmeras de CFTV.

· Possibilitar exportação de qualquer trecho de vídeo armazenado, em período definido pelo usuário.

· Possibilitar a expansão do número de conexões de câmeras de IP de terceiros, caso houver interesse do contratante.
· Possuir integração com o Registro de Fatos do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, permitindo, a partir deste, a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes.

· Possuir integração com o sistema de Boletins de ocorrências do SISTEMA DE GESTÃO e Análise, sendo exigido no mínimo:

· Possibilitar, a partir de um registro de boletim de ocorrência, a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes em um raio pré-determinado.

· Permitir no mesmo mapa, a seleção de múltiplas câmeras para verificação de vídeos gravados, exibidos automaticamente, respeitando o intervalo de tempo relativo ao período de duração do Boletim de ocorrência registrado.

· Permitir a seleção de determinado trecho de vídeo para importação e sua automática inserção como arquivo anexo ao Boletim de ocorrência em questão.

· Permitir a partir da tela de pesquisas do sistema de gestão e análise, selecionar uma determinada passagem veicular e exibir o trecho de vídeo relativo à passagem veicular selecionada.

· Permitir, a partir de um alarme gerado por passagem veicular monitorada, a exibição do trecho de vídeo relativo à respectiva passagem veicular que gerou o alarme.

· A disponibilização do link de internet necessário acesso aos vídeos armazenados será de responsabilidade da CONTRATANTE.
Treinamento e capacitação de operação do software:
· A proponente deverá, durante toda a duração do contrato, garantir treinamento operacional técnico e prático garantindo total entendimento sobre o funcionamento dos softwares integrantes do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES.

· A proponente deverá garantir a possibilidade de 3 treinamentos completos por ano.

· Recapacitar os operadores sempre que necessário, inclusive quando houver novas versões da solução com novas funcionalidades.

· Os custos de transporte, estadia e alimentação dos operadores que serão capacitados serão de responsabilidade da CONTRATANTE.

Atualizações e suporte técnico para a solução de software:
· A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, atualizações do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, todos os serviços necessários para aplicá-las devendo:

· Fornecer todas as atualizações, mantendo-a em sua versão técnica mais recente.

· Instalação e reconfiguração, total ou parcial, por motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.

· Instalação e suporte em caso de problemas no funcionamento após atualizações.

· Reinstalação parcial ou total, por motivo de substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados, causados por elementos terceiros de qualquer natureza.

· Reconfiguração total do sistema após reinstalações.

· O Link de dados necessário na CAM, para os serviços será de responsabilidade da CONTRATANTE.

Integração com outras centrais de monitoramento:
· A PROPONENTE deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de software (funcionando como serviço - SAAS) que possibilite a troca das informações referentes aos registros de fatos e ao disparo de alarmes, com outras Centrais de inteligência, durante todo o tempo de duração do contrato, devendo:
· Manter sincronizados os dados referentes aos registros de fatos ocorridos.

· Manter sincronizados os dados referentes aos disparos de alarmes comuns às CAMs.

· Garantir que a replicação entre as CAMS, sejam exclusivamente dos dados que foram autorizados pelos operadores da CAM onde foram cadastrados, ou seja, o conteúdo da base de dados de uma CAM só poderá conter dados que a outra CAM autorizou.

· Permitir a pesquisa de placas nas CAMs interligadas, com possibilidade de filtro por placa veicular, data e hora, obrigando o preenchimento do motivo da pesquisa e retornando o nome das CAMs, data e hora que possuem a passagem veicular dentro dos parâmetros pesquisados.

· Receber como retorno a relação conciliada e ordenada por data/hora de todas as passagens veiculares relativas à placa selecionada, incluindo a possibilidade de visualização das imagens comprobatórias.

· Ao solicitar a pesquisa, o operador deverá registrar o fato motivador, que deverá aparecer nas auditorias sobre pesquisas.

· As imagens deverão possuir marca d'agua que indique qual usuário efetuou a pesquisa.

· Garantir que a troca de dados entre as CAMs, deverá ser de maneira criptografada, fazendo uso do protocolo TLS.
Integração com outros sistemas:
· A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, todos os serviços e suportes continuados necessários para o funcionamento de integrações com sistemas Municipais, Estaduais ou Federais devendo:

· Possibilitar o envio em tempo real das informações do fluxo de movimentos de veículos: Data, Hora, Placa lida e localização georreferenciada.

· Receber e armazenar, quando a integração em questão permitir, as informações de veículos: marca, modelo, cor, ano de fabricação, cidade.

· Os dados recebidos deverão ser indexados e organizados de maneira a permitir sua utilização pelos módulos de pesquisa.

· Ser através de API REST com autenticação através de token a ser fornecido pela CONTRATANTE.

Na integração com vms ofertado:
· O sistema proposto deverá possibilitar a imediata integração com o VMS ofertado

· Quando um alarme for gerado, por ocasião de uma passagem de veículo monitorado por um PCL, uma ou mais câmeras do CFTV, pré-determinadas, serão apresentadas em destaque, no formato de grade, em uma tela igualmente pré-definida, no próprio sistema de CFTV.

· Se as câmeras forem do tipo DOME ou PTZ, estas deverão automaticamente dirigir sua “visão e foco” para um determinado ponto pré-definido, onde o veículo que disparou o alarme passará.

· A solução proposta deverá permitir, a partir das imagens salvas pelo operador e de qualquer câmera do sistema de CFTV, submetê-las ao mesmo fluxo sistêmico das imagens e informações recebidas de PCLs e deverão ser igualmente utilizadas para as pesquisas, análises e alarmes, conforme especificado neste TR.

· Quando a solução proposta disparar um alarme, deverá disparar igualmente um aviso, no próprio sistema de mensagens do CFTV existente, na tela do operador responsável pela ação.

6.6.2 Servidor:
· Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.
· A solução proposta deverá estar instalada em servidor local, alojado no CPD da Prefeitura.

6.7 STORAGE E ACESSÓRIOS
· Apesar das definições acima referirem-se a servidores individuais, serão aceitos sistemas modulares, tipo blade, desde que atendam aos requisitos já definidos onde estes forem aplicáveis (índice de performance do servidor, discos de sistema operacional, conectividade, por exemplo).

· Os servidores utilizados na solução devem fazer uso de armazenamento externo (Storage), sendo vedada a utilização de discos diretamente conectados ao servidor além daqueles especificados e necessários ao sistema operacional.
6.7.1 Storage Geral
· Para a solução de Storage deverá ser fornecida o hardware em quantidade e com configuração mínima conforme especificações descritas.
6.7.2 Rack e Switch

· A solução deverá ser acompanhada de Racks e Switch Top of Rack em quantidade e com configuração mínima conforme especificações descritas, além de todos acessórios necessários à instalação e montagem da solução.
7 EQUIPAMENTOS PARA CENTRO DE OPERAÇÕES

7.1  Desktop para Operador

· Computador tipo desktop, com as seguintes características:

· Deve possuir pelo menos 1 (um) processador X86, operando com clock real a 2.90 GHz, número de núcleos no mínimo 8 e 16 Threads, cache de 16 MB; 

· Deve possuir pelo menos memória instalada de 16GB (2x 8GB) DDR4 SDRAM, expansível a 64 Gbytes;

· Deve possuir 04 slots DIMM, suporte para módulos de memória DDR4 2666MHz

· Deve possuir pelo menos 6 (seis) interfaces integradas 6 x SATA 6Gb/s

· Deve possuir no mínimo 1 (um) conector M.2 NVME disponível;

· Deve possuir 1 (um) SSD M.2 NVME com capacidade de 480GB SATA 6 GB/s;

· O equipamento deve possuir 1 (uma) placa de vídeo dedicada com no mínimo 4GB GDDR5, 128Bits;

· Placa de vídeo ofertada deve suportar até 4 monitores simultaneamente;

· Placa mãe deve possuir no mínimo 4 x portas USB 3.1;

· Deve possuir pelo menos 1 (uma) Interfaces de rede Gigabit Ethernet Controlador Integrado 

· Gabinete formato Torre. Ventilação apropriada a configuração, com fonte de alimentação de no mínimo 500W reais com fator de correção ativo, bivolt.;

· Gabinete deve suportar até 2 discos rígidos de 3,5” interno e até 3 SSDs de 2,5”;

· A temperatura de operação deverá de 0°~25°C;

· Deverá possuir sistema operacional Windows 10 PRO ou superior, já gravado e totalmente compatível com o equipamento e com o software VMS. A contratada deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional; 

· Deve possuir bloqueio ao inserir dispositivos físicos externos; 

· Bloqueio ao instalar novos app’s;

· Criptografia dos discos;

· Boot seguro; 

· Autenticação de múltiplos fatores ao fazer logon no servidor;

· Controle de atualização do Windows de forma remota e com horário agendado em modo avançado; 

· Modo leitura de pastas e arquivos somente, sem permitir escrita modificação, ou deletar arquivos; 

· Sistema operacional deve sempre carregar aplicativos padrão autorizados ao logon, controlado pelo administrador de rede;

· O equipamento deverá possibilitar a reinstalação do sistema operacional e do sistema de gerência de câmeras através de software ou imagem disponibilizado pela contratada, sendo possível ainda a disponibilização de local para download;

· O fabricante deve possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares.

· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes.

· Garantia de total de 03 anos on-site, disponibilizada pelo fabricante da Workstation (anexar declaração específica), comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia);

· Todos os componentes da Workstation devem ser integrados pelo fabricante do mesmo;

· Equipamentos no portfólio de produtos do(s) fabricante(s) e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;
7.2  Teclado de CFTV

· Botões alfanuméricos com dupla funcionalidade e joystick 

· Botões de controle de câmera: Pan/Tilt 

· Lente: Íris (Open / Close) 

· Zoom (Tele / Wide) 

· Focus (Near / Far / Auto) 

· Seleção de Presets 

· Protocolos: compatíveis com as câmeras PTZ 

· Interface de comunicação: USB para controle do software NVR 

· Display de LCD: 20x4 caracteres 

· Tamanho do Display de LCD: 100,0mm X 35,0mm 

· Controle de PTZ: Joystick integrado de três eixos 

· Alimentação da mesa controladora: 12VDC 

· Consumo de energia: entre 120 e 150Ma 

· Temperatura de operação: entre 0ºC até 50ºC com 60% de umidade relativa do ar 

· A mesa controladora permite as seguintes funcionalidades em modo ao vivo: 

· Acionar até 999 presets 

· Acionar até 999 patterns 

· Bloqueia a câmera selecionada em tela para uso exclusivo do operador (impossibilitando outros operadores de controlarem a câmera) 

· Ativa / desativa detecção de movimento na câmera selecionada em tela, exibindo ao usuário as áreas em movimento com uma cor diferenciada 

· Ativa / desativa PTZ Digital no software NVR (PTZ Digital é a capacidade de navegar em uma imagem megapixel de câmera fixa através de regiões de interesse, emulando uma câmera móvel) 

· Permite o controle do PTZ Digital do software NVR utilizando o Joystick de 3 eixos 

· Troca entre mosaicos (Visões) previamente cadastrados 

· Tira snapshot (Foto de tela) da câmera selecionada 

· Aciona alarmes do sistema 

· Controla o mouse do PC através do Joystick integrado 

· Adiciona uma câmera em tela 

· Chama uma câmera para ser exibida em tela cheia 

· Envia uma câmera para uma matriz virtual 

· Troca entre estilos de tela (Layouts) 

· Alterna a câmera selecionada em modo de tela cheia ou normal 

· Alterna o software NVR em modo de tela cheia ou normal 

· Realiza reconexão com os servidores para atualização de configurações 

· Possui botões para controle de Zoom, Foco e Íris 

· Chama a reprodução de vídeo instantânea de uma ou mais câmeras 

· Abri um teclado virtual no NVR 

· Realiza zoom progressivo através do "Giro" do joystick. Zoom progressivo entende-se que a mesa deverá controlar a velocidade do zoom 

· Possui Leds integrados, indicando: 

· Mouse ativado / desativado 

· PTZ Digital ativado / desativado 

· Câmera bloqueada / desbloqueada 

· Troca a câmera selecionada em tela, através de setas indicativas no teclado numérico da mesa controladora. Se em ambiente multi-monitor, a mesa controladora altera automaticamente a seleção da câmera entre monitores 

· Quando uma câmera for selecionada, o seu nome será exibido no display de LCD da mesa controladora 

· Todo texto exibido no display da mesa controladora (Menus de interação com o usuário) está em língua portuguesa (Brasil) 

· A mesa controladora permite as seguintes funcionalidades em modo de reprodução de mídia: 

· Acelera o vídeo através o eixo Z do joystick (Girando o controle) 

· Possibilita a reprodução para frente e para trás (Girando o controle) 

· Controla o mouse do PC através do Joystick integrado 

· Alterna a câmera selecionada em modo de tela cheia ou normal 

· Abri um teclado virtual no NVR 

· Permite fazer zoom na linha de tempo do reprodutor de vídeo

7.3  Monitor 23”

Deverá ser conter as seguintes características mínimas:

· Deverá possuir tela 100% plana de LED;

· Deverá possuir tamanho mínimo de 23″;

· Deverá conter proporção de 16:9 ou 16:10;

· Deverá possuir brilho de no mínimo 250 cd/m²;

· Deverá conter relação de contraste dinâmico de 1.000:1;

· Deve possuir 16,7 milhões de cores;

· Resolução mínima de 1920p x1080p, Full High Definition (Full HD); 

· Devera possuir tempo de resposta de 5ms;

· Deverá possuir ângulo de visualização de 178°X178°

· Deve possuir padrão de instalação do tipo VESA;

· Deverá possuir os seguintes conectores de entrada: 

· 01 (uma) entrada VGA, 

· 01 (uma) entrada HDMI;

· 01 (uma) entrada DisplayPort;

· Deverá possuir tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático;

· Deverá operar em faixa de temperatura de 0°C a 40°C

· Deverá ser fornecido todos os materiais e cabos necessários para a instalação;

· Deverá ser instalado e configurado.

· Deverá ser fornecido cabo HDMI:

· Deverá possuir comprimento de 1,80 metros;

· Deverá possuir conexão do tipo HDMI macho x HDMI macho

· Deverá ser fornecido todos os materiais e cabos necessários para a instalação;

· Deverá ser instalado e configurado.

 INSTALAÇÃO

7.4  PROJETO EXECUTIVO PARA INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

· Para cada local de instalação, a CONTRATADA deverá apresentar um projeto executivo à CONTRATANTE, com a localização exata dos pontos de instalação dos equipamentos constantes na Ordem de Serviços, contendo os detalhamentos e diagramas das instalações, incluindo todas as peças necessárias para o correto funcionamento do sistema.

· Todas as etapas de implantação deverão obedecer rigorosamente ao projeto aprovado pela CONTRATANTE.

· O projeto deverá contemplar o quantitativo total dos equipamentos e materiais necessários para a instalação e deverá ser elaborado de acordo com as normas ABNT, assinado por Engenheiro habilitado no CREA e com ART registrada.

· No que se refere à forma de apresentação do projeto, deverão ser fornecidas cópias impressas de todas as plantas elaboradas, como também os arquivos em formato digital (.dwg), devidamente gravados em mídia do tipo memória flash (pen drive). 

· Para fins de subsídio do projeto, a CONTRATADA deverá realizar levantamento técnico em campo para avaliação dos locais de instalação.

· Deverá constar uma relação detalhada de equipamentos e materiais de instalação, além de seus quantitativos, marcas e modelos, conforme componentes descritos neste termo de referência, a serem entregues para posterior montagem da solução proposta.

· A aprovação do Projeto Executivo pela CONTRATANTE não exime a CONTRATADA da responsabilidade pelo atendimento às especificações técnicas e ao perfeito funcionamento do sistema fornecido, por todo tempo contratual ou da garantia dos produtos.

7.5  LOCAIS DE INSTALAÇÃO

· Os locais de instalação serão apresentados na emissão da ordem de início. 
· É de responsabilidade da empresa contratada apurar, na vistoria, todas as interferências, peculiaridades, dificuldades, condições locais, medidas, quantitativas e técnicas operacionais necessárias à perfeita execução do objeto.

· A empresa iniciará imediatamente a implantação da solução proposta naqueles locais em que tiver recebido o termo de aceite do Projeto Executivo, independentemente de haver projetos executivos de outros locais ainda em análise.

· Durante a fase de projeto dos pontos de imagem, será estabelecido, em conjunto com a Contratada, a identificação individualizada das coordenadas geográficas de cada um desses pontos.

· Durante a fase de implantação inicial dos pontos de imagens, a Contratante poderá alterar, de acordo com suas necessidades, os endereços pré-definidos, dentro da mesma região de referência, sem custos adicionais para a Contratante, desde que a execução dos serviços não tenha sido efetivamente iniciada.

7.6 SERVIÇOS RELATIVOS ÀS INSTALAÇÕES
Premissas:

· Todos os equipamentos componentes do sistema deverão ser fornecidos, instalados e integrados sob responsabilidade da CONTRATADA, a qual se responsabiliza também por manter a garantia técnica, efetuar a manutenção e assistência técnica e o fornecimento de peças de reposição, durante o prazo da garantia contratual de 24 meses

· A CONTRATADA deverá prever todos os materiais e serviços necessários, de modo a entregar um sistema completo, em condições de funcionamento. Para tanto, deverão incluir toda a supervisão, materiais, mão de obra, equipamentos, máquinas, projeto executivo e treinamento para concluir a implantação do sistema.

· A instalação e a ativação (startup) do sistema serão realizadas pela CONTRATADA, mediante utilização de mão-de-obra qualificada e treinada de acordo com as recomendações dos fabricantes envolvidos.

· Toda a alimentação elétrica necessária para a alimentação dos racks e demais equipamentos que demandarem de energia elétrica da rede AC deverá ser suprida pelos quadros elétricos mais próximos, com sua consequente adequação conforme necessário.

· Todos os equipamentos, materiais e demais componentes fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso e não recondicionados.

· Mesmo que não esteja expressamente especificado na descrição técnica de algum dispositivo que seu pleno funcionamento deverá ocorrer desde a instalação do item licitado, não será admitido o entendimento de mera expectativa de necessidade futura da funcionalidade licitada em cada item ou de que qualquer funcionalidade descrita necessite de aquisição de complemento para sua imediata implementação.

· A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela qualidade e confiabilidade dos equipamentos e materiais fornecidos, e pela execução dos serviços em conformidade com esta especificação técnica, responsabilizando-se também pelos danos nos próprios equipamentos ou equipamentos existentes da CONTRATANTE, decorrentes da má execução dos trabalhos ou da má qualidade dos equipamentos fornecidos. 

· Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade sobre quaisquer acidentes de trabalho ocorridos na execução dos serviços contratados, pelo uso indevido de patentes registradas, ainda que resultante de caso fortuito, pela destruição ou danificação do sistema em implantação, até a definitiva aceitação do mesmo pela CONTRATANTE. Nesses casos, a CONTRATADA será responsável pelas indenizações que possam ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados. 

· A CONTRATADA deverá disponibilizar técnicos habilitados e com experiência para a execução das atividades descritas no presente documento. 

· Toda a responsabilidade sobre os serviços executados, bem como a observação às normas e instruções de segurança, tanto da Contratante, quanto do Ministério do Trabalho e Emprego, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

· A CONTRATADA deverá destacar, dentro da equipe, um responsável técnico do CREA que responderá aos fiscais por tudo que se referir à execução dos serviços objeto do contrato. 

· É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a preservação dos bens e interesses da CONTRATANTE e de terceiros envolvidos no serviço;  

· Cabe ainda à CONTRATADA a guarda e preservação dos materiais e/ou equipamentos da CONTRATANTE que estiverem sendo manuseados durante a execução dos serviços; 

· Caberá à CONTRATADA, repor ou ressarcir os prejuízos causados decorrentes de negligência, ações inadequadas e/ou uso incorreto de ferramentas/instrumentos que danifiquem os equipamentos totais ou parcialmente, bem como avarias nas instalações em geral da CONTRATANTE ocorridas durante o serviço de instalação.  

· A CONTRATADA deverá informar à fiscalização, imediatamente após a assinatura do contrato, os dados de todos os funcionários designados para a tarefa, de forma que seja realizado o necessário trâmite interno de pesquisa e cadastramento.  

· A CONTRATADA se responsabiliza pelo fornecimento e o cumprimento da utilização correta pelos seus funcionários, de proteções EPIs e EPCs em observância à Norma Reguladora descritas neste termo e conforme portaria do Ministério do Trabalho e Emprego, pela qualidade e pelo estado de conservação dos mesmos bem como pela sua reposição em caso de inadequação. 

· A CONTRATADA se responsabiliza pelos cuidados para que os resíduos sólidos e líquidos produzidos nas atividades de instalação dos equipamentos sejam convenientemente removidos e tratados pela CONTRATADA, de acordo com a legislação ambiental. 

· Será obrigatória a utilização de crachá para identificação dos profissionais, sem o qual não adentrarão as dependências da CONTRATANTE. 

· No ato de instalação, as necessidades de desligamentos dos circuitos elétricos deverão ser previamente acordadas com a fiscalização.  

· Tendo em vista que parte dos serviços será realizada em áreas com equipamentos em operação, os mesmos deverão ser executados de modo a não causar qualquer interferência com esses equipamentos.
· A CONTRATADA deverá prever eventuais adequações de pequena monta, tais como braçadeiras, suportes metálicos, pequenas obras civis, furação de paredes e execução de rasgos no piso, canaletas, colocação de condutores complementares, nas bandejas de cabos ou canaletas existentes de modo a realizar o lançamento dos novos cabos dentro dos Padrões de Engenharia aceitos universalmente. É ainda de responsabilidade da CONTRATADA, prover todas as ferramentas e instrumentos necessários à perfeita execução desta instalação.

Descrição dos serviços:
Aterramento:
· O aterramento deve ser considerado parte integrante dos sistemas pela sua importância na proteção de pessoas e equipamentos contra sobre tensões, além da redução do efeito das interferências eletromagnéticas (EMI) sobre o cabeamento. 

· Um aterramento inadequado pode induzir corrente capaz de afetar seriamente os circuitos de comunicação de dados.

Equipamentos Externos:
· “Onde se fizer necessário, o sistema de aterramento deverá ser instalado por meio de haste de aterramento Copperweld, 5/8” x 2,40m, cravada por profundidade. Esta pode ser integralizada ao solo por composto mineral natural, não tóxico, não corrosivo, insolúvel e altamente condutor, de modo a proporcionar baixa resistência ôhmica e estabilidade em qualquer época, cujo valor final medido no circuito não deverá ser superior a 10,0 ohms. Se o valor ficar superior, cravar mais hastes a fim de baixá-lo;

· Em caso de necessidade de instalação de mais de uma haste de aterramento, estas devem ser interligadas entre si, através de cabos de alumínio CA 4 AWG “Rose” (aprox. 21mm2), enquanto as interligações entre este circuito e os equipamentos, e/ou estruturas, devem utilizar cabos de cobre nu, de 10mm2.

· As conexões são realizadas através de conectores cunha, fabricado com liga de cobre estanhado e terminais sapata.

· Cada equipamento a ser aterrado deve conter, no mínimo, uma caixa de passagem de 30x30x30cm, próxima ao mesmo, com no mínimo uma haste de aterramento. Desta haste deve partir um condutor de cobre nu 10mm2, que deverá ser fixado no equipamento através de um terminal tipo sapata ou de compressão.

Equipamentos Internos:
· Este item se refere à instalação de um ponto de aterramento para alimentação elétrica dos racks quando não for encontrado aterramento adequado para interligação dos equipamentos;

· Deve ser utilizado um cabo de cobre com bitola de 10 mm2. 

· Deve ser interligado à barra de aterramento da rede lógica (TGB), ou à barra de aterramento elétrico predial mais próximo, utilizando terminais por compressão tipo olhal. 

· Ao final das instalações, deve ser realizado testes de continuidade elétrica em todos os locais da instalação para verificar a conexão com as malhas de terra. 

· O resultado desta medição deverá ser entregue em forma de laudo, assinado pelo responsável técnico.

· Essa instalação deverá seguir rigorosamente todas as recomendações da norma ABNT vigente que trata o assunto.

As Built:
· A partir da planta arquitetônica/estrutural fornecida pela contratante (em formato digital CAD), o projeto As Built deve ser entregue ao final da obra, em formato digital e impresso, considerando as seguintes premissas: planta com identificação dos pontos lógicos, encaminhadores, quantidade e tipo de cabo, identificação dos racks, identificação da câmera, e direção do campo de visão na qual a câmera foi instalada;

· A planta deve possuir carimbo com identificação da obra, profissional responsável e legenda de todos os componentes simbólicos utilizados; 

· Planilha que relacione e identifique o equipamento instalado com o respectivo ponto lógico;

· Memorial descritivo indicando o esquema de identificação e demais detalhes pertinentes à instalação

· A documentação deverá conter o catálogo de todos os produtos ofertados;

· Deverá ser entregue documentação indicando o suporte e a forma de contato para todos os equipamentos.

Instalação e Configuração de Câmeras:
· A instalação deverá contemplar a conectorização elétrica e lógica dos equipamentos;

· Deverá ser ativado as câmeras no sistema de gerenciamento de vídeo, assim como as demais configurações de gravação, visualização e demais ajustes de imagem para obtenção de melhor qualidade;

· O posicionamento dos equipamentos deverá realizado em conjunto da equipe de segurança da CONTRATANTE, antes do início das instalações;

· Toda instalação pertinente a este item deverá estar em conformidade as exigências do fabricante dos cabos, das câmeras, do software, bem como os demais itens que envolvem a respectiva instalação;

· A instalação elétrica deverá seguir as normas ABNT vigentes atualmente;

· Para realizar esta tarefa a empresa deverá disponibilizar no mínimo dois profissionais com as certificações NR10 e NR35 válidas.

Instalação e Configuração de Switches:
· Realizar a instalação física de unidade de switch com seus acessórios de fixação em rack;

· Realizar a conexão elétrica e lógica do equipamento as suas respectivas redes e circuitos;

· Configurar o equipamento para produzir o melhor desempenho conforme normas estabelecidas pelo fabricante do produto ofertado;

· Ativar IP de gerenciamento e realizar troca de senha em todas as unidades envolvidas;

· Realizar a atualizações para a última versão de sistema operacional disponível do produto.

Instalação e Configuração de Monitores:
· Instalar monitores e realizar a conexão logica e elétrica do equipamento;

· Quando da necessidade de suporte de parede, a empresa deverá realizar a fixação com bucha apropriada;

· Realizar ajuste de ângulo, resolução e qualidade de imagem para melhor desempenho.

Instalação de Nobreaks:
· Instalação de equipamento para proteção de energia em rack ou caixa de proteção;

· Instalação elétrica apropriada para fornecimento elétrico do equipamento seguindo as normas ABNT vigente, bem como aterramento quando necessário;

· Configurar o equipamento para desligar o servidor quando do final de sua carga (em caso de instalação em servidores);

· Realizar configurações para ajuste remoto e verificação de status do produto;

· Realizar checagem da potência da bateria antes da ativação do sistema, demostrando que a mesma tem capacidade para atender a alimentação do respectivo equipamento.

Instalação e Configuração de Servidores:
· Instalação de sistema operacional, conforme descritivo dos equipamentos;

· Realizar todas as atualizações disponíveis no sistema operacional bem como do hardware no fabricante dos produtos ofertados;

· Instalação de banco de dados, software de terceiros e demais softwares necessários para operação, gerenciamento e supervisão do sistema de câmeras;

· Realizar a configuração dos equipamentos seguindo as melhores práticas segundo informações do fabricante dos produtos ofertados;

· Realizar a conectorização lógica e elétrica dos respectivos produtos;

· Configurar os softwares envolvidos para extrair o máximo de performance de todos os produtos.

Instalação e Configuração de Estação de Monitoramento:
· Instalação de sistema operacional, conforme descritivo dos equipamentos;

· Realizar todas as atualizações disponíveis no sistema operacional bem como do hardware no fabricante dos produtos ofertados;

· Instalação de banco de dados, software de terceiros e demais softwares necessários para operação, gerenciamento e supervisão do sistema de câmeras;

· Realizar a configuração dos equipamentos seguindo as melhores práticas segundo informações do fabricante dos produtos ofertados;

· Realizar a conectorização lógica e elétrica dos respectivos produtos;

· Configurar os softwares envolvidos para extrair o máximo de performance de todos os produtos.

Passagem de Cabeamento em Duto:
· A contratada deverá realizar a passagem de cabos em eletrodutos ou calhas novas ou existentes para efetivar a conectividade dos equipamentos;

· A passagem de cabos deverá respeitar as normas ABNT sobre ocupação de dutos;

· A passagem de cabeamento deverá seguir as normas e procedimentos do fabricante da solução ofertado de cabo ótico e metálico;

· A empresa deverá realizar a devida identificação dos cabos.
Instalação de Racks:
· A contratada deverá realizar instalação e fixação de rack dentro das unidades da CONTRATANTE, respeitando a dimensão dos ambientes, padrões e normas pré-estabelecidos para instalações elétricas;

· Os racks de parede serão instalados com buchas e parafusos adequados;

· A instalação dos racks irá também contemplar a instalação de seus acessórios internos como réguas, guia de cabos e bandejas quando necessário.

7.7  HOMOLOGAÇÃO DA SOLUÇÃO / RECEBIMENTO DOS EQUIPAMENTOS
7.7.1 HOMOLOGAÇÃO DE HARDWARES – EQUIPAMENTOS DE DATACENTER / CEIC

· A homologação inicial dos equipamentos (Hardware) da solução será feita a partir de toda documentação apresentada na habilitação e proposta comercial, que comprove fielmente, todas as características técnicas dos equipamentos. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site oficial do fabricante na Internet, juntamente com o endereço do site onde foram obtidas. A partir da homologação inicial, a CONTRATADA poderá utilizar os equipamentos homologados para elaboração do projeto executivo das instalações.
· Para a homologação de projetos de instalação dos equipamentos (Hardwares), a contratada deverá apresentar projetos executivos com a previsão da instalação dos equipamentos homologados e a compatibilização com a estrutura do datacenter existente, em termos de sistemas civis, elétricos, lógicos, climatização etc. 

7.7.2 HOMOLOGAÇÃO SOFTWARES – PROVA DE CONCEITO
· Após análise da documentação habilitatória e verificação de seu atendimento às exigências do edital, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado, através de publicação no Diário Oficial de Porto Alegre e pela sessão pública de disputa, em até 3 (três) dias úteis após a sessão pública de disputa, para apresentação da prova de conceito, de modo a comprovar o atendimento aos critérios descritos neste termo. 
· A licitante deverá se apresentar em até 10 dias após sua convocação para realização de Prova de Conceito, na qual será realizada avaliação e aprovação pelos responsáveis da SMSEG, para a certificação de conformidade de todos os softwares e câmeras ofertados, de acordo com os requisitos mínimos exigidos.
· A empresa convocada para comprovação da prova de conceito, cujo sistema apresentado não atender às diretrizes determinadas, será imediatamente desclassificada do certame.

· Em caso de desclassificação, as demais empresas serão convocadas para apresentar a prova de conceito, respeitando a ordem de classificação.

Procedimento da prova de conceito:
· Como pontuação na prova de conceito haverá 3 graduações: 2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 0 ponto – não atendeu ao solicitado.
· Os critérios de avaliação encontram-se no Anexo X deste termo, tendo sido dividido em duas colunas: o que deve ser comprovado e o que deve ser demonstrado pela empresa.
· Todo o período da prova de conceito deverá ser filmado, a custo da licitante, e deverá ser fornecida uma cópia da filmagem ao final da prova. O início da gravação deve indicar data, horário e local.

· O não fornecimento das filmagens acarretará desclassificação sumária da licitante. 

· O representante da licitante deve apresentar sua equipe, o conceito inicial da plataforma e o relatório de câmeras.

· Só poderá ser dado andamento na prova de conceito após apresentação do relatório da plataforma, indicando que, no mínimo, cada tipo de câmera está operando nos sistemas. Em seguida, a comissão iniciará a avaliação das funções mínimas exigidas no termo de referência, sendo a sua avaliação individualizada, de cada item que está sendo auferido, câmeras e softwares.

· Após a apresentação de cada item, a comissão indicará se os requisitos foram atendidos na totalidade, atendidos parcialmente, ou não foram atendidos; em caso negativo, a comissão expressará suas dúvidas e/ou considerações, de modo que a licitante terá oportunidade de sanar as questões imediatamente, ou reapresentar o item até a finalização da prova de conceito. A comissão irá preencher a pontuação de cada item da referência.

· Após a avaliação de todos os itens do termo de referência, será feita a soma de todos os pontos e preenchido no valor TOTAL da tabela de avaliação.

· Para fins de habilitação da licitante, a nota deverá ser de no mínimo 90% da nota máxima alcançável, não podendo tirar nenhuma nota 0 (zero), aplicada por não atender ao solicitado.

· A prova de conceito deve ser realizada por profissionais experientes na implantação dos respectivos sistemas, devendo ter sua qualificação aprovada em documentação de habilitação. Para comprovação das capacitações técnicas dos profissionais, serão exigidas as certificações dos respectivos profissionais, para os itens demonstrados. 

· Não será permitido, durante a realização da prova de conceito, o uso de apresentações em slides ou vídeos, quando tratarem da apresentação do sistema, devendo esta ser exclusivamente por meio do sistema instalado remotamente, ou no hardware da empresa licitante;

· A POC será realizada em local adequado ou nas dependências da Prefeitura Municipal, que disponibilizará sala apropriada, com ligação de energia e data show ou tela/monitor compatível com a apresentação, devendo a licitante providenciar os demais equipamentos necessários, tais como computador e outros recursos que entenderem cabíveis e necessários para a realização da demonstração;

· Ao longo da demonstração, os equipamentos deverão ser operados por técnicos  representantes da empresa licitante, que deverá apresentar-se na data e horário estabelecidos pela Contratante;
7.7.3 HOMOLOGAÇÃO EQUIPAMENTOS EXTERNOS

· A homologação inicial dos equipamentos (Hardware) das soluções externas ao Datacenter (ou CEIC), ou seja, todos os equipamentos e acessórios que serão instalados em ambiente externo (em espaços públicos), será feita a partir da documentação apresentada na licitação, que comprove todas as características técnicas dos equipamentos. Serão aceitas cópias das especificações obtidas no site do fabricante na Internet, juntamente com o endereço do site onde foram obtidas. A partir da homologação inicial, a CONTRATADA poderá utilizar os equipamentos homologados para elaboração do projeto executivo das instalações.

· Para a homologação de projetos de instalação dos equipamentos instalados em ambientes externos, a contratada deverá apresentar projetos executivos com a previsão da instalação dos equipamentos homologados e a compatibilização com o local onde serão instalados, em termos de sistemas de obras civis, elétricos, lógicos. O projeto executivo de instalação deverá ser aprovado pelo corpo técnico da SMSEG para liberação de instalação.

8 CRONOGRAMA

8.1 ORDEM DE FORNECIMENTO

· A presente contratação será realizada com recursos de financiamento BNDES Finem – Segurança Pública.
· As características do programa BNDES Finem – Segurança Pública, podem ser encontradas em:

· https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-finem-seguranca/
· Para o credenciamento do fornecimento de máquinas, equipamentos, sistemas e componentes elegíveis ao FINAME, devem ser observadas as instruções:

· https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/servicos-online/credenciamento-de-equipamentos/
· A ordem de fornecimento está condicionada ao enquadramento nas características do programa do agente financiador.

8.2  PONTOS DE MONITORAMENTO 

· Para os Itens 5.1 e 5.2 deste termo de referência:

· A empresa vencedora da licitação deverá aprovar junto a SMSEG/PMPA, no prazo de 30 dias, contados a partir da ordem de fornecimento, Projeto Executivo detalhando todos os pontos onde serão instalados os equipamentos de coleta de imagens, forma de transmissão e todos os itens necessários para instalação do sistema, nos locais definidos para a instalação.

· A empresa vencedora da licitação deverá instalar a totalidade dos equipamentos, no prazo de 18 (dezoito) meses, contados a partir da ordem de fornecimento.

8.3  PLATAFORMA VMS (VIDEO MANAGEMENT SYSTEM)
· Para o item 6 deste termo de referência:

· A empresa vencedora da licitação deverá instalar a totalidade dos equipamentos, no prazo de até 12 (doze) meses, contados a partir da ordem de fornecimento.

· A empresa vencedora da licitação deverá concluir o treinamento da Plataforma, no prazo de até 18 (dezoito) meses, contados a partir da ordem de fornecimento.

· Abaixo para que não, restem dúvidas detalhamos em cronograma atemporal, as fases de entrega do projeto:

 SHAPE  \* MERGEFORMAT 



· No final da implantação será gerado um AS BUILT envolvendo todas as etapas efetuadas, incluindo as licenças necessárias para operação.

· O prazo para o início da prestação dos serviços de Assistência Técnica e Garantia é imediato, a partir das medições mensais da execução/instalação, sendo seu recebimento formalizado através de aceite proporcional por item e/ou ponto pela SMSEG.

· O prazo previsto para Assistência Técnica deverá se estender até o término do prazo de Garantia dos equipamentos que é de vinte e quatro meses após a implantação, para todos os itens constantes do Termo de Referência.

9 CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO

9.1 PONTOS DE MONITORAMENTO 

· Para o Item 5 deste termo de referência:

· Deverão estar completamente instalados no local com todos os equipamentos previstos, conforme especificações;

· Deverão estar instalados e certificados todos os equipamentos e conexões, devendo ser apresentado pela CONTRATADA, e aceitos pela fiscalização do CONTRATANTE, minimamente (mas não se limitando), os seguintes certificados:
9.1.1 Certificação da velocidade mínima contratada;

9.1.2 Certificação dos equipamentos e homologação para sua utilização;
· Deverá ser auferida a acuracidade da leitura dos caracteres das placas dos veículos realizada pelo sistema, que deve ser de no mínimo 93% das placas passíveis de leitura, em período diurno e sem intempéries;

· Os pontos de coleta de PCL deverão estar comprovadamente enviando as informações ao sistema de cercamento eletrônico do município (ALPR) e software multialgoritismo, em ambiente de produção no dia da medição;

· Os pontos de videomonitoramento PME deverão estar comprovadamente enviando as imagens em ambiente de produção no dia da medição;

· A medição dos pontos executados, deverá ser aprovada por comissão de recebimento das instalações, indicados pela SMSEG.

· A medição dos pontos instalados será realizada em períodos mensais, prevista para ser realizada até o quinto dia útil do mês posterior da realização das instalações.

· A partir da medição aprovada, será permitido a emissão de Nota Fiscal para efetivação do pagamento em aproximadamente 30 dias da sua emissão.

· Em função da configuração de ruas e avenidas serem diferentes em determinados pontos da cidade, será necessário compatibilizar a solução, podendo ser inseridos mais câmeras em um mesmo poste de concreto ou metálico, por exemplo, para cobertura total das faixas de rolamento do local ou monitoramento fixo de mais de um ponto de interesse. Neste caso, os itens a serem acrescidos ou suprimidos, deverão ter seus valores unitários somados ou descontados do valor a ser medido. 

9.2 PLATAFORMA VMS (VIDEO MANAGEMENT SYSTEM) E ANALÍTICOS

· Para o item 6 deste termo de referência:

· Deverão estar completamente instalados no local com todos os equipamentos previstos, conforme especificações;
· A medição será realizada após a instalação dos Servidores do Item 6, no que tange aos equipamentos.

· A medição do Treinamento e Operação Assistida do sistema, será realizado após o término deles.

10 QUANTITATIVO DE KITS

	CÓDIGO MATERIAL
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE 

	2011860
	5.1.2
	PONTO DE MONITORAMENTO DE VEÍCULOS (PCL) – TIPO 1
	150

	2011861
	5.2.2
	PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – EXTERNA – TIPO 02
	20

	2011862
	5.2.3
	PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – EXTERNA – TIPO 03
	10

	2011863
	5.2.4
	PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – INTERNO – TIPO 04
	200

	2011864
	5.2.5
	PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – EXTERNA – TIPO 05 
	270

	2011867
	6
	PLATAFORMA VMS E ENCAMINHAMENTO E BUSCA DE VÍDEO 
	500

	
	6.1.2
	SERVIDOR TIPO IV
	7

	2011871
	6.2
	SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE TOMADA DE DECISAO
	500

	
	6.2.2
	SERVIDOR TIPO VI
	4

	2011872
	6.3
	SOLUÇÃO DE ANÁLISE DE VÍDEO COMPORTAMENTAL – analíticos
	 100

	
	6.3.2
	SERVICO TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
	12

	
	6.3.3
	SERVIDOR TIPO IV
	2

	
	6.3.3
	SERVIDOR TIPO VI
	2

	
	6.3.3
	SERVIDOR TIPO II
	2

	2011870
	6.4
	SOLUÇÃO DE RECONHECIMENTO FACIAL
	100

	
	6.4.2
	SERVIDOR TIPO I
	3

	
	6.4.2
	SERVIDOR TIPO II
	2

	
	6.4.2
	SERVIDOR TIPO III
	2

	2011869
	6.5
	SOLUÇÃO DE ANÁLISE SINOPSE DE VÍDEO 
	1

	
	6.5.2
	SERVIDOR TIPO V
	1

	2011868
	6.6
	SOLUÇÃO DE MULTI ALGORITMO (VEÍCULOS)
	200

	
	6.6.2
	SERVIDOR TIPO IV
	2

	778209
	6.7
	STORAGE E ACESSÓRIOS
	6

	
	6.7.2
	RACK SERVIDOR
	2

	
	6.7.2
	SWITCH TOP OF RACK
	1

	2011866
	7.1
	DESKTOP PARA OPERADOR
	10

	2011822
	7.2
	TECLADO DE CFTV
	5

	2011865
	7.3
	MONITOR 23”
	10


 Quantitativo de Kits - * Ver especificidade no capítulo
11 TREINAMENTO 

· A CONTRATADA deverá promover treinamento operacional, técnico e prático, garantindo total entendimento sobre o funcionamento da solução dos itens que compõem este termo de referência.

· Ao final dos treinamentos, os operadores e administradores do sistema devem ter total domínio sobre a solução ofertada, sendo capazes de operá-la em sua plenitude.

· A Contratada deverá treinar - nas dependências da Contratante, ou em local por ela determinado, utilizando os próprios equipamentos instalados - operadores e técnicos dos municípios contemplados pela solução, ou outros profissionais indicados, num total de 20 (vinte) pessoas por turma, de modo que o sistema a ser fornecido seja totalmente compreendido, tanto no sentido de construção, como no de operação, configuração e manutenção, inclusive prevendo futuras ampliações.

· Será de responsabilidade da Contratante o fornecimento da infraestrutura física necessária para a realização do treinamento nos processos e procedimentos para a operação da solução.

· O treinamento deverá ser agendado com antecedência mínima, de 15 dias de forma a possibilitar o devido planejamento de local e período de realização dentro da disponibilidade da Contratante.

· A Contratada assumirá todas as despesas e encargos inerentes ao treinamento, compreendendo as despesas com hospedagem, transporte e alimentação dos instrutores e demais despesas/custos indiretos que incidirem sobre esta contratação.

· A Contratada deverá propor e executar programas de treinamento para garantir a perfeita integração do pessoal de operação e manutenção do sistema, incluindo todos os equipamentos.

· A Contratada deverá oferecer o treinamento com instrutor certificado pelas soluções ofertadas.

· Ao final do treinamento, deverão ser aplicados testes para habilitação e certificação dos operadores Técnicos e Operacionais

· O programa de treinamento deve compreender os seguintes níveis:

· Nível Técnico: com a finalidade de orientar o pessoal técnico em todas as tarefas direta ou indiretamente relacionadas com a operação, manutenção e configuração do sistema.

· Nível Operacional: visando esclarecer o pessoal encarregado da operação a respeito dos assuntos que lhe permitam um melhor conhecimento do conjunto.

· O treinamento do pessoal, tanto para suprir as necessárias bases teóricas, como para fornecer todos os elementos práticos relacionados com os serviços, deve ser realizado em português.

· O material para treinamento deve incluir, além da literatura especializada, recursos audiovisuais, instrumentações, simulações e outros materiais didáticos, em quantidade suficiente ao número de treinandos, de modo a permitir que posteriormente os servidores públicos que recebam este treinamento possam multiplicar este conhecimento.

· As Apostilas de Operação deverão conter, no mínimo:

· Descrição detalhada do funcionamento do sistema;

· Descrição detalhada de todas as ferramentas do sistema;

· Descrição detalhada do software, inclusive de suas interfaces com outros sistemas e equipamentos, protocolos de comunicação, padrões de conexões, periféricos e opcionais fornecidos;

· Descrição detalhada da configuração dos sistemas e equipamentos;

· Procedimentos de instalação e restauração dos softwares instalados;

12 MANUTENÇÃO E GARANTIA

· O prazo para o início da prestação dos serviços de Assistência Técnica e Garantia é imediato, a partir da conclusão da execução/instalação, sendo seu recebimento formalizado através de aceite pela SMSEG.

· O prazo previsto para Assistência Técnica deverá se estender até o término do prazo de Garantia dos equipamentos, que é de vinte e quatro meses após a implantação, para todos os itens constantes no Termo de Referência.

· A Garantia e Assistência para todos os kits objetos desta contratação iniciará imediatamente após a emissão de seu boletim de medição, e terão sua vigência concluída em 24 meses

· A proponente deverá garantir suporte técnico para funcionamento da solução na Sala de Comando e Controle, onde será instalada. 

· Independentemente da solução ofertada, a CONTRATADA deverá prestar suporte técnico para o funcionamento, ofertando, no mínimo, os seguintes itens: 

· Reinstalação parcial ou total do sistema utilizado por motivo de substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados causados por elementos terceiros de qualquer natureza; 

· Suporte/instalação do sistema operacional dos microcomputadores utilizados pela solução; 

· Suporte/instalação do banco de dados utilizado pela solução; 

· Suporte/Instalação dos componentes necessários ao funcionamento do sistema como por exemplo: Java, .NET Framework, Service Packs, dentre outros;

· Reconfiguração do sistema em caso de reinstalação; 

· Cadastramento e configurações dos novos pontos de captura no sistema; 

· Configuração dos serviços para recebimento das imagens vindas dos pontos de captura; 

· Instalação e configuração dos servidores de processamento de imagens pertencentes à solução;

· Fornecimento de todos as atualizações da solução, mantendo-a em sua versão comercial mais recente;

· Recapacitação dos operadores para domínio das novas versões ou atualizações durante a vigência do período de Garantia que é de vinte e quatro meses após a implantação; 

· Capacitação de novos operadores; 
12.1 MANUTENÇÃO CORRETIVA

· A manutenção corretiva contempla os serviços de reparo com a finalidade de eliminar todos os defeitos existentes nos equipamentos identificados por meio de diagnóstico, bem como da correção de anormalidades, da realização de testes e regulagens que sejam necessárias, para garantir o retorno do equipamento às condições normais de funcionamento, e também na substituição temporária e/ou definitiva do equipamento, sem que haja prejuízo ao funcionamento do sistema.

· Caberá à Contratada manter o sistema em perfeitas condições de uso durante todo o período de duração do contrato, comprometendo-se a reparar ou substituir, se for o caso, os acessórios ou componentes que apresentarem falhas e que caracterizarem ou não perda das funções básicas do sistema.

· Os componentes danificados deverão ser substituídos, de modo a deixar o equipamento em perfeitas condições de uso e com todas as funcionalidades operacionais, nas dependências da Contratada, nos prazos de solução estabelecidos neste documento, sem a cobrança de quaisquer custos adicionais (frete, seguro etc.)

· Durante o período de 24 meses o fabricante atualizará ou disponibilizará para download, sem ônus adicionais para a Contratante, os softwares necessários ao funcionamento dos produtos fornecidos, fornecendo as novas versões ou releases lançados.

· Os softwares tratados neste item incluem software de gerenciamento, firmwares e drivers quando houver.

· Os softwares e aplicativos utilizados nos sistemas devem estar em conformidade com a legislação vigente e devidamente licenciados pelo fabricante, nas quantidades necessárias aos equipamentos fornecidos.

· Qualquer manutenção e/ou intervenção por solicitação do fabricante da solução, mesmo não implicando em inoperância da solução ou alteração de suas características, deverá ser agendada e acordada previamente com a Contratante.

· Os chamados para manutenção corretiva serão efetuados por ferramenta para abertura de chamado via WEB, disponibilizada pela Contratada, comprometendo-se a Contratante e a Contratada a manterem registros dos chamados onde constem data e hora, nome do servidor da Contratante que o transmitir, nome do empregado da Contratada que o receber e um descrição resumida dos reparos.

12.2 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

· Contempla os serviços efetuados para manter os equipamentos funcionando em condições normais, tendo como objetivo diminuir as possibilidades de paralisações, compreendendo: manutenção do bom estado de conservação, substituição ou reparo de pequenos componentes que comprometam o bom funcionamento, modificações necessárias com objetivo de atualização dos aparelhos, limpeza, regulagem, inspeção, calibração e simulação de testes mecânicos e eletroeletrônicos em todo o sistema interno e externo, entre outras ações que garantam que o conjunto dos equipamentos esteja em permanente condição de operação.

· A manutenção preventiva deve ser executada com frequência mensal. Os serviços deverão ser realizados sempre nos primeiros dias do mês, a contar da aprovação da instalação pela Contratante. As manutenções do sistema de CFTV deverão ser feitas durante o horário de expediente normal da Contratante, salvo quando justificado por escrito, em outro horário.

· Os serviços serão executados de forma que os sistemas funcionem ininterruptamente nos períodos diurno e noturno (24 horas), 7 dias por semana.

· A Contratada deverá afixar nas áreas monitoradas, de modo bem visível, selos de segurança que contenham aviso comunicando estar o local sob vigilância e alarmes monitorados.

· O acompanhamento da prestação dos serviços no local será de responsabilidade do Fiscal do Contrato a ser designado pela Contratante.

12.3 SLA

· Os serviços de suporte deverão ser prestados pela CONTRATADA de segunda a sexta-feira, no período das 8h às 18 h, com exclusão dos dias em que forem feriados nacionais, por técnicos devidamente habilitados, isento de qualquer ônus adicional.

· A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de atendimento 24x7x365 para abertura de chamados técnicos, mediante número local (fixo/celular) como também através da internet em portal WEB e e-mail.

· Todos os chamados técnicos realizados pela Contratante deverão ser registrados pela Contratada em sistema para acompanhamento e controle da execução dos serviços.

· Deve permitir a emissão de relatórios dos dados monitorados, via plataforma web e aplicativo em plataforma app store e google play, devendo disponibilizar mapas da topologia de rede com precisão GPS;

· Na abertura dos chamados técnicos serão fornecidas informações como prioridade, descrição do problema e nome do responsável pelo chamado técnico, para abertura da respectiva ocorrência.

· Para cada chamado técnico, o fornecedor deverá informar um número de controle (protocolo) para registro, bem como manter histórico de ações e atividades realizadas.

· O encerramento do chamado será dado por empregado da CONTRATANTE na conclusão dos serviços, após a disponibilização da solução para uso em perfeitas condições de funcionamento no local onde está instalada.

· Os chamados técnicos serão classificados por criticidade, de acordo com o impacto no ambiente computacional da Contratante, conforme abaixo:

· ALTA: sistema indisponível ou com severa degradação de desempenho;

· MODERADA: sistema disponível, com mau funcionamento, que importe baixa degradação de desempenho ou comprometimento em um de seus elementos que importe em risco para a disponibilidade do sistema;

· BAIXA: sistema disponível, sem impacto em seu desempenho ou disponibilidade; consultas gerais sobre instalação, administração, configuração, otimização, troubleshooting ou utilização.

· O grau de criticidade será informado pela CONTRATANTE no momento do chamado conforme tabela abaixo:
	CRITICIDADE
	Definição

	ALTA
	SERVIÇO INTERROMPIDO - Quando o serviço fornecido está inoperante, de forma tal que causa a paralisação total do serviço fornecido ou com severa degradação. A falha é crítica e impede o trabalho do dia-a-dia do Contratante.

	MODERADA
	SERVIÇO COM DESEMPENHO DEGRADADO - Quando o serviço fornecido está operacional, mas apresenta lentidão ou falha em algum módulo ou função, comprometimento em um de seus elementos que importe em risco para a disponibilidade do sistema.

	BAIXA
	SERVIÇO OPERACIONAL - O serviço está operacional, mas, apresenta algum componente com falha ou degradação ou ainda o sistema está disponível, sem impacto em seu desempenho ou disponibilidade; consultas gerais sobre instalação, administração, configuração, otimização, troubleshooting ou utilização.


· De acordo com o grau de severidade, a contratada deverá prestar atendimento e retomar o funcionamento do sistema, nas seguintes condições:

· Criticidade ALTA:

· Intervenção técnica remota em até 02 (duas) horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial considerado das 08h até às 18h);

· Intervenção física corretiva até o final do próximo dia útil;

· Em caso de sinistro com os equipamentos, acidentes, vandalismos ou qualquer incidente que cause bloqueio parcial ou total em via pública, ou que ofereça risco de a terceiros, a CONTRATADA deverá mobilizar em até 04 (quatro) horas uma equipe para remoção de materiais, desligamentos e/ou isolamento elétrico de equipamentos em regime 24x7x365.

· Criticidade MODERADA:

· Intervenção técnica remota em até 06 (seis) horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial considerado das 08h até às 18h);

· Intervenção física corretiva em até 2 dias úteis;

· Criticidade BAIXA:

· Intervenção técnica remota em até 06 (seis) horas. (Segunda a Sexta-Feira em horário comercial considerado das 08h até às 18h);

· Intervenção física corretiva em até 4 dias úteis;

· A proponente deverá disponibilizar também, pessoal técnico especializado para executar o monitoramento dos ativos e do sistema;

· O Sistema de monitoramento da rede deve registrar todos os eventos e disponibilizar meios de auditoria destes registros;

· Em caso de interrupção de operação dos equipamentos em tempo superior ao designado no SLA, deverá ser estendido o prazo de garantia e operação dos equipamentos ou abatido proporcionalmente ao valor da retenção técnica do ponto instalado. 
13 PROPOSTA COMERCIAL

· A empresa deverá apresentar catálogos oficiais dos produtos ofertados, documentação que comprove atendimento a todas as características técnicas (serão aceitas cópias das especificações obtidas no site do fabricante na Internet, juntamente com o endereço do site onde foram obtidas).
· Deverá indicar, na proposta, a marca e modelo dos produtos ofertados.
· A empresa licitante deverá apresentar seus preços conforme planilha constante no ANEXO XII.

14 LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
· Entende-se por "Dados Pessoais", todos e quaisquer dados ou informações que, individualmente ou em conjunto com outros dados ou nomes, identifiquem ou permitam que um determinado usuário seja identificado, nos termos da Lei 13.709/2018 ("LGPD").

· A CONTRATADA, na qualidade de Operadora dos Dados Pessoais, deverá trata-los única e exclusivamente para as finalidades estabelecidas neste instrumento, ou conforme orientação por escrito fornecida pelo CONTRATANTE.

· O CONTRATANTE, na qualidade de controlador dos Dados Pessoais, observará a legislação aplicável a matéria nas decisões relativas ao tratamento dos Dados Pessoais, sendo totalmente responsável pelo eventual descumprimento das normas legais, quando previamente alertada pela CONTRATADA.

· Em caso de descumprimento da LGPD, em decorrência deste CONTRATO ou das orientações fornecidas pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA será solidariamente responsável por eventuais prejuízos sofridos pelo CONTRATANTE.

· Em observância à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), a CONTRATADA declara:

· Tratar e usar os dados a que tem acesso, nos termos legalmente permitidos, em especial recolhendo-os, registrando-os, organizando-os, conservando-os, consultando-os ou transmitindo-os somente nos casos em que houver consentimento inequívoco do CONTRATANTE;

· Tratar os dados de modo compatível com as finalidades definidas pelo CONTRATANTE;

· Conservar os dados apenas durante o período necessário à execução das finalidades, garantindo a sua confidencialidade;

· Implementar as medidas técnicas e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizado, bem como contra qualquer outra forma de seu tratamento ilícito;

· Assegurar que os seus empregados e os prestadores de serviços externos contratados, que venham a ter acesso aos dados pessoais no contexto deste contrato, cumpram as disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, não cedendo nem divulgando tais dados a terceiros, nem deles fazendo uso para quaisquer fins que não os estritamente consentidos pelo CONTRATANTE, devendo a CONTRATADA exigir que tais indivíduos assinem o Termo de Confidencialidade;

· A CONTRATADA manterá os Dados Pessoais e Informações Confidenciais sob programas de segurança, incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos, elaborados para:

· Identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e

· Minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares.

· A CONTRATADA se obriga a comunicar imediatamente o CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer incidente envolvendo os serviços contratados, execução do CONTRATO e os dados e/ou informações disponibilizados pelo CONTRATANTE (e/ou suas próprias informações), tomando de imediato todas as medidas que possam minimizar eventuais perdas e danos causados em razão do incidente, além de adotar todas as medidas técnicas necessárias cessar e solucionar o incidente com a maior brevidade possível.

· O CONTRATANTE possui amplos poderes para fiscalizar e supervisionar o cumprimento das obrigações de que trata esta cláusula, inclusive in loco, na sede da CONTRATADA, desde que, neste caso, avise com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito horas), e pode, ainda, a qualquer tempo, exigir os elementos comprobatórios correspondentes.

· A CONTRATADA se compromete a responder todos os questionamentos feitos pelo CONTRATANTE que envolvam dados pessoais repassados e a LGPD, no prazo de 5 dias úteis, sem prejuízos dos demais deveres ajustados neste instrumento.
15 CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A licitante deverá comprovar capacitação técnica através das seguintes documentações:

15.1 Qualificação técnica operacional (empresa)

15.1.1 - Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT);

15.1.2 -  Atestado(s) de capacidade técnica-operacional:  apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, de modo a comprovar que a empresa possui experiência em implantação de projeto compatível em características com o objeto da presente licitação; 

15.2 Qualificação técnica profissional

15.2.1 - Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT) de profissional engenheiro elétrico e de nível técnico com formação em redes, eletrônica/eletrotécnica;
15.2.2 - Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) possui(em) vínculo, por relação de emprego, sociedade, direção, administração, por contrato de prestação de serviços, genérico ou específico, ou ainda pela Certidão de Registro da licitante no conselho profissional, desde que nesta Certidão conste o nome do(s) profissional(is), na condição de responsável(is) técnico(s) da LICITANTE, que se responsabilizará pelo objeto deste edital;

15.2.3 - Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) tem habilitação legal para realizá-la, mediante a apresentação de certificado de registro de pessoa física junto ao respectivo Conselho Profissional (CREA ou CFT); 
15.2.4 - Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão do fornecimento, relativos ao fornecimento da solução objeto deste termo;
 

16 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1- Comprovar possuir profissional de nível superior com formação em segurança do trabalho;
16.2 - Comprovar possuir profissional de nível superior com formação em análise de sistemas e/ou Engenharia de Software;
16.3 – Comprovar possuir profissional certificado pelos fabricantes das soluções dos dispositivos de processamento de metadados e captura de imagens e os softwares de analiticos de vídeo, conforme necessidades do projeto.
16.4 - Apresentação de certificado de treinamento nas normas regulamentadoras NR 10 e NR 35 para os profissionais envolvidos nas instalações deste objeto;
16.5 - A empresa licitante deverá comprovar, através de documentação oficial dos fabricantes, que é devidamente autorizada a prestar treinamento, capacitação e repassar conhecimento técnico das soluções de softwares, analíticos de vídeo, sistemas de monitoramento, de acordo com as características da presente licitação;
17 ANEXO I – Servidor Tipo 01
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18 ANEXO II – Servidor Tipo 02
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19 ANEXO III – Servidor Tipo 03
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20 ANEXO IV – Servidor Tipo 04


[image: image6.emf]Anexo IV - 

Especificações Técnicas - Servidor Tipo 04


21 ANEXO V – Servidor Tipo 05
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22 ANEXO VI – Servidor Tipo 06
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23 ANEXO VII – Storage Geral
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24 ANEXO VIII – Rack Servidor
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25 ANEXO IX – Switch Top of Rack
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26 ANEXO X – Critérios de Avaiação POC
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VALORES ALUGUEL 


 


PREDIO RUA URUGUAI, 277.  


 


Valores apresentados pelos proprietários:   


 


3º Andar: 1400m² 


 


Valor da Locação: R$ 30.000,00  


Valor por metro quadrado: R$  21,42 


Valor Condomínio:   R$  12.998,00 


Total: R$ 42.998,00 


 


6º Andar: 850m² 


 


Valor Da Locação: R$ 23.060,00  


Valor por metro quadrado: R$  27,12  


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76 


Total: R$ 31.022,76 


 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica   e DMAE.  


 


 


PREDIO RUA GEN CÂMARA.   


4º Andar: 600m² 


 


Valor Da Locação: R$ 31.000,00 


Valor por metro quadrado: R$  51,66  


Valor Condomínio:   R$7.590,37  


 


Total: R$ 38.590,37 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar.  


 


 


CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:  


 


8° andar:  


Valor da Locação: R$ 14.000,00  


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09 


Total: R$ 22.459,09 


 


9° andar:  


Valor da Locação: R$ 12.500,00  


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51 


Total: R$ 20.012,51 
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ANEXO I

Especificação Minima Obrigatória Técnica – Servidor Tipo 01

· REQUISITOS GERAIS –Server Processamento do Reconhecimento Facial


· Deverá ser um equipamento desenvolvido especificamente para a função de processamento de câmeras de segurança IP em rede (não serão aceitos equipamentos adaptados ou desenvolvidos para outras finalidades);


· Deverá possuir gabinete tipo rack padrão 19" (dezenove polegadas) com altura máxima de 2U (Rack Unit), entregue com trilhos e quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas);


· Deverá ser baseado em plataforma para suportar pelo menos até 2 (dois processadores);


· O equipamento cotado deverá ser novo, estar em linha de produção no momento da licitação, sendo possível consultar o site do fabricante para verificação das especificações técnicas;


· CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS


· Deverá possuir 2 (dois) processadores X86, com frequência baseada em processador de pelo menos 2.4 GHz, frequência turbo máx. de pelo menos 3.4 GHz, no mínimo 12 núcleos, no mínimo 24 threads, cache de pelo menos 16.5 MB ou superior;


· Chipset do mesmo fabricante do(s) processador(es) com suporte a PCI Express Gen 3 ou superior.


· Possuir, pelo menos, memória instalada de 32 GB DDR4 SDRAM, dispostas em 04 (quatro) pentes de 8GB ECC Registrada expansível a pelo menos 512GB;


· Deve suportar tecnologia de memória persistente como a Intel Optane ou equivalente;


· Deve possuir pelo menos 6 canais de memória DDR4. Os canais de memória deverão ser preenchidos obedecendo as regras de máxima desempenho para o sistema conforme recomendação do fabricante do servidor;


· Possuir pelo menos 24 (vinte e quatro) slots DIMM;


· Deve suportar memória do tipo DDR4 RDIMM/LRDIMM 2933(1DPC)/2666/2400 MHz;


· Possuir pelo menos 12 (doze) conectores SATA 6 Gb / s;


· Os equipamentos deverão ser compatíveis com HDDs padrão SAS e SATA;


· Deverá possuir 02 (duas) unidades de estado sólido (SSD) com capacidade de, no mínimo, 920GB SSD para servidores do tipo Data Center operando em RAID 1. Essas unidades devem possuir baias hot-swappable, que permitam troca à quente dos referidos SSDs.


· Deve possuir 1 (um) disco rígido de 1TB SATA 6Gb/s Surveillance;


· Deve possuir pelo menos 2 (duas) porta Ethernet RJ-45 com opções de velocidades de pelo menos 1 Gbps;


· Deve possuir uma porta de rede local (LAN) dedicada para gerenciamento com velocidade de pelo menos 1Gbps. Essa porta deve ser separada das duas portas do item anterior.


· Deve possuir discos e baias adequados para permitir a funcionalidade de troca a quente dos discos;


· Deve suportar gerenciamento através de tecnologia integrada nativa baseado em navegador web com tecnologia HTML5, Java ou Flash (qualquer uma das alternativas).


· Deve possuir placa de vídeo dedicada de no mínimo 16 GB GDDR6, 256Bits, Cores 6.144. 


· Deve permitir a atualização remota de BIOS


· Deve fornecer, nativamente, informação de inventário de equipamento, como a tecnologia FRU ou equivalente;


· Deve possuir pelo menos uma porta de gerenciamento serial padrão COM usando conector RS-232 ou RJ-45;


· Deverá possuir fonte de alimentação redundante de no mínimo 1200W 1+1 (uma fonte assume o suprimento de energia de todas as funcionalidades do equipamento no caso de falha da outra);


· Deverá possuir faixa de tensão de entrada de 100 a 240V (automático) à 60Hz, com fonte interna ao equipamento (não serão aceitos equipamentos que operem em tensão de entrada em 12Vdc ou 24Vdc);


· O equipamento deverá possuir ventiladores internos originais do equipamento, necessários para a perfeita refrigeração do sistema interno do servidor na sua configuração máxima;


· Deverá possuir capacidade mínima de 12 (doze) gavetas para HDDs do tipo que permita a troca a quente dos referidos HDDs (hot-swappable);


· A temperatura de operação deverá ser de pelo menos 0°~70°C;


· Deve possuir no mínimo 8 (oito) Slots de expansão PCI-E 3.0;


· Deve suportar slots sobressalentes para expansão futura;


· Equipamento não será aceito caso sejam utilizados discos em gabinetes externos ao servidor;


· Deverá possuir sistema operacional Linux Ubuntu 18.04 ou Red Hat 7;


· A CONTRATADA deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional;


· O fabricante deverá possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares;


· Garantia de total de 3 (três) anos on-site, disponibilizada pelo fabricante. Anexar declaração específica para este Pregão, comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia;


· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, no portfólio de produtos do(s) fabricante(s), não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelo(s) fabricante(s);


· Equipamentos e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;


· Anexar documentação técnica detalhada oficial do fabricante contemplado todos os requisitos solicitados;


· Indicação no site do fabricante do(s) produto(s) proposto(s).
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VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51








image1.jpeg








_1751282854.doc
[image: image1.emf] DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal UP - Unidade de Projetos  


VALORES ALUGUEL 


 


PREDIO RUA URUGUAI, 277.  


 


Valores apresentados pelos proprietários:   
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ANEXO IV

Especificação Técnica – Servidor Tipo 04

· Deverá ser um servidor para gerência e gravação de câmeras de segurança IP’s, desenvolvido especificamente para função de servidor de rede (não serão aceitos equipamentos adaptados ou desenvolvidos para outras finalidades);


· Deverá possuir gabinete tipo rack padrão 19" (dezenove polegadas) com altura máxima de 2U (Rack Unit), entregue com trilhos e quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas);


· O equipamento cotado deverá ser novo, estar em linha de produção no momento da licitação, sendo possível consultar o site do fabricante para verificação das especificações técnicas;


· CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS


· Deverá possuir pelo menos 1 (um) processador com frequência baseada em processador de pelo menos  2,5GHz, frequência turbo máx. de pelo menos 5.2 GHz, no mínimo 8 núcleos, no mínimo 16 threads, cache de pelo menos 16 MB e pelo menos 16 linhas PCI Express;


· Possuir, pelo menos, memória instalada de 32GB DDR4 SDRAM, dispostas em 2 (dois) pentes de 16 GB com capacidade de chegar à pelo menos 128 GB;


· Deve possui arquitetura de acesso à memória com pelo menos 2 (dois) canais;


· Os canais de memória deverão ser preenchidos obedecendo as regras de máxima desempenho para o sistema conforme recomendação do fabricante do servidor;


· Possuir 04 slots DIMM, suporte para módulos de memória DDR4 até pelo menos 3200MHz;


· Possuir pelo menos 6 (seis) conectores SATA 6 Gb/s interfaces integradas;


· Motherboard deve possuir nativamente pelo menos 1 (um) conector M.2 não sendo aceitos adaptadores (ex.: PCI) para tal funcionalidade por reduzir a taxa de comunicação efetiva;


· Deverá possuir 1 (uma) unidade de estado sólido (SSD) com capacidade de, no mínimo, 480 GB SSD onde deverá ser instalado o sistema operacional e o(s) aplicativo(s);


· Deverá possuir 1 (um) disco surveillance 24 x 7 com capacidade mínima de 2 TB;


· Deve possuir pelo menos uma interface gráfica integrada VGA;


· Deve possuir pelo menos 2 (duas) portas USB 3.2 Gen 2 ou superior e pelo menos 3 (três) portas USB 2.0 ou superior, totalizando pelo menos 5 (cinco) portas USB;


· Deve possuir 1 (uma) porta serial, 


· Deve possuir pelo menos 2 (duas) portas Ethernet RJ-45 com velocidades de pelo menos 1 Gbps;


· Deve possuir uma terceira porta Ethernet RJ-45 (independente das portas anteriores) dedicada para gerenciamento. Esse gerenciamento deve possuir pelo menos as seguintes funcionalidades nativas:


· - Acessível através de navegador (browser) sem a necessidade de softwares especiais/dedicados;


· - permitir o monitoramento dos sensores internos ao equipamento para monitorar pelo menos o estado da CPU, tensão da placa mãe, memória e temperatura 


· - envio automático de e-mails em caso de falhas, para endereço de e-mail previamente cadastrado;


· - permitir a atualização da BIOS;


· - permitir a gravação automática (e sua subsequente reprodução) de pelo menos 20 segundos de tela para auxílio na detecção de causa de falhas;


· Ainda para o gerenciamento, deve possuir pelo menos uma porta serial RS-232. Serão aceitos conversores, desde que os mesmos estejam comprovadamente integrados à BIOS do equipamento para permitir depuração de problemas de hardware;


· Deve permitir a configuração de arranjos de disco em agrupamento pelo menos nas modalidades RAID 0, RAID 1, RAID 5 e RAID 10;


· Deve possuir placa de vídeo dedicada de no mínimo 8GB GDDR6, 256bits, core de 2.304 ou superior;


· Ventilação apropriada à configuração, com fonte de alimentação de, no mínimo, 750 W reais com fator de correção ativo, bivolt;


· A fonte de alimentação deverá possuir faixa de tensão de entrada de 100 a 240V (automático) à 60Hz, interna ao equipamento (não serão aceitos equipamentos que operem em tensão de entrada em 12Vdc ou 24Vdc);


· O equipamento deverá possuir ventiladores internos originais do equipamento, necessários para a perfeita refrigeração do sistema interno do servidor na sua configuração máxima;


· Deverá suportar pelo menos 2 (dois) baias de 3,5" e pelo menos 3(três) baias de 2,5"


· A temperatura de operação deverá ser de pelo menos 0° a 70°C;


· Deve possuir pelo menos 1 (um) slot PCI Express x16 executando x16 e pelo menos 1 (um) slot PCI Express x8 executando em pelo menos x4;


· Equipamento não será aceito caso sejam utilizados discos em gabinetes externos ao servidor;


· Deverá possuir sistema operacional Windows 10 Pro ou superior, já gravado e totalmente compatível com o equipamento;


· O sistema operacional deverá possuir os recursos (e os eventuais softwares adicionais se necessários) para implementar:


· - funcionalidade para bloqueio ao instalar novos app’s;


· - criptografia dos discos;


· - boot seguro;


· - suportar geração de consulta de integridade de dispositivos gerenciados;


· - autenticação de múltiplos fatores ao fazer logon no servidor;


· - controle de atualização do Windows de forma remota e com horário agendado em modo avançado;


· - modo leitura de pastas e arquivos somente, sem permitir escrita, modificação, ou deletar arquivos;


· - sistema operacional deverá sempre carregar aplicativos padrão autorizados ao logon, controlado pelo administrador de rede;


· A CONTRATADA deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional;


· O fabricante deverá possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares;


· Garantia de total de 1 (um) ano on-site, disponibilizada pelo fabricante. Anexar declaração específica para este Pregão, comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia;


· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, no portfólio de produtos do(s) fabricante(s), não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelo(s) fabricante(s);


· Equipamentos e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;


· Anexar documentação técnica detalhada oficial do fabricante contemplado todos os requisitos solicitados;


· Indicação no site do fabricante do(s) produto(s) proposto(s).
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VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09
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Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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Anexo VII

Especificação Técnica – Storage Geral

SOLUÇÃO GERAL DE ARMAZENAMENTO DE DADOS (STORAGE) 


1. OBJETO


1.  Contratação de solução de armazenamento de dados (Storage) 


2. DEFINIÇÃO DO OBJETO


2. Aquisição de equipamento para armazenamento de dados


3. Categoria dos equipamentos


3. Solução de Armazenamento de Dados (Storage)


4. Características básicas para solução de armazenamento de dados (Storage)


1. Deverá possuir gabinete tipo rack padrão 19" (dezenove polegadas) com altura máxima de 4U (Rack unit), entregue com trilhos e quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas);


2. O equipamento cotado deverá estar em linha de produção no momento da licitação, sendo possível consultar o site do fabricante para verificação das especificações técnicas; 


3. O servidor deverá ser baseado em plataforma para até 2 processadores, operando com clock real a 2.4 GHz, cache de 13.75MB, com no mínimo 10 Cores / 20 Threads ou superior; 


4. Deve estar com o um processador instalado;


5. O servidor deverá possuir no mínimo 32Gb de memória RAM ou superior, distribuídos em 4 pentes 8GB ECC Registrada mesmo tamanho;


6. Deve suportar memória do tipo DDR4 ECC RDIMM/LRDIMM DDR4 ECC RDIMM / LRDIMM 2133/2400/2666, expansível até 1TB;


7. Deve possuir no mínimo 4 (quatro) Slots de expansão, 


8. Deverá possuir no mínimo uma saída para monitor VGA;


9. Os equipamentos deverão ser compatíveis com HDDs padrão SAS e SATA;


10. Deve possuir 2 (duas) unidades de estado sólido de no mínimo 240GB SATA 6Gb/S Enterprise onde deverá ser instalado o sistema operacional e o aplicativo, configurados em RAID 1;


11. Deve possuir 24 (vinte e quatro) unidades de disco rígido, atendendo as seguintes especificações.


11.1. Deve ser projetado para carga de trabalho 24x7 do tipo Enterprise;


11.2. Ter capacidade bruta de no mínimo 10TB (dois terabytes);


11.3. Ter tamanho de 3,5 polegadas, possuir interface SATA suportando 6.0 Gb/s ou superior, possuir 256MB de cache;


12. Não serão aceitos equipamentos com discos rígidos de uso comum para computadores;


13. Deverá possibilitar a configuração dos discos via Controladora para uso de RAID tipo 0, 1, 5, 10;


14. Os discos devem estar configurados em RAID 5, 


15. O servidor deve possuir instaladas pelo menos 2 (duas) conexão de 10GbE  SFP+ com transceiver incluso,


16. Deve possuir pelo menos 2 (duas) Interfaces de rede Gigabit Ethernet Controlador Integrado 


17. Deve possuir uma porta de rede local (LAN) dedicada para gerenciamento com velocidade de pelo menos 1Gbps. Essa porta deve ser separada das duas portas do item,


18. A temperatura de operação deverá ser de pelo menos 0°~70°C;

19. O equipamento deve suportar slots sobressalentes para expansão futura;


20. Deverá possuir faixa de tensão de entrada de 100 a 240V (automático) à 60Hz, com fonte interna ao equipamento (não serão aceitos equipamentos que operem em tensão de entrada em 12V ou 24V);


21. Deverá possuir fonte de alimentação redundante de no mínimo 1100W 1+1 (uma fonte assume o suprimento de energia de todas as funcionalidades do equipamento no caso de falha da outra);


22. O equipamento deverá possuir ventiladores internos originais do equipamento, necessários para a perfeita refrigeração do sistema interno do servidor na sua configuração máxima;


23. Cada equipamento deverá possuir capacidade mínima de 8 (oito) gavetas do tipo Hot Swap para HDDs;

24. Garantia de total de 03 (três) anos on-site, disponibilizada pelo fabricante do equipamento;


25. Anexar documentação técnica detalhada oficial do fabricante contemplado todos os requisitos solicitados;


26. Indicação no site do fabricante do(s) produto(s) proposto(s).


27. Deverá ser instalado e configurado;

28. Deverá ser fornecido todas as licenças para o funcionamento da solução. 
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal


UP - Unidade de Projetos





VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal



ANEXO X

Especificação Técnica – Switch Top of Rack
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1. Características Básicas

5. Equipamento para extensão física dos pontos de rede, com as seguintes características:


6. Switch 24 portas POE gigabit ethernet mais 4 portas mini GBIC compartilhadas;


7. Deverá possuir no mínimo 24 portas Gigabit Ethernet 10/100/1000 BASE-T com conectores RJ-45;


8. Deverá possuir no mínimo 4 portas combo mini GBIC (SFP) para instalação de Módulos Ópticos (SFP);


9. Deverá vir acompanhado do kit de suporte específico para montagem em Rack de 19" ocupando uma unidade de Rack (1U);


10. Deverá possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 100 a 240 V e em frequências de 50/60 Hz;


11. Deverá possuir capacidade de vazão (throughput) de no mínimo 35,7 Mbps;


12. Deverá possuir capacidade de comutação de no mínimo 48 Gbps;


13. Deverá suportar autonegociação de velocidade, modo duplex e auto MDI/MDIX;


14. Deverá implementar o protocolo 802.3x;


15. Deverá possuir tabela de endereços MAC com capacidade para no mínimo 8000 endereços MAC;


16. Deverá suportar Jumbo Frames;


17. Deverá possibilitar a adição de entradas estáticas à tabela de endereços MAC do switch;


18. Deverá implementar espelhamento de porta de forma que o tráfego de um grupo de portas possa ser espelhado em outra para fins de monitoramento;


19. Deverá implementar no mínimo 512 VLANs ativas;


20. Deverá implementar VLANs conforme protocolo IEEE 802.1Q;


21. Deverá permitir configurar VLAN de Gerenciamento;


22. Deverá permitir a criação de grupo de portas isoladas, no qual as estações conectadas a diferentes portas configuradas como isoladas somente podem se comunicar com portas de fora do grupo;


23. Deverá implementar Controle de Banda (Rate Limiting) para todas as portas. 


24. Deverá possuir no mínimo 4 filas para priorização de tráfego por porta;


25. Deverá implementar o protocolo 802.1p e DSCP para priorização de pacotes;


26. Deverá implementar os seguintes métodos de processamento de filas: SP, WRR e SP+WRR;


27. Deverá implementar o protocolo Spanning Tree;


28. Deverá implementar o protocolo Rapid Spanning Tree (802.1w);


29. Deverá implementar o protocolo Multiple Spanning Tree (802.1s);


30. Deverá implementar BPDU Guard;


31. Deverá suportar PoE em todas as portas RJ45;


32. Deverá atender aos padrões IEEE 802.3af e IEEE 802.3at;


33. Deverá suportar no mínimo 180W de potência total no somatório de todas as portas no fornecimento do PoE;


34. Deverá suportas os protocolos LLDP e LLDP-MED;


35. Deverá suportar agregação de links segundo o padrão IEEE 802.3ad (LACP);


36. Deverá suportar agregação de links Estáticos;


37. Deverá implementar IGMP snooping (V1, V2 e V3);


38. Deverá implementar Multicast VLAN;


39. Deverá permitir a criação de filtros de endereços Multicast;


40. Deverá implementar Storm Control para controle de pacotes Broadcast, Multicast e Unicast desconhecido;


41. Deverá suportar gerenciamento SNMP, V1, V2C e V3;


42. Deverá suportar gerenciamento RMON implementando no mínimo 4 grupos;


43. Deverá implementar protocolo NTP ou SNTP;


44. Deverá suportar configuração através de TELNET;


45. Deverá suportar configuração através de SSHv2;


46. Deverá suportar configuração através de HTTPS/SSL;


47. O equipamento deverá possuir certificação Anatel.
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48. Deve informar na proposta a marca, modelo e part-number do objeto de forma inequívoca.

49. Deve apresentar:

49.1. Documentação do fabricante, informando as características técnicas do objeto ofertado.

49.2. Link da internet com as informações técnicas do objeto ofertado (site do fabricante).

49.3. As informações acima deverão estar em língua portuguesa ou inglês.

50. Deve apresentar certificado de homologação da ANATEL para o equipamento, de acordo com a Resolução número 715.

51. Deve apresentar declaração do proponente informando que o objeto não está fora de linha de fabricação e que todos seus componentes são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento).

52. Deve apresentar declaração do proponente informando que o item a ser entregue é adquirido através de distribuidor autorizado pelo fabricante.

53. Deve apresentar declaração do proponente, indicando a razão social, endereço, telefone e e-mail da empresa responsável pela assistência técnica para o(s) objeto(s) ofertados.


[image: image3]

54. Deve possuir garantia de no mínimo 3 ano on-site para o objeto ofertado e todos os seus componentes.

55. O prazo de garantia e liberação para trâmites de pagamento passará a contar a partir do aceite técnico da PROCEMPA.

56. A substituição de peças decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus para a adquirente (fretes ou outros). Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final da garantia.

57. Serviços de manutenção corretiva, assistência técnica e os processos necessários para o conserto e perfeito funcionamento para todos os equipamentos e programas constantes da proposta não gera quaisquer ônus para a adquirente pelo prazo da garantia.

58. [image: image5.jpg]Caso a Comissão de Licitação considere necessário, o licitante deverá em sete dias úteis após solicitado, instalar um objeto deste lote a fim de comprovar sua adequação aos requisitos/especificações.

Requisitos Técnicos





Documentação a ser anexada à proposta





Requisitos de Garantia e Assistência Técnica













ANEXO XII - ORC - Proposta

				DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança 		ANEXO XI

		ITEM		DESCRIÇÃO		QUANTIDADE REGISTRADA
(1)

		5		PONTOS DE MONITORAMENTO

		5.1.2		PONTO DE MONITORAMENTO DE VEÍCULOS – Externa TIPO 1 (PMV): (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO, INSTALAÇÃO, GARANTIA, MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		5.1.2.1		Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 1		300

		5.1.2.2		Entrada de Energia Elétrica		150

		5.1.2.3		Poste Metálico Galvanizado com Braço		150

		5.1.2.4		Nobreak		150

		5.1.2.5		Switch 8 Portas		150

		5.1.2.6		Caixa Porta Equipamentos		150

		5.1.2.7		Infraestrutura		150

		5.1.2.8		Link de Rede		150



		5.2.2		PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – Externa Tipo 02:(CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		5.2.2.1		Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 2		20

		5.2.2.2		Caixa Porta Equipamentos		20

		5.2.2.3		Poste Concreto Cônico		20

		5.2.2.4		Suporte para Câmera		20

		5.2.2.5		Entrada de Energia Elétrica		20

		5.2.2.6		Nobreak		20

		5.2.2.7		Switch 8 Portas		20

		5.2.2.8		Infraestrutura		20

		5.2.2.9		Link de Rede		20



		5.2.3		PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – Externa Tipo 03:(CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		5.2.3.1		Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 3		10

		5.2.3.2		Caixa Porta Equipamentos		10

		5.2.3.3		Poste Concreto Cônico		10

		5.2.3.4		Suporte para Câmera		10

		5.2.3.5		Entrada de Energia Elétrica		10

		5.2.3.6		Nobreak		10

		5.2.3.7		Switch 8 Portas		10

		5.2.3.8		Infraestrutura		10

		5.2.3.9		Link de Rede		10



		5.2.4		PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – Interna - Tipo 04:(CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		5.2.4.1		Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 4		200

		5.2.4.2		Infraestrutura		200

		5.2.4.3		Link de Rede		200



		5.2.5		PONTO DE MONITORAMENTO (PME) – Externa Tipo 05:(CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		5.2.5.1		Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 5		270

		5.2.5.2		Caixa Porta Equipamentos		270

		5.2.5.3		Poste Concreto Cônico		270

		5.2.5.4		Suporte para Câmera		270

		5.2.5.5		Entrada de Energia Elétrica		270

		5.2.5.6		Nobreak		270

		5.2.5.7		Switch 8 Portas		270

		5.2.5.8		Infraestrutura		270

		5.2.5.9		Link de Rede		270



		6		PLATAFORMA VMS (VIDEO MANAGEMENT SYSTEM) (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.1		SOLUÇÃO DE ENCAMINHAMENTO E BUSCA DE VÍDEO		500

		6.1.1		Licença de integração para analíticos embarcados 		500

		6.1.2		Servidor Tipo VI		7





		6.2		SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE DECISÃO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.2.1		SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE DECISÃO		500

		6.2.2		Servidor Tipo VI		4



		6.3		SOLUÇÃO DE ANÁLISE DE VÍDEO COMPORTAMENTAL (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.3.1		Software de analíticos		100

		6.3.2		Serviço de desenvolvimento 		12

		6.3.3		Servidor Tipo IV		2

		6.3.3		Servidor Tipo VI		2

		6.3.3		Servidor Tipo II		2



		6.4		SOLUÇÃO DE RECONHECIMENTO FACIAL (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.4.1		Software: licenças Rec. Facial		100

		6.4.2		Servidor Tipo I		3

		6.4.2		Servidor Tipo II		1

		6.4.2		Servidor Tipo III		2



		6.5		SOLUÇÃO DE ANÁLISE SINOPSE DE VÍDEO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.5.1		Software: Licença Forense		1

		6.5.2		Servidor Tipo V		1



		6.6		SOLUÇÃO DE APPLIENCE DE MULTI ALGORITMO (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.6.1		Software:		200

		6.6.2		Servidor Tipo IV		2



		6.7		STORAGE E ACESSORIOS (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		6.7.1		Storage Geral		6

		6.7.2		Rack Servidor		2

		6.7.2		Switch Top of Rack		1



		7		EQUIPAMENTOS PARA CENTRO DE OPERAÇÕES (CONFORME ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA, CONTEMPLANDO GARANTIA, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE POR 24 MESES)

		7.1		Desktop para Operador		10

		7.2		Teclado de CFTV		5

		7.3		Monitor 23”		10
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VALORES ALUGUEL 


 


PREDIO RUA URUGUAI, 277.  


 


Valores apresentados pelos proprietários:   


 


3º Andar: 1400m² 


 


Valor da Locação: R$ 30.000,00  


Valor por metro quadrado: R$  21,42 


Valor Condomínio:   R$  12.998,00 


Total: R$ 42.998,00 


 


6º Andar: 850m² 


 


Valor Da Locação: R$ 23.060,00  


Valor por metro quadrado: R$  27,12  


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76 


Total: R$ 31.022,76 


 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica   e DMAE.  


 


 


PREDIO RUA GEN CÂMARA.   


4º Andar: 600m² 


 


Valor Da Locação: R$ 31.000,00 


Valor por metro quadrado: R$  51,66  


Valor Condomínio:   R$7.590,37  


 


Total: R$ 38.590,37 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar.  


 


 


CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:  


 


8° andar:  


Valor da Locação: R$ 14.000,00  


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09 


Total: R$ 22.459,09 


 


9° andar:  


Valor da Locação: R$ 12.500,00  


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51 


Total: R$ 20.012,51 
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal[image: image3.png]

UP - Unidade de Projetos



ANEXO V

Especificação Técnica – Servidor Tipo 05

· Deve possuir pelo menos 1 (um) processador X86, operando com clock real a 3.5 GHz, no turbo podendo chegar a 5.3 GHz número de núcleos no mínimo 8 e 16 Threads, cache de 16MB; 


· Deve possuir pelo menos memória instalada de 128GBytes DDR4 SDRAM, expansível a 128Gbytes;


· Deve possuir 04 slots DIMM, suporte para módulos de memória DDR4 2933/2666/2400/2133 MHz;


· Deve possuir 1 x DisplayPort, resolução máxima 4096x2304@60 Hz integrada;


· Deve possuir pelo menos 4 (quatro) interfaces integradas 6 x SATA 6Gb/s


· Deve possuir no mínimo 1 x conector M.2;

· Deve possuir pelo menos 1 x slot PCI Express x16, operando em x16 (PCIEX16), 1 x slot PCI Express x16, operando em x8 (PCIEX8) e mais 1 x PCI Express x16 slot, operando em x4 (PCIEX4)

· Deve possuir 1 (um) SSD com capacidade de 240GB SATA 6 GB/s;


· Deve possuir 1 (um) disco rígido de 10TB SATA 6Gb/s Surveillance;


· Deve possuir no mínimo 4 portas x USB 3.2 Gen 2 Type-A (vermelha)


· 4 portas x USB 3.2 Gen, 4 portas x USB 2.0;


· Deve suportar RAID 0,1,5 e 10;


· Deve possuir placa de vídeo dedicada de no mínimo 11 GB de memória GDDR6;


· Deve possuir pelo menos 1 (uma) porta rede 10GbE;


· Gabinete formato Rack no máximo de 4U. Ventilação apropriada a configuração, com fonte de alimentação redundante de 800W 1+1;


· A temperatura de operação deverá de 0°~ 70°C;


· Deverá possuir sistema operacional Windows 10 Pro ou superior, já gravado e totalmente compatível com o equipamento e com o software VMS. A contratada deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional; 


· Deve possuir bloqueio ao inserir dispositivos físicos externos; 

· Bloqueio ao instalar novos app’s;


· Criptografia dos discos;


· Boot seguro; 


· Autenticação de múltiplos fatores ao fazer logon no servidor;


· Controle de atualização do Windows de forma remota e com horário agendado em modo avançado; 


· Modo leitura de pastas e arquivos somente, sem permitir escrita modificação, ou deletar arquivos; 


· Sistema operacional deve sempre carregar aplicativos padrão autorizados ao logon, controlado pelo administrador de rede;


· O equipamento deverá possibilitar a reinstalação do sistema operacional e do sistema de gerência de câmeras através de software ou imagem disponibilizado pela contratada, sendo possível ainda a disponibilização de local para download;


· O fabricante deve possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares.


· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes.


· Garantia de total de 01 ano on-site, disponibilizada pelo fabricante do equipamento (anexar declaração específica), comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia);


· Todos os componentes do equipamento devem ser integrados pelo fabricante do mesmo;


· Equipamentos no portfólio de produtos do(s) fabricante(s) e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal


UP - Unidade de Projetos





VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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VALORES ALUGUEL 


 


PREDIO RUA URUGUAI, 277.  


 


Valores apresentados pelos proprietários:   


 


3º Andar: 1400m² 


 


Valor da Locação: R$ 30.000,00  


Valor por metro quadrado: R$  21,42 


Valor Condomínio:   R$  12.998,00 


Total: R$ 42.998,00 


 


6º Andar: 850m² 


 


Valor Da Locação: R$ 23.060,00  


Valor por metro quadrado: R$  27,12  


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76 


Total: R$ 31.022,76 


 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica   e DMAE.  


 


 


PREDIO RUA GEN CÂMARA.   


4º Andar: 600m² 


 


Valor Da Locação: R$ 31.000,00 


Valor por metro quadrado: R$  51,66  


Valor Condomínio:   R$7.590,37  


 


Total: R$ 38.590,37 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar.  


 


 


CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:  


 


8° andar:  


Valor da Locação: R$ 14.000,00  


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09 


Total: R$ 22.459,09 


 


9° andar:  


Valor da Locação: R$ 12.500,00  


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51 


Total: R$ 20.012,51 
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ANEXO II

Especificação Técnica – Servidor Tipo 02

· REQUISITOS GERAIS –Server  Banco de dados e armazenamento


· Deverá ser um equipamento desenvolvido especificamente para a função de processamento de câmeras de segurança IP em rede (não serão aceitos equipamentos adaptados ou desenvolvidos para outras finalidades);


· Deverá possuir gabinete tipo rack padrão 19" (dezenove polegadas) com altura máxima de 2U (Rack Unit), entregue com trilhos e quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas);


· Deverá ser baseado em plataforma para suportar pelo menos até 2 (dois processadores);


· O equipamento cotado deverá ser novo, estar em linha de produção no momento da licitação, sendo possível consultar o site do fabricante para verificação das especificações técnicas;


· CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS


· Deverá possuir 2 (dois) processadores X86, com frequência baseada em processador de pelo menos 2.4 GHz, frequência turbo máx. de pelo menos 3.4 GHz, no mínimo 12 núcleos, no mínimo 24 threads, cache de pelo menos 16.5 MB ou superior;


· Chipset do mesmo fabricante do(s) processador(es) com suporte a PCI Express Gen 3 ou superior.


· Possuir, pelo menos, memória instalada de 32 GB DDR4 SDRAM, dispostas em 04 (quatro) pentes de 8GB ECC Registrada expansível a pelo menos 512GB;


· Deve suportar tecnologia de memória persistente como a Intel Optane ou equivalente;


· Deve possuir pelo menos 6 canais de memória DDR4. Os canais de memória deverão ser preenchidos obedecendo as regras de máxima desempenho para o sistema conforme recomendação do fabricante do servidor;


· Possuir pelo menos 24 (vinte e quatro) slots DIMM;


· Deve suportar memória do tipo DDR4 RDIMM/LRDIMM 2933(1DPC)/2666/2400 MHz;


· Possuir pelo menos 12 (doze) conectores SATA 6 Gb / s;


· Os equipamentos deverão ser compatíveis com HDDs padrão SAS e SATA;


· Deverá possuir 02 (duas) unidades de estado sólido (SSD) com capacidade de, no mínimo, 920GB SSD para servidores do tipo Data Center operando em RAID 1. Essas unidades devem possuir baias hot-swappable, que permitam troca à quente dos referidos SSDs.


· Deve possuir 50TB Liquido em RAID 5 em discos Enterprise especifico para servidor com operação 24x7;


· Deve possuir no mínimo 2 (duas) portas USB padrão 3.0;


· Deve possuir pelo menos 2 (duas) porta Ethernet RJ-45 com opções de velocidades de pelo menos 1 Gbps;


· Deve possuir uma porta de rede local (LAN) dedicada para gerenciamento com velocidade de pelo menos 1Gbps. Essa porta deve ser separada das duas portas do item anterior.


· Deve possuir discos e baias adequados para permitir a funcionalidade de troca a quente dos discos;


· Deve suportar gerenciamento através de tecnologia integrada nativa baseado em navegador web com tecnologia HTML5, Java ou Flash (qualquer uma das alternativas).


· Deve possuir placa de vídeo dedicada de no mínimo 16 GB GDDR6, 256Bits, Cores 6.144 


· Deve permitir a atualização remota de BIOS


· Deve fornecer, nativamente, informação de inventário de equipamento, como a tecnologia FRU ou equivalente;


· Deve possuir pelo menos uma porta de gerenciamento serial padrão COM usando conector RS-232 ou RJ-45;


· Deverá possuir fonte de alimentação redundante de no mínimo 1200W 1+1 (uma fonte assume o suprimento de energia de todas as funcionalidades do equipamento no caso de falha da outra);


· Deverá possuir faixa de tensão de entrada de 100 a 240V (automático) à 60Hz, com fonte interna ao equipamento (não serão aceitos equipamentos que operem em tensão de entrada em 12Vdc ou 24Vdc);


· O equipamento deverá possuir ventiladores internos originais do equipamento, necessários para a perfeita refrigeração do sistema interno do servidor na sua configuração máxima;


· Deverá possuir capacidade mínima de 12 (doze) gavetas para HDDs do tipo que permita a troca a quente dos referidos HDDs (hot-swappable);


· A temperatura de operação deverá ser de pelo menos 0° ~70°C;


· Deve possuir no mínimo 8 (oito) Slots de expansão PCI-E 3.0;


· Deve suportar slots sobressalentes para expansão futura;


· Equipamento não será aceito caso sejam utilizados discos em gabinetes externos ao servidor;


· Deverá possuir sistema operacional Linux Ubuntu 18.04 ou Red Hat 7 ou Windows Server Standard;


· A CONTRATADA deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional;


· O fabricante deverá possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares;


· Garantia de total de 3 (três) anos on-site, disponibilizada pelo fabricante. Anexar declaração específica para este Pregão, comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia;


· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, no portfólio de produtos do(s) fabricante(s), não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelo(s) fabricante(s);


· Equipamentos e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;


· Anexar documentação técnica detalhada oficial do fabricante contemplado todos os requisitos solicitados;


· Indicação no site do fabricante do(s) produto(s) proposto(s).
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal


UP - Unidade de Projetos





VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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VALORES ALUGUEL 
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Total: R$ 20.012,51 
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ANEXO 06

Especificação Técnica – Servidor Tipo 06

REQUISITOS GERAIS


Deverá ser um servidor para gerência e gravação de câmeras de segurança IP’s, desenvolvido especificamente para função de servidor de rede (não serão aceitos equipamentos adaptados ou desenvolvidos para outras finalidades);


Deverá possuir gabinete tipo rack padrão 19" (dezenove polegadas) com altura máxima de 2U (Rack Unit), entregue com trilhos e quaisquer outros componentes necessários para instalação em rack padrão 19" (dezenove polegadas);


O equipamento cotado deverá ser novo, estar em linha de produção no momento da licitação, sendo possível consultar o site do fabricante para verificação das especificações técnicas;


CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS


Deverá possuir pelo menos 1 (um) processador com frequência baseada em processador de pelo menos  2,6GHz, frequência turbo máx. de pelo menos 4.8 GHz, no mínimo 8 núcleos, no mínimo 16 threads, cache de pelo menos 16 MB e pelo menos 16 linhas PCI Express;


Possuir, pelo menos, memória instalada de 16GB DDR4 SDRAM, dispostas em 2 (dois) pentes de 8 GB com capacidade de chegar à pelo menos 128 GB;


Deve possui arquitetura de acesso à memória com pelo menos 2 (dois) canais;


Os canais de memória deverão ser preenchidos obedecendo as regras de máxima desempenho para o sistema conforme recomendação do fabricante do servidor;


Possuir 04 slots DIMM, suporte para módulos de memória DDR4 até pelo menos 3200MHz;


Possuir pelo menos 6 (seis) conectores SATA 6 Gb/s interfaces integradas;


Motherboard deve possuir nativamente pelo menos 1 (um) conector M.2 não sendo aceitos adaptadores (ex.: PCI) para tal funcionalidade por reduzir a taxa de comunicação efetiva;


Deverá possuir 1 (uma) unidade de estado sólido (SSD) com capacidade de, no mínimo, 480 GB SSD Data Center onde deverá ser instalado o sistema operacional e o(s) aplicativo(s);


Deve possuir pelo menos uma interface gráfica integrada VGA;


Deve possuir pelo menos 2 (duas) portas USB 3.2 Gen 2 ou superior e pelo menos 3 (três) portas USB 2.0 ou superior, totalizando pelo menos 5 (cinco) portas USB;


Deve possuir 1 (uma) porta serial, 


Deve possuir pelo menos 2 (duas) portas Ethernet RJ-45 com velocidades de pelo menos 1 Gbps;


Deve possuir uma terceira porta Ethernet RJ-45 (independente das portas anteriores) dedicada para gerenciamento. Esse gerenciamento deve possuir pelo menos as seguintes funcionalidades nativas:



- Acessível através de navegador (browser) sem a necessidade de softwares especiais/dedicados;



- permitir o monitoramento dos sensores internos ao equipamento para monitorar pelo menos o estado da CPU, tensão da placa mãe, memória e temperatura 



- envio automático de e-mails em caso de falhas, para endereço de e-mail previamente cadastrado;



- permitir a atualização da BIOS;



- permitir a gravação automática (e sua subsequente reprodução) de pelo menos 20 segundos de tela para auxílio na detecção de causa de falhas;


Ainda para o gerenciamento, deve possuir pelo menos uma porta serial RS-232. Serão aceitos conversores, desde que os mesmos estejam comprovadamente integrados à BIOS do equipamento para permitir depuração de problemas de hardware;


Deve possuir 01 (uma) unidade de disco rígido, atendendo minimamente as seguintes especificações.


· Deve ser projeto para carga de trabalho 24x7;


· Ter capacidade bruta de no mínimo 01TB (um terabytes);


· Ter tamanho de 3,5 polegadas;


· Possuir interface SAS suportando 12 Gb/s;


· Possuir 256MB de cache;


· Possuir transferência sustentada de 250MB’s;


· Ter MTBF (tempo médio entre falhas) de pelo menos 2.000.000 hr


Não serão aceitos equipamentos com discos rígidos de uso comum para computadores, não fabricados e com características especificas para videomonitoramento, conforme informação do fabricante dos HDDs;


Deverá possibilitar a configuração dos discos via Controladora para uso de RAID tipo 0, 1, 5, 10, 50 e 60; 


O servidor deve possuir instaladas pelo menos 2 (duas) interfaces padrão 1GbE  com conector RJ-45;

O equipamento deve suportar slots sobressalentes para expansão futura;


Deverá possuir faixa de tensão de entrada de 100 a 240V (automático) à 60Hz, com fonte interna ao equipamento (não serão aceitos equipamentos que operem em tensão de entrada em 12V ou 24V);


Deverá possuir fonte de alimentação redundante de no mínimo 800W 1+1 (uma fonte assume o suprimento de energia de todas as funcionalidades do equipamento no caso de falha da outra);


O equipamento deverá possuir ventiladores internos originais do equipamento, necessários para a perfeita refrigeração do sistema interno do servidor na sua configuração máxima;


O equipamento não deverá ultrapassar 2Us de altura;


Equipamento não será aceito caso sejam utilizados discos em gabinetes externos ao servidor;


Deverá possuir sistema operacional Windows 10 Pro ou superior, já gravado e totalmente compatível com o equipamento;


O sistema operacional deverá possuir os recursos (e os eventuais softwares adicionais se necessários) para implementar:


      - funcionalidade para bloqueio ao instalar novos app’s;


      - criptografia dos discos;


      - boot seguro;


      - suportar geração de consulta de integridade de dispositivos gerenciados;


      - autenticação de múltiplos fatores ao fazer logon no servidor;


      - controle de atualização do Windows de forma remota e com horário agendado em modo avançado;


      - modo leitura de pastas e arquivos somente, sem permitir escrita, modificação, ou deletar arquivos;


      - sistema operacional deverá sempre carregar aplicativos padrão autorizados ao logon, controlado pelo administrador de rede;


A CONTRATADA deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional;


O fabricante deverá possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares;


Garantia de total de 1 (um) ano on-site, disponibilizada pelo fabricante. Anexar declaração específica para este Pregão, comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia;


Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, no portfólio de produtos do(s) fabricante(s), não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelo(s) fabricante(s);


Equipamentos e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;


Anexar documentação técnica detalhada oficial do fabricante contemplado todos os requisitos solicitados;


Indicação no site do fabricante do(s) produto(s) proposto(s).
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal


UP - Unidade de Projetos





VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00





6º Andar: 850m²





Valor Da Locação: R$ 23.060,00 


Valor por metro quadrado: R$ 27,12 


Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76








OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 








PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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VALORES ALUGUEL 


 


PREDIO RUA URUGUAI, 277.  


 


Valores apresentados pelos proprietários:   
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Valor por metro quadrado: R$  21,42 
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Valor Condomínio:   R$7.590,37  


 


Total: R$ 38.590,37 


 


OBS: No Condomínio esta Incluído  o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar.  
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Total: R$ 22.459,09 
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Total: R$ 20.012,51 
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ANEXO III

Especificação Técnica – Servidor Tipo 03


      Server Client para Facial

· Deve possuir pelo menos 1 (um) processador X86, operando com clock real a 3.5 GHz, no turbo podendo chegar a 5.3 GHz número de núcleos no mínimo 8 e 16 Threads, cache de 20MB ou superior 


· Deve possuir pelo menos memória instalada de 32GBytes DDR4 SDRAM, expansível a 128Gbytes;


· Deve possuir 04 slots DIMM, suporte para módulos de memória DDR4 2933/2666/2400/2133 MHz;


· Deve possuir pelo menos 4 (quatro) interfaces integradas 6 x SATA 6Gb/s


· Deve possuir no mínimo 1 x conector M.2;

· Deve possuir 1 (um) SSD com capacidade de 480GB SATA 6 GB/s;


· Deve possuir 1 (um) disco rígido de 1TB SATA 6Gb/s Surveillance;


· Deve possuir no mínimo 4 portas x USB 3.2 Gen 2 Type-A (vermelha)


· 4 portas x USB 3.2 Gen, 4 portas x USB 2.0;


· Deve suportar RAID 0,1,5 e 10;


· Deve possuir no mínimo 3 (três) placas de vídeo dedicada de no mínimo 16 GB GDDR6 de memória;  deve possuir Interface PCI Express 4.0 x16, sendo a performance de 19,2 TFLOPS;


· Deve possuir pelo menos 1 (uma) porta rede 1GbE;


· Gabinete formato Torre. Ventilação apropriada a configuração, com fonte de alimentação de no mínimo 850W reais com fator de correção ativo, bivolt.;


· Dever suportar até 2 discos rígidos de 3,5” interno e até 3 SSDs de 2,5”.


· A temperatura de operação deverá de 0°~70°C;


· Deverá possuir sistema operacional Windows Enterprise 10 ou superior, já gravado e totalmente compatível com o equipamento e com o software VMS. A contratada deverá fornecer a respectiva licença de uso definitiva do software de sistema operacional; 


· Deve possuir bloqueio ao inserir dispositivos físicos externos; 

· Bloqueio ao instalar novos app’s;


· Criptografia dos discos;


· Boot seguro; 


· Autenticação de múltiplos fatores ao fazer logon no servidor;


· Controle de atualização do Windows de forma remota e com horário agendado em modo avançado; 


· Modo leitura de pastas e arquivos somente, sem permitir escrita modificação, ou deletar arquivos; 


· Sistema operacional deve sempre carregar aplicativos padrão autorizados ao logon, controlado pelo administrador de rede;


· O equipamento deverá possibilitar a reinstalação do sistema operacional e do sistema de gerência de câmeras através de software ou imagem disponibilizado pela contratada, sendo possível ainda a disponibilização de local para download;


· O fabricante deve possuir página de suporte técnico na Internet com disponibilidade das últimas versões de drivers, firmwares.


· Os equipamentos deverão, comprovadamente, estar em fase normal de produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados pelos fabricantes.


· Garantia de total de 01 ano on-site, disponibilizada pelo fabricante do equipamento (anexar declaração específica), comprovando este prazo e informando os dados da empresa autorizada para a prestação dos serviços em garantia);


· Todos os componentes do equipamento devem ser integrados pelo fabricante do mesmo;


· Equipamentos no portfólio de produtos do(s) fabricante(s) e com previsão de continuidade de fabricação de no mínimo um ano. Caso seja descontinuado no período mencionado deverá ser substituído;
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VALORES ALUGUEL





PREDIO RUA URUGUAI, 277. 





Valores apresentados pelos proprietários: 





3º Andar: 1400m²





Valor da Locação: R$ 30.000,00 


Valor por metro quadrado: R$ 21,42


Valor Condomínio:   R$  12.998,00


Total: R$ 42.998,00
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Valor Da Locação: R$ 23.060,00 
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Valor Condomínio:   R$ 7.962,76


Total: R$ 31.022,76
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PREDIO RUA GEN CÂMARA. 


4º Andar: 600m²





Valor Da Locação: R$ 31.000,00


Valor por metro quadrado: R$ 51,66 


Valor Condomínio:   R$7.590,37 





Total: R$ 38.590,37





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 








CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:





8° andar: 


Valor da Locação: R$ 14.000,00


Valor Condomínio:  R$ 8.459,09


Total: R$ 22.459,09





[bookmark: _GoBack]9° andar: 


Valor da Locação: R$ 12.500,00


Valor Condomínio:  R$ 7.516,51


Total: R$ 20.012,51
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal

UP - Unidade de Projetos



VALORES ALUGUEL



PREDIO RUA URUGUAI, 277. 



Valores apresentados pelos proprietários: 



3º Andar: 1400m²



Valor da Locação: R$ 30.000,00 

Valor por metro quadrado: R$ 21,42

Valor Condomínio:   R$  12.998,00

Total: R$ 42.998,00



6º Andar: 850m²



Valor Da Locação: R$ 23.060,00 

Valor por metro quadrado: R$ 27,12 

Valor Condomínio:   R$ 7.962,76

Total: R$ 31.022,76





OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, Energia Elétrica  e DMAE. 





PREDIO RUA GEN CÂMARA. 

4º Andar: 600m²



Valor Da Locação: R$ 31.000,00

Valor por metro quadrado: R$ 51,66 

Valor Condomínio:   R$7.590,37 



Total: R$ 38.590,37



OBS: No Condomínio esta Incluído o IPTU, Seguro Predial, e DMAE. CEEE é por andar. 





CONTRA PROPOSTA APRESENTADA PELA SMOI E ACEITA PELOS PROPRIETÁRIOS:



8° andar: 

Valor da Locação: R$ 14.000,00

Valor Condomínio:  R$ 8.459,09

Total: R$ 22.459,09



[bookmark: _GoBack]9° andar: 

Valor da Locação: R$ 12.500,00

Valor Condomínio:  R$ 7.516,51

Total: R$ 20.012,51





image1.jpeg




Planilha Resumo



						Critérios para Prova de Conceito 



						ITEM		DESCRIÇÃO		REF. TR		Pontuação

						1		Demostrar a integração de um dispositivo OCR com o sistema ALPR do municipio de Porto Alegre - PROCEMPA, conforme descrição do item no TR		5.1

						2		Comprovar as funcionalidades exigidas do Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 1, conforme descrição no TR		5.1.2

						3		Comprovar as funcionalidades exigidas do Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 2, conforme descrição no TR		5.2.2

						4		Comprovar as funcionalidades exigidas do Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 3, conforme descrição no TR		5.2.3

						5		Comprovar as funcionalidades exigidas do Dispositivo de processamento de metadados e captura de imagens - Tipo 4, conforme descrição no TR		5.2.4

						6		Demonstrar as funcionalidades da plataforma vms e encaminhamento e busca de vídeo, conforme:		6.1.1

						6.1		Integração e pleno funcionamento com os dispositivos de imagens tipo 2, 3, 4 e 5

						6.2		Demonstrar Funcionabilidades de monitoramento ao vivo, gravação, reprodução e pesquisa de imagens

						6.3		Comprovar Funcionabilidades do Acesso Dispositivo Móvel

						7		Comprovar as funcionalidades do sistema de apoio ao processo de tomada de decisao, conforme		6.2

						7.1		Comprovar a capacidade de Integração via API com o sistemas de VMS

						7.2		Demonstrar as funcionalidades de operação e simular uma situação de alarme 

						7.3		Demostrar o recebimento do streming de video, de pelo menos 1 (um) dispositivo de imagens ofertado

						8		Demonstrar as funcionalidades da solução de análise de vídeo comportamental – analíticos, conforme:		6.3.1

						8.1		Objeto alvo dentro da área configurada por tempo igual ou superior ao configurado;

						8.2		Detecção de gesto “mãos ao alto” do objeto pessoa

						8.3		Quantidade de objetos configurados, dentro de determinada área, inferior, igual ou superior a quantidade configurada;

						8.4		Detecção de arma pequena, arma longa

						8.5		Devera ser comprovado a Integração com a plataforma de VMS ofertada

						9		Demonstrar as funcionlidades da solução de reconhecimento facial, conforme:		6.4.1

						9.1		Integração com os dispositivos de captura de imagens ofertado

						9.2		Tempo de resposta entre a identficação da imagem no dispositvo e a comparação com o banco de dados

						9.3		Comprovar Funcionabilidades do Acesso via Dispositivo Móvel

						10		Demostrar as funcionalidades da solução de análise sinopse de vídeo, conforme:		6.5.1

						10.1		Resumo de video gerado pelo software, utilizando filtros de imagens como cor, tamanho e direção

						10.2		Processamento de video em formato MP4 oriundo de um dispositvo externo

						10.3		Filtro de pessoas, veiculos e bicicleta.

						11		Demostrar todas as funcionalidades da solução de multi algoritmo (veículos), conforme TR		6.6.1

						Pontuação Máxima Alcançável

						Pontuação Mínima exigida (nenhum item pode ser = 0)





6.1. Sol. Enc. e Busc Video

		SOLUÇÃO DE ENCAMINHAMENTO E BUSCA DE VÍDEO		ATESTAR		DEMONSTRAR		PONTUAÇÃO

		6.1.1 Arquitetura do Software

		·        Trabalhar com câmeras IP e câmeras analógicas, simultaneamente, desde que estejam conectadas à rede TCP/IP diretamente, ou através de um Vídeo Server (Servidor de Vídeo TCP/IP).		SIM		SIM

		·         O Sistema deverá ser baseado na arquitetura cliente/servidor, que permite que o servidor realize as gravações e gerenciamento das câmeras, e os clientes (não deverá haver limite de clientes) monitorem as câmeras. As funções de gravação e monitoramento poderão, eventualmente, estar no mesmo equipamento PC/servidor.		SIM

		·         Permitir operações simultâneas como gravação, reprodução de vídeo, configuração do sistema, monitoramento ao vivo, consulta de eventos, pesquisa de imagens, monitoramento do servidor e diversas outras tarefas, sendo que a execução de uma tarefa não poderá afetar na execução da outra.		SIM		SIM

		·         Suportar gravação e monitoramento de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4,  H.264 e H.265.		SIM

		·         Possibilitar a decodificação de vídeo (H.264 e H.265) via QuickSync através da placa de vídeo de processadores Intel. 		SIM

		·         Possuir sistema de Multi-Streaming, permitindo que a gravação seja realizada em uma determinada configuração de vídeo e o monitoramento seja feito com outra configuração, através de Perfis de Vídeo. (Ex: Gravação em 4CIF com 7FPS e Monitoramento em 1CIF com 15FPS).		SIM

		·         Estar preparado para trabalhar com dois ou mais processadores, dividindo as tarefas do software em ambos processadores a fim de aumentar o desempenho do sistema.		SIM

		·         Permitir utilizar qualquer resolução de imagem (Mesmo acima de 1280x1024). Importante ressaltar que resolução de imagem aqui informada refere-se à resolução da imagem gerada pela câmera e não resolução de vídeo do computador.		SIM

		·         Trabalhar com sistema de licenciamento por câmeras, permitindo a expansão do sistema com licenças adicionais.		SIM

		·         Possuir arquitetura de servidores Mestre e Escravo, permitindo que o sistema compartilhe uma mesma base de usuários com todos os servidores, facilitando a administração do sistema. Deve possuir redundância de forma tal que, quando um servidor cair, outro assuma as configurações.		SIM

		·         Suportar no mínimo 10 fabricantes de câmeras IP, incluindo a ofertada para este processo.		SIM

		·         Suportar vídeos e áudio de câmeras ONVIF.		SIM

		·         O software deverá ter suporte a protocolos TCP-IP e UDP (Unicast e Multicast).		SIM

		·         O software deverá permitir a distribuição de vídeos através de um sistema de multicast por demanda.		SIM

		·         O sistema deverá permitir que e-mails enviados por SMTP possam utilizar-se de servidores com autenticação SSL.		SIM

		·         Suportar áudio bidirecional e unidirecional sincronizado com vídeo, ao vivo, gravado e setorizado.		SIM

		·         O sistema deverá permitir suporte completo para dewarping de lentes panomórficas 360 graus com controles de visualização em quad, áreas virtuais e PTZ virtual, tanto nas imagens ao vivo, como nas imagens gravadas.		SIM

		·         Possuir um servidor RTSP de mídia integrado, que poderá ser utilizado para fornecer mídia para qualquer player que suporte o protocolo RTSP, além de poder ser utilizado também para enviar mídia para servidores de broadcast como Wowza.		SIM

		·         Permitir que o servidor RTSP de mídia possa ser integrado com sistemas de terceiros.		SIM

		·         O Servidor RTSP de mídia deverá suportar os formatos de vídeo: H.264, 		SIM

		·         O Servidor RTSP deverá suportar envio de mídia em TCP.		SIM

		·         O software deverá ter um sistema seguro de acesso através de usuário e senha, acesso ao AD (Active Directory Windows).		SIM

		·         Permitir capturar câmeras analógicas de DVR´s integrados ao sistema e visualizá-las nos mesmos mosaicos utilizados pelas câmeras IP’s, em conjunto ou separadas.		SIM

		·         Possuir matriz que permite criar e salvar diferentes mosaicos personalizados para visualização no cliente de monitoramento. Estes mosaicos são diferentes dos pré-definidos que acompanham os sistemas de CFTV.		SIM		SIM

		·         Possuir a facilidade de bookmark para marcação rápida de eventos.		SIM

		·         Permitir a pesquisa e reprodução do vídeo, através do bookmark, que são apresentados na linha do tempo.		SIM		SIM

		·         Possibilitar a gravação de borda (Edge recording).		SIM

		·         Ser compatível com protocolos ONVIF, comprovando compatibilidade com o sistema de cameras ofertados.		SIM

		·         Criptografia da gravação de imagens no repositório principal ( storage ) e no arquivamento das imagens alocadas em storages diferentes. 		SIM

		·         Suportar IPv4 e IPv6.		SIM

		·         Permitir cadastrar automaticamente dispositivos multicanal como DVR’s, NVR’s e câmeras com múltiplas lentes.		SIM

		·         Operar com estações de monitoramento em 32bit e 64 bits. 		SIM

		·         No cadastro de equipamentos, permitir o cadastramento do nome do fabricante e modelo do dispositivo. 		SIM

		·         Criptografia de comunicação entre servidor e clientes com SSL / TLS.		SIM

		·         Criptografia de comunicação entre câmeras e servidor com SSL / TLS para câmeras suportadas.		SIM

		·         Mascaramento de privacidade com direitos de usuário (para GDPR) e algoritmo de desfocagem aprimorado em tempo real.		SIM		SIM

		·         Permitir seleção entre TCP e UDP para drivers RTSP.		SIM

		·         Deve possuir I/Os (inputs e outputs) virtuais para câmeras e dispositivos de E/S (entrada e saída) com a finalidade de combinar I/Os físicos com eventos do sistema.		SIM

		·         Deve possui dashboard com a finalidade de evidenciar as informações de funcionamento das câmeras cadastradas no sistema.		SIM		SIM



		Gravação

		·         Suportar velocidade de gravação e visualização ao vivo de até 30 FPS por câmera.		SIM

		·         Suportar gravação de N câmeras por servidor, sendo que o limite máximo de câmeras deve ser de acordo com a capacidade de disco e de processamento do servidor. O Software não deverá ter limite de câmeras por Servidor.		SIM

		·         Suportar gravação por detecção de movimento e Eventos (Sendo estes, Eventos Manuais ou Alarmes Externos).		SIM

		·         O sensor de movimento para gravação deverá permitir que sejam selecionadas ilimitadas áreas sensíveis ou não, ao movimento.		SIM

		·         Suportar agendamento de gravação por hora e dia da semana, sendo que o agendamento deve permitir a que o administrador especifique para cada faixa de hora o modo de gravação das imagens (Sempre Gravar, Por Movimento, Por Evento, Por Movimento e Evento) de cada câmera.		SIM		SIM

		·         Possuir sistema de certificado digital, que cria uma assinatura digital para o vídeo gravado, garantindo a autenticidade da imagem.		SIM

		·         Possuir sistema de gravação que não tenha limite de gravação diário, ou seja, deve suportar mais de 600.000 imagens por dia, por câmera sem a necessidade de mover as gravações para outro disco ou outra pasta de gravação.		SIM

		·         Permitir a visualização simultânea das gravações de mais de uma câmera, através de mosaicos, permitindo assim a reprodução de várias câmeras ao mesmo tempo, durante um mesmo período de tempo, facilitando a consulta e análise das imagens gravadas.		SIM		SIM

		·         Trabalhar com gravação no formado MPEG-4, H.264 e H.265		SIM

		·         Possuir controle de buffer para pré e pós-alarme.		SIM

		·         Possuir sistema de arquivamento de imagens e áudio.		SIM		SIM

		·         Permite configurar um agendamento para quando o arquivamento deve ser executado.		SIM		SIM

		·         Possuir sistema avançado para gerenciamento de disco, onde o sistema deve alocar automaticamente a quantidade de espaço em disco necessário para a gravação. O sistema de gerenciamento de disco também deve oferecer um sistema de cotas de disco, sendo que o administrador poderá limitar uma quantidade de disco que deseja utilizar, compartilhando essa cota com todas as câmeras.		SIM

		·         Permitir a reprodução das imagens que foram armazenadas através do processo de backup com o próprio reprodutor de imagens do sistema.		SIM

		·         Permitir a gravação automática de imagens em SD-Card quando uma falha na rede ocorrer.		SIM

		·         Permitir que imagens gravadas em SD-Card, possam ser baixadas automaticamente na ocorrência de qualquer evento programado ou não 		SIM

		·         Permitir a criação de um servidor de mídia com a finalidade de disponibilizar imagens para a internet sem que os acessos sejam feitos no servidor principal. Essas imagens devem ser disponibilizadas via Relay para evitar duplicidade de conexão com as câmeras.		SIM		SIM

		·         Permite zoom digital e PTZ virtual sobre as imagens capturadas ao vivo e gravadas.		SIM

		·         Permitir a gravação de áudio.		SIM

		·         Permitir a gravação de imagens geradas por lentes panomórficas 360 graus.		SIM

		·         Permitir a gravação de metadados com informação de detecção de movimento ou gravação de evento para possibilitar a fácil identificação, na linha de tempo, de movimento ou evento gravado.		SIM

		·         Permitir a gravação de áudio apenas quando houver movimento em câmeras que estejam cadastradas gravações por movimento, para manter a sincronia das trilhas de áudio e vídeo.		SIM

		·         Permite gravação com criptografia AES 256.		SIM

		·         Suportar gerenciamento de gravação de objetos desativados.		SIM



		Monitoramento ao Vivo

		·         Suportar monitoramento ao vivo de ilimitadas câmeras por cliente com diversos estilos de tela, oferecendo no mínimo sete formatos padrões de tela.		SIM		SIM

		·         Suportar a criação de novos formatos de tela para monitoramento.		SIM

		·         Possuir sistema de sequenciamento de câmeras, onde o sistema troca automaticamente um grupo de câmeras em tela por outro grupo de câmeras ou câmera em um tempo específico para cada grupo ou câmera, permitindo também a troca manual no sequenciamento através de botões de avançar e voltar.		SIM

		·         Possuir mosaico automatizado de modo que o sistema deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do número de câmeras em tela.		SIM

		·         Permitir que os usuários criem mosaicos públicos, que poderão ser compartilhados com todos os usuários do sistema.		SIM

		·         Permitir que o usuário faça um filtro dos objetos da lista de objetos constantes na tela do cliente de monitoramento. O filtro é aplicado a todos os objetos da lista, procurando por nome e descrição do objeto.		SIM

		·         Possuir sistema de perfil de usuários, de forma que de qualquer lugar que o usuário se conectar ele tenha o seu perfil de posicionamento das câmeras.		SIM

		·         Possuir detecção de movimento em tempo real no monitoramento ao vivo, independente da câmera possuir ou não essa função. Esta função deverá fazer com que o movimento seja marcado através de um indicador para essa câmera.		SIM		SIM

		·         Permitir que o usuário que esteja visualizando remotamente as imagens tenha a possibilidade de realizar uma gravação local de emergência, gravando assim as imagens que estão sendo monitoradas, em seu disco local.		SIM

		·         Suportar gravação local em formato nativo e AVI.		SIM

		·         No monitoramento ao vivo, o sistema deve permitir que seja feito zoom (Digital).		SIM

		·         Possibilitar a visualização de câmeras de vários servidores (Pode ser vários locais diferentes) em uma mesma tela.		SIM		SIM

		·         Possibilitar a criação de diversos mosaicos de monitoramento cada qual com configuração independente de posicionamento de câmeras.		SIM

		·         Suportar dois ou mais monitores de vídeo por estação cliente para o monitoramento ao vivo.		SIM		SIM

		·         Possuir duplo clique em uma câmera para selecioná-la e maximizá-la (Tela Cheia no Cliente de Monitoramento).		SIM

		·         Possibilitar a opção de remover câmera da tela, através do seu menu popup.		SIM

		·         Deve ser identificado automaticamente na tela do cliente de monitoramento, o status de funcionamento das câmeras através de diferentes ícones da lista de objetos, ex: câmera gravando por movimento, por evento, por evento e movimento, parada, em funcionamento, etc.		SIM		SIM

		·         Permitir limitar o acesso simultâneo de câmeras. Com esta opção, o administrador poderá limitar a quantidade de câmeras simultâneas que um usuário ou grupo de usuários poderá visualizar simultaneamente por estação de trabalho.		SIM

		·         Permitir o monitoramento do áudio ao vivo e setorizado, onde o operador poderá escolher a câmera desejada ou um grupo de câmeras que receberão ao mesmo tempo o áudio desejado, utilizando-se de microfones e auto-falantes.		SIM

		·         Permitir o monitoramento das imagens geradas pelas lentes panomórficas de 360 graus ao vivo ou gravadas com controles em quad, áreas virtuais e PTZ virtual.		SIM

		·         Possuir Mapa Sinótico para monitoramento ao vivo com os seguintes recursos:		SIM

		·         Exibir informações sobre os dispositivos, tais como câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores visuais o status do dispositivo.		SIM		SIM

		·         Permitir criar um único mapa com diversos objetos de múltiplos servidores.		SIM		SIM

		·         Permitir abrir as câmeras clicando diretamente no seu ícone do mapa.		SIM		SIM

		·         Permitir abrir outro mapa através de um link, tornando-o assim um mapa de níveis.		SIM

		·         Permitir acionamento de comando através dos indicadores visuais (tal como abrir porta, ligar luz, disparar sirene)		SIM

		·         Permitir que ao passar o mouse sobre uma câmera no mapa sinótico, possa se ter um preview das imagens ao vivo junto com as informações das câmeras.		SIM

		·         Possuir campo de visão de acordo com o posicionamento das câmeras no mapa.		SIM

		·         Permitir feedback em tempo real de posição de câmera PTZ no mapa sinótico mostrando a imagem e a posição da câmera em relação a imagem. 		SIM

		·         Permitir imagens JPEG, , GIF e PNG.		SIM

		·         Permitir importar imagens de mapas do Google Maps e adicionar sensores tais como câmeras, sensores e relês, informando através de indicadores visuais o status do dispositivo.		SIM

		·         Permitir posicionar as câmeras em mapas do Google Maps e ajustar automaticamente suas coordenadas (latitude e longitude),		SIM

		·         Permitir a visualização em tempo real do status dos eventos de alarmes associados ao mapa, provocando a animação do ícone para alertar o operador.		SIM		SIM

		·         Permitir que o sistema informa automaticamente se a câmera está ou não em operação. 		SIM		SIM

		·         Mostrar a posição da câmera PTZ ao vivo em mapas sinóticos com suporte para o campo de visão.		SIM

		·         Representação do campo de visão para câmeras fixas em mapas sinóticos		SIM

		·         Navegação por links de objetos (Navegue por objetos usando links de sobreposição em câmeras ao vivo e em reprodução).		SIM

		·         Links de objetos também permitem que gatilhos de alarme sejam colocados nas imagens da câmera para facilitar o disparo de um alarme.		SIM		SIM

		·         Objeto web client incorporado para permitir a exibição e navegação em páginas da Web dentro do Surveillance Client.		SIM

		·         Permitir também a integração com qualquer sistema de terceiros baseado na web.		SIM

		·         Possuir browser web embutido no monitoramento.		SIM

		·         Permitir importar e exportar configurações do cliente de monitoramento.		SIM



		Controle de Pan / Tilt / Zoom:

		·         Possuir controle para câmeras PTZ e mais de 64 presets por câmera (O número de Presets depende da câmera).		SIM		SIM

		·         Possuir interface de joystick para controle das câmeras PTZ, sendo que deverá aceitar controles de joystick de mercado com entrada USB e não proprietários.		SIM		SIM

		·         Possuir joystick visual, onde o usuário clica na imagem e arrasta o mouse para a direção que ele deseja que a câmera se mova. Também deve suportar o zoom através da roda do mouse.		SIM		SIM

		·         Possuir joystick visual com controle de zoom através de botões.		SIM		SIM

		·         Possuir bloqueio de PTZ por prioridade, ou seja, permitir a configuração de uma pessoa responsável pelo monitoramento, que quando necessitar utilizar o recurso de PTZ terá prioridade no manuseio, quando qualquer outra pessoa estiver manuseando a câmera, a sua movimentação é pausada para que o responsável com maior prioridade obtenha o controle no momento.		SIM		SIM

		·         Possuir sistema de Vigilância PTZ, onde o sistema irá seguir uma lista de presets para o posicionamento da câmera, alternando entre os presets no tempo específico para cada preset. O sistema de Vigilância PTZ também deverá permitir criar diversos esquemas de vigilância, com o devido agendamento dos esquemas baseando-se em dia e hora do dia.		SIM		SIM

		·         O Sistema de PTZ deverá permitir controle sobre Foco, Íris, Auto-Foco e Auto-Íris além de também permitir controle do PTZ Absoluto e Relativo das câmeras com estas funcionalidades.		SIM		SIM

		·         Possuir PTZ Virtual para câmeras fixas e móveis.		SIM

		·         Permitir que a vigilância PTZ possa ser configurada para executar automaticamente através de agendamento ou manualmente pelo cliente de monitoramento e mesa operadora homologada, permitindo que o operador ative, desative e troque a vigilância.		SIM		SIM

		·         Permitir o agendamento de uso de PTZ.		SIM

		·         Permitir especificar direitos de controle de PTZ individualmente para cada usuário e desta maneira cada câmera poderá ter direitos de controle de PTZ para diferentes usuários e grupos de usuários.		SIM		SIM

		·         Permitir informar o registro do último usuário que movimentou uma câmera pelo PTZ.		SIM		SIM

		·         Possibilitar adicionar múltiplos presets simultaneamente a um perfil de vigilância PTZ.		SIM		SIM





		Reprodução, pesquisa e exportação de vídeo:

		·         O sistema de reprodução de imagens deve ser baseado por recuperação utilizando uma faixa de data e hora, especificados pelo usuário.		SIM		SIM

		·         Permitir a reprodução sincronizada de diversas câmeras simultâneas.		SIM		SIM

		·         Permitir, em um único cliente de monitoramento, a reprodução de vídeos de ilimitadas câmeras ao mesmo tempo.		SIM		SIM

		·         Permitir exportação de vídeo sincronizada de diversas câmeras simultâneas		SIM		SIM

		·         Possuir linha de tempo das imagens gravadas que deve mostrar os pontos onde existem gravação e/ou movimento, bem como permitir a seleção do horário corrente através da linha de tempo		SIM		SIM

		·         Possibilitar Pesquisa por Movimento nas imagens gravadas, recuperando um vídeo com movimento apenas nas áreas selecionadas da imagem.		SIM		SIM

		·         Possibilita a abertura do Media Player modo não modal, o que permite que o usuário continue trabalhando com o cliente enquanto o player está aberto.		SIM

		·         Exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI e Vídeo de Ocorrência, que no segundo caso, deverá acompanhar um reprodutor de vídeo nativo do sistema, possibilitando anexar o nome e a descrição da câmera.		SIM		SIM

		·         O sistema deverá, na exportação e pesquisa de movimento em vídeos gravados, exibir o tempo restante para o término da operação.		SIM

		·         Possibilitar imprimir uma determinada foto da reprodução de vídeo.		SIM

		·         Possibilitar a reprodução instantânea de vídeos a partir de eventos.		SIM		SIM

		·         O software deverá ter a capacidade de limitar, dentro das políticas de usuário e grupos de usuários, a reprodução e exportação de vídeos, impedindo que uma reprodução ou exportação.		SIM		SIM

		·         Permitir adicionar marca d´água de texto em imagens exportadas. Esta opção permite que o operador adicione um texto nas imagens exportadas como prova de propriedade e origem das imagens.		SIM		SIM

		·         Permitir que na pesquisa de eventos pelo cliente de monitoramento, as reproduções de vídeo das câmeras ligadas ao evento possam reproduzir o vídeo das câmeras associadas com aquele evento, emitidos através do popup de alarmes.		SIM		SIM

		·         O software deverá permitir na reprodução, acelerar o vídeo em: 2x, 4x, 8x, 16x,.		SIM		SIM

		·         O software deverá permitir que a reprodução de vídeo seja realizada com recursos de multi-thread, aumentando significativamente a performance para reprodução de câmeras simultâneas, especialmente em megapixel.		SIM

		·         O reprodutor de vídeo deverá redimensionar as imagens de acordo com a configuração do cliente de monitoramento, tais como centralizar, redimensionar para ocupar todo o espaço e redimensionar mantendo a proporção original da imagem.		SIM

		·         Permitir a reprodução de áudio e vídeo sincronizado no formato proprietário e em AVI.. 		SIM

		·         Permitir avançar e retroceder o vídeo frame a frame.		SIM		SIM

		·         A exportação de mídia deverá ser auditada, permitindo futura pesquisa no banco de auditoria.		SIM		SIM

		·         Permitir o playback de eventos no exato momento em que ele aconteceu e disponibilizar as imagens até uma hora antes do ocorrido.		SIM

		·         Exportação de vídeo deverá ser feito com senha de proteção e criptografia para evitar acessos indevidos.		SIM		SIM

		·         Permitir a pesquisa por nome de objeto para a devida reprodução. 		SIM		SIM

		·         Permitir exportar para meio removível o vídeo gravado nos formatos AVI ou MKV. 		SIM

		·         Deve permitir exportar snapshot em JPEG ou PNG ouBitmapou WMFou GIF de vídeos ao vivo e gravados.		SIM

		·         Permitir a utilização do codec XviD MPEG-4 para exportação em AVI.		SIM

		·         Permitir, na reprodução do vídeo, atualizar instantaneamente as imagens na linha do tempo e poder usar o mouse para arrastar e soltar com a finalidade de acelerar o vídeo.		SIM		SIM

		·         Permitir reprodução de borda (Reprodução direta de dispositivos como câmeras com cartão SD ou DVRs / NVRs) para dispositivos suportados.		SIM

		·         Permitir a reprodução de imagens das câmeras associadas com as configurações de analíticos e LPR.		SIM		SIM

		·         Permitir opções de configuração e decoder para a reprodução de vídeo no player exportado em formato nativo.		SIM





		Alertas e Eventos:

		·           O sistema deverá ter um completo gerenciamento de alarmes e eventos, sendo que ele deve reconhecer alarme de qualquer dispositivo com contato seco que esteja ligado nas câmeras ou servidores de vídeo. Este gerenciamento de alarmes deve contemplar as seguintes funcionalidades:		SIM

		·           Na ocorrência de um alarme externo (Qualquer sensor de alarme conectado nas câmeras ou servidores de vídeo) o sistema deverá tomar ações pró-ativas para alertar os operadores, sendo que o sistema deve fornecer a possibilidade de: Enviar um E-mail ou SMS para um grupo de pessoas alertando sobre o ocorrido, abrir em telas do tipo Popup imagens de câmeras, mapas , analíticos , LPR, Emitir sons de alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador através de telas do tipo Popup, Posicionar câmeras com Movimento (PTZ) em Presets definidos e Acionar saídas de alarmes das câmeras onde nestas saídas podem estar conectadas sirenes. Todas estas ações de alarme devem ser configuradas independentemente para cada câmera e todas devem ter um agendamento de operação, sendo que apenas serão chamadas se o agendamento permitir.		SIM		SIM

		·           O Sistema deverá tomar ações pró-ativas na detecção de movimento das câmeras em horários pré-definidos, ou seja, se em determinado horário que não pode haver movimento em determinada câmera o sistema reconhecer um movimento, então este deverá ter a possibilidade de tomar todas as ações de alarme descritas anteriormente (Enviar E-Mail / SMS, Abrir imagens das câmeras em Popups, Emitir Sons de Alarme, Enviar Mensagens Instantâneas ao operador, Posicionar câmeras PTZ em determinados pontos pré-definidos e Acionar saídas de alarme das câmeras e/ou servidores de vídeo).		SIM		SIM

		·           O Sistema também deverá ter a possibilidade de tomar estas mesmas ações pró-ativas caso a câmera ou servidor de vídeo venha a ficar fora de funcionamento e / ou ocorrer algum erro na gravação das imagens.		SIM		SIM

		·           O Sistema deverá fornecer ações de alarme manual.		SIM

		·           O Sistema deverá fornecer um agendamento de reconhecimento de alarmes externos por câmera, ou seja, ter a possibilidade de reconhecer os alarmes apenas em horários específicos.		SIM

		·           O Sistema deverá ter a capacidade de gravar as imagens na ocorrência de um evento e também fornecer um agendamento de transmissão de imagens onde forneça a possibilidade de transmitir as imagens apenas na ocorrência de um alarme.		SIM

		·           O Sistema deve permitir que o acionamento do alarme de uma câmera possa iniciar a gravação e/ou transmissão de imagens de quaisquer outras câmeras.		SIM

		·           O Sistema deverá ter som de alarme para que os operadores possam identificar o alarme através de som.		SIM		SIM

		·           O Sistema deverá ter eventos de alarme direcionados apenas para Usuários ou Grupos de Usuários específicos.		SIM		SIM

		·           O Sistema deverá permitir o agendamento de um ou mais eventos para que eles ocorram em qualquer dia do mês e ano desejado.		SIM

		·           O software deverá permitir o recebimento de notificação de detecção de movimento de câmeras. Com isso, a detecção de movimento poderá ser processada diretamente pelas câmeras, diminuindo o uso de processador do servidor.		SIM

		·           Permitir pesquisar no banco de dados de eventos, através do tipo de evento, filtro por datas, objetos e outros, as ocorrências internas e externas ao software, relacionadas aos alarmes do sistema.		SIM

		·           Permitir que no sistema de análise de imagens, os objetos que estiverem alarmados por alguma regra de analítico tenham o seu contorno alterado para uma determinada cor, por exemplo vermelho. O usuário ainda deverá ter a opção de apenas exibir os objetos alarmados.		SIM		SIM

		·           Deverá ter integração dom pelo menos 3 (três) fabricantes de módulos de I/O ethernet com contato seco para possibilitar o tratamento de eventos como: abrir e fechar portas, portões, ligar e desligar motores, acender e apagar luzes, tocar sirenes, etc...		SIM

		·           Permitir o agendamento personalizados de dias (Feriados, fins de semana, datas importantes).		SIM

		·           Permitir a configuração de agendamentos independentes para cada evento de entrada de alarme (câmeras e dispositivos de I/O).		SIM

		·           Permitir que no próprio POP-UP de alarmes e eventos, possa ser reproduzido o vídeo do acontecido imediatamente.		SIM

		·           Permitir gerar evento de falha de comunicação se o dispositivo permanecer fora de funcionamento..		SIM		SIM

		·           Possuir controle de falha e restauração de gravação, permitindo a criação de eventos de notificação.		SIM

		·           Possuir evento de restauração de conexão de câmeras e dispositivos de I/Os.		SIM

		·           Permitir que sejam extraídos relatórios das falhas dos equipamentos.		SIM		SIM

		·           Permitir extração de múltiplos relatórios com configuração de filtros individuais.		SIM

		·           Possuir relatórios de bookmarks.		SIM

		·           Permite que usuário autorizado receba todos os controles para operação do sistema.		SIM

		·           Permitir personalizar as janelas de alarme e organiza-las em um monitor no Cliente de Monitoramento.		SIM

		·           Possibilitar enviar e-mails com alertas de eventos de analíticos.		SIM		SIM

		·           Suporte para eventos específicos de dispositivos como o pressionamento do botão Intercomm, perda de vídeo dos DVRs e falha no disco rígido.		SIM

		·           Possuir suporte ao recebimento de eventos de câmeras.		SIM

		·           Permitir envio de áudio para as câmeras.		SIM

		·           Possuir localização do evento em Google Maps na pesquisa.		SIM





		Administração:

		·         Possuir recurso de relatórios do servidor, contendo informações como status das gravações e últimos acessos ao servidor.		SIM		SIM

		·         O sistema deve possuir ferramenta de configurações globais de câmeras, onde o administrador pode aplicar a mesma configuração para um grupo de câmeras ao mesmo tempo, facilitando assim a sua administração.		SIM		SIM

		·         Possuir controle de usuário e senha com direitos diferenciados para cada usuário.		SIM

		·         Possuir integração com o Active directory da Microsoft, facilitando assim, a integração com usuários cadastrados no sistema.		SIM

		·         Possuir grupo de usuários que permite a aplicação das mesmas configurações de permissão para todos os usuários pertencentes ao grupo. Um usuário poderá fazer parte de mais de um grupo, recebendo as permissões referentes a todos os grupos de que fizer parte.		SIM

		·         O fabricante deve possuir calculadora de disco para calcular o espaço em disco necessário para gravação baseando-se em dados como Resolução, Quadros por Segundo, Tempo Desejado para Armazenar e Estimativa de Detecção de Movimento.		SIM

		·         Trabalhar com conceito de grupos de alerta onde na ocorrência de um determinado evento, apenas o grupo configurado para receber o alerta deve ser notificado.		SIM

		·         Possuir log de eventos do sistema que deverá registrar todas as atividades dos usuários bem como as atividades do próprio sistema.		SIM

		·         Possuir servidor web embutido no sistema para monitoramento ao vivo e reprodução de vídeo remoto.		SIM		SIM

		·         Possuir suporte a HTTPS e SSL.		SIM

		·         Fornecer ferramenta de monitoramento de desempenho do servidor através de gráficos históricos com informações como: Consumo de processador, Consumo de memória, Tráfego de Entrada em KB/s e Tráfego de Saída em KB/s.		SIM

		·         Permitir que as modificações em objetos do sistema como câmera, mapa, configurações de analítico, configurações de LPR e estilos de tela sejam refletidos automaticamente no cliente de monitoramento, sem a necessidade de atualizar o cliente, assim quando uma câmera é adicionada ou alterada, o cliente de monitoramento já recebe as alterações automaticamente.		SIM		SIM

		·         Os clientes de administração e monitoramento devem localizar automaticamente todos os servidores de gravação de vídeo disponíveis na rede local.		SIM

		·         Permitir a localização automática de câmeras que utilizam protocolo ONVIF.		SIM

		·         O software deverá possuir um sistema auditoria detalhada de ações de usuários e conexões ao servidor que permitirá pesquisar as atividades dos usuários no sistema.		SIM

		·         O software deverá possibilitar a exportação de registros de auditoria e os registros de pesquisas de eventos para um arquivo .CSV.		SIM		SIM

		·         O sistema deverá garantir que o acesso aos logs de eventos seja feito somente pelo administrador do sistema ou por usuário por ele autorizado.		SIM

		·         Possibilitar a exportação de relatórios e gráficos do sistema nos formatos PDF, CSV ou TXT ou RTF ou XLS ou HTML.		SIM

		·         Possibilitar a troca do logotipo dos relatórios para logotipos próprios dos usuários.		SIM

		·         Permitir a importação de qualquer objeto de outros servidores com a finalidade de agilizar a configuração de um novo servidor. Permitir a importação de câmeras, dispositivos de alarmes, usuários, configurações de analíticos e LPR.		SIM

		·         Permitir pesquisas por data e hora inicial e final, palavra exata ou parte da palavra no sistema de auditoria.		SIM		SIM

		·         Permitir auditoria multi-servidor.		SIM		SIM

		·         Permitir bloquear totalmente o acesso do operador para qualquer operação a não ser visualização ao vivo.		SIM

		·         O sistema deve oferecer a opção de corte de imagens (CROP) com a finalidade de selecionar uma área da imagem que deseja manter visível para os usuários.		SIM

		·         Possuir um sumário com gráficos de uso de disco ligados ao servidor de gravação.		SIM

		·         Permitir a impressão de uma imagem feita em zoom digital das câmeras de monitoramento.		SIM

		·         Permitir em um mosaico exposto na tela de monitoramento com diversas câmeras, que ao clicar em uma dessas câmeras e ampliá-la em tela cheia, que o sistema desative as imagens que ficaram por traz a fim de economizar banda e processamento.		SIM

		·         Ao enviar um objeto para a Matriz Virtual o sistema deverá exibir o nome dos objetos que estão sendo exibidos atualmente no monitor selecionado da matriz.		SIM

		·         Deve permitir ativar e desativar mapas.		SIM

		·         Permitir alteração do diretório de gravação de múltiplas câmeras.		SIM		SIM

		·         Permitir configurações em massa para a múltiplas câmeras		SIM		SIM

		·         Permitir pesquisar dispositivos através de filtro de IPs.		SIM		SIM

		·         Painel pequeno para o status da câmera, que mostra algumas informações valiosas		SIM

		·         Possuir senha forte satisfazendo, pelo menos, três das características abaixo:

		·         Pelo menos 1 caractere maiúsculo.

		·         Pelo menos 1 caractere minúsculo.

		·         Pelo menos 1 número.

		·         Pelo menos 1 símbolo.

		·         Permitir o cadastro centralizado de servidores no cliente de administração.		SIM

		·         Permitir forçar o uso de senhas fortes.		SIM

		·         Permitir configuração centralizada e personalizada dos clientes de monitoramento e operação por usuário.		SIM

		·         Possuir revisão instantânea da gravação.		SIM

		·         Possuir monitoramento de saúde do servidor.		SIM

		·         Possuir sumário de ações e eventos.		SIM

		·         Possui recurso de manutenção automática de banco de dados.		SIM

		·         Permitir reutilizar credenciais de acesso na administração dos servidores.		SIM





		Acesso via Browser:

		·         O sistema deve ser desenhado para possibilitar acesso remoto, permitindo o acesso às imagens ao vivo e à reprodução de vídeo remotamente através de um servidor WEB integrado ou do cliente do sistema.		SIM		SIM

		·         O sistema de monitoramento via web browser deve permitir que o usuário visualize as câmeras através de mosaicos, criados previamente.		SIM		SIM





		Acesso via Browser:

		·         Possuir visualização das imagens via celular ou por qualquer dispositivo móvel compatível com Android Armset ou superior e IOS.		SIM		SIM

		·         Permitir conectar-se com múltiplos servidores.		SIM		SIM

		·         Permitir visualização de câmeras individualmente.		SIM		SIM

		·         Permitir salvar Screenshot (Foto) da imagem no dispositivo móvel.		SIM

		·         Permitir visualização da imagem em tela cheia e em mosaicos.		SIM		SIM

		·         Permitir configuração da visualização por Resolução, Qualidade da imagem e Frames por Segundo (FPS).		SIM

		·         Permitir ativação de alarmes (Ligar uma lâmpada, acionar uma sirene, abrir e fechar um portão e etc).		SIM

		·         Permitir utilizar a câmera de seu celular integrado ao sistema, como se fosse uma câmera do sistema, possibilitando transmitir as imagens ao vivo via 3G, 4G, 5G ou wifi, diretamente para a central de monitoramento e que essas possam ser gravadas automaticamente no sistema de CFTV.		SIM		SIM

		·         Ter a possibilidade de gerar um perfil de mídia exclusivo para dispositivos móveis, com a finalidade de criar uma configuração diferente, visando uma menor utilização de banda de transmissão, para estes dispositivos.		SIM





		Outros Recursos:

		·         Possuir recurso de máscara de privacidade com possibilidades de embaçamento (Inibe determinadas áreas da tela para que seja ocultado algum detalhe da imagem para o operador) para câmeras fixas.		SIM		SIM

		·         Possuir filtros para controle da imagem por câmera (Reprodução de vídeo e Monitoramento ao Vivo) com configurações pré-definidas.		SIM

		·         Possuir interfaces amigáveis para o operador e o administrador. As interfaces de monitoramento e administração devem ser programas diferentes, sendo que o sistema de monitoramento deverá ter uma interface voltada ao operador, e esta deve ser bem intuitiva e simples para um usuário leigo operar; a interface de administração deverá fornecer uma visão completa do sistema, através de uma lista do tipo Tree-View muito utilizada por sistemas de administração.		SIM		SIM

		·         Deverá permitir a integração com qualquer sistema de mercado, entre eles controle de acesso, proteção perimetral, vídeo-porteiro eletrônico, PSIM, e outros, através do fornecimento das API’s e ferramentas de integração.		SIM

		·         Deverá ser fornecido também todas as atualizações, sejam por correção de eventuais problemas ou novas facilidades implementadas pela duração do contrato.		SIM

				SIM





		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%





6.2 Sist Apoio Tomada Decisão

		6.2 SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO DE TOMADA DE DECISÃO		ATESTAR		DEMONSTRAR		PONTUAÇÃO



		·         O objetivo do Sistema de gestão de decisões (SGD) é centralizar as operações de segurança numa única interface (integrando todo o equipamento de proteção e segurança) e reduzir os custos operacionais e o tempo de resposta dos operadores, que passam a seguir um fluxo de trabalho de gestão de alarmes e eventos, baseado em Procedimentos Operacionais Padrão (POP s).

		·         O SGD deverá possuir um quadro operativo comum, ou seja, um software único com uma interface que permita comandar e controlar todos os sistemas de proteção e segurança, integrando:		SIM

		o    Solução de VMS;		SIM		SIM

		o    Solução de análise de vídeo;		SIM

		o    Solução de reconhecimento facial;		SIM

		o    Solução de multialgoritmo;		SIM

		o    Solução de sinopse de vídeo;		SIM

		o    Alarmes:		SIM		SIM

		Recepção e gestão de filas multioperador;		SIM

		Prioridades;		SIM

		“Clustering” (por local);		SIM

		Vídeo: em tempo real, vídeo "pré-alarme" e "pós-alarme", controle do “video-wall”;		SIM

		o    Mapas:		SIM

		Integração com uma plataforma GIS[i], como o Google Maps ou outra;		SIM		SIM

		Importação e configuração da planta do local ou plantas dos vários setores da edificação;		SIM

		·         Deverá possuir um Guia do operador com as instruções passo a passo que vão guiar os operadores do SGD no tratamento dos alarmes ou eventos, deverão ser totalmente personalizáveis de acordo com os procedimentos operacionais padrão.		SIM

		·         O Guia do Operador do SGD deverá permitir:		SIM

		o    Conteúdo ativo: deverá ser possível adicionar conteúdo ativo ao Guia do Operador sob a forma de imagens (fotografias), vídeo e áudio, estado do dispositivo (painel de alarmes e/ou estado de I/O, por exemplo), gravar dados retirados da base de dados do Sistema de Controlo de Acessos.		SIM		SIM

		o    Interação com dispositivos: deverá ser possível interagir, dentro do Guia do Operador, com equipamentos de proteção e segurança, de manutenção de edifícios e dispositivos VoIP: ativar ou desativar zonas de intrusão; armar ou desarmar painéis de alarme; requisitar vídeo “ao vivo” ou pré-alarme” de uma câmara CCTV; ligar e desligar a iluminação do edifício; pedir ao sistema de Controlo de Acessos para abrir uma porta ou torniquete; atender ou fazer chamadas para um número ou para uma extensão VoIP interna ou externa; inserir comentários ou anotações; e enviar e-mails para um ou vários destinatários.		SIM

		·         O SGD deverá permitir a implementação de Procedimentos Operacionais Padrão (POP s) para os seguintes cenários, no mínimo:		SIM

		o    Verificação de alerta por vídeo		SIM		SIM

		o    Rondas de vídeo remotas de rotina		SIM		SIM

		o    Controlo de acessos:		SIM

		o    Atender remotamente os intercomunicadores		SIM

		o    Lidar com exceções de controlo de acessos (como erros de leitura de cartões, e acesso recusado)		SIM

		o    Escolta de pessoas ou veículos		SIM		SIM

		o    Emergências (incêndio, explosão, ato terrorista, motim, evacuação, entre outros.)		SIM

		o    Questões técnicas de proteção e segurança		SIM

		o    Outros procedimentos operacionais para alarmes a pedido (a serem gerados manualmente pelo operador do SGD)		SIM		SIM





		Customização do Guia de Operador

		·         O SGD deverá permitir a total customização do Guia de Operador para cada alarme ou evento, assegurando, assim, a implementação dos Procedimentos Operacionais Padrão.		SIM

		·         O SGD deverá permitir configurar diferentes Guias de Operador para diferentes alarmes ou tipos de eventos.		SIM		SIM

		·         Os Guias de Operador deverão ser configuráveis por local, isto é, devem poder existir Guias de Operador diferentes para locais diferentes (por exemplo, os procedimentos de evacuação do edifício A podem ser diferentes dos do edifício B).		SIM

		·         O SGD deverá também permitir a existência de modelos globais, ou seja, Guias de Operador padrão para um determinado tipo de alarme ou evento que podem ser facilmente importados para um ou vários locais remotos. 		SIM



		Simplicidade

		·         O SGD deverá ser simples de aprender e de operar;		SIM

		·         Deverá oferecer aos operadores uma interface simples, evitando botões, menus e janelas desnecessários. Um operador novo deverá ser capaz de reconhecer de imediato as áreas principais do SGD: a Barra de Alarmes e o Mapa. Depois de abrir o alarme ou evento a tratar, o operador deverá ver imediatamente o Guia de Operador com as instruções a seguir. Desta forma número de horas de formação vai ser reduzida e a típica descida do nível de segurança, que advém da longa duração do período de aprendizagem de um novo operador, é evitada.		SIM

		·         O SGD deverá também evitar outros imprevistos em termos de complexidade e tempo de implementação, pois tal limita muito o número de integradores de sistema certificados que têm a capacidade de fazer a instalação de um SGD.		SIM

		·         O fabricante do SGD deverá ser capaz de formar totalmente um integrador, para que este seja capaz de instalar, configurar e fazer manutenção à plataforma, em menos de uma semana.		SIM





		Barra de Alarmes

		·         Na Barra de Alarmes do SGD, todos os alarmes ativos (alarmes pendentes) devem aparecer listados por ordem decrescente de prioridade.		SIM		SIM

		·         Os alarmes deverão ser listados e agregados por local, com cada linha da barra sendo associada com um determinado local.		SIM		SIM

		·         Os Locais são identificados pelos seus nomes e endereços. Quando um local tem mais do que um alarme ativo, os ícones dos alarmes ativos deverão ser listados na parte inferior de cada linha.		SIM

		·         Os ícones dos alarmes indicam o tipo e a prioridade do alarme. Um ícone de alarme com fundo vermelho indicará “alta prioridade”, com fundo amarelo indicará “média prioridade” e com fundo verde indicará “baixa prioridade”.		SIM

		·         Os operadores devem também ter a capacidade de adicionar manualmente novos alarmes, mediante pedido, através de um botão que deverá estar junto à Barra de Alarmes, para melhor conveniência.		SIM





		Área de Trabalho

		·         A Área de Trabalho do SGD deverá estar orientada para tarefas.		SIM

		·         Os operadores deverão poder fácil e rapidamente armazenar tarefas para tratamento futuro, ou seja, situações que ainda requerem atenção ou ações posteriores por parte do operador.		SIM

		·         O operador deve conseguir minimizar uma tarefa pendente para a Área de Trabalho de forma a poder tratar de uma tarefa nova. 		SIM





		Mapa

		·         Na área do Mapa, o operador deverá possuir uma vista geográfica da totalidade da área ou região coberta pelo SGD.		SIM		SIM

		·         O mapa do SGD deverá abrir com o nível de zoom adequado de forma a estar visível toda a área gerida pelo SGD.		SIM		SIM

		·         Os locais remotos deverão aparecer no Mapa, e sempre que ocorrer uma notificação de um determinado sítio, o ícone correspondente deverá surgir no mapa sobre esse local.		SIM

		·         O operador deverá decidir qual a informação apresentada no Mapa: nomes dos locais, ícones dos locais, alarmes ou eventos ativos e dispositivos móveis (equipamento de segurança que envia a sua posição GPS para o SGD em caso de alarme).		SIM		SIM

		·         Para encontrar Locais ou equipamentos, o operador deverá ter a possibilidade de efetuar “zoom in” ou “zoom out”, ou usar um campo de pesquisa inteligente que permite realizar pesquisas com base em nomes parciais.		SIM

		·         A área do Mapa deverá permitir o uso de filtros para selecionar rapidamente um determinado local.		SIM

		·         O SGD deverá ser compatível com serviços de mapeamento online, como o Google Maps, mas também com mapas offline georreferenciados, caso uma ligação de Internet não esteja disponível ou não seja autorizada.		SIM

		·         O SGD deverá permitir alternar entre a vista de mapa e satélite. 		SIM





		Plantas

		·         O SGD deverá permitir representações esquemáticas à escala dos locais a serem monitorizados.		SIM

		·         Estas plantas devem permitir o mapeamento de dispositivos na sua localização correspondente.		SIM		SIM

		·         Deverá ser possível representar dispositivos múltiplos como um grupo, combinando dispositivos lógicos relacionados (que pertençam ao mesmo dispositivo físico).		SIM

		·         Este grupo de dispositivos deverá ser identificado com uma representação diferente e deverá permitir a interação com o grupo inteiro.		SIM

		·         As plantas do SGD devem ter a opção de serem dinâmicas ou estáticas.		SIM

		·         Caso sejam dinâmicas, e quando um novo alarme ou evento for recebido, a planta correta deverá ser selecionada e centrada na localização onde o alarme ou evento foi ativado. 		SIM





		Estado do dispositivo 

		·         O SGD deverá exibir uma janela de resumo com o estado do local em tempo real, baseado no estado dos seus dispositivos. Esta janela de resumo deverá ser configurável, apresentando dispositivos distintos e locais marcados com etiquetas personalizadas. O estado pode ser “ativo” ou “inativo”, “ligado” ou “desligado”, ou outro, dependendo do tipo de dispositivo e dos estados que este suporta.		SIM		SIM





		Eventos em tempo real

		·         O SGD deverá apresentar um painel ou lista com alarmes e eventos em tempo real que estão a ser recebidos.		SIM		SIM

		·         O painel ou lista de Eventos em tempo real deverá permitir filtros com base no tipo, local, data/tempo e outros do alarme/evento.		SIM		SIM





		Guia de Operador

		·         O Guia de Operador de SGD deverá ser mostrado ao operador assim que este selecionar um alarme ativo/pendente da Barra de Alarmes ou do Mapa.		SIM		SIM

		·         O Guia do Operador deverá fluir de forma dinâmica, de acordo com as ações e respostas do operador: o passo seguinte pode estar dependente da ação ou da resposta dada no passo anterior.		SIM

		·         O Guia do Operador deverá permitir o tratamento de alarmes passo a passo.		SIM

		·         Os guias deverão ser facilmente configuráveis e alteráveis, sem necessidade de recompilar ou adicionar módulos ao SGD.		SIM		SIM

		·         O SGD deverá suportar Guias de Operador globais, ou seja, Procedimentos Operacionais Padrão (POP s) que possam ser utilizados em vários locais remotos, de forma a tirar o máximo partido dos Guias de Operador globais.		SIM

		·         A sua interface de configuração deverá auxiliar o utilizador na tarefa de customização de um modelo, permitindo-lhe uma pesquisa fácil pelo ID do equipamento (câmaras, sensores, saídas, extensões telefónicas, entre outros.) que quiser adicionar ou alterar no Guia do Operador. 		SIM

		·         No fim do Guia de Operador, o SGD deverá apresentar as seguintes opções: encerrar o alarme; adiar o alarme (especificando tempo); encaminhar o alarme para outro grupo de operadores; e mudar o tipo de alarme.		SIM

		·         Ao fechar o Guia de Operador após tratar o alarme, o SGD deverá permitir que seja apresentada ao operador uma lista (configurável) de tipos de alarme, de forma a assegurar que os alarmes estão a ser classificados conforme previamente estipulado. 		SIM

		·         Quando o operador tentar encerrar um alarme sem ter concluído o Guia de Operador, deverá ser apresentada uma caixa de comentários para que operador declare a razão pela não conclusão, de preenchimento obrigatório.		SIM

		·         Em qualquer momento durante a execução do Guia de Operador, o operador deverá ter acesso aos recursos do local (plantas, árvore de dispositivos, contatos do local, histórico de alarmes do local e pesquisa de vídeos).		SIM

		·         O operador, caso tenha permissões de grupo, deverá ter a capacidade de adicionar, em qualquer momento, ao Guia de Operador: fotos em tempo real, clipes de vídeo em tempo real, clipes de vídeo gravados e qualquer ficheiro anexável selecionado a partir do sistema de ficheiros da estação de trabalho.		SIM

		·         O operador também deverá ter a capacidade de adicionar, em qualquer momento, comentários ou observações personalizadas.		SIM





		Verificação de Alerta por Vídeo

		·         Um dos objetivos do SGD é reduzir os falsos alarmes e os seus custos através da Verificação de Alerta por Vídeo. É essencial detectar um falso alarme o mais cedo possível para evitar enviar recursos humanos para o local desnecessariamente. No caso de alarmes reais, é igualmente importante detectá-los o mais cedo possível para assegurar uma rápida intervenção do operador e das equipas de segurança.		SIM		SIM

		·         Um Guia de Operador para Verificação de Alerta por Vídeo deverá permitir ao operador distinguir um falso alarme (falso positivo) de um verdadeiro alarme (verdadeiro positivo) mostrando-lhe vídeo e áudio do local remoto (vídeo em tempo real e do pré-alarme), permitindo chamadas telefónicas para o local remoto ou para um supervisor, recolhendo informação detalhada sobre o alarme e sobre o local, entre outras ações.		SIM		SIM

		·         Para garantir a funcionalidade do sistema de alertas por video, a solução de câmeras ofertados deve ser integrado ao SGD.		SIM		SIM





		Rondas de Vídeo Remotas

		·         As Rondas de Vídeo Remotas deverão permitir aos operadores do SGD complementar ou substituir as tradicionais rondas de vigilância físicas através da verificação remota.		SIM		SIM

		·         O SGD deverá orientar o operador através de um conjunto de pontos de ronda previamente configurados.		SIM

		·         Em cada ponto de ronda, o operador deverá ver um conjunto de câmaras (de 1 a 4) ao vivo bem como o Guia de Operador para esse ponto. 		SIM

		·         As Rondas de Vídeo Remotas devem ser configuráveis, de forma a serem automaticamente ativadas em datas e horas específicas, ou em momentos aleatórios, num determinado intervalo de tempo. Além disso, também devem permitir a ativação manual realizada pelo operador.		SIM





		Controle de Acessos

		·         O SGD deverá auxiliar o operador no tratamento de situações relacionadas com o controle de acessos de pessoas e/ou veículos que necessitem de intervenção humana.		SIM

		·         Dentro do Guia de Operador do SGD, o operador deverá poder receber chamadas feitas a partir de um intercomunicador ou exceções de controle de acesso para que possam ser tratadas.		SIM

		·         Quando não existir um sistema de controle de acessos na localização remota, o operador do SGD deverá conseguir usar o vídeo em tempo real e o áudio de um intercomunicador IP para fazer a identificação remota e abrir portas ou desarmar sistemas de intrusão ou zonas remotamente.		SIM





		Navegação em Locais Remotos

		·         A Navegação em Locais Remotos é uma parte importante das operações de segurança diárias: o operador do SGD deverá conseguir supervisionar locais remotos acedendo às câmeras CFTV, plantas, sensores, intercomunicadores e telefones, entre outros equipamentos de cada local. 		SIM		SIM





		Relatórios

		·         O SGD deverá permitir a criação de relatórios personalizados com gráficos (de estatísticas de alarmes e/ou eventos) sem a necessidade de exportar os dados para outras aplicações para gerá-los.		SIM		SIM

		·         Os relatórios do SGD deverão incluir listas detalhadas de alarmes e eventos com: datas e horas, tarefas ou ações tomadas pelo operador no tratamento de cada evento/alarme, notas e comentários realizados pelo operador, imagens ou vídeos recolhidos pelo operador, e gravações de áudio bidirecional das chamadas VoIP feitas no SGD.		SIM

		·         Os relatórios deverão ser armazenados no servidor SGD e um usuário com as credenciais adequadas deverá ter capacidade para aceder aos mesmos ou enviá-los para um ou mais destinatários. Auditoria e Análise de Negócio		SIM

		·         O SGD deverá armazenar na sua base de dados os registos de auditoria de todas as ações relevantes dos operadores, juntamente com todo o vídeo e áudio acedidos por cada operador durante o tratamento de alarmes ou eventos.		SIM

		·         Os usuários autorizados poderão aceder a este registo para supervisionar e auditar todas as ações executadas por cada operador.		SIM		SIM

		·         O SGD deverá disponibilizar a usuários credenciados uma interface de análise do negócio, na forma de um painel de instrumentos intuitivo, que deverá refletir continuamente o volume de trabalho do SGD e o desempenho da equipe de segurança ao longo do tempo (nas últimas horas): prioridades de alarmes, tipos de alarme, tempos de resposta a alarmes, entre outras métricas de desempenho relevantes.		SIM





		Integração

		·         O SGD deverá ser uma plataforma aberta, capaz de integrar equipamento de proteção e segurança física como câmeras IP, DVRs e NVRs, VMS, painéis e receptoras de alarmes, sistemas de controlo de acessos, módulos I/O, intercomunicadores IP, e equipamentos GPS numa única plataforma de gestão da segurança.		SIM

		·         O SGD deverá possuir as seguintes opções para integrar sistemas de terceiros:		SIM

		o   Drivers dedicados – estes drivers deverão ser desenvolvidos utilizando o SDK[i] ou API do fabricante, sempre que estes forem disponibilizados. Desta forma, é assegurado que, se o fabricante atualizar o sistema sem alterar o SDK ou API, o SGD mantém a capacidade de comunicar com o mesmo.		SIM

		o   Dispositivo de “gateway” (para painéis de alarme) – de forma a ter liberdade para adquirir diferentes painéis de alarme sem depender de desenvolvimento de novos drivers por parte do fabricante do SGD, e obter uma implementação imediata, o SGD também deverá ter a capacidade de integrar painéis de alarme de terceiros através de um dispositivo de “gateway” físico. O SGD deverá usar o dispositivo de “gateway” para comunicar de forma bidirecional com qualquer painel de alarme. O dispositivo de “gateway” deverá estar conectado ao painel de alarme, através da linha telefónica do painel, do bus da motherboard ou duma porta RS232. Além disso, também deverá ter a capacidade de comunicar com o SGD através de GPRS/3G/4G e Ethernet. O dispositivo de “gateway” deverá ser compatível com os painéis de alarme mais comuns do mercado, recebendo, no mínimo, os seguintes tipos de alarme: intrusão, tamper, avaria, bateria baixa e falha de comunicação. O dispositivo de “gateway” deverá suportar bi direcionalidade de forma a permitir, no mínimo, armar e desarmar o painel de alarme.		SIM

		·         Quando o equipamento a ser integrado com o SGD não tiver um SDK ou API, ou não for um painel de alarme a ser integrado com um dispositivo de “gateway”, o SGD também deverá permitir a integração com base nos padrões da indústria. Ao operar através de uma ligação Ethernet (rede TCP/IP), o SGD deverá possuir drivers genéricos, baseados nos padrões da indústria, para permitir a integração de equipamento de terceiros que seja compatível com esses padrões.		SIM

		·         O SGD deverá disponibilizar drivers genéricos de ONVIF e RTSP para interagir com sistemas de vídeo IP; um driver ContactID genérico e/ou SIA para interagir com painéis de alarme compatíveis e receptoras de alarmes; um driver genérico BacNet , ou OPC e/ou Modbus para interagir com sistemas de automação compatíveis; e um driver genérico ODBC para conectar com bases de dados compatíveis; e a possibilidade de estabelecer um trunk SIP ou H.323 com uma PBX VoIP, para que o SGD interaja com equipamentos VoIP (“Voice-over-IP”), como intercomunicadores IP, sistemas de altifalantes Public Address ou qualquer extensão telefónica SIP.		SIM

		·         Níveis de integração		SIM

		·         CFTV (Circuito Fechado de Televisão)		SIM

		·         Comunicação com SGD:		SIM

		o   Através da rede TCP/IP (configuração no SGD dos endereços IP, portas e credenciais da fonte de vídeo (DVR, NVR, VMS, câmera IP, etc.);		SIM

		·         Nível de integração (dependerá do equipamento e de seu SDK/API) no mínimo com as seguintes funcionalidades:		SIM

		o   Vídeo ao vivo solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);		SIM

		o   Vídeo pré-alarme solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, IP Camera, etc.);		SIM

		o   Vídeo gravado solicitado à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);		SIM

		o   Predefinição PTZ em uma câmera móvel via fonte de vídeo (DVR, NVR, VMS, IP Câmera, etc.);		SIM

		o   Alarmes de segurança solicitados à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.);		SIM

		o   Alarmes técnicos solicitados à Fonte de Vídeo (DVR, NVR, VMS, CÂMERA IP, etc.).		SIM

		o   Controle de Acessos		SIM

		o   Comunicação com SGD:		SIM

		o   Através da rede TCP/IP (configuração no SGD do endereço IP, porta e credenciais do Software de Controle de Acesso ou banco de dados);		SIM

		·         Nível de integração (dependerá do equipamento e de seu SDK/API) com no mínimo as seguintes funcionalidades:		SIM

		o   Receber eventos de controle de acesso (acesso negado, fora do prazo, etc.);		SIM

		o   Busca de pessoas no banco de dados de controle de acesso;		SIM

		o   Solicitar abertura de porta/ catraca.		SIM

		·         O SGD deverá ser uma aplicação Web, operada via browser (Google Chrome, Mozilla Firefox, etc.), de forma a evitar instalar software em todos os postos de trabalho do cliente. O Cliente SGD deverá ser compatível com HTML 5. Desta forma, qualquer usuário SGD, em qualquer lugar, desde que tenha as credenciais necessárias, poderá aceder ao servidor SGD através de um navegador compatível com HTML5.		SIM

		·         O SGD deverá ser acessível via HTTPS, de forma a haver encriptação de dados entre os clientes SGD e o servidor SGD.		SIM





		APIs

		·         O SGD deverá ter um conjunto de interfaces de programação de aplicações (APIs) suportado por tecnologias Web, de forma a permitir a integração de sistemas de terceiros ou de desenvolvimento específicos como aplicações para dispositivos móveis proprietárias, sem depender dos desenvolvimentos de software do fabricante do SGD.		SIM		SIM

		·         A API deverá ter um conjunto de interfaces/classes/objetos bem definidos, permitindo a abstração da implementação subjacente do SGD e a interação com os seus recursos. 		SIM





		Janelas flutuantes

		·         O SGD deverá permitir a existência de janelas flutuantes, de forma a conferir mais visibilidade e flexibilidade aos operadores. Além da área de trabalho, o SGD deverá permitir a abertura, em outras telas, de ocorrências adicionais de informações relevantes como mapas, plantas, estado de local, eventos em tempo real, análise de negócio e mosaicos de vídeo.		SIM		SIM





		RTSP Streamer

		·         O SGD deverá ter um RTSP Streamer composto por um driver RTSP, com capacidade para obter vídeo, e áudio se disponível, em tempo real e gravado, de qualquer fonte RTSP e um Servidor RTSP para fornecer vídeo e áudio, se disponível, para qualquer consumidor/cliente RTSP, tal como um decoder, um software “media player”, uma aplicação móvel ou outro. O driver RTSP deverá ter a capacidade de descodificar o formato da câmara original e codificar em formato H.264 e MJPEG. 		SIM		SIM





		Arquitetura do SGD

		·         A arquitetura do SGD para um local único é baseada num só Centro de Controle, onde está a equipe que opera o SGD. O(s) servidor(es) SGD e o PBX VoIP estarão normalmente localizados num datacenter. O Centro de Controle pode ter várias estações de trabalho, onde o SGD é operado num navegador Web.		SIM

		·         O SGD deverá também permitir arquiteturas para locais múltiplos, ou seja, deverá permitir a supervisão remota de vários locais ou edifícios de um ou mais Centros de Controlo.		SIM

		·         A arquitetura do SGD deverá permitir vários Centros de Controle ou Centros de Comando, bem como soluções de fail-over, tendo o Servidor SGD Primário no Datacenter 1 e o Servidor SGD secundário no Datacenter 2.		SIM

		·         Cada Centro de Controle poderá ter vários postos de trabalho com Cliente SGD.		SIM

		·         Deverá ser possível para cada estação de trabalho SGD ter uma extensão telefónica VoIP, cujo número estará registado no PBX do Centro.		SIM

		·         Sempre que um operador precisar fazer uma chamada VoIP através do SGD, deverá simplesmente carregar num botão na interface do SGD, tipicamente dentro de um Guia do Operador, de forma a estabelecer a ligação entre o seu posto de trabalho e uma extensão VoIP remota via ramal H.323 ou SIP com o PBX.		SIM

		·         Todas as chamadas VoIP feitas através do SGD deverão ser gravadas pelo Servidor SGD.		SIM

		·         Arquitetura “Fail-Over” do tipo Ativo/Passivo		SIM

		·         A Solução deverá suportar a implementação de um "cluster" de alta disponibilidade (HA, "high-availability") utilizando uma arquitetura de “Fail-Over” Ativa/Passiva para o SGD. A implementação da arquitetura de “Fail-Over” do SGD deverá contar com, pelo menos, dois servidores, um para o Servidor SGD Primário e outro para o Servidor SGD Secundário. No modo normal de funcionamento (“Ativo”), os usuários irão aceder ao Servidor SGD Primário, que terá a sua própria base de dados. 		SIM

		·         Em caso de falha do Servidor SGD Primário, será necessário comutar para o modo de funcionamento “Passivo”. A comutação deverá feita por um Administrador do sistema, e vai incluir a colocação em funcionamento dos serviços Web do Servidor SGD Secundário.		SIM

		·         Em relação à gestão dos arquivos multimídia (arquivos vídeo, áudio e relatórios em PDF), o SGD deverá permitir dois modos de implementação: sincronização dos arquivos multimédia entre os Servidores SGD Primário e Secundário (em cada momento, há duas cópias dos dados multimédia, uma cópia em cada servidor);		SIM





		Autenticação de Usuários

		·         A autenticação de usuários no SGD deverá ser feita através de nome de usuário e senha.		SIM

		·         Deverá ser possível para um usuário com credenciais de administrador repor a palavra-passe de outro usuário.		SIM

		Deverá ser possível validar um determinado usuário do SGD junto do sistema Microsoft Active Directory através do protocolo LDAP. Esta integração com LDAP visa apenas autenticar o usuário, pois suas permissões deverão geridas no SGD; isto significa que o SGD não precisará importar nenhuma permissão ou outras definições de usuários configuradas no Microsoft Active Directory. 		SIM

		·         O canal de comunicação entre o Servidor SGD e o serviço Microsoft Active Directory, para estar protegido por encriptação, será estabelecido sobre protocolo SSL.		SIM





		Procedimentos Operacionais Padrão (POP s)

		·         Uma das principais funcionalidades do SGD será a possibilidade de configurar POP s personalizados.

		·         O SGD deverá permitir configurar um número ilimitado de POP s para ocorrências (a pedido do operador), bem como configurar os POP s associados a cada tipo de alarme e/ou evento que o SGD irá receber dos vários sistemas que integrar.		SIM

		·         Exemplos de POP s: alarmes, ocorrências a pedido, e rondas de rotina com câmeras CFTV; deverá ser possível lidar com estas ocorrências com o SGD, seguindo procedimentos normalizados passo a passo:

		o    POP s de Alarmes (alarmes gerados por equipamento de segurança):		SIM		SIM

		o    CFTV: perda de sinal de vídeo, detecção de movimento, etc.		SIM		SIM

		o    Detecção de Incêndio		SIM

		o    Detecção de Intrusão		SIM

		o    Exceções do Controle de Acesso (no mínimo, erro de cartão, acesso fora de horário ou negado, entre outros)		SIM

		o    POP s de Emergência a Pedido (alarmes gerados manualmente pelo operador do SGD):		SIM

		o    Incêndio		SIM

		o    Explosão de gás		SIM

		o    Terremoto		SIM

		o    Ameaça de bomba		SIM

		o    Ataque terrorista		SIM

		o    Rapto		SIM

		o    Solicitação de patrulha policial		SIM		SIM

		o    Evacuação (qualquer situação de emergência que requeira a evacuação imediata de um edifício)		SIM

		o    POP s pós-emergência (para regresso à normalidade após uma emergência)		SIM

		o    Outros POP s à Pedido (alarmes gerados manualmente pelo operador do SGD):		SIM

		o    Pessoas ou bens perdidos		SIM

		o    Pedido de limpeza		SIM

		o    Pedido de manutenção		SIM

		o    Problema técnico		SIM

		o    Solicitação de vigilante		SIM

		o    Inundação		SIM

		o    Entrega de chaves		SIM

		o    Devolução de chaves		SIM

		o    Rondas de Rotina com Câmaras CFTV (tarefas agendadas para serem executadas pelo operador do SGD):		SIM		SIM

		o    Perímetro		SIM

		o    Pontos de acesso pedestres		SIM

		o    Pontos de acesso de veículos		SIM

		o    Pontos de acesso de fornecedores		SIM

		o    Saídas de emergência		SIM

		o    Zonas de carga e descarga		SIM

		o    Áreas técnicas		SIM

		o    Coberturas		SIM

		o    Supervisão de filas de visitantes relevantes		SIM

		o    Supervisão de filas de veículos relevantes		SIM





		Estações de Trabalho

		·         Como o SGD deverá ser uma solução Web operada através de um browser, as estações de trabalho necessitarão apenas de um browser compatível com o SGD, como por exemplo o Google Chrome ou o Mozilla Firefox, independentemente do sistema operativo.		SIM

		·         As estações de trabalho não deverão necessitar de instalações adicionais além do navegador Web, exceto se for necessário que o Cliente SGD realize transcodificação de vídeo. 		SIM

		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%





6.3 Análise Video Compart 6.3.1

		6.3  SOLUÇÃO DE ANÁLISE DE VÍDEO COMPORTAMENTAL 		ATESTAR		DEMONSTRAR		PONTUAÇÃO

		Esta solução será utilizada para processamento de analíticos inteligentes de redes neurais, em câmeras do legado existente. Seu processamento deverá ocorrer em servidores instalados para esse fim.		SIM





		6.3.1 Software sistema inteligente de análise de imagem



		Descrição geral do software de analítico de vídeo com uso de inteligência artificial

		·         SOFTWARE analítico de vídeo para CFTV baseado em redes TCP/IP com capacidade de analisar imagens de câmeras digitais ou analógicas conectadas por servidores de vídeo ou codificadores, VMS’s, NVR’s, DVR’s para gerar eventos em tempo real.		SIM

		·         O software deverá possuir interface gráfica amigável baseada em Windows.		SIM





		Arquitetura do Software

		·         O sistema é baseado na arquitetura CLIENT/SERVER, sendo o SERVER responsável por analisar as imagens recebidas e disparar eventos conforme configurações predeterminadas.		SIM

		·         Suportar análise de imagens em Motion-JPEG, MPEG-4, H.263, H.264 e H.265.		SIM

		·         O SERVER poderá usar CPU e/ou GPU para processar as imagens. 		SIM

		·         O SERVER deverá processar as imagens usando redes neurais convolucionais.		SIM

		·         A autenticação do CLIENT com o SERVER deverá usar protocolos SSL/TLS.		SIM

		·         O CLIENT deverá permitir o cadastro de vários servidores para gerenciamento.		SIM		SIM

		·         O CLIENT deverá permitir ao usuário visualizar as detecções em tempo real através do recurso de PREVIEW, de um SERVER local ou remoto.		SIM

		·           O CLIENT deverá ter opções para que o serviço de processamento dos dados do servidor seja instalado, iniciado ou reiniciado localmente e/ou remotamente via cliente.		SIM

		·           O CLIENT deverá exibir tanto localmente como remotamente a informação de uso de CPU e memória dos SERVER´s registrados.		SIM

		·           O CLIENT deverá permitir a alteração das portas de acesso HTTP e TCP do SERVER.		SIM

		·           O CLIENT deverá permitir a alteração das senhas de usuário.		SIM		SIM

		·           O CLIENT deverá permitir a seleção customizada de múltiplas placas de vídeo para realização do processamento das detecções.		SIM

		·           Poderá ser realizado aprimoramento das redes neurais de forma a otimizar a assertividade no cenário real em utilização.		SIM





		Alertas e Eventos

		·           O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via GET.		SIM		SIM

		·           O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via POST.		SIM		SIM

		·           O SOFTWARE deverá permitir o envio de eventos via TCP.		SIM

		·           O SOFTWARE deverá permitir a gravação de snapshots no caso de um evento.		SIM

		·           O SOFTWARE deverá ter integração nativa com o aplicativos de mensagens;		SIM		SIM





		Integrações

		·           O SOFTWARE deverá possuir API aberta que possibilite a integração com qualquer sistema VMS, dashboards, NVR, sistemas web, sistemas IOT, sistemas legados, etc…  para gerenciamento de alertas.		SIM

		·           A API HTTP deverá ser protegido com autenticação SSL/TLS.		SIM

		·           A API deverá ser acessada via HTTP ou TCP/IP.		SIM

		·           A conexão TCP/IP deve estar criptografada.		SIM

		·           A API deverá retornar os dados no formato JSON.		SIM





		Objetos Detectáveis

		·           O SOFTWARE deverá possuir a funcionalidade de carregamento de bibliotecas de detecção de objetos, onde cada biblioteca possua uma lista de objetos a serem detectados.		SIM

		·           O SOFTWARE deve possuir no mínimo quatro bibliotecas principais com os seguintes objetos disponíveis:

		o    Biblioteca Geral: pessoa, bicicleta, carro, moto, ônibus, comboio, caminhão, semáforo, hidrante, sinal de parada;		SIM		SIM

		o    Biblioteca de Crime: Capacete de moto, boné, arma pequena, arma longa, mãos ao alto, celular;		SIM		SIM

		o    Biblioteca de segurança do trabalho (EPI’s): Capacete, óculos, mascara, colete verde ou laranja, orelha, empilhadeiras;		SIM

		o    Biblioteca de prevenção de incêndio: fogo e fumaça (com configuração de sensibilidade).		SIM		SIM

		·           O SOFTWARE ainda deverá ser funcional para novas bibliotecas criadas e/ou customizadas pelo fabricante.		SIM





		Regras de Alarmes

		·           O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes condições para o disparo de eventos:		SIM

		o    Objeto alvo dentro da área configurada por tempo igual ou superior ao configurado;		SIM		SIM

		o    Quantidade de objetos configurados dentro de determinada área inferior, igual ou superior a quantidade configurada;		SIM

		o    Objeto alvo parado dentro de determinada área por tempo igual ou superior ao configurado;		SIM		SIM

		o    Objeto alvo em movimento dentro de determinada área por tempo igual ou superior ao configurado;		SIM		SIM

		o    Objeto alvo não presente em determinada área;		SIM

		o    Avanço de objeto alvo em direções proibidas, configuradas através de linhas virtuais;		SIM		SIM

		o    Avanço de objeto alvo em direções proibidas, configuradas através de áreas virtuais, com análise do rastro dos objetos e quantificações da quantidade de ângulos na direção desejada;		SIM		SIM

		o    Proximidade entre objetos menor ou igual a quantidade de PIXELS configurada;		SIM

		o    Proximidade entre objetos maior ou igual a quantidade de PIXELS configurada;		SIM

		o    Proximidade entre objetos menor ou igual a quantidade de PIXELS configurada, em angulação predeterminada; 

		o    Proximidade entre objetos igual a quantidade de PIXELS configurada, em angulação predeterminada; 

		o    Presença de determinado objeto dentro da área de um objeto alvo; 		SIM		SIM

		o    Ausência de determinado objeto dentro da área de um objeto alvo; 		SIM

		o    Objeto com a incidência de cor predeterminada em porcentagem igual ou superior à configurada; 		SIM

		o    Objeto sem a incidência de cor predeterminada em porcentagem igual ou superior à configurada; 		SIM

		o    Falha de conexão entre o SOFTWARE e a cãmera; 		SIM

		o    Simplificação do cenário atual, como por exemplo falta de iluminação, pichação na lente da câmera, cena desfocada, etc...; 		SIM

		o    Deteção de gesto “mãos ao alto” do objeto pessoa.		SIM		SIM



		·           O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes configurações para as zonas de detecções:		SIM

		o    Zonas de alarmes em forma de cascata de eventos, como por exemplo, disparo da zona de alarme da câmera A ser condicionado ao disparo anterior em X segundos em relação ao disparo da zona de alarme da câmera B;		SIM

		o    Zonas de exclusões de detecções;		SIM		SIM

		o    Zonas de Heatmap com exibição em tempo real da porcentagem de movimento por zona; 		SIM



		·           O SOFTWARE deverá possuir no mínimo as seguintes configurações de rastreamento:		SIM

		o    Personalização da distância euclidiana mínima entre objetos por frames; 		SIM

		o    Tempo de rearme para contabilização de objeto reincidente determinada linha; 		SIM

		o    Tempo de busca de objetos que tenham sofrido possível oclusão.		SIM



		·           O SOFTWARE deverá permitir as seguintes configurações adicionais: 

		o    Agendamento das detecções; 		SIM		SIM

		o    Geração de heatmaps com armazenamento das imagens em intervalo de tempo configurável para visualização do quadro evolutivo; 		SIM

		o    Tempo de busca de objetos que tenham sofrido possível oclusão. 		SIM





		Licenciamento



		·           A licença do SOFTWARE deverá ser fornecida por bibliotecas x quantidade de câmeras.		SIM

		·           Deverá ser fornecido todas as licencas de bibliotecas e modulos descritos.		SIM

		·           Deve ser comprovado que o software sera integrado com o software de monitoramento ofertado.		SIM		SIM



		6.3.2 Serviços técnicos em desenvolvimento

		·         Os serviços técnicos em desenvolvimento de aplicações de software compreendem todas as fases do ciclo de desenvolvimento, evolução, adaptação e melhoria de soluções de aplicação de software para atendimento às necessidades da Contratante.		SIM

		·         O Contratado deverá entregar um serviço de desenvolvimento analítico, de acordo com a necessidade da Contratada, mediante a contratação sob demanda, durante o perido de 24 meses. 		SIM

		·         As atividades de desenvolvimento devem ser realizadas por profissionais capacitados e com know how;		SIM

		·         As atividades do ciclo de desenvolvimento de aplicações de software, baseadas nos princípios e etapas da metodologia, incluem (sem se limitar a): realização de diagnóstico de demandas, que compreende as atividades necessárias à identificação do problema/necessidade, análise de viabilidade, levantamento e documentação de requisitos, modelagem de negócio, proposição e prototipação de soluções; 		SIM

		·         Engenharia de aplicações software, que compreende todas as atividades do ciclo de vida de produtos de software, tais como especificação de requisitos, arquiteturação, codificação, testagem, entrega contínua e documentação – todas baseadas em princípios ágeis. Envolvendo demandas de aplicações de código convencionais, aplicações web, aplicações para plataformas mobile, aplicações para plataformas de analytics e business intelligence, soluções de automação/workflow, soluções baseadas em Robotic Process Automation, soluções baseadas em aprendizagem de máquinas e outras (não se limitando a essas).		SIM

		·         As atividades de evolução, adaptação e melhoria de soluções de software compreendem o desenvolvimento incremental de soluções já implantadas nos ambientes do Contratante, com o objetivo de desenvolver e incorporar evoluções e/ou realizar alterações, adaptações e/ou melhorias funcionais e/ou não funcionais dessas aplicações. Nesse escopo, são considerados os seguintes tipos de intervenções (sem se limitar a):		SIM

		o    ▪ Intervenção Adaptativa: adequação na solução de software em decorrência de mudanças que não impliquem inserção, alteração ou exclusão de requisitos funcionais;		SIM

		o    ▪ Intervenção Evolutiva: mudanças em requisitos funcionais e/ou tecnológicos da solução de software já concluída que impliquem inclusão, alteração e/ou exclusão de funcionalidades, decorrentes de alterações nas regras de negócio e/ou de outras necessidades verificadas;		SIM

		o    ▪ Intervenções arquiteturais: alterações e ajustes na estrutura arquitetural da solução de software, podendo incluir alteração/incorporação de tecnologias/linguagens e intervenções em bancos de dados, modificações no ambiente operacional, mudanças de versões de linguagem ou Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados (SGBD), migração de plataformas e/ou de outras necessidades verificadas.		SIM

		·         Também integra o escopo dos serviços as atividades de internalização de aplicações de software nos ambientes do Contratante, incluindo adaptação/customização de soluções de software.		SIM

		·         O Contratante reterá autoridade exclusiva, discrição e direitos de aprovação com relação às atividades de verificação e validação relacionadas ao cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Contratada no escopo do contrato.		SIM

		·         É de responsabilidade da Contratada, sem que isso represente custo adicional ao contrato, a atualização de dados/informações e outras atividades operacionais sobre métricas de software da baseline dos sistemas – incumbindo ao Contratante administrar e auditar essas informações. Assim, ao final do atendimento de cada atualização, caberá à Contratada a análise do impacto da alteração realizada na baseline do sistema impactado, sua atualização e apresentação ao Contratante para validação.		SIM

		·         Mensalmente, dentro do escopo do serviço contratado sob demanda, a Contratada deverá atualizar os algoritmos e registros do software, desenvolvendo novos plugins responsáveis por novas e diferentes análises.		SIM

		·         Os serviços de sustentação compreendem não apenas a modificação do código da aplicação, mas também o atendimento da manutenção, bem como atividades de operação das soluções de software até a entrega em produção. Também estão inclusas no serviço de sustentação e operação as atividades necessárias para manter a documentação da solução de software atualizada e compatível com as manutenções realizadas, bem como manter a baseline dos sistemas atualizada.		SIM

		·         Quando o desenvolvimento de nova facilidade do sistema apontar necessidade de intervenção na configuração do ambiente de infraestrutura (hardware e software) do Contratante no qual a aplicação se insere, a Contratada deverá indicar quais mudanças provocaram essa necessidade. Nesse caso, a área de infraestrutura de TI do Contratante analisará as justificativas e, caso esteja de acordo, adotará as medidas cabíveis para corrigir o problema.		SIM

		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%





6.4 Rec Facial 6.4.1 Sotware

		6.4 SOLUÇÃO DE RECONHECIMENTO FACIAL 		ATESTAR		DEMONSTRAR

		6.4.1 Software:

		Sistema de Identificação Pessoal formado por componentes de hardware (câmeras com lentes varifocais e servidores) e software de reconhecimento facial, para identificar pessoas em qualquer ambiente urbano, de forma passiva, sem necessidade de interação, conforme detalhamento a seguir:

		·            A identificação deve ser instantânea e modular, possibilitando seu uso desde pequenos grupos de pessoas, até ambientes com alto fluxo de pessoas.		SIM

		·            Controle de acesso e gerenciamento de identidade: deve propiciar o controle de acesso de diferentes níveis de usuários, permitindo configurar diferentes políticas de acesso, programando para cada grupo previamente configurado, a escala ou horário de trabalho, bem como, listas “brancas” e “negras”.		SIM		SIM

		·            Segurança e vídeo monitoramento: sua arquitetura deve permitir a conexão e integração com diversas plataformas de Monitoramento de Câmeras, inclusive a ofertada, possibilitando a emissão de alertas para os profissionais de segurança, nos casos de ocorrências de eventos, para uma rápida atuação.		SIM

		·            Deverá possuir conjunto de API´s e/ou SDK, documentada sem restrição de uso para desenvolvimento e operação, para permitir a integração com os sistemas de interesse.		SIM

		·            Deve permitir a integração com outros sistemas via Web Service;		SIM

		·            Deve poder ser facilmente integrado com os principais bancos de dados existentes e com diversos protocolos;		SIM		SIM

		·            O banco de dados das faces poderá ser local ou remoto e o sistema poderá importar fotos já existentes e processá-las, O Banco de dados deverá permitir um número ilimitado de faces sem custos adicionais;		SIM

		·            O sistema deve efetuar o cadastro de imagens em um banco de dados e permitir a comparação de novas imagens com imagens cadastradas, permitindo o envio de alertas e notificações, via e-mail;		SIM		SIM

		·            Os dados das características faciais devem ser extraídos e então relacionados com os modelos armazenados em um banco de dados. Uma vez que o índice de similaridade entre os dados extraídos e os dados do modelo exceda o limite definido como padrão (parametrizável), um resultado de correspondência deve ser emitido;		SIM		SIM

		·            O sistema deverá ser acessado via interface Web para execução de todas suas funções;		SIM

		·            A solução deve possuir algoritmos biométricos testados e avaliados segundo NIST Interagency Report 8009 (Multiple Biometrics Evaluation/National Institute of Standards and Technology) e ser aderente ao padrão ISO 19794-5, capazes de converter fotos em modelos biométricos;		SIM

		·            Converter fotos em modelos biométricos;		SIM		SIM

		·            Deverá possibilitar a customização das áreas de acessos permitidas e restritas para cada perfil individualmente (funcionários, internos, visitantes e outros) validando em tempo real as permissões;		SIM

		·            Deve permitir o cadastramento de horários específicos (turnos) nos quais um usuário cadastrado pode acessar uma determinada área;		SIM		SIM

		·            Deve apresentar mensagens adequadas e customizáveis para cada situação:		SIM		SIM

		o      Pessoa com acesso liberado ao local;		SIM		SIM

		o      Pessoa não reconhecida no sistema biométrico;		SIM

		o      Pessoa com cadastro fora do prazo de validade;

		o      Pessoa não possui acesso ao local;		SIM

		o      Pessoa inativa no sistema. – Controle de acesso.		SIM

		·            Deve permitir a utilização de faces (fotos) já cadastradas e também a captura manual das mesmas com associação em tempo real às demais informações da pessoa, quando necessário;		SIM		SIM

		·            Deve manter a base de informações íntegra e atualizada com fotos e dados dos usuários, não permitindo modificações ou acessos sem autorização;		SIM		SIM

		·            Deve possibilitar a criação de operadores distintos para utilização do sistema com possibilidade de determinação de atividades a serem executadas (níveis de acesso);		SIM		SIM

		·            Deve registrar todas as modificações feitas pelos operadores, tais como criações e alterações efetuadas;		SIM		SIM

		·            Deve possuir recursos para possibilitar a segregação dos operadores. Deve ser configurado de modo que operadores do módulo de estação de segurança possuam acesso apenas à validação biométrica, enquanto que operadores do cadastramento não possam atuar na identificação, se desejado.		SIM		SIM

		·            Possuir um período entre o acionamento da câmera para a foto e a resposta no painel de monitoramento do operador em até 3 segundos.		SIM		SIM

		·            Deve permitir o armazenamento do histórico dos cadastros e identificações por período determinado pelo cliente.		SIM

		·            Deve permitir o acionamento de dispositivos externos a partir das identificações, como liberação de uma catraca ou disparo de um alarme.		SIM

		·            Deve permitir a elaboração de relatórios, que poderão ser apresentados em tela, impressos ou exportados para arquivo nas extensões “.csv”, “.pdf” e “.xls”, sendo ao menos os seguintes:		SIM		SIM

		o     Lista de pessoas que tiveram acesso negado ao local;		SIM		SIM

		o     Lista de pessoas que mais tiveram negado acesso ao local;

		o     Lista de pessoas que estavam com seu cadastro vencido;

		o     Lista de pessoas cadastradas na biometria;		SIM		SIM

		o     Lista de pessoas que passaram pelo local em um determinado período;		SIM		SIM

		o     Lista das pessoas capturadas pelas câmeras que ainda não estão cadastradas na biometria (imagem e identificador único).		SIM		SIM

		·            Deve possibilitar a configuração de uma data de vencimento para os cadastros na biometria, obrigando as pessoas a renovarem periodicamente seus cadastros.		SIM		SIM

		·            Deverá possibilitar que várias imagens distintas do mesmo funcionário sejam associadas ao seu cadastro aumentando a velocidade e precisão dos reconhecimentos;		SIM		SIM

		·            Quando uma face já estiver cadastrada na biometria, não deverá permitir que a mesma face seja cadastrada utilizando outro identificador distinto;		SIM		SIM

		·            A licença do banco de dados do sistema de reconhecimento facial, caso exista, deverá permitir o cadastramento de um número ilimitado de faces, sem custos adicionais.		SIM

		·            O sistema deve permitir ainda:		SIM

		o    Manter as informações de todas as pessoas que estiveram ou estão na localidade;		SIM

		o    Cadastrar novas pessoas que nunca estiveram no local;		SIM

		o    Prover interfaces para consulta às bases de dados de terceiros.		SIM

		o    Permitir criar e manter as pessoas que operam o sistema;		SIM

		o    Possibilitar a administração de operadores e funcionários com suas permissões e áreas de acesso permitidas;		SIM

		o    Permitir a criação de alertas para disparo quando da identificação de determinado indivíduo (funcionários, clientes, seguranças e outros);		SIM

		o    Possibilitar o cadastramento e atualização das informações sobre cada indivíduo, incluindo as áreas onde o mesmo possui acesso;		SIM

		o    Permitir a extração de relatórios consolidados e detalhados;		SIM

		o    Possibilitar a pesquisa e visualização dos indivíduos que foram identificados em um determinado período de tempo (funcionários, clientes, seguranças e outros).		SIM

		o    Permitir o cadastramento e reconhecimento das faces via aplicativo móvel IOs acima da versão 12 e Android acima da versão 9.		SIM		SIM

		o    Realizar integração com mensageiros de mercado, ex: whattsapp, telegram.		SIM		SIM

		o    Permitir o reconhecimento de objetos através do aplicativo móvel IOs versão 12 ou superior.		SIM

		o    Permitir proteção de acesso via reconhecimento de expressão facial. (Ex: Sorriso)		SIM



		6.4.2 Servidor:

		·         Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima obrigatórias, conforme especificações dos servidores descritos na tabela de quantidades.		SIM

		·         Será necessário apresentar declaração ou memórial de cálculo do fabricante, comprovando que os equipamentos ofertados para o pleno funcionamento do software acima descrito são suficientes para comportar adequadamente a quantidade de licenças de software a serem implementadas, respeitando os seguintes requisitos minimos de configuração: 12 FPS, 4MP de Resolução.		SIM

		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%





6.5 Sinopse Video 6.5.1   6.5.2

		6.5 SOLUÇÃO DE ANÁLISE SINOPSE DE VÍDEO		ATESTAR		DEMONSTRAR		PONTUAÇÃO

		6.5.1 Software:

		Software com capacidade de análise forense, que deverá ser processado de forma stand alone, permitindo processamento com vídeos externos convertidos em MP4 ou AVI, com as seguintes características mínimas obrigatórias:

		·            O software ofertado deverá, após gerado o resumo do vídeo, permitir ao usuário:

		·            O software ofertado deve ser capaz de reduzir o tempo de visualização de um determinado vídeo para fins de análise forense (investigativa) – a redução pretendida é de horas para minutos de vídeo. Essa redução de tempo deverá se dar através da criação de um "resumo” do vídeo, que permita a visualização, pelo operador, de vários eventos ocorridos em momentos diferentes sendo mostrados simultaneamente.		SIM		SIM

		·            Através deste processo de criação do resumo do vídeo, o software ofertado deverá detectar e capturar no vídeo original qualquer imagem em movimento com, pelo menos, 10 (dez) pixels de tamanho, independentemente de sua cor ou formato - cada imagem em movimento capturada deverá ser indexada e chamada de "evento" para fins desse termo de referência;		SIM

		·            O software ofertado deverá ser capaz de indexar as imagens capturadas adicionando, às mesmas, uma marcação com pelo menos hora e minuto (no formato hh:mm) do acontecimento de cada um dos eventos, de forma tal que o usuário veja, em tempo real e durante a visualização do resumo, o momento exato do acontecimento de cada evento;		SIM		SIM

		·            Para elaboração do "resumo” do vídeo, permitir-se-á que o software requeira um tempo de processamento prévio, não sendo exigido que o supracitado resumo seja "montado" em tempo real e durante a análise;		SIM

		·            O software ofertado não poderá, de nenhuma forma, alterar e/ou editar o vídeo original para executar qualquer das funcionalidades exigidas nesse termo de referência - o resumo criado deverá existir independentemente do vídeo original. O vídeo original deve manter-se inalterado para que não se perca sua eficiência jurídica;		SIM

		·            O software ofertado deverá ser capaz de exportar qualquer trecho do vídeo original, escolhido aleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de arquivo AVI com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir hora e minuto do evento referente ao trecho exportado, bem como a sua marcação (bounding box);		SIM		SIM

		·            O software ofertado deverá ser capaz de exportar imagens congeladas retiradas do vídeo original, escolhidas aleatoriamente pelo usuário, pelo menos no formato de arquivo nativo e JPEG, com a possibilidade de, na hora da exportação, incluir hora e minuto dos eventos exibidos, bem como a marcação (bounding box) destes.		SIM		SIM

		·            Funcionalidades mínimas:

		·            Filtrar o resumo do vídeo durante sua execução, com resultado imediato e sem que seja necessário reindexar o vídeo original, com no mínimo os seguintes filtros: 

		o    COR: o usuário deve poder escolher uma ou mais cores básicas simultaneamente e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que contenham traço(s) da(s) cor(es) escolhida(s); 		SIM		SIM

		o    TAMANHO: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja ver objetos maiores ou menores e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento(eventos) que possuam o tamanho relativo à escolha; 		SIM		SIM

		o    DIREÇÃO: o usuário deve poder escolher numa angulação de 360 graus, com intervalos de 01 (um) grau, qual a direção dos objetos em movimento que ele deseja observar - a partir desse momento, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que possuam a direção relativa à escolha;		SIM		SIM

		o    VELOCIDADE: o usuário deve poder escolher numa escala comparativa se deseja ver objetos mais rápidos ou mais lentos e, a partir do momento da escolha, o software deve apenas mostrar, em seu resumo, as imagens em movimento (eventos) que possuam a velocidade relativa à escolha;		SIM

		o    SIMILARIDADE: o usuário deve poder escolher durante a visualização do resumo, um objeto ou pessoa em movimento e requisitar que outros objetos similares sejam mostrados- o software então deve apenas mostrar outros objetos ou pessoas em movimento (eventos) que possuam as características aproximadas de formato, tamanho e velocidade do evento escolhido;		SIM		SIM

		o    PARADA: o usuário deve poder requerer que o software mostre apenas objetos que estavam em movimento (eventos), pararam por um período de pelo menos10 a 60 segundos (período esse que deve poder ser escolhido pelo usuário), e voltaram a se movimentar;		SIM

		o    TRAÇADO: o software deve permitir ao usuário desenhar um traçado (rota, caminho) com o uso do mouse e através de ferramenta do próprio software, e, a partir desse traçado, o software passe a mostrar apenas os objetos/pessoas em movimento (eventos) que percorreram aquele traçado específico (ou parte dele);		SIM		SIM

		o    RECONHECIMENTO FACIAL: o software deve permitir ao usuário, a partir de um vídeo pós processado, selecionar uma face desejada e realizar pesquisas nos mesmos, com a finalidade de localizar os locais e horários de passagem. 

		·            O software deverá permitir ao operador escolher se deseja ver os eventos no resumo de forma automática ou se deseja que os mesmos sejam mostrados em ordem de acontecimentos (cronológica);		SIM		SIM

		·            Em todos os casos acima, os eventos mostrados deverão conter a marcação do horário da sua ocorrência (no formato hh:mm);		SIM		SIM

		·            Em todos os casos acima, o resultado da escolha dos filtros deve ser mostrado imediatamente, sem a necessidade de reprocessamento do vídeo original a cada filtro requisitado;		SIM

		·            Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e clicando sobre a imagem desejada, ver o trecho do vídeo original relativo ao ponto escolhido no resumo. O software deverá ser capaz de mostrar resumo e vídeo original lado a lado, permitindo ao usuário comparar eventos em todos os seus detalhes;		SIM

		·            Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com a hora e minuto;		SIM

		·            Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, habilitar ou desabilitar a visualização da marcação dos eventos com "bounding boxes" (marcadores) que envolvam o objeto em movimento, permitindo assim chamar a atenção do operador para TODOS os eventos existentes no resumo;		SIM		SIM

		·            Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento, alterar a densidade (quantidade) de eventos na tela, permitindo visualizar melhor eventos isolados num resumo com muitos eventos simultâneos;		SIM

		·            Durante a visualização do resumo ou do vídeo original, o usuário deverá poder, a qualquer momento, alterar a velocidade reprodução do vídeo em pelo menos 4x, 2x, 0,5x e 0,25x;		SIM

		·            Durante a visualização do resumo, o usuário deverá poder, a qualquer momento e clicando sobre a imagem desejada, selecionar áreas de interesse do vídeo para inclusão ou exclusão:		SIM

		·            Na área de INCLUSÃO, o software deverá ressaltar eventos que passem por aquela área em algum momento;		SIM

		·            Na área de EXCLUSÃO, o software deverá mostrar eventos que não passem por aquela área em momento algum;		SIM

		·            A solução deverá possuir versão específica para SERVIDOR e outra específica para CLIENTE;		SIM

		·            A solução deve ser escalável em termos de SERVIDORES, CLIENTES e BANCO DE DADOS, estando apta a receber incrementos futuros sem que haja alteração na sua estrutura existente;		SIM

		·            A solução deverá permitir criar grupos de investigação e poder associar os resumos a estes grupos;		SIM

		·            A solução ofertada deve permitir o gerenciamento das permissões de acesso a membros do grupo de investigação;		SIM

		·            A solução deverá permitir compartilhar os resumos com um ou mais usuários ou grupo (s) de investigação. Deverá ser fornecido com 5 clients para cada servidor.		SIM

		·            Os vídeos originais terão de ser processados pelo servidor e este irá gerar um resumo deste vídeo. Todos os vídeos, originais e resumos terão de ficar armazenados no servidor, sendo que os vídeos originais não podem sofrer nenhum tipo de alteração;		SIM



		6.5.2 Servidor:



		·            Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tablea de quantidades.

		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%





6.6 Algoritmo 6.6.1 Soft 6.6.2 

		6.6 SOLUÇÃO DE MULTI ALGORITMO 		ATESTAR		DEMONSTRAR		PONTUAÇÃO



		6.6.1 Software:

		·         A solução de multialgoritmo em sistemas de GESTÃO, ANÁLISES e INTELIGÊNCIA da malha viaria, deverá ser baseada em uma solução que facilite a tomada de decisao pelos profissionais de seguranca pública e gestão, permitindo a análise e inteligência viária.



		Definição de siglas utilizadas:

		·            (PCL) Ponto de Coleta de imagens: O ponto de coleta de Imagens é o conjunto integrado de infraestrutura, hardware e software, destinado a detectar, capturar e enviar para a Central de processamento, as imagens de todos os veículos, com ou sem leitura de placas, que passarem por ele, juntamente com as informações do local e data-hora da passagem.

		·            (CAM) Central de Análises e Monitoramento: A central de monitoramento será o local destinado ao gerenciamento das informações de todos os PCLs.

		·            (SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES): Sistema de recepção de imagens, extração de dados, armazenamento em nuvem, análises e inteligência. Solução que deverá ser capaz de receber imagens de todos os veículos que passarem pelos Pontos de Coleta (PCLs), registrar e processar as mesmas que serão processadas e armazenadas na CAM.



		Solução no ponto de coleta de imagens:

		·            Deverá detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa oculta). Considerar a velocidade máxima de 120 Km/h.

		·            Deverá capturar imagens, nas quais apareçam as respectivas placas veiculares e que permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais distintivos diversos.

		·            Deverá efetuar a leitura da placa e enviá-las juntamente com as imagens capturadas.

		·            Caso o PCL possua capacidade de efetuar a leitura da placa, deverá enviá-las juntamente com as imagens capturadas.

		·            A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá possuir um índice mínimo de 93% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis.

		·            Serão consideradas imagens legíveis, aquelas cujos caracteres forem perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc.

		·            A extração de caracteres alfanuméricos das placas veiculares deverá atender a todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul.

		·            Prever a existência de gabinete para uso externo, capaz de acomodar todos os itens necessários ao funcionamento, tais como: processadores, nobreaks, proteções contra intempéries, switch, painel elétrico etc., devendo no mínimo:

		·            Incorporar dispositivos de proteção contra surtos de energia elétrica, que minimizem os efeitos causados por descargas atmosféricas e problemas com instabilidades no fornecimento de energia pública e outros similares.

		·            Incorporar sistema de energia alternativa, que permita o mínimo de 10 minutos de funcionamento em caso de parada de energia.

		·            Possuir painel para conexões elétricas para funcionamento em 110V ou 220V.

		·            Funcionar no período noturno utilizando-se de iluminação que não ofusque os olhos e consequentemente não denunciando o local físico onde está sendo efetuada a leitura das placas.

		·            Disponibilizar mínimo de 64GB de capacidade de armazenamento de imagens, quando detectar a interrupção do link de comunicação com a CAM, reiniciando automaticamente o envio assim que o link de comunicação for restabelecido. Caso o espaço seja totalmente utilizado, a solução deverá manter as imagens mais recentes.

		·            Todos os ativos utilizados no Ponto de Coleta de imagem devem ser apropriados para uso externo.

		·            Disponibilizar software com interface gráfica que possibilite as configurações das câmeras e iluminadores.

		·            O ponto de coleta de imagens deve ser fornecido com todas as licenças legalizadas de sistema operacional e de outros softwares necessários para seu funcionamento.



		Instalação dos pcls: 

		·           Deverá ser previsto pela CONTRATADA a instalação das câmeras de forma que um veículo não esteja visualmente encoberto por outro no momento da captura das imagens.



		A solução de software:

		·            Possibilitar a utilização de, no mínimo, 6 estações de trabalho conectadas simultaneamente e suportando múltiplas requisições de pesquisas.		SIM

		·            Ser capaz de receber e processar até 1500 passagens veiculares por minuto.		SIM

		·            Suportar no mínimo, câmeras de 4 fabricantes diferentes, para uso em Pontos de coleta de imagens.		SIM		SIM

		·            Apresentar todas as interfaces com o usuário em português do Brasil.		SIM		SIM

		·            Utilizar login único para todo o sistema, permitindo deste momento em diante acessar qualquer módulo, respeitando as permissões de acesso de cada usuário, sem a necessidade de um novo login.		SIM

		·            Suportar bloqueio por inatividade após tempo especificável em minutos, obrigando ao usuário a efetuar novo login.		SIM

		·            Suportar mudanças obrigatórias de horário de verão (se existirem) de forma programada e automática mantendo, sem intervenção humana, todo o sistema atualizado para o período.		SIM

		·            Permitir o cadastramento de telefones celulares para todas as interações exigidas ao longo deste Termo de Referência.		SIM		SIM

		·            Suportar base única de cadastro de usuários e senhas, que serão utilizados para acesso a TODOS os módulos da solução proposta, que exigirem autenticação.		SIM

		·            Suportar base única de cadastro de dados sobre veículos, que será utilizada pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros, incluindo, mas não se limitando a: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, município e estado.		SIM		SIM

		·            Suportar base única de cadastro de dados sobre indivíduos (pessoas), que será utilizada pelos módulos da solução proposta e para autopreenchimento em cadastros.		SIM		SIM

		·            Suportar base única de endereços que será compartilhada pelos módulos que exigirem o cadastro de endereço.		SIM

		·            Disponibilizar módulos capazes processar as imagens recebidas dos PCLs para classificação de tipos veiculares, marca e modelo, baseando-se unicamente na capacidade de processamento da imagem, inclusive para veículos sem placas.		SIM		SIM

		·            As classificações veiculares deverão ser no mínimo as seguintes: Carro, motocicleta, caminhão, ônibus, Van/Furgão, caminhonete, carro forte.		SIM

		·            Disponibilizar módulo capaz realizar OCR nas imagens recebidas dos PCLs sem a leitura dos caracteres, suportando todos os formatos de placas veiculares do Brasil e do Mercosul e garantindo um índice mínimo de 90% de leituras corretas, considerando-se imagens eleitas como legíveis.		SIM		SIM

		·            Serão consideradas imagens legíveis, aquelas que apresentam caracteres perfeitamente reconhecidos pelo olho humano, desconsiderando-se àquelas com um ou mais caracteres que suscitem dúvidas ou que sofreram interferências naturais como reflexos, efeitos glare ou flare etc.

		·            Fornecer módulo único para gerenciar os recebimentos das imagens e dados provenientes das passagens de veículos capturadas pelos PCLs		SIM

		·            O módulo gerenciador de recebimento deverá fornecer interface gráfica que exiba em tempo real e sem intervenção humana, as imagens recebidas dos PCLs, imediatamente após a chegada, de maneira a poder-se visualizar de forma clara e separadamente, as imagens recebidas de todas as câmeras utilizadas pela solução, em um ou mais monitores, configurada livremente pelo operador, variando de 1 a aproximadamente 40 câmeras por monitor		SIM		SIM

		·            Contar com sistema gerenciador de bancos de dados.		SIM		SIM

		·            Permitir a utilização de hardware com múltiplos volumes de armazenamento de imagens, suportando volumes de armazenamento com diferentes tamanhos.		SIM

		·            Armazenar as imagens processadas de forma protegida, impossibilitando a visualização por outros softwares.		SIM

		·            Permitir ao operador configurar a compactação e redimensionamento das imagens, de forma a aumentar a capacidade de dias armazenados, devendo no mínimo:

		·            Permitir configurar para cada câmera, a quantidade de dias que o sistema deverá armazenar as imagens no tamanho original, antes de proceder com a compressão das imagens.		SIM		SIM

		·            Permitir que o operador defina a qualidade e dimensões da imagem após compressão, exibindo, em tempo de configuração, as imagens lado a lado, no formato “antes e depois”, permitindo a verificação visual de como ficarão as imagens após a compressão em relação às imagens originais.		SIM		SIM

		·            Exibir, em tempo de configuração, a quantidade em KB da imagem original e quantos KB terá após a compressão.		SIM

		·            Fornecer interface gráfica que exiba o status de funcionamento dos dispositivos ativos utilizados nos PCLs, indicando sem intervenção humana, possíveis falhas que ocorram, permitindo alertar os operadores quanto ao funcionamento do sistema.		SIM

		·            Fornecer módulo para cadastramento de dados referentes a “fatos ocorridos”, (que possuam Boletins de ocorrência) e “atos classificáveis como delituosos” (que não possuam boletins de ocorrência) e o agrupamento de informações sobre suas ENTIDADES (elementos de informações que referenciam ou identificam alguém ou algo relacionado ao fato registrado no sistema).		SIM		SIM

		·            Este módulo será referenciado apenas por “REGISTRO DOS FATOS” e deverá:		SIM

		·            Permitir o cadastro de ENTIDADES de um FATO no mínimo para: Múltiplos indivíduos, múltiplos veículos, múltiplos objetos relacionados ao fato, múltiplos endereços eletrônicos (links) com informações relacionadas ao fato.		SIM

		·            Possibilitar atribuir ao Fato cadastrado o intervalo de data, horas e minutos relativos ao seu início e fim, definindo assim o tempo de duração estimada de determinados fatos.		SIM

		·            Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a condição de ser privado, com acesso somente para o usuário responsável pelo cadastro.		SIM

		·            Possibilitar atribuir ao FATO cadastrado, a permissão de acesso para outros operadores da mesma CAM devendo ser no mínimo para: para todos os operadores; para um ou mais grupos de operadores, predefinidos pelo administrador; somente operadores autorizados pelo administrador poderão permitir compartilhamentos.		SIM

		·            Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam selecionadas para monitoramento com geração de alarmes, sendo obrigatório no mínimo dois tipos de monitoramento:

		·            Monitoramento Simples: Monitoramento sem exigências de identificação do operador e assinatura após os alarmes.		SIM

		·            Monitoramento Supervisionado: Monitoramento que exigirá, após os alarmes, uma sequência de passos pelos operadores com posterior verificação por usuários de hierarquias superiores (administradores ou supervisores).		SIM

		·            Permitir, quando as Entidades forem veículos e suas respectivas placas, que estas sejam selecionadas para monitoramento de qualquer tipo; que seja definido o nível de semelhança entre a informação cadastrada e a informação extraída da imagem e que quando esta semelhança existir, provoque um alarme. (Considerar semelhança quando os caracteres da placa veicular, extraídos da imagem, forem coincidentes com a informação cadastrada, sendo no mínimo para 6 ou 7 caracteres idênticos).		SIM

		·            Deverá ser permitida a definição de intervalo de tempo para que o nível de semelhança definido seja considerado.		SIM

		·            Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para monitoramento, que seja definida uma periodicidade para a validade do monitoramento, podendo-se escolher em quais dias da semana, em quais intervalos de horas, quais PCLs e para quais câmeras o sistema emitirá alarmes;		SIM		SIM

		·            Disponibilizar em tela, alerta visual e permanente, indicando quando a placa de um veículo cadastrada já estiver cadastrada em um ou mais registro(s) de fato(s), possibilitando a partir da mesma tela a exibição dos dados dos outros registros de fatos relacionados		SIM

		·            Permitir, em tempo de cadastramento, quando a Entidade for um veículo, que seja possível a partir da tela de cadastramento, executar pesquisa das passagens registradas do veículo em questão, exibindo os resultados em ordem decrescente de tempo.		SIM		SIM

		·            Permitir, quando a Entidade for um veículo com sua respectiva placa selecionada para monitoramento, que sejam definidos os telefones celulares previamente cadastrados para os quais, o sistema enviará os alarmes.		SIM		SIM

		·            Quando a ENTIDADE cadastrada for uma pessoa, possibilitar a inserção de dados de qualificação, incluindo foto, que identifiquem esta pessoa, e também a anexação de múltiplos arquivos digitais de qualquer tipo.		SIM

		·            Quando a ENTIDADE cadastrada for um objeto, possibilitar a inserção de dados de qualificação que identifiquem o mesmo, tais como, marca, modelo, números de série, ID único, sinais distintivos diversos etc.		SIM

		·            Deverá ser possível vincular cada objeto à pessoa definida como Entidade no mesmo REGISTRO DE FATO		SIM

		·            Quando a ENTIDADE cadastrada for um endereço eletrônico, possibilitar a inserção de link para acesso à informação relativa e também de descrição elucidativa do motivo da existência do Link.		SIM

		·            Permitir que qualquer operador com as devidas permissões de acesso atribuídas, adicione anotações contributivas sobre um fato, que fique registrada durante todo o ciclo de existência deste fato.		SIM

		·            Permitir a qualquer momento a visualização de todas as alterações nos registros dos fatos, efetuadas por qualquer operador, respeitando as devidas permissões de acesso atribuídas, com indicação de data, hora e usuário e os dados alterados em forma de histórico.		SIM

		·            Permitir em tempo de visualização ou edição de um registro do fato, a exibição de todos os alarmes gerados e vinculados a este registro, com anexação de imagens, por tempo indeterminado.		SIM

		·            Exibir alerta visualmente destacado ao mostrar dados de um registro de fatos que não possua número identificador de Boletim de Ocorrência quando a natureza do fato exigir o número do Boletim de ocorrência. (parametrizável).		SIM

		·            Permitir vincular-se a um registro de fato, determinadas passagens veiculares eleitas pelo operador, com anexação de imagens, por tempo indeterminado.		SIM

		·            Permitir em tempo de visualização de um registro do fato, a exibição de todas as passagens veiculares eleitas pelo operador e manualmente associadas a este registro, com exibição de imagens.		SIM

		·            Permitir a visualização em lista de todos os registros de fatos com ordenação no mínimo por: Data/hora do cadastro, data/hora da última alteração, Status do registro (ativo ou encerrado), pelas placas de todos os veículos inseridas em registros, por nome do município, pelo tipo de acesso permitido (visibilidade) e por natureza do fato.		SIM

		·            Possibilitar busca de registros por: Placa de veículos, data/hora do fato, por intervalo de data/hora e por palavra existente em qualquer campo do tipo texto.		SIM		SIM

		·            Suportar mecanismos de busca fonética, no mínimo, nos campos destinados aos nomes de pessoas.		SIM

		·            Permitir a filtragem no mínimo e de forma combinada:

		·            Por data/hora do FATO, data/hora do cadastro, data/hora da última alteração.		SIM

		·            Por registro com dados faltantes.		SIM

		·            Pelo operador responsável pelo cadastramento.		SIM

		·            Pela origem dos Boletins de ocorrências inseridos nos registros de fatos.		SIM

		·            Pelo tipo de acesso permitido.		SIM

		·            Por nome do município.		SIM

		·            Pela natureza do fato.		SIM

		·            Pelos nomes das pessoas envolvidas nos registros de fatos		SIM

		·            Por tipo de objeto		SIM

		·            Por registros de fatos que incluem veículos.		SIM

		·            Por registros de fatos que incluem veículos monitorados.		SIM

		·            Possuir módulo que possibilite a exibição e gerenciamento dos alarmes no mínimo para os monitoramentos SIMPLES e SUPERVISIONADO, anteriormente definidos, devendo:

		·            Possibilitar que a cada alarme SIMPLES ocorrido, o operador possa visualizar na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para o monitoramento em questão.		SIM

		·            Possibilitar que a cada alarme SUPERVISIONADO ocorrido, o operador possa visualizar na mesma tela, quais ações e procedimentos específicos foram previamente definidos para o monitoramento em questão e também para os PCLs.		SIM

		·            Exibir na mesma tela de Alarme todas as imagens obtidas por ocasião da passagem veicular, inclusive as contextuais.		SIM

		·            Permitir zoom da imagem exibida no alarme.		SIM		SIM

		·            Emitir alarme, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular exatamente igual àquela previamente cadastrada para monitoramento, exibindo a data, a hora, o local, e imagen(s) do veículo.		SIM		SIM

		·            Gerar os alarmes com sons absolutamente diferentes para os monitoramentos SIMPLES E SUPERVISIONADOS.		SIM

		·            Emitir alarmes, sonoro e visual, sempre que identificar na imagem processada, placa veicular parcialmente igual àquela cadastrada para monitoramento, respeitando o nível de semelhança definido pelo usuário, exibindo a data, a hora, o local, quais caracteres são divergentes daqueles previamente cadastrados e respectivas imagens, de forma a possibilitar alarmes de placas de veículos possivelmente adulteradas.		SIM

		·            Possibilitar, a partir do módulo de alarmes, que os operadores com permissão para o referido registro de fato, possam acessar este registro.		SIM

		·            Possibilitar que a cada evento de alarme, seja possível a partir da mesma tela, para os operadores com permissão de acesso, observar o perfil comportamental do veículo em questão, de forma a ajudar nas ações necessárias.		SIM

		·            Permitir a exibição em mapa, da localização onde foi gerado o alarme.		SIM		SIM

		·            Dispor de procedimento que silencie e reative o som do alarme.		SIM		SIM

		·            Quando o monitoramento for SIMPLES, este módulo também deverá:

		·            Permitir ao operador, em sua estação de trabalho, monitorar, de forma contínua e exclusiva, determinada placa veicular, suprimindo, durante este monitoramento, todos os outros alarmes de monitoramentos SIMPLES.		SIM

		·            Permitir a filtragem por determinados períodos de data/hora com opção de especificar determinada placa do veículo gerador de alarmes.		SIM

		·            Quando o monitoramento for SUPERVISIONADO, também deverá:

		·            Suportar como parametrização do sistema, a supressão total da visualização do alarme pelos operadores, quando as informações e imagens sobre a passagem veicular que gerou o alarme chegarem ao servidor com atraso temporal (em minutos) maior que um limite especificável, mantendo, entretanto, a obrigatoriedade de ciência e assinatura posterior pelos supervisores.		SIM

		·            Possuir alarme visualmente diferenciado quando a geração do mesmo ocorrer a partir de um REGISTRO DE FATO que não contiver referência a um boletim de ocorrência de forças de segurança como Guarda Municipal, Polícia Civil, Polícia Militar etc.		SIM

		·            Emitir continuamente o som relativo aos alarmes que ainda não foram visualizados, ainda que o módulo em questão seja fechado, obrigando o operador a concluir a ação devida.		SIM

		·            Dispor de procedimento para que determinado operador possa silenciar um alarme em todas as estações, notificando a todos os outros operadores que este tornou-se responsável pelo alarme, obrigando ao operador agora responsável, o cumprimento de todas as ações exigidas.		SIM

		·            Gerar alarmes de exatidão ou de semelhança com sons absolutamente distintos entre si.		SIM

		·            Exibir, a cada alarme, a relação dos alarmes ocorridos anteriormente, para os quais ainda existam procedimentos em aberto, agrupada pela placa veicular e exibindo primeiramente os alarmes mais recentes permitindo navegação pelos registros, com simultânea exibição:

		·            Dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes.		SIM

		·            Das imagens dos veículos.		SIM

		·            Das informações relativas às passagens veiculares.		SIM

		·            Dos procedimentos previamente cadastrados nos registros dos fatos.		SIM

		·            Impor relação de perguntas previamente cadastradas e referentes aos alarmes, que deverão ser respondidas pelo operador de forma obrigatória ou opcional, de acordo com a parametrização.		SIM

		·            As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em relatórios estatísticos posteriores.		SIM

		·            Permitir a finalização do alarme somente quando o operador preencher todos os campos obrigatórios. (Este deverá ser excluído da lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes que não tiveram os procedimentos concluídos).		SIM

		·            Permitir a filtragem pelas placas dos veículos geradores dos alarmes.		SIM

		·            Exibir, após login do usuário com permissão, a tela de alarme quando existir alarme(s) não finalizado(s).		SIM

		·            Suportar como parametrização do sistema que ao soar um alarme, seja apresentado de um alerta visual, indicando que a passagem veicular que gerou o referido alarme, ocorreu há mais de um número de minutos especificável, independentemente do motivo do atraso, de maneira a evitar erros de operação.		SIM

		·            Possuir módulo que permita a supervisão dos alarmes finalizados pelos operadores, devendo:

		·            Permitir o acesso somente aos usuários com direitos para supervisão e checagem dos procedimentos adotados.		SIM

		·            Possibilitar que somente os alarmes já assinados anteriormente e ainda não supervisionados, sejam apresentados de forma organizada por data/hora, sendo também exigida a navegação por estes registros com simultânea exibição dos dados dos registros dos fatos cujas ENTIDADES acionaram os alarmes, das imagens, dos dados relativos às passagens veiculares e dos procedimentos exigidos.		SIM

		·            Exibir relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os alarmes na primeira exibição e as suas respostas.		SIM

		·            Exibir a mesma relação das perguntas impostas aos operadores que visualizaram os alarmes na primeira exibição permitindo respostas distintas às mesmas perguntas.		SIM

		·            As perguntas deverão possibilitar respostas do tipo Sim ou Não ou por texto redigido quando necessário, sendo que as respostas do tipo Sim ou Não, deverão constar em relatórios estatísticos posteriores.		SIM

		·            Permitir a finalização do alarme pelo supervisor. (Este deverá ser excluído da lista, permanecendo, entretanto, todos os alarmes já assinados anteriormente e ainda não supervisionados.)		SIM

		·            Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, relativo às passagens veiculares que geraram os alarmes ou aos momentos exatos que os alarmes foram gerados.		SIM

		·            Permitir a filtragem de alarmes ocorridos em um determinado período de data/hora, relativos à determinada placa veicular.		SIM

		·            Permitir obtenção dos resultados da combinação dos 2 filtros anteriores.		SIM

		·            Exibir algum tipo de notificação visual, quando existirem alarmes ainda não assinados pelo operador, com possibilidade de abertura do módulo relativo à esta etapa.		SIM

		·            Permitir a partir da tela, a exibição de representação gráfica de uma linha do tempo que mostre os intervalos de tempo que o sistema levou para receber as imagens desde o ponto de coleta até a CAM, o tempo necessário para seu processamento e o tempo para disparo de evento de alarme.		SIM

		·            Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo mobile integrado ao módulo de alarmes do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, durante todo o período contratual, devendo no mínimo:

		·            Receber os alarmes gerados na CAM, para os quais o número de telefone foi previamente cadastrado para este propósito, devendo no mínimo:		SIM

		·            Gerar alerta sonoro.		SIM

		·            Gerar notificação no formato padrão do sistema operacional do telefone em questão.		SIM

		·            Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba o alarme gerado (com imagem), incluindo no mínimo, a placa do veículo, identificação do local, motivo e descrição do alarme.		SIM

		·            Permitir a partir da notificação, a abertura de tela que exiba informações de data/hora e local, para no mínimo, 10 últimas passagens registradas do veículo em questão.		SIM

		·            Permitir a exibição em lista, dos últimos alarmes recebidos (parametrizável em dias).		SIM

		·            A solução proposta deverá suportar um módulo de pesquisas devendo:

		·            Permitir a pesquisa no banco de dados por sequência de caracteres exatos, por sequência de caracteres contidos e por caracteres coringas.		SIM

		·            Permitir, quando a pesquisa no banco de dados for filtrada por intervalo de data/hora, que apresente todas as imagens referentes às passagens veiculares, mesmo que por qualquer motivo não tenha sido possível extração de informações pelos sistemas automáticos.		SIM

		·            Permitir pesquisa que exiba apenas as passagens veiculares verificadas pelos seguintes critérios, de forma única e também combinados entre si:

		·            Por intervalo compreendido entre duas datas e horas distintas.		SIM		SIM

		·            Por intervalo compreendido entre um único dia, entre duas horas distintas.		SIM		SIM

		·            Em uma única câmera.		SIM		SIM

		·            Em múltiplas câmeras selecionadas.		SIM		SIM

		·            Por classificação de tipos de veículos, possibilitando múltipla seleção.		SIM		SIM

		·            Por total de passagens veiculares pelos PCLs.		SIM		SIM

		·            Por veículos inseridos como Entidades em um ou mais registro de fatos de determinadas naturezas delituosas, a critério do operador e possibilitando aplicar-se no resultado, os filtros adicionais:

		·            Somente detecção de veículos marcados em ocorrência.		SIM

		·            Somente de veículos cadastrados em um ou mais registro de fatos de determinadas naturezas delituosas, a critério do operador.		SIM

		·            Permitir nos resultados de pesquisa que sejam exibidas somente a última passagem veicular de cada placa lida.		SIM

		·            Permitir, utilizando a base única de cadastro de dados sobre veículos, pesquisas combinadas entre: Marca, modelo, cor, ano de fabricação, ano do modelo, Tipo do veículo, município e estado.		SIM		SIM

		·            Permitir que os resultados das pesquisas sejam exibidos através de interface gráfica interativa, em múltiplos quadrantes (formato popularmente conhecido como mosaico), nos quais constem as imagens e as respectivas informações associadas a cada passagem veicular, de maneira a poder-se visualizar simultaneamente o mínimo de 8 quadrantes.		SIM		SIM

		·            O mosaico deverá ajustar o formato de visualização da tela automaticamente, dependendo do número de quadrantes em tela e resolução do monitor igual ou acima de 768 linhas.		SIM

		·            Possuir várias opções de mosaicos para visualizações dos resultados de pesquisas, que permitam aumentar o número de quadrantes por página.		SIM

		·            Permitir a seleção do enquadramento desejado das imagens nos quadrantes do mosaico, que retornarão das pesquisas, no mínimo, com os seguintes enquadramentos dentro da área de visualização:

		·            Imagem original (obtida pela câmera), contendo o veículo.		SIM

		o    Somente do veículo cuja placa foi lida.		SIM

		o    Somente da placa veicular lida.		SIM

		·            Ao alternar entre os enquadramentos acima, as exibições de todas as imagens apresentadas como resultado da pesquisa deverão passar a respeitar o enquadramento definido sem nova intervenção humana.		SIM

		·            Permitir a exibição ou ocultação das passagens veiculares sem imagens anexadas, que possuam somente a leitura da placa.		SIM

		·            Nos resultados das pesquisas deve ser exibido identificador visual que aponte quais imagens foram coletadas durante o horário de verão (Caso exista).		SIM

		·            Nos resultados das pesquisas devem ser exibidos identificadores visuais que apontem quais imagens não possuem certificação de sincronização de horário da captura com o Servidor NTP da CAM.		SIM

		·            Possuir representação gráfica de uma linha do tempo que mostre o tempo decorrido desde a captura da imagem até o armazenamento, destacando no mínimo, a data e hora de captura da imagem, data e hora de processamento e data e hora do recebimento da imagem pelo servidor.		SIM		SIM

		·            Permitir zoom digital progressivo, aplicação de brilho e contraste nas imagens vinculadas aos resultados das pesquisas efetuadas utilizando-se somente do mouse e aplicando as alterações instantaneamente.		SIM

		·            Permitir exportação de imagens relativas às passagens veiculares, passível de visualização por qualquer visualizador de imagens de mercado, suportando inserção de marca d'água e obrigatoriamente de identificadores digitais em todas as imagens, com posterior comprovação da autenticidade e integridade do arquivo exportado (não adulteração) através de ferramenta disponibilizada pela própria solução ofertada.		SIM		SIM

		·            Permitir que, para cada veículo retornado como resultado de uma pesquisa exibida em um monitor, possa ser exibido em um segundo monitor, o perfil comportamental do veículo em questão.		SIM		SIM

		·            Permitir a associação manual de uma determinada passagem veicular a um determinado fato registrado, inserindo a placa do veículo como uma entidade.		SIM

		·            Permitir que a partir do mosaico de exibição dos resultados de pesquisas, possa-se proceder a correção das placas lidas pelo sistema e que tais correções possam ser auditadas, devendo no mínimo:

		·            Suportar a inserção e correção da leitura da placa, relativa a uma passagem veicular registrada pelo sistema.		SIM		SIM

		·            Suportar a inserção e correção das leituras das placas relativas a um lote de passagens veiculares registradas pelo sistema, para no mínimo, lote com 50 registros, apresentando ao final todas as alterações efetuadas pelo usuário e solicitando obrigatoriamente a confirmação do usuário antes de gravar definitivamente os dados inseridos e alterados.		SIM		SIM

		·            Permitir que nos resultados das pesquisas, possa-se selecionar uma das imagens e iniciar navegação sequencial, manual ou automática, precedentes ou subsequentes, exibindo as imagens relativas à cada passagem veicular.		SIM

		·            Permitir ao operador, quando a navegação for automática, na mesma faixa de rolagem, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver associado a algum REGISTRO DE FATO.		SIM

		·            Permitir ao operador, quando a navegação for automática, por todas as imagens resultantes da pesquisa, optar por pausar quando algum veículo exibido na navegação, estiver associado a algum REGISTRO DE FATO.		SIM

		·            Permitir que os resultados das pesquisas possam ser exportados em formato de relatório, constando a descrição do motivo da exportação, devendo ser do tipo texto livre, a ser preenchido pelo operador, placa do veículo, data e hora, local e sentido e imagens relativas.		SIM		SIM

		·            Permitir, que o resultado da pesquisa possa ser georreferenciado em mapa, mostrando no mínimo as últimas 25 passagens veiculares detectadas.		SIM		SIM

		·            Possuir interface gráfica para a administração, com acesso protegido por usuário e senha, da base única de cadastro de usuários e senhas do sistema, contendo no mínimo as seguintes funcionalidades:

		·            Gerenciamento dos dados cadastrais dos PCLs, sendo minimamente exigidos: Nome do local, direção, faixas de rolagem, Grupo ao qual o PCL pertence e suas coordenadas geográficas.		SIM		SIM

		·            Possuir interface gráfica com informativo sobre a capacidade de armazenamento e percentual de uso de cada volume de armazenamento das imagens, quantidade de passagens veiculares (registros) e quantidade de dias armazenados de todos os equipamentos utilizados para armazenamento dos dados na CAM e necessários para o funcionamento da solução proposta.		SIM		SIM

		·            Possuir interface gráfica interativa, capaz de exibir os indicadores (em percentuais) das leituras de placas das imagens recebidas de cada câmera, devendo no mínimo:

		·            Permitir filtragem por data Inicial e Final com período de horário e seleção de câmeras.		SIM		SIM

		·            Exibir lista de todas as câmeras cadastradas, indicando para o(s) dia(s) filtrado(s), os respectivos percentuais.		SIM		SIM

		·            Permitir o gerenciamento de usuários, grupos de usuários e políticas de permissão de acesso aos módulos do sistema e suas funcionalidades, definindo quais operadores terão acesso a quais recursos do sistema.		SIM		SIM

		·            Suportar a aplicação de regras que controlem quais alarmes deverão ser notificados nos celulares cadastrados, sendo no mínimo pela seleção das naturezas de delitos cometidos que deverão ter seus monitoramentos notificados nos celulares.		SIM

		·            A solução proposta deve disponibilizar uma tela (painel de informações), atualizada em tempo real, permitindo alternar a exibição no mínimo para as últimas 24 e 48 horas.		SIM

		·            Para todas as informações e totalizações solicitadas a seguir, a solução deverá prever uma forma de diretamente do painel de informações, abrir o(s) módulo(s) específico(s) e exibir automaticamente as informações relativas às totalizações:

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS no período selecionado.		SIM

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ALTERADOS OU COMPLEMENTADOS no período selecionado.		SIM

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS QUE FORAM ENCERRADOS por usuário autorizado.		SIM

		·            Quantidade de veículos removidos dos FATOS REGISTRADOS.		SIM

		·            Quantidade de veículos, cujas placas foram alteradas nos FATOS REGISTRADOS		SIM

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS que necessitam de complemento de informações.		SIM

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS que receberam anotações.		SIM

		·            Quantidade de FATOS REGISTRADOS que ainda não tem Boletim de ocorrência cadastrado.		SIM

		·            Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SIMPLES, ocorridos no período selecionado.		SIM

		·            Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ocorridos no período selecionado.		SIM

		·            Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, que ainda não foram assinados pelo operador responsável.		SIM

		·            Número de alarmes DE MONITORAMENTOS SUPERVISIONADOS, ainda não supervisionados e pendentes de concordância do supervisor.		SIM

		·            O Painel de informações deverá fornecer uma área de notificações importantes, para exibição de todas as mensagens do sistema, obtidas de forma automática sendo no mínimo exigida notificação sobre PCLs com problemas, diretamente ao operador.		SIM

		·            A solução proposta deve fornecer recurso para pesquisas rápidas sobre placas veiculares e indivíduos (pessoas) e cadastramentos mínimos necessários às ações rápidas permitindo a pesquisa sobre determinada placa veicular e retornando no mínimo:

		·            Quantidade de registro de fatos que contém a placa, possibilitando a abertura do cadastro dos fatos, exibindo somente os registros referentes à placa.		SIM

		·            Permitir que a partir da mesma tela, que a placa pesquisada seja cadastrada no registro de fatos, para ser monitorada, com a obrigação da inclusão da natureza do fato delituoso.		SIM

		·            Se algum veículo com a placa em questão, possui ou não passagens registradas pelas câmeras monitoradas, possibilitando a exibição das imagens das referidas passagens veiculares.		SIM

		·            Quantidade de alarmes de monitoramento SUPERVISIONADO, referente à placa em questão nas últimas 24 horas, possibilitando a exibição destes alarmes.		SIM

		·            Permitir a pesquisa sobre determinado CPF ou NOME, retornando no mínimo a quantidade de registro de fatos que contém o CPF ou NOME, possibilitando a abertura do cadastro dos fatos com exibição somente dos registros relacionados.		SIM

		·            Quantidade de alarmes relativos a monitoramento SIMPLES da referida placa, nas últimas 24h, possibilitando a exibição destes alarmes.		SIM

		·            Dispor de módulos de análises de correlacionamentos:

		·            Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas entre si, exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar uma ou mais placas veiculares.		SIM		SIM

		·            Que identifique, veículos com registros de movimentações correlacionadas, exibindo os resultados desta análise em interface gráfica interativa, distinguindo visualmente os diferentes níveis de correlação, devendo utilizar de forma combinada, no mínimo:

		·            Registros de roubo, furtos ou roubos e furtos.		SIM		SIM

		·            Uma ou mais classificações atribuídas aos veículos inseridos nos Boletins de Ocorrências ou outros delitos cadastrados nos registros de fatos, tais como: produto, recuperado, suspeito etc.		SIM

		·            Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser no mínimo para os últimos 7dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo sistema.		SIM

		·            Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá disponibilizar a aplicação dos seguintes filtros, com alteração imediata dos níveis de correlação visualmente apresentados:

		·            Por um ou mais tipos veiculares classificados.		SIM		SIM

		·            Por passagens veiculares sem leitura de placa.		SIM		SIM

		·            Por passagens veiculares registradas, ocorridas no intervalo de datas solicitado, para as quais o sistema não apontou qualquer correlação comportamental.		SIM

		·            Por número máximo de passagens veiculares (especificável) registradas independente do dia.		SIM

		·            Por total de passagens veiculares registradas.		SIM

		·            Por período predominante de circulação, no mínimo para intervalos de 12h em 12h.		SIM

		·            Por quantidade (especificável) de correlações identificadas na análise.		SIM

		·            Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá exibir opcionalmente, a critério do operador, de forma visual destacada e única:

		·            Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos como Entidade no registro de fatos.		SIM		SIM

		·            Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), inseridos como Entidade monitorada no registro de fatos.		SIM

		·            Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável) que geraram alarmes para monitoramento SIMPLES.		SIM

		·            Veículos com passagens registradas a partir de determinada data (especificável), que geraram alarmes para monitoramentos SUPERVISIONADOS.		SIM

		·            Para todos os resultados das análises de correlacionamentos, a interface gráfica interativa deverá exibir, indicação visual dos veículos cujas imagens não permitiram a leitura automática da placa veicular ou tiveram leitura equivocada, possibilitando a correção dos caracteres de suas placas, devendo após as correções, atualizar automaticamente o resultado da análise em questão.		SIM

		·            Dispor de análises de correlacionamentos associativos e temporais que aponte, a partir dos dados obtidos por análises comportamentais de circulação, tempos de permanência dos veículos e dos dados existentes nos registros de fatos da solução proposta, veículos com movimentações que gerem indicativos de suspeição, devendo utilizar de forma combinada:

		·            Uma ou mais naturezas dos Boletins de Ocorrências ou outros delitos cadastrados nos registros de fatos.		SIM

		·            Intervalo de tempo retroativo em dias, que será considerado para a análise, devendo ser no mínimo, para os últimos 7dias, 30 dias ou todo o tempo de cadastro admitido pelo sistema.		SIM

		·            O resultado deverá:

		·            Ser ordenado por grau de suspeição de modo a facilitar o entendimento do motivo pelo qual cada veículo foi inserido no resultado.		SIM

		·            Destacar visualmente os veículos constantes do resultado que estejam relacionados com algum registro de fato.		SIM

		·            Para resultados derivados de análises obtidas sem indicação de placas veicular e ou entidades, apresentar explanação elucidativa em interface gráfica interativa, de modo que o operador do sistema tenha condições de entender o motivo pelo qual aquele veículo foi inserido no resultado.		SIM

		·            Suportar filtro que possibilite a análise de correlacionamentos em delitos ocorridos em áreas geográficas específicas, sendo exigido no mínimo a seleção dos PCLs.		SIM

		·            Dispor análise correlacional expansível, que aponte veículos com movimentações coincidentes com outros veículos exibindo o resultado em um gráfico interativo na forma de “rede complexa”, (Um grafo, que se representa por um conjunto de nós ligados por arestas formando uma rede que permite representar relações) que destaque visualmente o grau de coincidência da movimentação de todos os veículos do resultado, devendo utilizar de forma combinada:

		·            Placa do veículo alvo da análise.		SIM		SIM

		·            Número mínimo de correlações		SIM		SIM

		·            Período em data/hora.		SIM		SIM

		·            A tela resultante da análise deverá ser em interface gráfica interativa e permitindo no mínimo:		SIM

		·            Expandir qualquer nó da “rede complexa” para visualizar outros veículos correlacionados ao nó expandido.		SIM		SIM

		·            Exibir a placa, as imagens e o número de veículos correlacionados		SIM		SIM

		·            Mover qualquer nó da “rede complexa” para facilitar a visualização quando a quantidade de itens correlacionados ocasionar sobreposição de imagens na tela.		SIM

		·            Permitir interação com os módulos de pesquisa, perfil comportamental e exportação de imagens do sistema sem que o operador seja obrigado a fazer pesquisas complementares.		SIM

		·            Que apareçam visualmente destacados na rede complexa, os nós relacionados aos “REGISTROS DOS FATOS”.		SIM

		·            Exibir para qualquer nó, a apresentação do perfil comportamental de forma gráfica, exibindo os dados estatísticos da movimentação e apresentando no mínimo:

		·            Número de passagens do veículo por período de tempo;		SIM

		·            Número de passagens do veículo por PCL.		SIM

		·            Rotas da movimentação do veículo entre PCLs, incluindo o sentido de movimentação.		SIM

		·            Gráficos de calor que indiquem a probabilidade preventiva de presença de determinado veículo, considerando no mínimo o dia da semana e o horário.		SIM

		·            Fornecer módulo de análise computacional, que identifique de forma automática (sem intervenção humana) possíveis veículos clonados, gerando notificações.		SIM

		·            Dispor de análise computacional que identifique de forma automática (sem intervenção humana) passagens veiculares, com possíveis associações a um ou mais veículos, inseridos como ENTIDADES no registro de fatos permitindo a inclusão desta informação, juntamente com imagem comprobatória no referido registro de fato.		SIM

		·            A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita a visualização georreferenciada dos elementos do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo:

		·            Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por data;		SIM		SIM

		·            Possibilidade de visualização através de múltiplas camadas;		SIM

		·            Capacidade de selecionar os fatos por tipo;		SIM

		·            Visualização georreferenciada dos pontos de captura de imagens;		SIM		SIM

		·            Inclusão de novas camadas a critério do operador, tais como escolas, bancos, câmeras de CFTV, zonas, setores etc., através de interface gráfica simples e intuitiva, permitindo:

		·            Inclusão e exclusão de novos itens dentro de cada camada a critério do operador;		SIM		SIM

		·            Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas.		SIM

		·            Criação e edição de camadas com pontos ou camadas com áreas.		SIM

		·            Possibilidade de corrigir a coordenada geográfica de qualquer fato, diretamente no mapa, usando recurso de arrastar e soltar.		SIM

		·            Possibilidade de visualização georreferenciada de mais de uma camada simultaneamente exibindo ícones distintos para cada camada;		SIM

		·            Geração de mapa de calor, definindo áreas através de aplicação de gradiente de cores e suas temperaturas, em função da distribuição e concentração dos fatos georreferenciados;		SIM

		·            Capacidade de, a critério do usuário, modificar a densidade do mapa de calor desejado, gerando macro ou microáreas, tendo em cada uma das microáreas definidas as concentrações de delitos cadastrados;		SIM

		·            Possibilidade de cadastrar e visualizar áreas georreferenciadas, para demarcar regiões de interesse no mapa tais como zonas de cidades e áreas de monitoramento;		SIM

		·            Possibilidade de visualizar as ocorrências de maneira agrupada contendo o total de registros por agrupamento;		SIM

		·            A solução proposta deverá disponibilizar módulo que permita comparar visualmente os elementos georreferenciados do REGISTRO DE FATOS, sendo exigido no mínimo:

		·            Possibilitar a comparação, o acompanhamento do deslocamento dos fatos e a distribuição das ocorrências em função do tempo, agrupadas por mês, com no mínimo as seguintes formas de visualização: impressa e animada.		SIM

		·            Capacidade de filtrar os fatos ou ocorrências por intervalo de data;		SIM

		·            Capacidade de selecionar os fatos por tipo;		SIM

		·            Quando selecionado uma camada com determinadas áreas e outra camada com determinados pontos, o sistema deverá ser capaz de contabilizar em tempo real e de maneira automática, a quantidade de pontos contidos dentro de cada área, exibindo o resultado em forma de legenda no próprio mapa em análise.		SIM

		·            Capacidade de exibir em mapa as ocorrências de roubo de veículos, furto de veículos e recuperação de veículos, de maneira a possibilitar a visualização e análise de onde os veículos estão sendo roubados e furtados e onde estão sendo recuperados.		SIM

		·            Este mapa deve ser interativo e fazer uso de ferramentas gráficas com indicação animada entre os locais onde cada veículo foi furtado ou roubado e recuperado, permitindo a exibição das informações sobre o fato registrado.		SIM

		·            A PROPONENTE deverá disponibilizar, durante todo o período contratual, todos os serviços continuados para funcionamento, manutenção e compatibilização de todos os itens do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, que utilizam mapas, mantendo compatibilização técnica com a solução de mapas utilizada.		SIM

		·            A solução proposta deverá suportar um módulo de informação geográfica para receber e exibir dados georreferenciados demonstrados em um sistema de mapa e deverá:

		·            Disponibilizar mapa com no mínimo 2 tipos de representações:		SIM

		·            Mapa padrão (Exemplo: mapa default do google ou bing)		SIM

		·            Mapa com imagens de satélite.		SIM

		·            Possuir opção de ativar ou desativar no mapa, as representações gráfi-cas de malha viária e rodoviária.		SIM

		·            Suportar a exibição dos dados georreferenciados e em tempo real para, no mínimo, os grupos:

		o    Atendimentos		SIM

		o    Pontos de coleta de imagens		SIM		SIM

		o    Guarnições		SIM

		o    Câmeras de vídeo		SIM

		o    Alarme patrimonial		SIM

		·            Para todos os grupos anteriores, deverá:

		·            Suportar a possibilidade de exibição ou ocultação dos ícones de cada grupo.		SIM

		·            Suportar que um ou mais grupos sejam configurados para visualização dinâmica evitando poluição demasiada no mapa (por excesso de ícones), mostrando mais ícones ao aplicar zoom (aproximando) e menos ícones quando diminuir o zoom.		SIM

		·            Permitir que os ícones do grupo Guarnições sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

		o    Guarnição empenhada (despachada)		SIM

		o    Guarnição apoiando outra guarnição.		SIM

		o    Guarnição em atividade		SIM

		o    Guarnição com o botão de pânico ativado.		SIM

		o    Sem conexão de internet.		SIM

		·            Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Guarnições, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

		o    Ação em andamento (patrulhamento, empenhada, em apoio etc.)		SIM

		o    Percentual de carga da bateria do dispositivo móvel.		SIM

		o    Responsável pela guarnição.		SIM

		o    Número da linha telefônica do dispositivo móvel.		SIM

		o    Prefixo da guarnição.		SIM

		o    Tempo desde a última atualização.		SIM

		·            Permitir que os ícones do grupo Pontos de Coleta de imagens sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

		o    OnLine		SIM

		o    OffLine		SIM

		o    OffLine com alerta de problema		SIM

		o    Indicador de alarme (quando alguma câmera do ponto de coleta detectou veículo com restrição e gerou alarme)		SIM

		·            Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Pontos de Coleta de imagens, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

		o    Identificação do local e sentido.		SIM

		o    Lista das câmeras do ponto de coleta.		SIM

		o    Status de funcionamento para cada uma das câmeras.		SIM

		o    Indicador de alarme na câmera. (quando a câmera do ponto de coleta detectou veículo com restrição e gerou alarme)		SIM

		o    Permitir que os ícones do grupo Atendimento, sejam exibidos, de forma visualmente diferenciada entre si, no mínimo, para os seguintes status:

		o    Em aberto.		SIM

		o    Em atraso.		SIM

		o    Agendado.		SIM

		o    Em atendimento.		SIM

		o    Guarnição com o botão de pânico ativado.		SIM

		·            Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Atendimento sejam exibidas, no mínimo, as seguintes informações:

		o    Natureza do atendimento.		SIM

		o    Guarnição despachada para atendimento.		SIM

		o    Tempo desde a abertura do atendimento.		SIM

		o    Prioridade do atendimento.		SIM

		o    Permitir que ao selecionar um ícone do grupo CFTV, seja possível, no mínimo:		SIM

		o    Exibir a identificação do local.		SIM

		o    Exibir o vídeo ao vivo.		SIM

		o    Permitir que ao selecionar um ícone do grupo Alarme Patrimonial, seja exibido, no mínimo, as seguintes informações:

		o    Identificador do local.		SIM

		o    Setor ou local onde ocorreu o disparo de alarme.		SIM

		·            Deverá ser parte integrante da solução, a disponibilização para o uso de aplicativo mobile integrado, durante todo o período contratual, devendo no mínimo:

		o    Permitir ao usuário tirar uma foto de veículo com o imediato e automático envio para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e identificação do dispositivo mobile.		SIM

		o    Garantir que as fotos enviadas sejam somente aquelas obtidas usando o referido aplicativo.		SIM

		o    Permitir ao usuário, a execução de blitz, apontando a câmera do celular para uma via, obtendo automaticamente uma imagem de cada veículo que passar pelo local, enviando-as automaticamente para a CAM, incluindo, no mínimo, data/hora, coordenadas geográficas e identificação do dispositivo mobile.		SIM

		o    Detectar a presença e capturar a imagem de todos os veículos que trafeguem pelos locais previamente definidos. (Veículos com e sem placa, com placa legível ou não e com a placa oculta).		SIM

		o    Capturar imagens, nas quais apareça a respectiva placa veicular e que permitam a identificação de características peculiares a cada automotor, tais como modelo e sinais distintivos diversos.		SIM

		o    Para todos os casos em que no momento da captura da imagem não existir disponibilidade de conexão para envio imediato, esta deverá ser enviada a partir do momento que a conexão for restabelecida, mantendo as informações referentes ao horário da captura e não ao horário do envio.		SIM

		o    Deverá ser fornecido com todas as licenças legalizadas de todos os softwares necessários para seu funcionamento.		SIM

		·            A Proponente deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de software que possibilite o recebimento e gerenciamento de solicitações de detentores de medidas protetivas e/ou medidas protetivas patrimoniais, devendo no mínimo:

		o    Disponibilizar aplicativo de solicitações de ajuda (para celulares)		SIM

		o    Possibilitar o cadastramento do usuário a partir do próprio aplicativo, contendo todas as informações necessárias à identificação do beneficiário de tais medidas, incluindo fotografia do protegido e do possível agressor.		SIM

		o    Disponibilizar no aplicativo, um botão do tipo SOS que será acionado quando o cidadão se encontrar em situação de risco.		SIM

		o    Permitir, por parte dos gestores do sistema, a aprovação ou reprovação deste cadastro.		SIM

		o    Permitir que o usuário receba informações pelo próprio aplicativo celular, indicando o status de seu cadastro.		SIM

		o    Emitir alarme ou suportar algum tipo de notificação, quando for acionado o botão SOS do aplicativo.		SIM

		·            Disponibilizar nesta notificação as seguintes informações:

		o    - Nome		SIM

		o    - Cadastro		SIM

		o    - Data/hora acionamento		SIM

		o    - Tipo de proteção		SIM

		o    - Localização em tempo real		SIM

		o    - Rastreamento da localização geográfica do aplicativo		SIM

		o    - Foto da pessoa protegida		SIM

		o    - Foto da possível agressor.		SIM

		·            Além do alarme ou notificação no sistema da Central de Monitoramento, deverá ser aberto automaticamente um atendimento no sistema de Atendimento e Despacho.		SIM

		·            Dentre os relatórios operacionais disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

		o    Consulta de placas veiculares com leituras incorretas e que foram corrigidas pelos operadores, exibindo identificação do operador, placa anterior, nova placa, data e hora da correção.		SIM		SIM

		o    Relatório de imagens relativas às passagens veiculares que foram exportadas do sistema, exibindo a identificação do operador que realizou a operação, data e hora da operação, placa do veículo relativo à passagem, data e hora da passagem e identificação do ponto de captura relativo à passagem.		SIM		SIM

		o    Relatório de sessões de utilização do sistema, exibindo identificação do operador e data e hora das operações de abertura, autenticação e encerramento do sistema.		SIM

		o    Relatório de pesquisas de veículos efetuadas no sistema, exibindo a identificação do operador, data e hora da pesquisa e a placa, ou parte dela, pesquisada.		SIM

		o    Relatório de ações tomadas pelos operadores em função dos alarmes disparados pelo sistema, exibindo fotografia da passagem que gerou o alarme, dados do alarme, dados do FATO REGISTRADO relativo ao veículo monitorado e as ações tomadas pelo operador.		SIM

		o    Relatório que permita auditoria, para verificar quais ações foram executadas pelos operadores, permitindo que o supervisor faça auditorias em suas próprias equipes de trabalho.		SIM

		o    Relatório que permita aos operadores a checagem das informações cadastradas no REGISTRO DE FATOS, apontando a ausência de dados básicos, como por exemplo, falta de endereço ou descrição do fato ou outra exigida pela solução proposta.		SIM

		·            Dentre os relatórios estatísticos disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

		o    Relatório de dados estatísticos por tipo de FATO REGISTRADO, exibindo para um tipo de FATO REGISTRADO e um intervalo de data e hora, o mapa com itens georreferenciados em função dos endereços dos FATOS, histograma do número de ocorrências por semana, histograma do número de ocorrências por dia da semana e histograma de ocorrência por intervalos de hora de ocorrências.		SIM		SIM

		o    Relatório de dados estatísticos para os tipos de FATOS REGISTRADOS, exibindo para os principais tipos de FATOS REGISTRADOS e um intervalo de data e hora, a distribuição do número de ocorrências por tipo de fato e os histogramas do número de ocorrências semanais para cada tipo de FATO, permitindo num único relatório acompanhar a distribuição e a evolução dos índices semanais por tipo de FATO REGISTRADO.		SIM

		o    Relatório de veículos monitorados, exibindo o histograma de distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em função do número de monitoramentos e o histograma de modelos de veículos monitorados em função do número de monitoramentos, evidenciando quais os tipos de FATOS REGISTRADOS e modelos de veículos de maior interesse.		SIM

		o    Relatório de dados estatísticos para os alarmes gerados, exibindo os alarmes em um intervalo de data e período do dia, os gráficos da distribuição de alarmes para o dia da semana, dia do mês, horário do alarme e PCLs.		SIM

		o    Relatório de dados estatísticos para os FATOS REGISTRADOS, com possibilidade de filtro por tipos de FATO REGISTRADO, intervalo de data e hora, exibindo como resultado a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS em função dos períodos do dia (madrugada, manhã, tarde e noite) em gráficos, tabela e apontando os FATOS REGISTRADOS no mapa.		SIM

		o    Relatório de dados estatísticos para a distribuição dos tipos de FATOS REGISTRADOS, com possibilidade de filtro de intervalo de data e hora, exibindo como resultado os totais de FATOS REGISTRADOS e os totais de tipos de FATOS REGISTRADOS.		SIM

		·            Dentre os relatórios de tráfego veicular disponibilizados pela solução proposta, o mínimo exigido será:

		o    Relatório do fluxo de passagens veiculares por local de coleta, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de data e um determinado PCL, os gráficos da distribuição por classificação de veículo e do fluxo das passagens por hora do dia e por sentido no PCL selecionado.		SIM		SIM

		o    Relatório de fluxo de passagens veiculares por rota, exibindo o fluxo veicular em um intervalo de data e entre dois PCLs, o gráfico com o intervalo de tempo médio para trânsito entre os locais selecionados.		SIM

		·            A PROPONENTE deverá, durante todo o período contratual, prestar todos os serviços e suportes técnicos que garantam a continuidade da compatibilidade e funcionamento dos aplicativos com os telefones celulares cadastrados, devendo:

		·            Garantir a compatibilidade para atualizações e novas versões de sistemas operacionais.		SIM

		·            Manter o funcionamento da validação dos telefones cadastrados, de forma a garantir a segurança das informações enviadas e recebidas.		SIM

		·            Disponibilizar processo de revalidação em casos de troca de telefone físico, mesmo que o novo aparelho utilize o mesmo do número de telefone anterior.		SIM

		·            Os serviços deverão garantir que somente aparelhos celulares, previamente cadastrados e autorizados sejam utilizados.		SIM

				SIM

		Serviço de gravação de vídeo e integração ao registro de fatos

		·            A PROPONENTE deverá, durante todo período contratual, disponibilizar serviço de gravação de vídeo em servidor local, para recebimento de vídeos enviados por câmeras através de internet, devendo:		SIM

		·            Suportar a conexão de 100 câmeras IP.		SIM

		·            Receber no mínimo, imagens (streams de vídeo) h264 e protocolo RTSP, com resolução mínima no armazenamento de 1280x720 (HD) e taxa de frames mínima de 8 fps.		SIM

		·            Receber e armazenar os vídeos pelo período mínimo de 10 dias, sobrepondo após este prazo, as gravações das imagens (gravação cíclica).		SIM

		·            Possuir visualizador para reprodução dos vídeos das câmeras.		SIM

		·            Exibir em mapa, as localizações geográficas das câmeras de CFTV.		SIM

		·            Possibilitar exportação de qualquer trecho de vídeo armazenado, em período definido pelo usuário.		SIM

		·            Possuir integração com o Registro de Fatos do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, permitindo, a partir deste, a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes.		SIM

		·            Possuir integração com o sistema de Boletins de ocorrências do SISTEMA DE GESTÃO e Análise, sendo exigido no mínimo:

		·            Possibilitar, a partir de um registro de boletim de ocorrência, a abertura de mapa georreferenciando o local do fato cadastrado e a visualização georreferenciada, das câmeras de monitoramento existentes em um raio pré-determinado.		SIM

		·            Permitir no mesmo mapa, a seleção de múltiplas câmeras para verificação de vídeos gravados, exibidos automaticamente, respeitando o intervalo de tempo relativo ao período de duração do Boletim de ocorrência registrado.		SIM

		·            Permitir a seleção de determinado trecho de vídeo para importação e sua automática inserção como arquivo anexo ao Boletim de ocorrência em questão.		SIM

		·            Permitir a partir da tela de pesquisas do sistema de gestão e análise, selecionar uma determinada passagem veicular e exibir o trecho de vídeo relativo à passagem veicular selecionada.		SIM

		·            Permitir, a partir de um alarme gerado por passagem veicular monitorada, a exibição do trecho de vídeo relativo à respectiva passagem veicular que gerou o alarme.		SIM

		·            A disponibilização do link de internet necessário acesso aos vídeos armazenados será de responsabilidade da CONTRATANTE.		SIM

				SIM

		Treinamento e capacitação de operação do software:		SIM

		·            A proponente deverá, durante toda a duração do contrato, garantir treinamento operacional técnico e prático garantindo total entendimento sobre o funcionamento dos softwares integrantes do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES.		SIM

		·            A proponente deverá garantir a possibilidade de 3 treinamentos completos por ano.		SIM

		·            Recapacitar os operadores sempre que necessário, inclusive quando houver novas versões da solução com novas funcionalidades.		SIM

		·            Os custos de transporte, estadia e alimentação dos operadores que serão capacitados serão de responsabilidade da CONTRATANTE.		SIM

				SIM

		Atualizações e suporte técnico para a solução de software:

		·            A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, atualizações do SISTEMA DE GESTÃO E ANÁLISES, todos os serviços necessários para aplicá-las devendo:		SIM

		·            Fornecer todas as atualizações, mantendo-a em sua versão técnica mais recente.		SIM

		·            Instalação e reconfiguração, total ou parcial, por motivo de falha no funcionamento de componentes atualizados.		SIM

		·            Instalação e suporte em caso de problemas no funcionamento após atualizações.		SIM

		·            Reinstalação parcial ou total, por motivo de substituição, falha ou defeito de funcionamento dos componentes utilizados, causados por elementos terceiros de qualquer natureza.		SIM

		·            Reconfiguração total do sistema após reinstalações.		SIM

		·            O Link de dados necessário na CAM, para os serviços será de responsabilidade da CONTRATANTE.		SIM



		Integração com outras centrais de monitoramento:

		·            A PROPONENTE deverá disponibilizar e garantir o funcionamento de um módulo de software (funcionando como serviço - SAAS) que possibilite a troca das informações referentes aos registros de fatos e ao disparo de alarmes, com outras Centrais de inteligência, durante todo o tempo de duração do contrato, devendo:		SIM

		·            Manter sincronizados os dados referentes aos registros de fatos ocorridos.		SIM

		·            Manter sincronizados os dados referentes aos disparos de alarmes comuns às CAMs.		SIM

		·            Garantir que a replicação entre as CAMS, sejam exclusivamente dos dados que foram autorizados pelos operadores da CAM onde foram cadastrados, ou seja, o conteúdo da base de dados de uma CAM só poderá conter dados que a outra CAM autorizou.		SIM

		·            Permitir a pesquisa de placas nas CAMs interligadas, com possibilidade de filtro por placa veicular, data e hora, obrigando o preenchimento do motivo da pesquisa e retornando o nome das CAMs, data e hora que possuem a passagem veicular dentro dos parâmetros pesquisados.		SIM

		·            Receber como retorno a relação conciliada e ordenada por data/hora de todas as passagens veiculares relativas à placa selecionada, incluindo a possibilidade de visualização das imagens comprobatórias.		SIM

		·            Ao solicitar a pesquisa, o operador deverá registrar o fato motivador, que deverá aparecer nas auditorias sobre pesquisas.		SIM

		·            As imagens deverão possuir marca d'agua que indique qual usuário efetuou a pesquisa.		SIM

		·            Garantir que a troca de dados entre as CAMs, deverá ser de maneira criptografada, fazendo uso do protocolo TLS.		SIM

		Integração com outros sistemas:

		·            A PROPONENTE deverá garantir, durante todo o tempo de duração do contrato, todos os serviços e suportes continuados necessários para o funcionamento de integrações com sistemas Municipais, Estaduais ou Federais devendo:		SIM

		·            Possibilitar o envio em tempo real das informações do fluxo de movimentos de veículos: Data, Hora, Placa lida e localização georreferenciada.		SIM

		·            Receber e armazenar, quando a integração em questão permitir, as informações de veículos: marca, modelo, cor, ano de fabricação, cidade.		SIM

		·            Os dados recebidos deverão ser indexados e organizados de maneira a permitir sua utilização pelos módulos de pesquisa.		SIM

		·            Ser através de API REST com autenticação através de token a ser fornecido pela CONTRATANTE.		SIM



		Na integração com vms ofertado:

		·            O sistema proposto deverá possibilitar a imediata integração com o VMS ofertado		SIM

		·            Quando um alarme for gerado, por ocasião de uma passagem de veículo monitorado por um PCL, uma ou mais câmeras do CFTV, pré-determinadas, serão apresentadas em destaque, no formato de grade, em uma tela igualmente pré-definida, no próprio sistema de CFTV.		SIM		SIM

		·            Se as câmeras forem do tipo DOME ou PTZ, estas deverão automaticamente dirigir sua “visão e foco” para um determinado ponto pré-definido, onde o veículo que disparou o alarme passará.		SIM

		·            A solução proposta deverá permitir, a partir das imagens salvas pelo operador e de qualquer câmera do sistema de CFTV, submetê-las ao mesmo fluxo sistêmico das imagens e informações recebidas de PCLs e deverão ser igualmente utilizadas para as pesquisas, análises e alarmes, conforme especificado neste TR.		SIM

		·            Quando a solução proposta disparar um alarme, deverá disparar igualmente um aviso, no próprio sistema de mensagens do CFTV existente, na tela do operador responsável pela ação.		SIM





		6.6.2 Servidor:		SIM

		·            Para a solução deverá ser fornecida embarcada ou instalada no hardware, em quantidade e com configuração mínima conforme especificações dos servidores descritos na tablea de quantidades.		SIM

		·            A solução proposta deverá estar instalada em servidor local, alojado no CPD da Prefeitura.		SIM

		TOTAL

		PONTUAÇÃO DEMONSTRAÇÃO
2 pontos - atendeu plenamente ao solicitado; 
1 ponto - atendeu parcialmente ao solicitado; 
0 ponto – não atendeu ao solicitado.

NOTA DEMONSTRAÇÃO POC = NOTA ATINGIDA / NOTA MAXIMA (QUANTIDADE DE ITENS * 2 PONTOS) > 90%
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DPPSM - Diretoria de Planejamento e Políticas de Segurança Municipal

ANEXO VIII


Especificação Técnica – RACK Servidor
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1. Rack para servidor com padrão 19 polegadas.


2. Deve possuir estrutura de Aço carbono ou Alumínio extrudado.


3. Deve possuir porta frontal com chave e perfurada para ventilação (colméia hexagonal) ou equivalente.

4. Deve possuir porta traseira com  fechamento  removível  e  perfurado  para  ventilação  (colméia  hexagonal)  ou equivalente.

5. Deve possuir laterais fixas ou removíveis Lisas.

6. Deve possuir índice de perfuração (vazão) de no mínimo 40%.


7. Dimensões:

7.1. Deve possuir espaço útil de 42U ou 44U.


7.2. Deve possuir largura interna de no mínimo, 600 mm.

7.3. Deve possuir profundidade de no mínimo, 1.000 mm.

8. Deve permitir capacidade de carga de no mínimo 500 kg.

9. Deve possuir grau de proteção IP20.


10. Deve possuir suporte ou guia para amarração de cabos na vertical, em ambas as laterais.


11. Deve possuir pintura na cor RAL 7035 (cinza) ou equivalente.

12. Acessórios:

12.1. Deve possuir no mínimo 4 PDU´s com 8 tomadas de 3 pinos 2p+t, padrão NBR 14136, 10A.

12.2. Deve possuir amperagem total por PDU de no máximo 32 amps.

13. Deve possuir Base (soleira) aberta.


14. Deve possuir Teto fechado e liso.
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15. Deve informar na proposta a marca e modelo do objeto ofertado de forma inequívoca.


16. Deve apresentar:

16.1. Documentação do fabricante, informando as características técnicas do objeto ofertado.


16.2. Link da internet com as informações técnicas do objeto ofertado (site do fabricante).

16.3. As informações acima deverão estar em língua portuguesa ou inglês.

17. Deve apresentar declaração do proponente, informando que o objeto não está fora de linha de fabricação e que todos seus componentes são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento).

18. Deve  apresentar  declaração  do  proponente,  indicando  a  razão  social,  endereço,  telefone  e  e-mail  da  empresa responsável pela assistência técnica para o(s) objeto(s) ofertados.
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19. Deve possuir garantia de no mínimo 1 ano on-site para o objeto ofertado e todos os seus componentes.


20. O prazo de garantia e liberação para trâmites de pagamento passará a contar a partir de aceite técnico da PROCEMPA.


21. A substituição de peças decorrentes da garantia não gera quaisquer ônus para a adquirente. Toda e qualquer peça ou componente consertado ou substituído, fica automaticamente garantido até o final da garantia.

22. Caso a Comissão de Licitação considere necessário, o licitante deverá em sete dias úteis após solicitado, instalar um objeto deste lote a fim de comprovar sua adequação aos requisitos/especificações.

[image: image5.png]

Certificado de Autenticidade n° 7752021316
SEI 21.0.000095042-1
Página 1 de 1


Requisitos Técnicos





Documentação a ser anexada à proposta





Garantia e Assistência Técnica









